
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de Maio de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06246.2022, que tem por objeto a Contratação 

de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao 

Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa do Município de 

Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nína Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Maíl prefeiiuradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 

de Preços - IRP, para Futura Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados 

ao Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa, para que seja realizado as cabíveis providências 

necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 

004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 03 de Maio de 2022. 

Atenciosamente, 

Thais ite de Mesquita 
Secretána Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeit uradevargemgrandema@hotmaíl.com 
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ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para Futura 
Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal 
Benedito Mussoline de Sousa do Município de Vargern Grande/MA, mediante realização de licitação pública 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE UNIDADE 

01 

APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 12, l " - TFT, Touch 
Screen, rotativa de quatro vias, fácil de operar de qualquer 
ângulo. Design compacto e integrado, com sistema de 
anestesia aberto, semiaberto e sistema fechado. Medidor de 
fluxo eletrônico de alta precisão, interface limpa e 
organizada. 02, N2O, suprimento de ar medicinal com 
suporte opcional ao cilindro de reserva. Sistema de circuito 
respiratório e sensores de fluxo integrados. Sistema de baixo 
fluxo . Sistema de intertravarnento compatível com 
Selectatec. Medição de gás anestésico e CO2 opcional, com 
design modular. Circuito de absorção (Canister) com CO2; 
montagem e desmontagem do recipiente de cal sodada 
somente com uma mão. Módulo Phasein CO2 e AG 
( opcional). Identifica automaticamente CO2, N2O e várias 
funções de monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 
Vaporizador opcional Drliger ou Cornen, com baixo custo de 
ciclo de vida e certificação comprovada. Vaporizador de 
sevoflurano, isoflurano, desflurano e halotano . Circuito de 
plástico da PSU, resistência à corrosão, longa vida útil e 
totalmente autoclavável a 134ºC. O aquecedor embutido 
com a placa de cobre elimina efetivamente a condensação 
do vapor de água interno. Sistema de freio central. Função 
By-pass habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, 
SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e ventilação 
automática. Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. Três 
saídas auxiliares simplificam a configuração dos fios de 
energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 mi -1 .500 
mi. I:E: 4:1 - 1:12 Temperatura de trabalho: l0ºC - 40ºC. 
Alimentação elétrica (Bivolt): CA 110 - 240 V / 50 - 60Hz. 
Dimensões: 1.400 mm x 81 O mm x 680 mm . Peso da 
estação de trabalho: 125 K . 
. B QUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 

olvido para maximizar o conforto e a estabilidade 
20 kg; Feitos de fibra de vidro de alta resistência 

-r limpado, não possui emendas ou frestas; 
com urna bacia de alumínio para coleta de 

e placenta Aberta na frente, permite total 
vjsµa1ização do roc~ê iaó !rn&odrígues, 20 - Centro, Varge 

e. 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

01 UNIDADE 

01 UNIDADE 
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03 

04 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de calor 
irradiante para prover o recém-nascido de aquecimento 
necessário. Foram projetados para os cuidados iniciais aos 
recém-nascidos e, berçários, salas de parto e centro 
cirúrgicos. Os sistemas de controle e monitoração contém 
acionamentos automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e 
sonoros que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINJSTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 Unidade 
de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 - 067-3345-
3058 CEP 79080-190 Campo Grande (MS) 
http://www.nhu.ufms.br - e-mail: cpl@nhu.ufms.br auxiliam 
e oferecem segurança ao tratamento, ainda poderá ser 
manuseado através de operação manual ou automático. 
Módulo de controle microprocessado, com sensor de pele e 
display de indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo de 
exposição, modos de operação em servo controle ou manual, 
alarmes para falta de energia, falhas do sensor, falha no 
sistema, sensor desconectado e temperatura anormal ; 
memórias para registros de temperatura e armazenamento 
por período de 15 minutos; sistema de inclinação com 
regulagem (Fowler e Trendelemburg); lâmpada auxiliar, 
rodízios; compartimento do recém-nascido em material 
plástico com cuna de acrílico transparente, colchão 
antialérgico e atóxico; resistência de quartzo e refletor que 

ermite o a uecimento ideal ara o aciente. 
CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removíveis, confeccionadas 
em polipropileno injetado abs. Base confeccionada em aço 
tubular quadrado e revestida com carenagem em chapa. 
Leito em chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura eletrostática a 
pó. Movimento de elevação do leito acionados por meio de 
controle remoto com fio. Apoio de pernas removível. 
Rodízios giratórios de 4", com freios em diagonal. 
Acessórios fornecidos: OI par de porta coxas inoxidável; O 1 
par de calcanheiras; OI par de grades laterais confeccionadas 
de polipropileno; OI dispositivo para coleta de líquidos em 
aço inoxidável ; 01 par de munhequeiras; OI conjunto de 
colchões com revestimento em courvim e zíper para 
hi ieniza ão .. 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal , botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. Desligamento 
automático após 1 minuto sem uso. Ausculta de batimentos 
cardíacos fetal a partir da 1 Oª semana. Alta sensibilidade 
para usculta coletiva. Display com contador numérico 

· • , . f aixa de medida do BCF de 60 a 21 O bpm 
/\. ajamento para transdutor na lateral do aparelho. 
~ ompartimento para a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh 
alcali a recarregável. Carre$ador p~ra bateria utiliza rede 
elé :ca 11 O v) ou (W .- ~lflíh~MJ ~O f=~ià'tfél 

e. 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

12 UNIDADE 

20 UNIDADE 

04 UNIDADE 



v. x 200 mAh recarre ável. 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De 
Pulso Portátil , Monitor De Saturação Periférica De Oxigênio 
E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil, Com Peso 
Inferior A 500 Gramas, Para Determinação De Saturação De 
Oxigênio E Pulso Periférico Por Espectrofotometria, Com 
Sinalização Visual Dos Valores De Saturação, Pulso 

06 Periférico. Deve Operar Mediante Bateria Própria 04 UNIDADE 
Recarregável E Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) 
Hora De Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 
Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos 
Permanentes Para Dedos, Tamanho Adulto E OI (Um) 
Sensor Periférico Permanente Para Dedos, Tamanho 
Neonato; E Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm 
X 10cm. 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta com 
espuma D23 e revestida totalmente em Corano. O assento é 
estofado com espuma D33 e o encosto removível estofado 
com espuma D28. A base tubular, por ser a única parte 
exposta, é submetida a tratamento de superfície e pintada em 20 UNIDADE 
epóxi. A base vem na cor preta. Braços estofados com 

07 espuma D28 e totalmente revestidos em Corano. Sistema de 
reclínio simultâneo de encosto e peseira através do peso 
corporal, acionado pelo puxador de alumínio localizado no 
braço direito, ermitindo arar e travar na osição dese· ada. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal , 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3º, inciso I, do Decreto Federal nº 7 .892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

DE FORNECIMENTO: 
a de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 

ontrato àa Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
· lto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 

Rua Dr. Nína Rodrígues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefe ituradevargemgrandema@hotma íl.com 
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a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de 
tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

Yargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022 

Thais Keil n Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargern Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargerngranderna@hotrnail.com 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Processo Administrativo nº 0101.06246.2022, toma público, em 

obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado com 

o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal , bem como convida os Órgãos 

e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para 

futura e eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao 

e Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa, mediante realização de licitação pública na 

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o 

objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

- 4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias 

úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 

ande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022 . 

leu Leite de Mesquita-Secretária Municipal de Saúde. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 



A Senhora 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

DESPACHO 

e Informamos a Vossa Senhoria , que após o prazo estabelecido na 
Divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência , 
cujo objeto consiste no Registro de Preços, do tipo menos preço, visando à Futura 
Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao 
Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa, não houve a manifestação de 
participação. 

Vargem Grande - MA, 16 de Maio de 2022 

Herick Augu to igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr Nína Rodngues ····· 20 ····· Centro - CEP· 65 Ll.30-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738í000,-83 ···· E-MaH: prefe1turadevargerngrande@gmail com ..... Fone (98) 34611103 
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DESPACHO 

Confonne não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de Registro de Preços 

- IRP, da Secretaria Municipal de assistência social, trabalho e desenvolvimento comunitário - Órgão 

Gerenciador, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 

Empresa para Aquisição de Materiais Pennanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline 

de Sousa do Município de Vargem Grande/MA, encaminho a relação dos itens para que seja realizada as 

pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, confonne segue abaixo: . 

Vargem Grande - MA, 17 de Maio de 2022 

Thais Ke en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos materiais 

para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para 
Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa do Município de Vargern 

Grande/MA, conforme relação abaixo: 

ITEM 

01 

ESPECIFICA ÕES QUANTIDADE UNIDADE 

APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 12,l " -TFT, Touch 
Screen, rotativa de quatro vias, fácil de operar de qualquer 
ângulo. Design compacto e integrado, com sistema de 
anestesia aberto, semiaberto e sistema fechado. Medidor de 
fluxo eletrônico de alta precisão, interface limpa e 
organizada. 02, N2O, suprimento de ar medicinal com 
suporte opcional ao cilindro de reserva. Sistema de circuito 
respiratório e sensores de fluxo integrados. Sistema de baixo 
fluxo. Sistema de intertravarnento compatível com 
Selectatec. Medição de gás anestésico e CO2 opcional, com 
design modular. Circuito de absorção (Canister) com CO2; 
montagem e desmontagem do recipiente de cal sodada 
somente com urna mão. Módulo Phasein CO2 e AG 
( opcional). Identifica automaticamente CO2, N2O e várias 
funções de monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 
Vaporizador opcional Drager ou Cornen, com baixo custo de 
ciclo de vida e certificação comprovada. Vaporizador de 
sevotlurano, isotlurano, desflurano e halotano. Circuito de 
plástico da PSU, resistência à corrosão, longa vida útil e 
totalmente autoclavável a 134ºC. O aquecedor embutido 
com a placa de cobre elimina efetivamente a condensação 
do vapor de água interno. Sistema de freio central. Função 
By-pass habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, 
SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e ventilação 
automática. Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. Três 
saídas auxiliares simplificam a configuração dos fios de 
energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 mi -1.500 
mi. I:E: 4:1 - 1 :12 Temperatura de trabalho: l0ºC - 40ºC. 
Alimentação elétrica (Bivolt): CA 11 O - 240 V / 50 - 60Hz. 
Dimensões: 1.400 mm x 81 O mm x 680 mm. Peso da 
estação de trabalho: 125 Kg. 

01 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeíturadevargemgrandema@hotmail.com 

UNIDADE 



02 

03 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 
desenvolvido para maximizar o conforto e a estabilidade 
para até 120 kg; Feitos de fibra de vidro de alta resistência 
Fácil de ser limpado, não possui emendas ou frestas; 
Equipado com uma bacia de alumínio para coleta de 
líquidos e placenta Aberta na frente, permite total 
visualiza ão do rocesso do arto. 
BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de calor 
irradiante para prover o recém-nascido de aquecimento 
necessário. Foram projetados para os cuidados iniciais aos 
recém-nascidos e, berçários, salas de parto e centro 
cirúrgicos. Os sistemas de controle e monitoração contém 
acionamentos automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e 
sonoros que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 Unidade 
de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 - 067-3345-
3058 CEP 79080-190 Campo Grande (MS) 
http://www.nhu.ufms.br - e-mail: cpl@nhu.ufms.br auxiliam 
e oferecem segurança ao tratamento, ainda poderá ser 
manuseado através de operação manual ou automático. 
Módulo de controle microprocessado, com sensor de pele e 
display de indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo de 
exposição, modos de operação em servo controle ou manual , 
alarmes para falta de energia, falhas do sensor, falha no 
sistema, sensor desconectado e temperatura anormal; 
memórias para registros de temperatura e armazenamento 
por período de 15 minutos; sistema de inclinação com 
regulagem (Fowler e Trendelemburg); lâmpada auxiliar, 
rodízios; compartimento do recém-nascido em material 
plástico com cuna de acrílico transparente, colchão 
antialérgico e atóxico; resistência de quartzo e refletor que 

ermite o a uecimento ideal ara o aciente. 
CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removíveis, confeccionadas 
em polipropileno injetado abs. Base confeccionada em aço 
tubular quadrado e revestida com carenagem em chapa. 
Leito em chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura eletrostática a 
pó. Movimento de elevação do leito acionados por meio de 
controle remoto com fio . Apoio de pernas removível. 
Rodízios giratórios de 4", com freios em diagonal. 
Acessórios fornecidos: O 1 par de porta coxas inoxidável; O 1 

ar de calcanheiras; O 1 par de grades laterais confeccionadas 
polipropileno; 01 dispositivo para coleta de líquidos em 

inoxidável; 01 ar de munhe ueiras; 01 con·unto de 

OI 

12 

20 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefei t uradevargemgrandema@hotmail.com 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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05 

06 

07 

colchões com revestimento em courvim e zíper para 
higienização .. 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal, botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. Desligamento 
automático após I minuto sem uso. Ausculta de batimentos 
cardíacos fetal a partir da 1 Oª semana. Alta sensibi lidade 
para ausculta coletiva. Display com contador numérico 
digital. Faixa de medida do BCF de 60 a 210 bpm 
Alojamento para transdutor na lateral do aparelho. 
Compartimento para a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh 
alcalina recarregável. Carregador para bateria utiliza rede 
elétrica (110 v) ou (220 v) . Alimentação por OI bateria de 9 
v. x 200 mAh recarregável. 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De 
Pulso Portátil, Monitor De Saturação Periférica De Oxigênio 
E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil , Com Peso 
Inferior A 500 Gramas, Para Determinação De Saturação De 
Oxigênio E Pulso Periférico Por Espectrofotometria, Com 
Sinalização Visual Dos Valores De Saturação, Pulso 
Periférico. Deve Operar Mediante Bateria Própria 
Recarregável E Que Possua Autonomia Mínima De OI (Um) 
Hora De Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 
Alimentação E Recarga, 02 . (Dois) Sensores Periféricos 
Permanentes Para Dedos, Tamanho Adulto E OI (Um) 
Sensor Periférico Permanente Para Dedos, Tamanho 
Neonato; E Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm 
X 10cm. 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta com 
espuma 023 e revestida totalmente em Corano. O assento é 
estofado com espuma D33 e o encosto removível estofado 
com espuma 028. A base tubular, por ser a única parte 
exposta, é submetida a tratamento de superfície e pintada em 
epóxi. A base vem na cor preta. Braços estofados com 
espuma D28 e totalmente revestidos em Corano. Sistema de 
reclínio simultâneo de encosto e peseira através do peso 
corporal , acionado pelo puxador de alumínio localizado no 
braço direito, permitindo parar e travar na posição desejada. 

04 

04 

20 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 



~~~~ Prefeitura de 

• VARGEM 
~Ã GRANDE 

Vargern Grande - MA, 17 de Maio de 2022 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline de 
Sousa do Município de Vargem Grande/MA. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados . 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Vargem Grande (MA), 17 de Maio de 2022 . 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

Recebi em __ __, __ _, 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nína Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/000H:13 - E-Mail prefeíturadevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



ITEM 

01 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICAÇÕES 

APARELHO DE ANESTESIA {CARRO DE 

ANESTESIA): Características: Tela de 12,1" - TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias, fác il de 
operar de qualquer ângu lo. Design compacto e 
integrado, com sistema de anestesia aberto, 
semiaberto e sistema fechado . Medidor de fluxo 
eletrônico de alta precisão, interface limpa e 
organizada . 02, N2O, suprimento de ar 
medicinal com suporte opcional ao cilindro de 
reserva . Sistema de circuito respiratório e 
sensores de fluxo integrados. Sistema de baixo 
fluxo. Sistema de intertravamento compatível 
com Selectatec. Medição de gás anestésico e 
CO2 opcional, com design modular. Circuito de 
absorção (Canister) com CO2; montagem e 
desmontagem do recipiente de cal sodada 
somente com uma mão. Módulo Phasein CO2 e 
AG (opcional). Identifica automaticamente CO2, 
N2O e várias funções de monitoramento de 
gases anestésicos. Formas de onda : Fluxo, 
Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). Vaporizador 
opcional Drager ou Comen, com baixo custo de 
ciclo de vida e certificação comprovada . 
Vaporizador de sevoflurano, isoflurano, 
desflurano e halotano. Circuito de plástico da 
PSU, resistência à corrosão, longa vida útil e 
totalmente autoclavável a 134 ºC. O aquecedor 
embutido com a placa de cobre elimina 
efetivamente a condensação do vapor de água 
interno. Sistema de freio central. Função By
pass habilita a troca do recipiente de cal durante 
a ventilação . Modos Ventilatórios: VCV / VC, 
PCV / VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, 
manual e ventilação automática . Opcionais: 
PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. Três saídas auxiliares 
simpl ificam a configuração dos fios de energia 
na sala de cirurgia. Volume corrente 15 mi -
1.500 mi. l: E: 4 :1 - 1:12 Temperatura de 
trabalho: lOºC - 40ºC. Alimentação elétrica 
(Bivolt) : CA 110 - 240 V/ 50 - 60Hz. Dimensões: 
1.400 mm x 810 mm x 680 mm. Peso da estação 
de trabalho:125 Kg. 

QUANTIDADE 

01 

UNIDADE 

UNIDADE 

VALOR 

UNIT. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98} 3461-1103 

VALOR 

TOTAL 



02 

03 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 
desenvolvido para maximizar o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg; Feitos de fibra de 
vidro de alta resistência Fácil de ser limpado, 

não possui emendas ou frestas; Equipado com 
uma bacia de alumínio para coleta de líquidos e 
placenta Aberta na frente, permite total 
visualização do processo do parto. 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 

ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
micro processado de calor irradiante. 
Equipamento de calor irradiante para prover o 
recém-nascido de aquecimento necessário. 

Foram projetados para os cuidados iniciais aos 
recém-nascidos e, berçários, salas de parto e 

centro cirúrgicos. Os sistemas de controle e 

monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e 
sonoros que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 

Unidade de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-
3328 - 067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo 

Grande (MS) http://www.nhu.ufms.br - e-mail: 
cpl@nhu.ufms.br auxiliam e oferecem 

segurança ao tratamento, ainda poderá ser 
manuseado através de operação manual ou 
automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display 
de indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, 
tempo de exposição, modos de operação em 
servo controle ou manual, alarmes para falta de 
energia, falhas do sensor, falha no sistema, 

sensor desconectado e temperatura anormal; 

memórias para registros de temperatura e 
armazenamento por período de 15 minutos; 
sistema de inclinação com regulagem (Fowler e 

Trendelemburg); lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-nascido em material 
plástico com cuna de acrílico transparente, 
colchão antialérgico e atóxico; resistência de 
quartzo e refletor que permite o aquecimento 
ideal para o paciente. 

CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 

motorizada, cabeceira e peseira removíveis, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. 
Base confeccionada em aço tubular quadrado e 
revestida com carenagem em chapa. Leito em 
chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 

01 UNIDADE 

12 UNIDADE 

20 UNIDADE 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-M ail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-11 03 



04 

05 

06 

longarinas de aço com acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Movimento de elevação do 
leito acionados por meio de controle remoto 
com fio . Apoio de pernas removível. Rodízios 
giratórios de 4", com freios em diagonal. 
Acessórios fornecidos : 01 par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de 
grades laterais confeccionadas de polipropileno; 
01 dispositivo para coleta de líquidos em aço 
inoxidável; 01 par de munhequeiras; 01 
conjunto de colchões com revestimento em 
courvim e zíper para higienização .. 

DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo 
portátil. Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga 
frontal, botão regulagem de intensidade do 
volume lateral. Desl igamento automático após 1 
minuto sem uso. Ausculta de batimentos 
cardíacos fetal a partir da 10ª semana. Alta 
sensibilidade para ausculta coletiva. Display com 
contador numérico digital. Faixa de medida do 
BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho. 
Compartimento para a bateria. Bateria de 9 v x 
200 mAh alcalina recarregável. Carregador para 
bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou (220 v). 
Alimentação por 01 bateria de 9 v. x 200 mAh 
recarregável. 

OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 

Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação 
De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico 
Oxímetro De Pulso Portátil, Monitor De 
Saturação Periférica De Oxigênio E Pulso 
Periférico. Aparelho Eletrôn ico Portátil, Com 
Peso Inferior A 500 Gramas, Para Determinação 
De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Por 
Espectrofotometria, Com Sinalização Visual Dos 
Valores De Saturação, Pulso Periférico. Deve 
Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) 
Hora De Funcionamento Ininterrupto. Deverá 
Vir Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: 
Cabo De Alimentação E Recarga, 02 (Dois) 
Sensores Periféricos Permanentes Para Dedos, 
Tamanho Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico 
Permanente Para Dedos, Tamanho Neonato; E 
Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 
10cm. 

POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, 

04 UNIDADE 

04 UNIDADE 

20 UNIDADE 

Rua Dr. Nina Rodrigues·- 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-·83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 



07 

recoberta com espuma D23 e revestida 
tota lmente em Corano. O assento é estofado 
com espuma D33 e o encosto removível 
estofado com espuma D28. A base tubular, por 
ser a única parte exposta, é submetida a 
tratamento de superfície e pintada em epóxi. A 
base vem na cor preta . Braços estofados com 
espuma D28 e totalmente revest idos em 
Corano. Sistema de reclínio simultâneo de 
encosto e peseira através do peso corporal, 
acionado pelo puxador de alum ínio localizado 
no braço dire ito, permitindo parar e travar na 
posição desejada. 

(Valo r total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa : ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

____ dias. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83- E-Mail p,efeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461 1103 



A Senhora 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para realização 
de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao 
Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA, 
encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de 
apuração. 

Vargem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 

Herick Augus o igueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr, Nina Rodrigues···-·· 20 ·----- Centro CEP: 65.430-000 Vargem Grande!fv1/\ 
CNPJ nº 05,648.738/000í-83- E-Mail: prefeituradevargemgramie@grnaiicom - Fone (98) 3461-í 103 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa 
do Município de Vargem Grande/MA. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de 
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados . 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 17 de Maio de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA MEDIC ODONTO EIRELI 

ENDEREÇO: Rua 08 nº 34, QUADRA 11 

BAIRRO: COLINA PARK CIDADE: PRESIDENTE OUTRA UF:MA 

CEP: 65.760-000 

CNPJ: 26.495.103/0001-63 

Recebi em 17/052022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 17 de Maio de 2022 para 
fornecimento de preços. 

WALDMARK BARROS DA SILVA 
CPF: 433.173.593-15 

ua r '\J1 a Rod due - 2 Ce trc - CE:P 65 430-000 V rge 
__,NP J nº C 64 8 no 83 1: ll/a1I f t ndeva•gemgrar " , ,... 11 rc 461 103 



ITEM 

01 

PlANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ESPECIFICAÇÕES 

APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 

ANESTESIA): Características: Tela de 12,1" -TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias, fácil de 
operar de qualquer ângulo. Design compacto e 
integrado, com sistema de anestesia aberto, 
semiaberto e sistema fechado. Medidor de fluxo 
eletrônico de alta precisão, interface limpa e 
organizada. 02, N2O, suprimento de ar medicinal 
com suporte opcional ao cilindro de reserva . 
Sistema de circuito respiratório e sensores de 
fluxo integrados. Sistema de baixo fluxo. Sistema 
de intertravamento compatível com Selectatec. 
Medição de gás anestésico e CO2 opcional, com 
design modular. Circuito de absorção (Canister) 
com CO2; montagem e desmontagem do 
recipiente de cal soda da somente com uma mão. 
Módulo Phasein CO2 e AG (opcional) . Identifica 
automaticamente CO2, N2O e várias funções de 
monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 
Vaporizador opcional Drãger ou Comen, com 
baixo custo de ciclo de vida e certificação 
comprovada. Vaporizador de sevoflurano, 
isoflurano, desflurano e halotano. Circuito de 
plástico da PSU, resistência à corrosão, longa vida 
útil e totalmente autoclavável a 134ºC. O 
aquecedor embutido com a placa de cobre 
elimina efetivamente a condensação do vapor de 
água interno. Sistema de freio central. Função 
By-pass habilita a troca do recipiente de cal 
durante a ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / 
VC, PCV / VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, 
manual e ventilação automática. Opcionais: 
PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. Três saídas auxiliares 
simplificam a configuração dos fios de energia na 
sala de cirurgia. Volume corrente 15 mi -1.500 mi. 
l:E: 4:1 - 1:12 Temperatura de trabalho: 10ºC -
40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt}: CA 110 - 240 
V/ 50 - 60Hz. Dimensões: 1.400 mm x 810 mm x 
680 mm. Peso da estação de trabalho:125 Kg. 
BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 
desenvolvido para maximizar o conforto e a 

QUANTIDADE 

01 

01 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

VALOR 

UNIT. 

R$ 
215.000,00 

R$ l.765,00 

C ( ,f P 65 41( / rgem 1/'.A 
C'\PJ nº 0.J 648 r ·u~ 0001 81 t- VI rr f"' lu -:i'ievargeri grande'â' g"1 i com ..,e <98 v4b 1 11 03 

VALOR TOTAL 

R$ 215.000,00 

R$ 1.765,00 



02 

03 

04 

estabilidade para até 120 kg; Feitos de fibra de 
vidro de alta resistência Fácil de ser limpado, não 
possui emendas ou frestas; Equipado com uma 
bacia de alumínio para coleta de líquidos e 
placenta Aberta na frente, permite total 
visualização do processo do parto. 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. 
Equipamento de calor irradiante para prover o 
recém-nascido de aquecimento necessário. 
Foram projetados para os cuidados iniciais aos 
recém-nascidos e, berçários, salas de parto e 
centro cirúrgicos. Os sistemas de controle e 
monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e 
sonoros que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 
Unidade de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-
3328 - 067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo 
Grande (MS) http://www.nhu.ufms.br - e-mail : 
cpl@nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança 
ao tratamento, ainda poderá ser manuseado 
através de operação manual ou automático. 
Módulo de controle microprocessado, com 
sensor de pele e display de indicação de 
temperatura do recém-nascido, temperatura de 
controle, nível de aquecimento, tempo de 
exposição, modos de operação em servo controle 
ou manual, alarmes para falta de energia, falhas 
do sensor, falha no sistema, sensor desconectado 
e temperatura anormal; memórias para registros 
de temperatura e armazenamento por período 
de 15 minutos; sistema de inclinação com 
regulagem (Fowler e Trendelemburg); lâmpada 
auxiliar, rodízios; compartimento do recém
nascido em material plástico com cuna de acrílico 
transparente, colchão antialérgico e atóxico; 
resistência de quartzo e refletor que permite o 
aquecimento ideal para o paciente. 

12 UNIDADE R$1.680,00 R$ 20.160,00 

CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removíveis, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. 
Base confeccionada em aço tubular quadrado e 
revestida com carenagem em chapa. Leito em 
chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Movimento de elevação do 
leito acionados por meio de controle remoto com 

20 UNIDADE R$ 11.500,00 R$ 230.000,00 

'""ua :Jr '\Jt"a ~od ,gues - 20 -· CE> trc - e EP 65 4j0-000 Vdrge ll Gra 1P VIA 
CNPJ nº O:- 648 738 aoc• 83 f l'v1a11 p•E>fe1t adevdrgemgra ... deragr~,1 cc..,, - F ,e 8 451. • 103 



05 

06 

fio. Apoio de pernas removível. Rodízios 
giratórios de 4", com freios em diagonal. 
Acessórios fornecidos: 01 par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de 
grades laterais confeccionadas de polipropileno; 
01 dispositivo para coleta de líquidos em aço 
inoxidável; 01 par de munhequeiras; 01 conjunto 
de colchões com revestimento em courvim e 
zíper para higienização .. 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal, 
botão regulagem de intensidade do volume 
lateral. Desligamento automático após 1 minuto 
sem uso. Ausculta de batimentos cardíacos fetal 
a partir da 10ª semana. Alta sensibilidade para 
ausculta coletiva. Display com contador 
numérico digital. Faixa de medida do BCF de 60 a 
210 bpm Alojamento para transdutor na lateral 
do aparelho. Compartimento para a bateria. 
Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina recarregável. 
Carregador para bateria utiliza rede elétrica (110 
v) ou (220 v). Alimentação por 01 bateria de 9 v. 
x 200 mAh recarregável. 

OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação 
De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico 
Oxímetro De Pulso Portátil, Monitor De 
Saturação Periférica De Oxigênio E Pulso 
Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil, Com 
Peso Inferior A 500 Gramas, Para Determinação 
De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Por 
Espectrofotometria, Com Sinalização Visual Dos 
Valores De Saturação, Pulso Periférico. Deve 
Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora 
De Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo 
De Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores 
Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 
Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico Permanente 
Para Dedos, Tamanho Neonato; E Possuir 
Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, 
recoberta com espuma D23 e revestida 
totalmente em Corano. O assento é estofado 
com espuma D33 e o encosto removível estofado 
com espuma D28. A base tubular, por ser a única 
parte exposta, é submetida a tratamento de 

04 

04 

20 

UNIDADE R$ 740,00 

UNIDADE R$ 2.950,00 

UNIDADE R$1.862,00 

Rua Dr 1\ nd RodngJeS 2C Centro - CEP 65 430 u00 Vdrg 1T' e. randP r ✓ - A 

CNPJ "º 05 548 73!1 0J01 83- F-Ma• pre•eIturad"varge nq ande@gma1I com F-one (98 3461 1103 

R$ 2.960,00 

R$ 11.800,00 

R$ 37.240,00 



07 superfície e pintada em epóxi. A base vem na cor 
preta. Braços estofados com espuma D28 e 
totalmente revestidos em Corano. Sistema de 
reclínio simultâneo de encosto e peseira através 
do peso corporal, acionado pelo puxador de 
alumínio localizado no braço direito, permitindo 
parar e travar na posição desejada. 

VALOR TOTAL 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

WALDMARK BARROS DA SILVA 
CPF: 433.173.593-15 

____ dias. 

Ruo :Jr "J "ª Rod que - 20 - Ce ,trc, - CE:P 65 4.30-000 V rgem Gr dA "v1A 
-.,NP J nº 05 648 t3Fl J00ª 83 E tv1ail r fe1t devargerr grnrv•e, a, m-:i rom - 1=-c e %) .34r) 1 • 03 

R$ 518.925,00 



W. 5. TRINDADE COMERCIO E SERVIÇOS 
Rua Rio Anil, 16-A, Recanto dos Vinhais, São Luís - MA 
CNPJ: 07.934.454/0001-89 Fone: (98) 3236-2905 
E-mail: trindade.licitacao@gmail.com 

NOME DA EMPRESA: W. S. TRINDADE COMERCIO E SERVIÇOS 1 CNPJ: 07934.454/0001-89 

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA: RUA RIO ANIL, 16-A, RECANTO DOS VINHAIS, SÃO LUIS-MA 

OBJETO: Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa do Município 
de Vargem Grande/MA. 

ITEM 

1 

PARA O SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA DE VARGEM GRANDE-MA, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DE COTAÇÃO, SEGUE. 

DESCRIÇÃO UNO Quant. 
VALOR 

VALOR TOTAL UNIT 
APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 

ANESTESIA): Características: Tela de 12, 1" - TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias, fácil de operar 
de qualquer ângulo. Design compacto e integrado, 

com sistema de anestesia aberto, semiaberto e 
sistema fechado. Medidor de fluxo eletrônico de alta 

precisão, interface limpa e organizada. 02, N2O, 
suprimento de ar medicinal com suporte opcional ao 
cilindro de reserva. Sistema de circuito respiratório e 

sensores de fluxo integrados. Sistema de baixo 
fluxo. Sistema de intertravamento compatível com 

Selectatec. Medição de gás anestésico e CO2 
opcional, com design modular. Circuito de absorção 
(Canister) com CO2; montagem e desmontagem do 
recipiente de cal sodada somente com uma mão. 
Módulo Phasein CO2 e AG (opcional). Identifica 
automaticamente CO2, N2O e várias funções de 
monitoramento de gases anestésicos. Formas de 

UNO 1 R$ 230.000,00 R$ 230.000,00 onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 
Vaporizador opcional Drager ou Comen, com baixo 
custo de ciclo de vida e certificação comprovada. 

Vaporizador de sevoflurano, isoflurano, desflurano e 
halotano. Circuito de plástico da PSU, resistência à 
corrosão, longa vida útil e totalmente autoclavável a 
134ºC. O aquecedor embutido com a placa de cobre 

elimina efetivamente a condensação do vapor de 
água interno. Sistema de freio central. Função By-
pass habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / 
VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e 
ventilação automática. Opcionais: PRVC, SIMV-

PRVC, PSVPro. Três saídas auxiliares simplificam a 
configuração dos fios de energia na sala de cirurgia. 

Volume corrente 15 ml-1.500 mi. l:E: 4:1 -1 :12 
Temperatura de trabalho: 10ºC -40ºC. Alimentação 

elétrica (Bivolt): CA 11 O - 240 V / 50 - 60Hz. 



W. S. TRINDADE COMERCIO E SERVIÇOS 
Rua Rio Anil, 16-A, Recanto dos Vinhais, São Luís - MA 
CNPJ: 07.934.45410001-89 Fone: (98) 3236-2905 
E-mail: trindade.licitacao@gmail.com 

Dimensões: 1.400 mm x 810 mm x 680 mm. Peso da 
estação de trabalho:125 Kg. 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 
desenvolvido para maximizar o conforto e a 

estabilidade para até 120 kg; Feitos de fibra de vidro 

2 
de alta resistência Fácil de ser limpado, não possui 
emendas ou frestas; Equipado com uma bacia de 

alumínio para coleta de líquidos e placenta Aberta na 
frente, permite total visualização do processo do 

parto. 
BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 

microprocessado de calor irradiante. Equipamento 
de calor irradiante para prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram projetados para os 
cuidados iniciais aos recém-nascidos e, berçários, 
salas de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de 

controle e monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e 

sonoros que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 

Unidade de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 
- 067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo Grande 

(MS) http://www.nhu.ufms.br - e-mail: 
cpl@nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança ao 

3 
tratamento, ainda poderá ser manuseado através de 
operação manual ou automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display de 

indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, 

tempo de exposição, modos de operação em servo 
controle ou manual, alarmes para falta de energia, 

falhas do sensor, falha no sistema, sensor 
desconectado e temperatura anormal; memórias 

para registros de temperatura e armazenamento por 
período de 15 minutos; sistema de inclinação com 

regulagem (Fowler e Trendelemburg); lâmpada 
auxiliar, rodízios; compartimento do recém-nascido 

em material plástico com cuna de acrílico 
transparente, colchão antialérgico e atóxico; 

resistência de quartzo e refletor que permite o 
aquecimento ideal para o paciente. 

CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removíveis, 

confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base 
confeccionada em aço tubular quadrado e revestida 

4 com carenagem em chapa. Leito em chapa com 
1,5mm de espessura e quadro de longarinas de aço 

com acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Movimento de elevação do leito acionados por meio 

de controle remoto com fio. Apoio de pernas 
removível. Rodízios oiratórios de 4", com freios em 

UNO 1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 

UNO 12 R$ 1.800,00 R$ 21 .600,00 

UNO 20 R$ 12.000,00 R$ 240.000,00 



W. S. TRINDADE COMERCIO E SERVIÇOS 
Rua Rio Anil, 16-A, Recanto dos Vinhais, São Luís - MA 
CNPJ: 07.934.454/0001·89 Fone: (98) 3236-2905 
E-mail: trindade.licitacao@gmail.com 

5 

6 

7 

diagonal. Acessórios fornecidos: 01 par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de grades 

laterais confeccionadas de polipropileno; 01 dispositivo 
para coleta de líquidos em aço inoxidável; 01 par de 

munhequeiras; 01 conjunto de colchões com 
revestimento em courvim e zí er ara hi ieniz ão. 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 

Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal, botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. 

Desligamento automático após 1 minuto sem uso. 
Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 1 Oª 

semana. Alta sensibilidade para ausculta coletiva. 
Display com contador numérico digital. Faixa de medida 
do BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para transdutor na 

lateral do aparelho. Compartimento para a bateria. 
Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina recarregável. 

Carregador para bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou 
(220 v). Alimentação por 01 bateria de 9 v. x 200 mAh 

recarre ável. 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: Oxímetro 

De Pulso Portátil Para Determinação De Saturação De 
Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De Pulso Portátil, 
Monitor De Saturação Periférica De Oxigênio E Pulso 

Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil, Com Peso Inferior A 
500 Gramas, Para Determinação De Saturação De Oxigênio 
E Pulso Periférico Por Espectrofotometria, Com Sinalização 

Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. Deve 
Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E Que Possua 

Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora De Funcionamento 
Ininterrupto. Deverá Vir Acompanhado Dos Seguintes 

Acessórios: Cabo De Alimentação E Recarga, 02 (Dois) 
Sensores Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 

Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico Permanente Para Dedos, 
Tamanho Neonato; E Possuir Dimensões Máximas De 15cm 

X 20cm X 10cm. 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -

Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta 
com espuma D23 e revestida totalmente em Corano. O 

assento é estofado com espuma D33 e o encosto 
removível estofado com espuma D28. A base tubular, 

por ser a única parte exposta, é submetida a tratamento 
de superfície e pintada em epóxi. A base vem na cor 

preta. Braços estofados com espuma D28 e totalmente 
revestidos em Corano. Sistema de reclínio simultâneo 

de encosto e peseira através do peso corporal, acionado 
pelo puxador de alumínio localizado no braço direito, 

ermitindo arar e travar na osi ão dese·ada. 
Valor Total 

E 

UNO 4 R$ 850,00 R$ 3.400,00 

UNO 4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 

UNO 20 R$ 1.950,00 R$ 39.000,00 

R$ 549.850,00 

• O valor total de nossa proposta é de R$ 549.850,00 (quinhentos e quarenta e nove mil, oitocentos 
e cinquenta reais); 

• Validade da Proposta : 60 (sessenta dias), a partir da assinatura da mesma; 



W. S. TRINDADE COMERCIO E SERVIÇOS 
Rua Rio Anil, 16-A, Recanto dos Vinhais, São Luís- MA 
CNPJ: 07.934.45410001-89 Fone: (98) 3236-2905 
E-mail: trindade.licitacao@gmail.com 

São Luís/MA, 19 de Maio de 2022. 

W. S. TRINDADE COMÉRCIO E SERVIÇOS ~ 
Wervesson Silva Trindade 

CPF: 022.369. 773-79 
RG: 028007962004-0 

Sócio-Proprietário 



.EXPANSÃO 

.__. odonto hospitalar 

Empresa: EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 31.504.008/0001-19 
Endereço: Avenida do Alumínio - n º 09 - Qda 05 - Bairro Anil/ São Luís. 

COTAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline 

de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. 

Venho através desta proposta de preço, apresentar nossos preços de acordo com os itens solicitados. 

e Para o setor de compras do Municipio de Vargem Grande/Ma, conforme solicitação segue: 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 

ANESTESIA): Características: Tela de 
12,1" - TFT, Touch Screen, rotativa de 

quatro vias, fácil de operar de qualquer 

ângulo. Design compacto e integrado, 

com sistema de anestesia aberto, 
semiaberto e sistema fechado. Medidor 

de fluxo eletrônico de alta precisão, 

interface limpa e organizada. 02, N2O, 

suprimento de ar medicinal com suporte 

opcional ao cilindro de reserva. Sistema 

de circuito respiratório e sensores de 
1 fluxo integrados. Sistema de baixo fluxo. UNO 

Sistema de intertravamento compatível 

com Selectatec. Medição de gás 
anestésico e CO2 opcional, com design 

modular. Circuito de absorção (Canister) 
com CO2; montagem e desmontagem 

do recipiente de cal sedada somente 
com uma mão. Módulo Phasein CO2 e 
AG (opcional). Identifica 
automaticamente CO2, N2O e várias 

funções de monitoramento de gases 

anestésicos. Formas de onda: Fluxo, 

1 R$ 228.000,00 R$ 228.000,00 
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.__. odonto hospitalar 

Vaporizador opcional Drager ou Comen, 
com baixo custo de ciclo de vida e 
certificação comprovada. Vaporizador 
de sevoflurano, isoflurano, desflurano e 
halotano. Circuito de plástico da PSU, 
resistência à corrosão, longa vida útil e 
totalmente autoclavável a 134ºC. O 
aquecedor embutido com a placa de 
cobre elimina efetivamente a 
condensação do vapor de água interno. 
Sistema de freio central. Função By-pass 
habilita a troca do recipiente de cal 
durante a ventilação. Modos 
Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, 
SIMV-VC, SIMV-PC, PSV /CPAP, manual e 
ventilação automática. Opcionais: PRVC, 
SIMV-PRVC, PSVPro. Três saídas 
auxiliares simplificam a configuração dos 
fios de energia na sala de cirurgia. 
Volume corrente 15 mi -1.500 mi. l:E: 
4:1-1:12 Temperatura de trabalho: 
l0ºC - 40ºC. Alimentação elétrica 
(Bivolt): CA 110 - 240 V/ 50 - 60Hz. 
Dimensões: 1.400 mm x 810 mm x 680 
mm. Peso da estação de trabalho:125 
Kg. 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: 
Design desenvolvido para maximizar o 
conforto e a estabilidade para até 120 
kg; Feitos de fibra de vidro de alta 

2 
resistência Fácil de ser limpado, não 

UND 1 R$1.700,00 R$ 1.700,00 
possui emendas ou frestas; Equipado 
com uma bacia de alumínio para coleta 
de líquidos e placenta Aberta na frente, 
permite total visualização do processo 
do parto. 

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 98484-5757 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

email( sl: exoansao comercio@hotmail.com/ expansao.licitacao01@gmail.com 

s~ ~ 



· •EXPANSÃO 
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BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM 

NASCIDO ENFERMARIA: Berço Aquecido: 

Berço aquecido microprocessado de 

calor irradiante. Equipamento de calor 

irradiante para prover o recém-nascido 

de aquecimento necessário. Foram 

projetados para os cuidados iniciais aos 

recém-nascidos e, berçários, salas de 

parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de 

controle e monitoração contém 

acionamentos automáticos, dispõe de 

alarme áudio visuais e sonoros que 4 

7.200,00 28.800,00 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23447.000144/2014-26 Unidade de 

Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 -

067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo 

Grande (MS) http://www.nhu.ufms.br -

e-mail: cpl@nhu.ufms.br auxiliam e 

oferecem segurança ao tratamento, 

ainda poderá ser manuseado através de 

3 operação manual ou automático. UND 12 R$1.600,00 R$ 19.200,00 

Módulo de controle microprocessado, 

com sensor de pele e display de 

indicação de temperatura do recém-

nascido, temperatura de controle, nível 

de aquecimento, tempo de exposição, 

modos de operação em servo controle 

ou manual, alarmes para falta de 

energia, falhas do sensor, falha no 

sistema, sensor desconectado e 

temperatura anormal; memórias para 

registros de temperatura e 

armazenamento por período de 15 

minutos; sistema de inclinação com 

regulagem (Fowler e Trendelemburg); 

lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-nascido em 

material plástico com cuna de acrílico 

transparente, colchão antialérgico e 

atóxico; resistência de quartzo e refletor 

1~ que permite o aquecimento ideal para o 

paciente. 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 98484-5757 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

email(sl: expansao comercio@hotmail.com/expansao.licitacaoOl@gmail.com 
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CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de 

parto PPP motorizada, cabeceira e 

peseira removíveis, confeccionadas em 

polipropileno injetado abs. Base 

confeccionada em aço tubular quadrado 

e revestida com carenagem em chapa. 

Leito em chapa com 1,5mm de 

espessura e quadro de longarinas de aço 

com acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Movimento de 

4 
elevação do leito acionados por meio de 

UND 20 R$ 11.250,00 R$ 225.000,00 
controle remoto com fio . Apoio de 

pernas removível. Rodízios giratórios de 
4", com freios em diagonal. Acessórios 

fornecidos: 01 par de porta coxas 

inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 

par de grades laterais confeccionadas de 

polipropileno; 01 dispositivo para coleta 

de líquidos em aço inoxidável; 01 par de 

munhequeiras; 01 conjunto de colchões 
com revestimento em courvim e zíper 

para higienização. 

DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo 
portátil. Gabinete em ABS. Botão liga ou 

desliga frontal, botão regulagem de 

intensidade do volume lateral. 

Desligamento automático após 1 minuto 

sem uso. Ausculta de batimentos - cardíacos fetal a partir da 10ª semana. 

Alta sensibilidade para ausculta coletiva. 

5 Display com contador numérico digital. UND 4 R$ 700,00 R$ 2.800,00 
Faixa de medida do BCF de 60 a 210 

bpm Alojamento para transdutor na 

lateral do aparelho. Compartimento 

para a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh 

alcalina recarregável. Carregador para 
bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou 

(220 v) . Alimentação por 01 bateria de 9 

v. x 200 mAh recarregável. 

OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM 

BASE: Oxímetro De Pulso Portátil Para 

6 Determinação De Saturação De Oxigênio UND 4 R$ 3.200,00 R$ 12.800,00 
E Pulso Periférico Oxímetro De Pulso 

• • • . . . . - . . .. -

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 98484-5757 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 

email(s): exoansao comercio@hotmail.com/exoansao.licitacaoOl@gmail.com 
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De Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho 
Eletrônico Portátil, Com Peso Inferior A 

500 Gramas, Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico 
Por Espectrofotometria, Com Sinalização 
Visual Dos Valores De Saturação, Pulso 

Periférico. Deve Operar Mediante 
Bateria Própria Recarregável E Que 

Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) 
Hora De Funcionamento Ininterrupto. 

Deverá Vir Acompanhado Dos Seguintes 
Acessórios: Cabo De Alimentação E 

Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos 
Permanentes Para Dedos, Tamanho 
Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico 
Permanente Para Dedos, Tamanho 

Neonato; E Possuir Dimensões Máximas 
De 15cm X 20cm X 10cm. 

POLTRONA HOSPITALAR: poltrona 
hospitalar - Estrutura tubular fabricada 

em aço carbono, recoberta com espuma 
D23 e revestida totalmente em Corano. 
O assento é estofado com espuma D33 

e o encosto removível estofado com 
espuma D28. A base tubular, por ser a 

única parte exposta, é submetida a 

7 
tratamento de superfície e pintada em 

UNO 20 R$ 1.850,00 R$ 37.000,00 
epóxi. A base vem na cor preta. Braços 

estofados com espuma D28 e 
totalmente revestidos em Corano. 
Sistema de reclínio simultâneo de 
encosto e peseira através do peso 

corporal, acionado pelo puxador de 
alumínio localizado no braço direito, 
permitindo parar e travar na posição 

desejada. 

VALOR TOTAL R$ 526.500,00 

Valor total da Proposta: R$ 526.500,00 ( Quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos reais). 
Jt-

Validadeda Proposta: De 60 dias, após a assinatura 

Av. Alumínio, nº OS -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São luís - Ma. Fone (98) 98484-5757 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

emaillsl: expansao comercio@hotmail.com/expansao.licitacaoOl(ã)gmail.com 
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São Luís, 20 de Maio de 2022. 

EXPA SÃO COMÉRCIO LTDA- EPP 

AV. DO ALUMINIO - N2 05- BAIRRO: RES. CANAA- CEP: 65049-380- SÃO LUÍS -MA- FON: (98) 98484-5757 
E-mail: expansao.licitacaoOl@gmail.com 

CNPJ: 31.504.008/0001-19 

Representante Legal 

Anselmo Matos castro 

RG: 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Aluminio, nº OS -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 98484-5757 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

email( sl: expansao comercio@hotmail.com/ expansao.1icitacao01@gmail.com 



ITEM 
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Mapa de Pesquisa de Preços 

Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal Benedito 

Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. 

EXPANSÃO ODONTO DISTRIBUIDORA MEDIC 
TRINDADE DISTRIBUIDORA 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS HOSPITALAR ODONTO EIRELI VALOR MÉDIO 
CNPJ: 07.934.454/0001-89 

CNPJ: 31.504.008/0001-19 CNPJ: 26.495.103/0001-63 

DESCRIÇÃO UNO Quant. 
VALOR 

VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
VALOR 

VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL 
UNIT UNIT 

APARELHO DE ANESTESIA 

(CARRO DE ANESTESIA) : 

Características : Tela de 

12,1" - TFT, Touch Screen, 

rotativa de quatro vias, fácil 

de operar de qualquer 

ângulo. Design compacto e 

integrado, com sistema de 
UNO 1 

R$ 
R$ 230.000,00 

R$ 
R$ 228.000,00 

R$ 
R$ 215.000,00 R$ 224.333,33 R$ 224.333,33 

anestesia aberto, 230.000,00 228.000,00 215.000,00 

semiaberto e sistema 

fechado . Medidor de fluxo 

eletrônico de alta precisão, 

interface limpa e 

organizada . 0 2, N2O, 

suprimento de ar medicinal 

com suporte opcional ao 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65-430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.7~~8/000183 -- EMail prefe1turadevargemqrar.de@gma1! com - Fone. (98) 3461 1103 JY @cº""'s) .., J' 
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cilindro de reserva . Sistema 

de circuito respiratório e 

sensores de fluxo 

integrados. Sistema de 

baixo fluxo. Sist ema de 

intertravamento 

compatível com Selectatec. 

Medição de gás anestésico 

e CO2 opcional, com design 

modular. Circuito de 

absorção (Canister) com 

CO2; montagem e 

desmontagem do 

recipiente de cal sodada 

somente com uma mão. 

Módulo Phasein CO2 e AG 

(opcional) . Identifica 

automaticamente CO2, 

N2O e várias funções de 

monitoramento de gases 

anestésicos. Formas de 

onda: Fluxo, Pressão, CO2; 

AG e BIS (opcionais) . 

Vaporizador opcional 

Drager ou Comen, com 

baixo custo de ciclo de vida 

e certificação comprovada . 

Vaporizador de 

sevoflurano, isoflurano, 

desflurano e halotano. 

Circuito de plástico da PSU, 

resistência à corrosão, 

longa vida útil e totalmente 

autoclavável a 134ºC. O 

e i..._,..,..._ Prefeitura de <i 
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aquecedor embutido com a 

placa de cobre elimina 

efetivamente a 

condensação do vapor de 

água interno. Sistema de 

fre io central. Função By-

pass habilita a troca do 

recipiente de cal durante a 

ventilação. Modos 

Ventilatórios : VCV / VC, 

PCV / VPC, SIMV-VC, SIMV-

PC, PSV/CPAP, manual e 

venti lação automática . 

Opcionais : PRVC, SIMV-

PRVC, PSVPro. Três saídas 

auxiliares simplificam a 

configuração dos fios de 

energia na sala de cirurgia. 

Volume corrente 15 mi -

1.500 mi. l:E : 4:1-1:12 

Temperatura de trabalho: 

lOºC - 40ºC. Alimentação 

elétrica (Bivolt): CA 110-

240 V/ 50 - 60Hz. 

Dimensões : 1.400 mm x 

810 mm x 680 mm. Peso da 

estação de trabalho:125 Kg. 

BANQUETA PARA PARTO 

VESTICAL: Design 

desenvolvido para 

2 1 maximizar o conforto e a 1 UNO 1 1 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 R$ 1.765,00 R$ 1.765,00 R$ 1.771,67 R$ 1.771,67 

estabilidade para até 120 

kg; Feitos de fibra de vidro 

de alta resistência Fácil de 

Rua Dr_ Nina Rodrigues - 20 -· Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ 11" 05.648 .738/0001 83 •· E Mail prefe1luradevargemqrande@gma1l.com -· f-one (98) 3461 1103 
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ser limpado, não possui 

emendas ou frestas; 

Equipado com uma bacia 

de alumínio para coleta de 

líquidos e placenta Aberta 

na frente, permite total 

visualização do processo do 

parto. 

BERÇO DE ACRILICO PARA 

RECEM NASCIDO 

ENFERMARIA: Berço 

Aquecido: Berço aquecido 

microprocessado de calor 

irradiante. Equipamento de 

calor irradiante para prover 

o recém -nascido de 

aquecimento necessário. 

Foram projetados para os 

cuidados iniciais aos recém -

nascidos e, berçários, salas 

3 
I de parto e centro 

cirúrgicos. Os sistemas de 
1 UNO 1 12 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 R$ l .600,00 R$ 19.200,00 R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 R$ 1.693,33 R$ 20.319,96 

controle e monitoração 

contém acionamentos 

automáticos, dispõe de 

alarme áudio visuais e 

sonoros que 4 7.200,00 
28.800,00 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

2344 7 .000144/2014-26 
Unidade de 

Licitação/HUMAP Fone: 

067-3345-3328 - 067-3345-
3058 CEP 79080-190 -

Rua Dr Ni11c1 Rodngues - 20 -· Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA ~ 
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Campo Grande (MS) 

http ://www.nhu .ufms.br -

e-mail : cpl@nhu .ufms.br 

auxiliam e oferecem 

segurança ao trat amento, 

ainda poderá ser 

manuseado através de 

operação manual ou 

automático. Módulo de 

controle microprocessado, 

com sensor de pele e 

display de indicação de 

temperatura do recém

nascido, temperatura de 

controle, nível de 

aquecimento, tempo de 

exposição, modos de 

operação em servo 

controle ou manual, 

alarmes para falta de 

energia, falhas do sensor, 

falha no sistema, sensor 

desconectado e 

temperatura anormal; 

memórias para registros de 

temperatura e 

armazenament o por 

período de 15 minutos; 

sistema de inclinação com 

regulagem (Fowler e 

Trendelemburg); lâmpada 

auxiliar, rodízios; 

compartimento do recém 

nascido em material 

~~~le+> VÃReCEM 
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plástico com cuna de 

acrílico transparente, 

colchão antialérgico e 

atóxico; resistência de 

quartzo e refletor que 

permite o aquecimento 

ideal para o paciente. 

CAMA PPP COM COLCHÃO: 
Cama de parto PPP 

motorizada, cabeceira e 

peseira removíveis, 

confeccionadas em 

polipropileno injetado abs. 
Base confeccionada em aço 

tubular quadrado e 

revestida com carenagem 

em chapa . Leito em chapa 
com 1,5mm de espessura e 
quadro de longarinas de 

aço com acabamento em 
4 1 pintura eletrostática a pó. 1 UND 20 R$ 12.000,00 R$ 240.000,00 R$ 11.250,00 R$ 225.000,00 R$ 11.500,00 1 R$ 230.000,00 R$ 11.583,33 R$ 231.666,60 

Movimento de elevação do 
leito acionados por meio de 
controle remoto com fio . 

Apoio de pernas removível. 

Rodízios giratórios de 4", 
com freios em diagonal. 

Acessórios fornecidos : 01 

par de porta coxas 

inoxidável; 01 par de 

calcanheiras; 01 par de 

grades laterais 

confeccionadas de 

polipropileno; 01 

Rua Dr N111a Rodngues - 20 - Centro -- CEP 65.430-000 - Vargern Grande/MA ~ 
CNPJ nº 05.648.738/0001 83 - E Mail orefe1turadevargern9rande@grnai! com•• fone. (98) 3461 1103 
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dispositivo para coleta de 
líquidos em aço inoxidável; 
01 par de munhequeiras; 
01 conjunto de colchões 
com revestimento em 
courvim e zíper para 
higienização. 
DETECTOR FETAL: Detector 
fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão 
liga ou desliga frontal, 
botão regulagem de 
intensidade do volume 
lateral. Desligamento 
automático após 1 minuto 
sem uso. Ausculta de 
batimentos cardíacos fetal 
a partir da 10ª semana . Alta 
sensibilidade para ausculta 
coletiva. Display com 

5 1 contador numérico digital. \ UNO 1 4 R$ 850,00 R$ 3.400,00 R$ 700,00 R$ 2.800,00 R$ 740,00 R$ 2.960,00 R$ 763,33 R$ 3.053,32 Faixa de medida do BCF de 
60 a 210 bpm Alojamento 
para transdutor na lateral 
do aparelho. 
Compartimento para a 
bateria . Bateria de 9 v x 200 
mAh alcalina recarregável. 
Carregador para bateria 
utiliza rede elétrica (110 v) 
ou (220 v) . Alimentação por 
01 bateria de 9 v. x 200 
mAh recarregável. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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OXIMETRO DE PULSO 
PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil 
Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E 
Pulso Periférico Oxímetro 
De Pulso Portátil, Monitor 
De Saturação Periférica De 
Oxigênio E Pulso Periférico. 
Aparelho Eletrônico 
Portátil, Com Peso Inferior 
A 500 Gramas, Para 
Determinação De 
Saturação De Oxigênio E 
Pulso Periférico Por 
Espectrofotometria, Com 

6 
I Sinalização Visual Dos I UND 1 Valores De Saturação, Pulso 

4 R$ 3.500,00 R$ 14.000,00 R$ 3.200,00 R$ 12.800,00 R$ 2.950,00 R$ 11.800,00 R$ 3.216,67 R$ 12.866,68 
Periférico. Deve Operar 
Mediante Bateria Própria 
Recarregável E Que Possua 
Autonomia Mínima De 01 
(Um) Hora De 
Funcionamento 
Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos 
Seguintes Acessórios : Cabo 
De Alimentação E Recarga, 
02 (Dois) Sensores 
Periféricos Permanentes 
Para Dedos, Tamanho 
Adulto E 01 (Um) Sensor 

;'-u-~ 
e Periférico Permanente Para 

Dedos, Tamanho Neonato; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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E Possuir Dimensões 
Máximas De 15cm X 20cm 
X 10cm. 
POLTRONA HOSPITALAR: 
poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada 
em aço carbono, recoberta 
com espuma D23 e 
revestida totalmente em 
Corano. O assento é 
estofado com espuma D33 
e o encosto removível 
estofado com espuma D28. 
A base tubular, por ser a 
única parte exposta, é 
submetida a tratamento de 
superfície e pintada em 
epóxi. A base vem na cor 
preta. Braços estofados 
com espuma D28 e 
totalmente revestidos em 
Corano. Sistema de reclínio 
simultâneo de encosto e 
peseira através do peso 
corporal, acionado pelo 
puxador de alumínio 
localizado no braço direito, 
permitindo parar e travar 
na posição desejada. 

UND 

Valor Total 

Q ~ VÂReCEM -

20 R$ 1.950,00 R$ 39.000,00 R$ l .850,00 R$ 37.000,00 R$ 1.862,00 R$ 37.240,00 

R$ 549.850,00 R$ 526.500,00 R$ 518.925,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

R$ 1.887,33 . R$ 37.746,60 

TOTAL R$: 531.758,16 
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Herick Augusto Agueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Vargem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura 

Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital 

Municipal Benedito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA, possui 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 

que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 

orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 

informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 

7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 23 de Maio de 2022 

Atenciosamente, 

n eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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1. DO OBJETO. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O objeto da presente I icitação é o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura 

Contratação de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal 

Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 

3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo [ que faz deste Edital. 

1.2. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital 

de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que 

contemplem quantitativos parciai s. 

DESCRIÇÃO 

APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 12, l " - TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias, fácil de operar de 
qualquer ângulo. Design compacto e integrado, com 
sistema de anestesia aberto, semiaberto e sistema 
fechado. Medidor de fluxo eletrônico de alta precisão, 
interface limpa e organizada. 02, N2O, suprimento de 
ar medicinal com suporte opcional ao cilindro de 
reserva. Sistema de circuito respiratório e sensores de 
fluxo integrados. Sistema de baixo fluxo. Sistema de 
intertravamento compatível com Selectatec. Medição 
de gás anestésico e CO2 opcional, com design modular. 
Circuito de absorção (Canister) com CO2; montagem e 
desmontagem do recipiente de cal sodada somente com 
uma mão. Módulo Phasein CO2 e AG (opcional). 
Identifica automaticamente CO2, N2O e várias funções 
de monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 
Vaporizador opcional Drager ou Comen, com baixo 
custo de ciclo de vida e certificação comprovada. 
Vaporizador de sevoflurano, isoflurano, desfl urano e 
halotano. Circuito de plástico da PSU, resistência à 
corrosão, longa vida útil e totalmente autoclavável a 
l 34ºC. O aquecedor embutido com a placa de cobre 
elimina efetivamente a condensação do vapor de água 
interno . Sistema de freio central. Função By-pass 
ha6i ita a troca do recipiente de cal durante a 
ventil ~ão. Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / 
VPC, S V-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e 
ventilação au omática. Opcionais: PRVC, SIMV-
PR PSVPr • Três saídas auxiliares simplificam a 
configu · ão dos fios de energia na sala de cirurgia. 

olume co~IBII."-' 1 -1.500 mi. !:E: 4: 1 - 1: 12 
0ºC- 40ºC. Alimentação 
240 V / 50 - 60Hz. 
O mm x 680 mm. Peso da 

UND Quant. 

lJND 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

R$ 224.333,33 R$ 224.333 ,33 

. Rua Dr. Nina Rodrigues, Grande MA 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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BA QUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 
desenvolvido para maximizar o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg; Feitos de fibra de vidro de 
alta resistência Fácil de ser limpado, não possui 
emendas ou frestas; Equipado com uma bacia de 
alumínio para coleta de líquidos e placenta Aberta na 
frente, ermite total visualiza ão do rocesso do arto. 
BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de 
calor irradiante para prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram projetados para os 
cuidados iniciais aos recém-nascidos e, berçários, salas 
de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de controle e 
monitoração contém acionamentos automáticos, dispõe 
de alarme áudio visuais e sonoros que 4 7.200,00 
28.800,00 PROCESSO ADMINJSTRATIVO Nº 
23447.000144/2014-26 Unidade de Licitação/HUMAP 
Fone: 067-3345-3328 - 067-3345-3058 CEP 79080-190 
- Campo Grande (MS) http://www.nhu.ufms.br - e
mail: cpl@ nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança 
ao tratamento, ainda poderá ser manuseado através de 
operação manual ou automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display de 
indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo 
de exposição, modos de operação em servo controle ou 
manual , alarmes para falta de energia, falhas do sensor, 
falha no sistema, sensor desconectado e temperatura 
anormal ; memórias para registros de temperatura e 
armazenamento por período de 15 minutos; sistema de 
inclinação com regulagem (Fowler e Trendelemburg); 
lâmpada auxiliar, rodízios; compartimento do recém
nascido em material plástico com cuna de acrílico 
transparente, colchão antialérgico e atóxico; resistência 
de quartzo e refletor que permite o aquecimento ideal 

aciente. 
CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removíveis, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base 

nfeccionada em aço tubular quadrado e revestida com 
agem em chapa. Leito em chapa com 1,5mm de 
sura e quadro de longarinas de aço com 
menta em pintura eletrostática a pó. Movimento 

a ão do leito acionados por meio de controle 
Apoio de pernas removível. Rodízios 

om freios em diagonal. Acessórios 
porta coxas inoxidável ; 01 par de 

grades laterais confeccionadas 
spositivo para coleta de líquidos 

r de munhequeiras; O 1 
m revestimento em courvim e 

etector 

UND 

UND 12 

UND 20 

e. 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

R$ 1.771,67 R$ 1.771 ,67 

R$ 1.693,33 R$ 20.319,96 

R$ 11 .583,33 R$ 231.666,60 

MfR$ 763 ,33 R$ 3.053,32 



+'R VÃRCEM 
~ÃÃ GRANDE 

6 

Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal, botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. 
Desligamento automático após I minuto sem uso. 
Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da I Oª 
semana. Alta sensibilidade para ausculta coletiva. 
Display com contador numérico digital. Faixa de 
medida do BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho. Compartimento para a 
bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina recarregável. 
Carregador para bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou 
(220 v). Alimentação por 01 bateria de 9 v. x 200 mAh 
recarre ável. 
OXTMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De 
Pulso Portátil , Monitor De Saturação Periférica De 
Oxigênio E Pulso Periférico. Apare lho Eletrônico 
Portáti l, Com Peso Inferior A 500 Gramas, Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso 
Periférico Por Espectrofotometria, Com Sinalização 
Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. 
Deve Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De OI (Um) Hora De 
Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir Acompanhado 
Dos Seguintes Acessórios: Cabo De Alimentação E 
Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos Permanentes 
Para Dedos, Tamanho Adulto E 01 (Um) Sensor 
Periférico Permanente Para Dedos, Tamanho Neonato; 
E Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 
10cm. 
POLTRONA HOSPTT ALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta 
com espuma 023 e revestida totalmente em Corano. O 
assento é estofado com espuma 033 e o encosto 
removível estofado com espuma 028. A base tubular, 
por ser a única parte exposta, é submetida a tratamento 
de superfície e pintada em epóxi. A base vem na cor 
preta. Braços estofados com espuma 028 e tota lmente 
revestidos em Corano. Sistema de reclínio simultâneo 
de encosto e pese ira através do peso corporal, acionado 
pelo puxador de alumínio localizado no braço direito, 
permitindo parar e travar na posição desejada. 

Valor Total 

UND 

UNO 

4 R$ 3.216,67 R$ 12.866,68 

20 R$ 1.887,33 R$ 37.746,60 

R$ 531.758,16 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

eço do primeiro colocado da cota principal. 
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

pelo menor preço. 

ae vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
rogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Cent ro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, foi beneficiado com incentivo financeiro 
federal, provenientes da Portaria nº 3.682, de 21 de Dezembro de 2020, destinado à aquisição de 
equipamentos e Materiais Permanentes para reorganização do processo de trabalho com qualificação do 
cuidado e assistência nos estabelecimentos saúde municipal , no âmbito do Fundo a Fundo, no contexto da 
Emergência em Saúde Pública. 

2.2. Considerando a necessidade de equipar o Hospital Municipal com equipamentos e materiais 
permanentes de modo a propiciar condições para melhor desenvolvimento das atividades, favorecendo 
resultados mais efetivo; 

2.3. Considerando que os equipamentos e materiais ora pleiteados, serão utilizados para a substituição dos 
existentes por estarem depreciados pelo longo período de sua utilização e/ou inexistirem no local 
assistido; 

- 2.4. Desta forma, a aquisição destes equipamentos e materiais permanentes, visa dar melhores condições 
de trabalho aos profissionais e propiciar condições para que os mesmos desenvolvam as ações e 
atividades ampliando assim, a oferta de procedimentos à população. 

2.5. Sendo assim evidente a necessidade dessa contratação para garantirmos um melhor atendimento à 
população tanto da Zona Urbana, como a Zona Rural do nosso Município. 

2.6. A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em 
sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela 
possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio certame. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas 
Secretaria Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
ificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

ez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
ório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

e termo circunstanciado. 
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4.4 .1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitern anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 . São obrigações da Contratante: 

5.1 .1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6.1 .1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
eferência, o objeto com avarias ou defeitos; 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
idas, todas as ROO<Dt;.Q~'Mh~~w;~ e~~~ i:iMi,;.c itação; 
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6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DASUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 . É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9 .1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não ex~lui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
víc ios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imp lica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado . 

10.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
ão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa nº 3, de 26 de 

018 . 

o erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
u, ainda, circun ância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

ente, dec0rrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento . 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

10.9. 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da [nstrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 , de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira dev ida pela Con atante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a da seguinte fórmula: 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
alor parcela a ser paga. 
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l = (TX) I= 
( 6 / 100) 

365 
11. DO REAJUSTE 

l = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1 .1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
13.A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 . O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , será de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fltlu&!',f\ijflàl~odrigues, 20 - Centro, Va rgem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

prefe ituradevargemgrandema@hotmail.com 



+ttVÃRCEM 
Ã Ã Ã GRANDE 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% ( dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7. 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2 .1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que : 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2 . tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
e assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

,,Lei º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

ívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I O ( dez) 
tarda data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 , como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

Yargem Grande (MA), 24 de Maio de 2022. 

Atenciosamente, 

Thais eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 

que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de 

Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes Destinados ao Hospital Municipal 

Benedito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a 

continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

V argem Grande - MA, 26 de Maio de 2022 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Barros Pereira 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo até aqui realizados 
e AUTORIZO a deflagração deste procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura e Contratação de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito 
Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020, 
conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o disposto na Lei nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo 
Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13 , alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/ 13, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei nº 1 1.488, de l 5 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 , aplicando
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais nonnas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 26 de maio de 2022. 

Atenciosamente, 

Thais Kellen eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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JUNTADA DE PORTARIA: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2!L Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

li/. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 



IX. O encaminhamento do processo devidamente ínstrufdo, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO ~fUNlCIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEffiO DE 2022. 
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PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/20 19 e Decreto Municipa l nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.5 20/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3°- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I .O credenciamento dos interessados; 
JJ. O recebimento dos envelopes das proposras de preços e da documel1lação de habilitação; III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes: 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
pe1íodo de 01 ano. 

Art. 5° Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6° Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 
2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as di sposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: •••. 705.933-** em 14/01 /2022 11 :34 :58- IP com nº: 192.168.100.8 
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DECRETO N° 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-

CPL/ PMVG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N° 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 

para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 

no âmbito da Município de Vargem Grande/MA. 

-O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 

cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 

este decreto, pelos órgãos da administração públ ica municipal direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 

1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a le i ou a regulamentação específica que dispuser sobre 

a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

,a:om os recursos do repasse; e 
W,11 - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e set enta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art . 2º A lic itação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 

básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art . 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera -se: 

1 - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 

horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realização, em se tratando de pregão presencial ; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 

Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técn ica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso li ; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampl iação de bem 

imóvel, rea lizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 

pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 

habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pela adm inistração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefe itura de Vargem Grande- registro 

cadastral de pessoas físicas e ju rídicas que participam de licitações e ce lebram 

contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Adm inistração de Serviços Gerais - SIASG, disponibi lizada pelo Ministério da 

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 

desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 

competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 

celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 

realizar os procedimentos licitatórios requ eridos pelos órgãos solicitantes; e 

XIV - t ermo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

cond ições de entrega do objeto, com as seguintes informações : 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 

vedadas especificações excessivas, irre levantes ou desnecessárias, que 

limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o va lor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscal ização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara . 

§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de so luções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possa m ser 

definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 

pregão. 
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VEDAÇÕES 

Art . 49 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 

li - locações imobiliárias e alienações; e 

Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 

no disposto no inciso Ili do caput do art. 39. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 

comuns e poderá ser realizada : 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 

ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

.J,. plataforma de operacionalização das modalidades de tra nsferências 

woluntárias da Uni ão; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 
ETAPAS 

Art. 69 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

1 - planejamento da contratação; 

li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursai; 

VIII - adjudicação; e 
IX - hom ologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art. 72 Os critérios de ju lgamento em pregados na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou ma ior desconto, 

conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados cri t érios objetivos para definição do melhor 

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

~esempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

,.ustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art . 89 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 

Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 

ata de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer j urídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licit ação; 

XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 

§ 19 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 

artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 

efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 

após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 39 Fica dispensado o inciso VIII , caso haja parecer jurídico referencial 

exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 

ao processo, ressalvada a hipótese de consu lta acerca de dúvida de ordem 

jurídica devidamente ident ificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 99 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 

membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 

os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 

previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 19 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pe la atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 29 Caberá à Comissão Permanente de Licitação so licitar, junto ao provedor 

do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 

de apoio e das autoridades competentes. 
LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 

credenciado, seja inativado ou exclu ído e/ou não preencha as condições 

estabelecidas pelo sistema designado . 

§ 19 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualqu er transação efetuada 

diretamente ou por seu rep resentante, não cabendo ao provedor do sistema a 

ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabil idade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técn ica 

para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 

V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade com petente do certame, de acordo com suas 

atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo lic itatório; 

l i - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 

decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

RUA DR. NINA RODRIGUES N.1 20 CENTRO- aP: 65430-000 - VARGEM GRANO 
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V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 

da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o segu inte: 

1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 

quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 

Ili - definição das exigências de habilitação, das sa nções aplicáveis, dos prazos 

" das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

A1evantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

-..irecessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressa mente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 

disponibil izado exclusiva e permanentemente aos órgãos de control e externo 

e interno. 
§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado públ ico apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalham ento dos quantitativos e das demais informações necessá rias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o va lor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agentes públ icos para o desempenho das funções deste Decreto . 

• DO PREGOEIRO 

,-irrt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

forma is aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital ; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decid ir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao li ci tante interessado em part icipar do pregão: 

1 - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 

Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 

complementares; 
c) responsabi lizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propost as e seus lances, inclusive os 

atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por tercei ros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licita ção durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a sen ha de acesso para partic ipar do 

pregão na forma eletrônica; e 
g) sol icit ar o cancelamento da chave de identi ficação ou da senha de acesso 

por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 

a) apresenta r a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edital ; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 

responsa bili zar-se pelo ôn us de perda de negócios, decorrente da ausência de 

manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) rem eter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 

complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assum ir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos pratica dos diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicaçã o do aviso do edital no Diário Ofic ial do 

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 

Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 

diário oficial do respectivo ente. 

§ 22 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 

aquelas cujo valor estimado seja superio r a vinte e cinco vezes o limite 

estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art . 120 da Lei Federal nº 

8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 

publicação em jornal de grande circulação . 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no si t e oficial da Comissão 

Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 

deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art. 22 . Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art . 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 

edital. 
§ lº O pregoei ro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsíd ios formais aos responsáve is pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO 
W"rt. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. 
§ lº A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25 . O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 

de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art . 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

-Jocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 
§ lº A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 
§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou su bstitu ir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de que trata o Capítulo IX. 
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§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habil itação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2º do art . 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar

se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 
Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ lº Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha . 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão públ ica será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital . 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 

anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica. 
Art. 32 . Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 

valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33 . O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica . 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 

à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor preço. 
§ lº Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 29 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 

sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art . 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 19 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro . 
§ 29 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 39 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

.antermediários quanto em relação ao lance que cob rir a melhor oferta. 

W 49 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ 59 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance reg istrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa: 
1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance fi na l e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 

edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

ta nto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art . 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art . 37, -1 etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão públ ica. 

§ 19 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 29 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 39 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do disposto no § 19, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 79, mediante 

justificativa . 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art . 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 

do art . 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
§ 19 Encerrado o prazo previsto no caput , o sist ema enca minhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 29 Encerrado o prazo de que trata o § 19, o sistem a abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 39 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

29, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerra mento do prazo. 
§ 49 Encerrados os prazos esta belecidos nos§ 29 e § 39, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 59 Na ausência de lance final e fechado cl assificado nos termos dos § 29 e § 

39, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de t rês, na ordem de class ificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 49. 
§ 69 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, adm iti r o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no§ 59. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art . 40. Na hipótese de o sistema eletrônico descon ectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preju ízo 

dos atos realizados. 
Art . 41. Quando a desconexão do sistema elet rônico para o pregoeiro persistir 

por tempo su perior a dez minutos, a sessão pública se rá suspensa e rein ici ada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

part icipantes, no sítio eletrônico ut ilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42 . Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 
§ 19 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencia l, a apresenta r lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de va lor. 

§ 29 A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verba is e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeit o de 

ordenação das propostas. 
§ 39 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conform idade entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor est imado para a contratação. 

Art . 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art . 45 da Lei Complementar n9 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 29 

do art. 39 da Lei n9 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 
Art . 44 . Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 

fase competitiva. 
Parágra fo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no edital. 
§ 19 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 

e poderá ser acompanhada pelos demais lic itantes. 
§ 29 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

uma hora, contado da solici tação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o ca put, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mín imo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro luga r quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, § 9º 
do art . 26 e art. 27, e veri ficará a habilitação do licitante conforme disposições 

.o edital, observado o dispost,o no Capítulo X. _ 

CAPITULO X - HABILITAÇAO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
docum entação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qual ificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 
no inciso XVIII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art . 48. Quando permitida a participação de empresas estrangei ras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o lic itante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de reg istro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

,Aipostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
W'2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou emba ixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edita l, para fins de qualificação econômico
financeira ; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasi leiras e estrange iras, observado o disposto no 
inciso I; e 
VII - a const ituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 2º e 3º do art . 43 . 
§ 3º A ve rificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sít ios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fin s de habilitação. 

§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o lici tante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respe itada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7º A comprovação de regu la ridade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art . 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em cam po próprio do 
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na inval idação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art . 52 . Decididos os recursos e constatada a regu laridade dos atos prati cados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Il i e IV do caput do art. 13. 
Art . 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art . 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERROS OU FALHAS 

Art . 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua va lidade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 

sessão pública somente poderá ser re iniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 

prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV- CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edita l, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 

fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 

Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

.Airevistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

~ireito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

li - não entregar a documentação exigida no edital; 

Ili - apresentar documentação falsa ; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VI II - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela administração pública; 

§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 

de que trata este Decreto poderá revogá -lo somente em razão do interesse 

públ ico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 

escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 

da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 

de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver su portado no 

cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 

inciso I do caput do art . 24 da Lei n2 8.666, de 1993; 

li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 

Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclu ídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e segu intes do 

caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993, quando ca bível. 

§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrôn ica. 
§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 

§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 

de que trata o art. 42_ 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art . 59. Os horários estabelecidos no edital , no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 

públ ico subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 

Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 

em tempo real, por meio da internet {pregão eletrônico) ou participando da 

sessão presencial (pregão presencial) . 

Art . 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a 

homologação. 
Art. 62 . Os arquivos e os registros digita is relativos ao processo licitatório 

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art . 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 

disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art . 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art . 65 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-
CPL/PMVG . 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-044/2019-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101 .04648.2019, Registro de Preços, 

do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 

Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 

como vencedora as em presas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ N2 

23.184 .664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor tota l de 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.t 20, CENTRO- aP: 65430-000 -VARGEM GRANDE/MA- CNPJ: 05.648.738/0001-83 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira , 16 de janei ro de 2017 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM N" 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 

do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 

15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e dá outras providências. O 

PREFEITO MU ICIPALDE VARGEM GRANDE, com fundamento no 

inciso li , art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de 

acordo com a atribuição que lhe confere o an . 59, da Lei Orgânica do 

Municipio, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, D E C RETA: Art. l O 
- As contratações 

de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 

Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Para os efe itos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -

A :stcma de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 

...,egistro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 

bens, para contratações futuras; II - Ata de Registro de Preços - documento 

vinculativo, obrigacional , com característica de compromisso para futura 

contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; TIi Órgão 

Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 

e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente: IV - Órgão 

Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V -

órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 

requisitos desta n01ma, faz adesão à ata de registro de preços . Art. 2° - O 

Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes ; T1 - quando for ma is conveniente à aquisição de 

bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa ; Tll - quando 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

ou JV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 

a ,eviamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

~arágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 

de bens e serviços de in formática, obedec ida a legislação vigente, desde que 

devidamente justificada e carac terizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 

licitação para registro de preços será real izada na modalidade de pregão 

presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666. de 2 1 

de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal GPM nº 004/20 1 7, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 

ampla pesquisa de mercado. § 1 º - Excepcionalmente poderá ser adotado, 

na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 

gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 

máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 

de todos os atos de controle e admi ni stração do S istema de Registro de 

Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro 

meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 

de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

111 - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento li citatório pertinente, inclusive a documentação 

das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 

pela Lei ; (V - realizar pesquisa de mercado para identificação do va lor 

estimado da li citação e consol idar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar todo o procedimento li citatório, bem como os atos dele 

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 

aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 

Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos participantes da Ata; VTII - conduzir os procedimentos 

relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a ap li cação, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penali dades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contradi tório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pacniado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá so licitar auxílio técnico aos 

órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 

Ili, IV e VI do § 2°, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 

preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 

gerenc iador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 

couber. cronograma de contratação e respectivas especificações ou tenno de 

referência ou projeto básico, nos tennos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 

ao registro de preço do qua l pretende fazer parte, devendo ai nda: I -

garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estejam fo rmali zados e aprovados pela autoridade competente; 11 -

manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e III - tomar 

conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 

uso, o correto cumprimento de suas di sposições, logo após concluído o 

procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 

do contrato, ao qual , além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 

órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 

indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata 

de Registro de Preços, que a con tratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; lll - ze lar, após 

receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela ap li cação, 

garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na A ta de Registro de Preços, 

bem corno de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 

quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar con trato para fornec imento ou 

prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de va lidade da Ata de Registro de 

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 

respectivos contratos, obedecido o disposto no An. 57 da Lei Federal nº 

8.666/ 1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 

contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item cm 

lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. Parágrafo Único - No caso de serv iços, a subdivi são se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade parti cipante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma loca lidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tanlos 
fornecedo res quantos necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão di sponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e IH - os órgãos participantes do registro de preços 

~everão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenc iador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fo rnecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 
ao máximo admitido , poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
ex istência de preços registrados não obriga a Administração a firn1ar as 
contratações que deles poderão advir, fac ultando-se a realização de licitação 
específica para a aqui sição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registrn a preferência de fornec imento em igua ldade de condições. Art. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili zada por 
qua lquer órgão ou en tidade da Administração que não tenha participado do 
certame lici tatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não pa11iciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os poss íveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei tação ou não do 

A.fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
Wdesde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. § 3° - As aqu is ições ou contratações adicionais a que se refere 
este arti go não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cen to dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item regi strado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenci ador e órgãos partic ipantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
regi stro de preços contemplará, no mínimo: I - a especi ftcação/descrição do 
objeto, explicitando o conjunto de e lementos necessári os e suficientes , com 
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali servi ço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro ; IJI - o preço unitário máxi mo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementannente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis, a frequência , periodicidade, 
características do pessoa l, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
util izados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
contro les a serem adotados; VI - o prazo de validade do regi stro de preço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

; 
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VIII - os modelos de plani lhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 
penalidades a serem ap li cadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. § I O 

- O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobre tabe la de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fo rnecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a ex igência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejan1 acrescidos os 
respectivos custos, variáve is por região. Art. 10" - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assi natura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requi sitos de publicidade, terá efe ito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fo rnecedores 
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual , emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, confonne o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as dispos ições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. § 1 º - O preço regi strado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge renciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frus trada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e I li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os 
demais fo rnecedores visando igual oportunidade de negociação . § 4° - Não 
havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fo rnecedor terá seu 
registro cancelado quando: I - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não reti rar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equiva lente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; Ili - não ace itar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àque les praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse públi co. § 1 ° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas , assegurados o contraditório e a ampla defesa. será 
forn1alizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superven iente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utili zados recursos de tecnologia da 
informação na operacionali zação das di sposições de que trata este Decreto, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art IS - A Prefeitura 
poderá editar nonnas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 
di sposições em contrário . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JA NE IRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS DE OLI VEIR A BARROS - Prefei to Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VIAN:--:A & CO:-:SCLTORES ASSOCIADOS LTDA EPP 

CNPJ: 58.170.99-1-/0CKll-74 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIA!\1NA 
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LICITAÇÕES NA-TICAS EM 1 -
MÓDULO O- DIREITO ADl\IT\'ISTRATJVO PARA LICITAÇÕES· APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

MÓDCLO 1 - ESQCEMATIZA:'.\'DO A LICITAÇÃO· ESTRUTURA MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 

UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTEKDA O QlJE É OBJETO COMUM , LEGISLAÇÃO E OBRIGATORJEDADE DO PREGÃO. RECO~HECER 

CADA UM DOS El:--lVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRJBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

:\1ÓDl'LO 2 - PLA."'i'EJA~DO A LICITAÇÃO - "PREPARAt'-DO O TERREKO !" - PASSO A PASSO DO PLANEJA.l'vfEKTO DA LICITAÇÃO. 

APRENDA A CONTAR PRAZOS, PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS, ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-l leb-8014-49a949lb789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO, APLICANDO o MENOR PREÇO/MAIOR DESCO!\'TO NO PREGÃO ELETRÓNICO.ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRE:\1DA O PLA>lO ANUAL DAS COXI'RATAÇÔES. LOTES. ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDl"LO 3 - EXECGTA'.'110 A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SilvfULAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCLI\L A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA, TOMADA DE 

PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. Lv1PUGNAÇÕES AO EDITAL ESCLARECilvfENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

DEFESAS ADMil\1STRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇ ÀO, CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 

TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

:\1ÓDt:LO 4- APRE:\"DA Tl.'D0 SOBRE DOCu:\IEXTOS DE HABILITAÇÃO ~A PRÁTICA - CREDE>ICLA.MENTO X DECL\RAÇÓE!'> X 

HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA QUAIS DOCUMENTOS sAo OBRJGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. STCAF 

100% DIGITAL 

MÓDULO 5: TEMAS AVA:'.\'ÇADOS Bl LICITAÇÕES· APRENDAAAPLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP, PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 

PROGRAMA DE IKTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

:\1ÓDt:LO 6: CONTRA TA.~O, SEM LICITAÇÂ.0! - CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA, CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 

LICITAÇÃO - INEXJGIBILIDADE. PROCESSO, 

MÓDCLO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS- LICITAÇÕES NAS ESTATAIS- LEI 13.303/ 16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 

DIRETAS NAS ESTATAIS 

:\1ÓDl'LO 8: TEl\lASA.'\'EXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO :N'OVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO. 

SUSPE~SÀO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 

A.i'v10STRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔ~US: COlff:'\IDADE FLAVIA VIAS~A 

PROFESSORA FLAVIA DA~IEL VIAXNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VI.iu,NA 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06246.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) Thaís Kellen Leite de Mesquita - Secretário Municipal 
de Saúde; 
- Tipo de Licitação : Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 
nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no 
que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do 
Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar de R$ 531.758,16 (quinhentos e trinta e um mil e setecentos e 
cinquenta e oito reais e dezesseis centavos). 

Vargem Grande - MA, em 30 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina RodrigL - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101 .06246.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de 
Registro e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes 
Destinados ao Hospital Municipal Benedito Mussoline de Sousa do Município de 
Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002 , 
Decreto Federal nº 9.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 31 de Maio de 2022 

Ricardo os Pereira 
Pregoeiro nicipal 
PortariJ nº ~/2022 

\ 

Rt1a Dr. Nina Rodrigues - 20 -- Centro - CEP: 65 430-000 - Vargeni Grande/MI\ 
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Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Ce n tro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65 . 430 - 000 , 

CNPJ n• 05 . 648 . 738 / 0001- 83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ ._.) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 

Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal , institu ído pela Portaria nº. _ /202_, de _ de __ de 202_, torna público para 

conhecimento dos interessados que no dia _ de __ de 202_, horário: _ :_, que na Comissão Permanente de Licitação, na 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 

7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às _ :_ horas do dia _ /_/202_. 

Data da sessão: às 09:00 horas do dia _ /_ /202_, horário de Brasilia-DF. 

Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor 

Preço, visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal 

Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme 

Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 

no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 

(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabil idade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

exclu ída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade de o CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 

no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por 

telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO 
DA HABILITAÇÃO 
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4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 

das 8 às 18 horas (horário de Brasilia) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 

conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 

procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado 

no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1 .2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 

RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO 

QUANTITATIVO DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 . proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

7 46/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.2 . 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 . que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 

de setembro de 2009. 

5.4. 7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 . que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibil idade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 

verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente ínseridos no sistema; 

6. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 

rein ício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde 

será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
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Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 
7.1.1. 
7.1.2. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário e total do item; 

Marca; 
7.1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, do Veículo; 

7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 

preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 

do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 

QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado 

no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 

7.1.6.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 

licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7 .1. 6.1.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo XB- Descrição do 

Equipamento/Ficha Técnica" deste edital. 
6.1.6.2. A licitante vencedora deverá entregar o veiculo completamente desembaraçado, emplacado (com a leg 

completamente desembaraçados, emplacados (com a legenda "Brasil") e registrados junto ao DETRAN/MA, em nome da 

PMVG/MA, tendo suas taxas de ao DETRAN/MA, licenciamento e o seguro obrigatório pagos pela licitante vencedora a PMVG 

será isento e imune ao pagamento do IPVA"; 

7.1.6.3. Não haverá veículo usado como parte de pagamento. 

7.1 .6.4. o prazo de garantia prazo de garantia prazo de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 ( (doze) meses, a contar de 

seu efetivo recebimento, prevalecendo, contudo, o prazo constante do manual/certificado, desde que seja superior ao 

mínimo exigido. 

7.1.6.5. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias prazo de validade contados da abertura da sessão pública. 

7.1.6.6. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 

Licitações 

7.1.6.7. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

6.1 .3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações; 

7.1.3.1 . Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 

e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7 .2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 
(trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 

informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 

duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três- Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 

Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 

de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento 

do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á 

adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.3. 

9.4. 

9.2.1. Considera-se inexequ ível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mín imos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou á totalidade da remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos materiais, 

ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital , encaminhados por meio eletrôn ico indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.7.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 
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9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php) . 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
10.2. 3. No caso de inabil itação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação econômica 

financeira e habi litação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válída(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a fil ial , 

todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão 
Específica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

10.6.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6. 3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

10.6. 7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.7.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.7.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.7.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente á sede da licitante (Facultativo); 

10.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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10.6.8.1. Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.8.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

10.6.8.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

1 O. 7. Qualificação Econômico-Financeira: 

1 O. 7.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, 
deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano 
de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 .101 /2005, e que está 
cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

3.1 .1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados na 
forma da lei , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 

vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, 
Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

1 O. 7.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou -
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicil io 
da licitante; 

10.7.2.1 .2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

10.7.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
das licitantes; 

10.7.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, 
regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil , por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, 
relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual 
ou maior que 1,0(um): 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG = 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote 
em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, 
sob pena de inabilitação; 

1 O. 7 .4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 

1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

li - O licitante disponibil izará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato e/ou nota fiscal que 

deu suporte à contratação. 

Il i - Apresentar CATÁLOGO/FICHA TÉCNICA dos bens a serem fornecidos e que atenda ao objeto 

transcrito no Termo de Referência (ANEXO 1). 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimon ial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem preju ízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

10.17. 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

10.16.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11 .1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 

tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 
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localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos 
cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

12.4. 

12.5. 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito . 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17. 3. O prazo estabelecido no subi tem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será inclu ído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, exclu ído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios al i estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3. 3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
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18.5. Previamente à contratação a Administração realizarà consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporària de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverà proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2 . Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, serà exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital , que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 . 1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

- 23. 

22.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1 .1 . não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal ; 
23.1 .8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
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23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

23.3.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3. 3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração públ ica nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes reg istrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro . 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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26. 9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 

26.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.3. ANEXO Ili - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.4. ANEXO IV - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.5. ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13. 7. ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vincu lo Familiar. 

26.13.9. ANEXO IX- Ficha Técnica Descritiva. 

26.13.1 O. ANEXO X- Modelo de Proposta de Preços. 

26.13.11 . ANEXO XI - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque do Equipamentos/Veículo. 

Vargem Grande/MA, _ de _ de 202_. 

xxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de XXXXXXXX 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

1.1 . O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município 
de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital. 

1.2. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral 
dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 
APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 12, 1" - TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias, fácil de operar 
de qualquer ângulo. Design compacto e integrado, 
com sistema de anestesia aberto, semiaberto e 
sistema fechado. Medidor de fluxo eletrônico de alta 
precisão, interface limpa e organizada. 02, N2O, 
suprimento de ar medicinal com suporte opcional ao 
cilindro de reserva. Sistema de circuito respiratório e 
sensores de fluxo integrados. Sistema de baixo fluxo. 
Sistema de intertravamento compatível com 
Selectatec. Medição de gás anestésico e CO2 
opcional , com design modular. Circuito de absorção 
(Canister) com CO2; montagem e desmontagem do 
recipiente de cal sedada somente com uma mão. 
Módulo Phasein CO2 e AG (opcional) . Identifica 
automaticamente CO2, N2O e várias funções de 
monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 01 
Vaporizador opcional Drager ou Comen, com baixo 
custo de ciclo de vida e certificação comprovada. 
Vaporizador de sevoflurano, isoflurano, desflurano e 
halotano. Circuito de plástico da PSU, resistência á 
corrosão, longa vida útil e totalmente autoclavável a 
134 ºC. O aquecedor embutido com a placa de cobre 
elimina efetivamente a condensação do vapor de água 
interno. Sistema de freio central. Função By-pass 
habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, 
SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e ventilação 
automática. Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. 
Três saídas auxiliares simplificam a configuração dos 
fios de energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 
mi -1 .500 mi. l:E: 4:1 - 1 :12 Temperatura de trabalho: 
1 0ºC - 40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt): CA 11 O -
240 V/ 50- 60Hz. Dimensões: 1.400 mm x 810 mm x 
680 mm. Peso da estação de trabalho: 125 Kg. (COTA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

UNIDADE 

UNIDADE 
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BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 
desenvolvido para maximizar o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg ; Feitos de fibra de vidro 
de alta resistência Fácil de ser limpado, não possui 
emendas ou frestas ; Equipado com uma bacia de 
alumínio para coleta de líquidos e placenta Aberta na 
frente, permite total visualização do processo do parto. 
(COTA PARA ME/EPP). 
BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Ber1;0 aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de 
calor irradiante para prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram projetados para os 
cuidados iniciais aos recém-nascidos e, berçários, 
salas de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de 
controle e monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e sonoros 
que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 
Unidade de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 -
067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo Grande 
(MS) http://www.nhu.ufms.br - e-mail : 
cpl@nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança ao 
tratamento, ainda poderá ser manuseado através de 
operação manual ou automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display de 
indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo 
de exposição, modos de operação em servo controle 
ou manual, alarmes para falta de energia, falhas do 
sensor, falha no sistema, sensor desconectado e 
temperatura anormal; memórias para registros de 
temperatura e armazenamento por período de 15 
minutos; sistema de inclinação com regulagem 
(Fowler e Trendelemburg) ; lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-nascido em material plástico 
com cuna de acrílico transparente, colchão 
antialérgico e atóxico; resistência de quartzo e refletor 
que permite o aquecimento ideal para o paciente. 
(COTA PARA ME/EPP). 
CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removIveIs, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base 
confeccionada em aço tubular quadrado e revestida 
com carenagem em chapa. Leito em chapa com 
1,5mm de espessura e quadro de longarinas de aço 
com acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Movimento de elevação do leito acionados por meio 
de controle remoto com fio. Apoio de pernas 
removível. Rodízios giratórios de 4", com freios em 
diagonal. Acessórios fornecidos: 01 par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de grades 
laterais confeccionadas de polipropileno; 01 
dispositivo para coleta de líquidos em aço inoxidável; 
01 par de munhequeiras; 01 conjunto de colchões com 
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revestimento em courvim e zíper para higienização. 
(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal, botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. 
Desligamento automático após 1 minuto sem uso. 
Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 10ª 
semana. Alta sensibilidade para ausculta coletiva. 
Display com contador numérico digital. Faixa de 
medida do BCF de 60 a 21 O bpm Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho. Compartimento para 
a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina 
recarregável. Carregador para bateria utiliza rede 
elétrica (110 v) ou (220 v) . Alimentação por 01 bateria 
de 9 v. x 200 mAh recarregável. (COTA PARA 
ME/EPP). 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro 
De Pulso Portátil , Monitor De Saturação Perifé~ica De 
Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico 
Portátil , Com Peso Inferior A 500 Gramas, Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso 
Periférico Por Espectrofotometria, Com Sinalização 
Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. 
Deve Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora De 
Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 
Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores 
Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 
Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico Permanente Para 
Dedos, Tamanho Neonato; E Possuir Dimensões 
Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. (COTA PARA 
ME/EPP). 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta 
com espuma D23 e revestida totalmente em Corano. 
O assento é estofado com espuma D33 e o encosto 
removível estofado com espuma D28. A base tubular, 
por ser a única parte exposta, é submetida a 
tratamento de superfície e pintada em epóxi. A base 
vem na cor preta. Braços estofados com espuma D28 
e totalmente revestidos em Corano. Sistema de 
reclínio simultâneo de encosto e peseira através do 
peso corporal , acionado pelo puxador de alumínio 
localizado no braço direito, permitindo parar e travar 
na posição desejada. (COTA PARA ME/EPP). 
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1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável 
na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, foi beneficiado com incentivo financeiro federal , provenientes da 
Portaria nº 3.682, de 21 de Dezembro de 2020, destinado á aquisição de equipamentos e Materiais Permanentes para 
reorganização do processo de trabalho com qualificação do cuidado e assistência nos estabelecimentos saúde municipal, no 
âmbito do Fundo a Fundo, no contexto da Emergência em Saúde Pública. 

2.2. Considerando a necessidade de equipar o Hospital Municipal com equipamentos e materiais permanentes de modo a 
propiciar condições para melhor desenvolvimento das atividades, favorecendo resultados mais efetivo; 

2.3. Considerando que os equipamentos e materiais ora pleiteados, serão utilizados para a substituição dos existentes por 
estarem depreciados pelo longo período de sua utilização e/ou inexistirem no local assistido; 

2.4. Desta forma, a aquisição destes equipamentos e materiais permanentes, visa dar melhores condições de trabalho aos 
profissionais e propiciar condições para que os mesmos desenvolvam as ações e atividades ampliando assim, a oferta de 
procedimentos à população. 

2.5. Sendo assim evidente a necessidade dessa contratação para garantirmos um melhor atendimento à população tanto da 
Zona Urbana, como a Zona Rural do nosso Município. 

2.6. A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio certame. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscal ização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 . São obrigações da Contratante: 

5.1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1 .2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substitu ído, reparado ou corrigido; 

5. 1.4. acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1 .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuàrio, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1 .3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo màximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto /icitatório. 

8.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na lici tação original ; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

9.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serà designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8. 666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabiveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento serà realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para Ciédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da lnsirução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou , ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Serà considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, serà realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

1 O. 7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, serà providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previ~to na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 

365 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.1 .1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divu lgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini tivo. 

11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 . 

14.1.2. 

14.1 .3. 

14.1 .4. 

14.1.5. 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 {dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2. 5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 .A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

14.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuizos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 
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14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

14.4.2 . tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

14.6.1 . Caso a Contratante determine, a multa dever~·-ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para ccbrír os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14. 8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsarvado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - P.A.R 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 201 3, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e preju ízos à Administração Pública Federa! resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registrados no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e irnediat2mente após o encerramento do envio 
de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA JJ,.TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~Lº .... .. . . 

O(A) .. ... . (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na cidade de ...... .. , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .. .... (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .. ... de .... .. 
de 200 ... , publicada no .. .... . de ... .. de ... .... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº .......... ... portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .. .. .. ./200 ... , 
publicada no ...... de ... ../. ... ./200 .... . , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as 
condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ..... ... , especificado(s) no(s) item(ns) ......... . 
do ......... . Termo de Referência, anexo ... ... do edital d·,, Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição . . 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTiT ATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornececior(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereçc, contatos, representante) 

do 
TR 

Especificação Marca Modelo 1 Unidade Quantidade 
1 

Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

edital) 1 
1 validade i 

1 1 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ..... . (nome do órgão) ... . 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderà ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
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que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fo~necimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para micrôempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos iJalores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas á aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P) . , 

4.5. Ao órgão não participante que aderirá ata competem os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

- 5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir dc(a) ..................... .. ......... , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previst.;s _nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... . ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
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ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Local e data 
Assi r: i.. '.J ras 

Representante legal do órgão gerencindor e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA ::O TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº .... .... / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)............................ ...... ...... .................. E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
.. ....... .... ... ... ... . , com sede no(a} .. ..... .... . . ..... .. ........ ...... .... ... .... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ........... .......... ....... .... , neste ato representado(a) pelo(a) ..... .. ......... ......... (cargo e nome) , residente na ................... .. , 
, portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ... ...... .... , expedida pela (o) ... .......... ..... , e CPF nº ... ...... .. ..... ......... , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) ................ .............. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na 
................. ... ..... .... ..... , em ... ..... .... .... ............ . doravante desig~pda CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... .. , ...... :,expedida pe!a (o) .. .. ....... ... .... , e CPF nº .... ..... ......... ....... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ... ....... .................... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........ .ri,1 ... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........ ... ..... ......... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. - d b. t .. 1scnm1nacao o o 11e o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ / _ _ / __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........... ( ...... ... ...... ). 

3.2. No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh istas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação esião programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercício de 20 ... . , na classificação abaixo. 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO .. .. 
... 

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presenie contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital . 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

R u a D r . N i n a R o d r i g u e s , N • 2 O , C e n t r o . V a r g e m G r a r. ct e -- ',1 A , C E P n • 6 5 . 4 3 O -O O O , 
CNPJ nº 05.648.738i0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 2◊, Centro, VaífJ€m Gr~nde - MA, CEP n• 65 . 430-000, 
CNPJ 11º 05 . 648 738 /Cú0 1-83 

MINUTA DO EDiT AL ?i-Zt:GÃO ELETRÓl~ICO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo J>.tiministrativc, n" . ___ . __ ._ ,) 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) ~o valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo ce!ebrà.do entrê) s partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas feden;1is de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de .... .. .... .. .... .... .... .... .. .. .......... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRA T /:\DA 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

Rua Dr. Nina Rodr i gues, N" 20, Ce ntro, Va rgem Sranàe - MA, CEP n• 65 . 430 -000, 
CNPJ n• 05 . 648. 738/0001-8 3 



Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 2 0, Cent::i , Vargem Gra:11c ·· MA, CEP n' 65.430-000, 
CN PI n' %.6 4 8. 73 8 /ú CGl 83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. _ _ ._.) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração PúbiiÇçJ;~ 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

---~ ... de .......... ..... ....... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodr igues, t,:• 20. Centro , Vargem Gra~de • MA , CEP n< 65 . 430 -000, 
CNPj nº 0 5.648.738/0001-8 3 
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Rua Dr. Nina Rúdrigues. N'. 20, Centro, Varg~m Grande - MA, CEP n· 65.430-000, 
C:1\PJ nº 05.648 . 738 j 00J 1-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n". _. __ ._.) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsàvel legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N º 20. Centro. Va r gcrn Gran~e - MA, CE? nº 65.430 - 000, 
CNFJ nº 05.648 738/000183 



Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 2C, ,;,ô1;t1é', Vargern Uu1;1de - MA. CEP n' 65 . 430-000, 
CNP J 11º 05.6 48.738/0001-83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃ.O c::.ETRÔNICO Nº Pc-_202_-CPUPMVG 
(Processo Adrninh;trativo nº. __ . __ ._.) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO OE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA .: READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da emp;esa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obseNe as condições estabelecidas no Edital: 
----.,---------------,-------------- - --- -- . - -- .. - ·• - ----------------• • • T • • • • • ••••• • • •••••• • •••••••••••- - -- ------"1---- - -•••••••••••••••••••••-- -----

Qtde. Un1d. i Especificações Preço Unitário R$ 
.. 

Lote/11tem Marca/ 
Modelo 

Preço Total 
R$ 

Í 01 ···-r------------ ---------------- , i-----------------------------·-----'-···--------------------------• 
·-- -------------- ' ----- - - - --- - - - - --- - - - - - ------- 1 ___ _ _ ____ _ _______ _ _ ___ _ 1. ______________________ _ 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .............. .......... ................. ............. .............. .... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

e IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor 
caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) 
até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ....... .. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrig ues, Nº 20, Cantro, Vargerr. Gran de - MA, CEP nº 65 .430 -000, 
CNPJ n• 05.6 48 .73 8 /000 1-8 3 



R u a D r . N i n a R o d r i g u e s , tJ • 2 ú , e e n t r o , V a. r g r: m G , a n d e - M A , e E P n • 6 5 . 4 3 o . o o o , 
C N !' J :: 0 O 5 . 6 4 8 . 7 3 8 / O O (l 1-8 3 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNiCO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _. __ ._.) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela aut_enticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que·~e-façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigênci::i do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx -
PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues. r~ • 20, Centro, Vargem Grande -- MA, CEP n º 65.430 - 000, 
e ,j PJ ,1 • o 5 . 6 4 a . 7 3 s / o o ot -s 3 



Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20, Ge~r,o, Vargem GrGnde - MA. CEP n' 65 . 430-000. 
CNPJ n' 05.348.738/0001 -83 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ 202_-CPUPMVG 
(Processo Admin:strativo nº. _ . __ ._.) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
A , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 
W nº--------~ Endereço: _________ ___ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa _ ___ _ ___ , inscrita no CNPJ nº ______ , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou,empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja deciarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nin& Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem G;ande - MA , CEP n • 65 . 430-000, 
CNPj 1;º 05 . 648.738 / 0001 -83 



Rua Dr . Nina R o dr i g u e s. 1,1 ' :, ;) . ,.; entro, V f 1;: ~ ~1 G • ,, n d e - MA, CE P n • 6 5 . 4 3 0-0 o o, 
e\ F· J ;1 ° os. e 4 a. i 3 a, ,J 0 e 1. s 3 

MINUTA DO EDITAL PR.ZG.Ã.O ELEH:Ô~~lCO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Proces:,o Administrativo nº. _ . __ . __ .) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE il~EXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ _ inscrita no CNPJ nº: _______ _ , com sede na 
___________ (endereço completo) __________ , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr. (a) ___________ ___ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______ _ __ e do CPF/MF nº ------ -é----• para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a)"ou parente em linha reta ou colateral , por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Plefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no 
referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... .... ... de ..... ..... ... ..... .... ...... .. de ...... ... .. . 

Noma da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20 , Centro, Varge m Grande - MA , CEP n• 65 .4 30 -000 , 
CNPJ ~• 05 . 648.738 / 0001 8 3 
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R u a Dr. N i fj a H o d ri g u e 8. N Q :2 0 ' ,:, f.. 1· ~; ~j. \T 2 r ~- :-; 1,1 ;", ; ~ r: ;! '-"; 
C N :-> ~; :1 r : ~ . (\ .. t. . f ;3 8 ,.' ._, :; C• :. - (~ :j 

- :.P., C~P r, ' 65. 430 -0 00 , 

MINUTA DO EDITAL Pr<i::GÃO t:L:tRÔNlGO N'' P!:. ·_202_·CPL/PMVG 
(Processo Admirt ~;·,rativo nº. __ . __ _ . ___ .} 

ANEXO X - Ficha tGcn i<: 0, dir.$critiva do objete 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital : 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
1 

MARCA e 
1 

VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

! 1 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

:~ 

Preço para o lote único (em R$): ·t:.~} 
.~-...,- . 

. , 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , N ' 20 , Centro, Vargem Gra nd e - MA. CEP n' 65.430 -000 , 
CNP J r.' 05. 648.738 / 00 0 i -8 3 



{Local e data) 

R u a D r . N i n a R o d r i g u e s , t>i • :' 0 . : e n t r o , V º r :l ~ r, C , ~ n d e - M A , C E P n • 6 5 . 4 3 O -O O O , 
G t, P i ,1' O 5 . 6 4 8 . :" 3 8 _; O ü n -8 3 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÕNICO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ ._.) 

ANEXO XI - Modei,:, Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos 
nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preçci}- visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de 
Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De 
acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ __ ....;e::..:.x:..:..:te:.:..n:.:::s=--o ___ ), conforme detalhado na Planilha de Quantidades 
e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Ru a Dr. Nina Rod r ig ue s, N' 20. Centro , Vargem G,ande - MA, CE P n• 65 . 430 - 000 , 
1;N PJ nº 05.648 . 738 / 0001.- 83 



Rua Dr . Nina Rodrigues , N ' 2C, C::n::,, , Vargerr. G:ar.J,1 - MA. CEP n' 65.430-000 , 
CN eJ ,.·• ú'.i. G48. 738 /JC01-tl3 

MINUTA DO EDITAL PREGP,(1 ;;'. .• ETRÔNICO Nº PE-_202_-CPUPMVG 
(Processo A d r r.li~Í i-L , ;J fr✓ o n". _ . __ ._.) 

ANEXO ~II 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL BENITO MUSSOLINE DE SOUSA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. DE ACORDO COM PORTARIA Nº 3.682/2020. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I QUE FAZ DESTE EDITAL. 

Eu , ______ _____________ ___ _ ______ _ 

RG: ______ __ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 
expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque •~ qua:itidades suficientes para fornecer os EQUIPAMENTOS, 
ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida ENTREGA nas suas devidas caracterisiicas técnicas, conforme na devida 
assinatura da Ordem de Fornecimento, conforme Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. ... .... ... de ....... ....... ......... .. ...... de ...... ... .. . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP r, ' 65.430 - 000, 
CNPJ r," 05.648.738/0001 - 83 



t VÃRGEM 
Ã GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06246.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS AO HOSPITAL 
MUNICIPAL BENEDITO MUSSOLI NE DE SOUSA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 058/2022 -ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06246.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 
aquisição de materiais permanentes destinados ao Ho~pital Municipal Benedito Mussoline de Sousa 
do município de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 

Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Saúde; 
Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
Declaração de Adequação Orçamentaria; 
Termo de Referência; 
Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análi se 
e emissão de parecer jurídico por parte des ta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei Nº 8.666/1993. 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administ,·ação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados. mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 

4/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
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principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450 /05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 

, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

1 ti rge Uli sses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
2 · 06. p. 455. 
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V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 ° A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 111, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ ll! A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1 º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4l! Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
xclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 

am o limite estabelecido pelas referidas normas. 
' 
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Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do § 1 º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n2 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº, 5'.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1 º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº. 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

videncia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
· ais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 

. da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de eço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
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atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1- estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessórío ". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de control e 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
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1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso li, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §72, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de fo rma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de 
satisfa zer o interesse público. (A córdão 113/2016 Plenário, rei. Min . Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (A córdão 4476/ 2016 - 2ª 
Cdmara, rei. Min . Ana Arraes, 12/ 04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
mentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 

tadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
o das propostas apresentadas pelos licitantes. 

o, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
a ser adquirido. 
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Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 

de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica - NFe; 
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
III - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e no art. 20 do Decreto u2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disP.osto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado pt\blico apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
·mado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 

igatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §32 ) . 
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Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 ° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa ãs licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
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I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de se!"viços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura cc,ntratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

preços: 
Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se fo rem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia(..) ljUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administra tivo. 
3 11 edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 41 7 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fra cionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2 º da l ei nº 
8.666/ 1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e §§ 1 ° e 4° do art. 15 da citada l ei, regulam entado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, ·senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n2 
8.666, de 1993, e n210.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4 2 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
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IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. · 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
111. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou 
este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.2 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§22 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Cpntratos Administrativos . 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n!!, 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 • o objeto e seus elementos característicos; 
li• o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili • o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV • os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
v . o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI . as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII . os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII• os casos de rescisão; 
IX • o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X• as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI • a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII • a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII • a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 
§ 12 (Vetado). 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art 32 desta 
Lei. 
§ 32 [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
onveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 

ctos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

-te aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
se por pinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
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procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 01 de junho de 2022. 

J Ó e es 
Assessor Ju rídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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CNPJ n' Oó.648.738/0 001 - 83 

EDITAL PREGÃO EU:mÕNICO Nº PE-028/2022-CPUPMVG 
(Processo Admi11istrativo nº. 0101.06246.2022.) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Compiementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022 , torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 24 de Junho de 2022, horário: 09:00, que na Comissão _Permanente de Licita~o, na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, 
na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 08:00 hor3s do dia 24/06/2022. 
Data da sessão: às 09:00 horas do dia 24/06/2022, horário de Brasilia-DF. 
Local : www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da píoposta mais ·:antajosa para o Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a Futura ContrataÇ30 de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital 
Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha d& acesso poderão ser iniciados diretamente 

no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnet!icit2coes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2 . O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidad;;i técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva o formalmente pe:as transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas prcpostEJs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabiiidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indev;do das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 . É de responsabilidade de o CADASTRADO c,)nferi r a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas atrnvés da CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por 
telefone, WhatsAµp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço e:etrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro::;eder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreç§o cu aqueles se torr.em desatualizados. 

3.4.1.A não observância do disposto no subitem antericr poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO 
DA HABILITAÇ.Ã.O 
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4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de MercadOíias - www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário 

. i ,· 

fixado no edital para inscrição e cadastramento. ,. 

5.1.2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% {VINTE E CINCO POR CENTO) DO 
QUANTITATIVO DE CADA · ITEM; · PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2 . Será concedido tratamento favoreddo para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.3 . Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigenie; 
5.3 .2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 . estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3 .7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4 . Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4 .2. 

5.4 .1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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5.4.3 . que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 . que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 

5.4. 7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93..,da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão p~biica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitanies deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6 . Até a abertura da sessão pública, os licitantes pcderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9 . Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
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6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1 . Valor ur.itário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7.1 .3. Fabricante; · 't_,1 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contenqfJs,informações à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia , do Veículo; 
7 .1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA". ou anexá-las por meio de arquivô eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme 
especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 

7.1 .6.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7 .1.6.1.1 . O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações coíltidas no "Anexo XB- Descrição do 
Equipamento/Ficha Técnica" deste edital. 
6.1.6.2. A licitante vencedora deverá entregar o veículo completamente desembaraçado, emplacado ( com a leg 
completamente desembaraçados, emplacados (com a legenda "Bmsil") e registrados junto ao DETRAN/MA, em nome da 
PMVG/MA, tendo suas taxas de ao DETRAN/MA, licenciamento e o seguro obrigatório pagos pela licitante vencedora a 
PMVG será isento e imune ao pagamento do IPVA"; 

7.1.6.3. Não haverá veículo usado como parte de pagamento. 

7.1.6.4. o prazo de garantia prazo de garantia prazo de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 ( (doze) meses, a contar de 
seu efetivo recebimento, prevalecendo, contudo, o prazo constante do manual/certificado, desde que seja superior ao 
mínimo exigido. 

7.1.6.5. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias prazo de validade contados da abertura da sessão 
pública. 

7.1.6.6. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1.6.7. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
6.1 .3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7.1.3.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacionai e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesás, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos 
diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
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7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7. 5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 
30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado"quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 
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8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1 .Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4 . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4 .1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4 .2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos 

materiais, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital , encaminhados por meio eletrônico 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.4 .3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1 .A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.1 .1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles e legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial , em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores , acompanhado da 
Certidão Específica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

10.6.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.6.4 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
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10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.7.1 .Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.7.2.Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.7.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante (Facultativo); 

10.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.8.1 .Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.8.2.Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

10.6.8.3.Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11 . 101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

3.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 
6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1.Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou -
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

10.7.2.1 .2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TOA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3.Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura , 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
das licitantes; 

10.7.2.1.4.DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED) ; 

10.7 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
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da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1 .Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada 
lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e §3° da Lei Federal nº 
8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 

10.9. 

1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

li - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato e/ou nota fiscal que 
deu suporte à contratação. 

Ili - Apresentar CATÁLOGO/FICHA TÉCNICA dos bens a serem fornecidos e que atenda ao objeto 
transcrito no Termo de Referência (ANEXO 1). 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabil itação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da l C nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

10.17. 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

10.16.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1 . ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1 .2. 
pagamento. 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global , prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 
16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3 .1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14 .1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16. 1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob e pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17. 3. O prazo estabelecido no subi tem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4 .1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. e 18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19. 1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

- 22. 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. apresentar documentação falsa ; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23 .1 . 7. cometer fraude fiscal ; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
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23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

23.3.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3 .3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4 . Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
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24.4 . Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26. 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real ização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici tante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica ; 

26.11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Te!. : (98) 3461-1103, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26. 13. 1 . ANEXO 1 - Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.3. ANEXO Ili - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.4. ANEXO IV - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.5. ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13. 7. ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26 .13.9. ANEXO IX - Ficha Técnica Descritiva. 

26.13.1 O. ANEXO X - Modelo de Proposta de Preços. 

26.13.11 . ANEXO XI - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque do Equipamentos/Veículo. 

Vargem Gr~ e Junho de 2022. 

THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

1.1 . O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do 
Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 

que faz deste Edital. 

1.2. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no 
quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 
APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 12,1 " - TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias, fácil de operar 
de qualquer ângulo. Design compacto e integrado, com 
sistema de anestesia aberto, semiaberto e sistema 
fechado. Medidor de fluxo eletrônico de alta precisão, 
interface limpa e organizada. 02, N2O, suprimento de 
ar medicinal com suporte opcional ao cilindro de 
reserva. Sistema de circuito respiratório e sensores de 
fluxo integrados. Sistema de baixo fluxo. Sistema de 
intertravamento compatível com Selectatec. Me ição 
de gás anestésico e CO2 opcional, com design 
modular. Circuito de absorção (Canister) com CO2; 
montagem e desmontagem do recipiente de cal 
sodada somente com uma mão. Módulo Phasein CO2 
e AG (opcional). Identifica automaticamente CO2, N2O 
e várias funções de monitoramento de gases 
anestésicos. Formas de onda: Fluxo, Pressão, CO2; 
AG e BIS (opcionais). Vaporizador opcional Drager ou 01 
Comen, com baixo custo de ciclo de vida e certificação 
comprovada. Vaporizador de sevoflurano, isoflurano, 
desflurano e halotano. Circuito de plástico da PSU, 
resistência à corrosão, longa vida útil e totalmente 
autoclavável a 134 ºC. O aquecedor embutido com a 
placa de cobre elimina efetivamente a condensação do 
vapor de água interno. Sistema de freio central. 
Função By-pass habilita a troca do recipiente de cal 
durante a ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / VC, 
PCV / VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e 
ventilação automática. Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, 
PSVPro. Três saídas auxiliares simplificam a 
configuração dos fios de energia na sala de cirurgia. 
Volume corrente 15 mi -1.500 mi. l:E: 4:1 - 1:12 
Temperatura de trabalho: 10ºC - 40ºC. Alimentação 
elétrica (Bivolt): CA 110 - 240 V / 50 - 60Hz. 
Dimensões: 1.400 mm x 810 mm x 680 mm. Peso da 
estação de trabalho:125 Kg. (COTA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO) 
BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Desiqn 01 
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desenvolvido para maxImIzar o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg ; Feitos de fibra de vidro 
de alta resistência Fácil de ser limpado, não possui 
emendas ou frestas ; Equipado com uma bacia de 
alumínio para coleta de líquidos e placenta Aberta na 
frente, permite total visualização do processo do parto. 
(COTA PARA ME/EPP). 
BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de 
calor irradiante para prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram projetados para os 
cuidados iniciais aos recém-nascidos e, berçários, 
salas de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de 
controle e monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e sonoros 
que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 Unidade 
de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 - 067-3345-
3058 CEP 79080-190 - Campo Grande (MS) 
http://www.nhu.ufrns.br - e-mail : cpl@nhu.ufms.br 
auxiliam e oferecem segurança ao tratamento, ainda 
poderá ser manuseado através de operação manual ou 
automático. Módulo de controle microprocessado, com 
sensor de pele e display de indicação de temperatura 
do recém-nascido, temperatura de controle, nível de 
aquecimento, tempo de exposição, modos de operação 
em servo controle ou manual, alarmes para falta de 
energia, falhas do sensor, falha no sistema, sensor 
desconectado e temperatura anormal ; memórias para 
registros de temperatura e armazenamento por período 
de 15 minutos; sistema de inclinação com regulagem 
(Fowler e Trendelemburg) ; lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-nascido em material plástico 
com cuna de acrílico transparente, colchão antialérgico 
e atóxico; resistência de quartzo e refletor que permite 
o aquecimento ideal para o paciente. (CO A PARA 
ME/EPP). 
CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira mmovIveIs, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base 
confeccionada em aço tubular quadrado e revestida 
com carenagem em chapa. Leito em chapa com 
1,5mm de espessura e quadro de longarinas de aço 
com acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Movimento de elevação do leito acionados por meio de 
controle remoto com fio. Apoio de pernas removível. 
Rodízios giratórios de 4", com freios em diagonal. 
Acessórios fornecidos: 01 par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de grades 
laterais confeccionadas de polipropileno; 01 dispositivo 
para coleta de líquidos em aço inoxidável; 01 par de 
munhequeiras; 01 conjunto de colchf>es com 
revestimento em courvim e zíper para higienização. 
(COTA PARA ME/EPP). 
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DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal , botão 
regulagem de intensidade do volume lateiral. 
Desligamento automático após 1 minuto sem uso. 
Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 10° 
semana. Alta sensibilidade para ausculta coletiva. 
Display com contador numérico digital. Faixa de 
medida do BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho. Compartimento para 
a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina 
recarregável. Carregador para bateria utiliza rede 
elétrica (110 v) ou (220 v) . Alimentação por 01 bateria 
de 9 v. x 200 mAh recarregável. (COTA PARA 
ME/EPP). 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De 
Pulso Portátil, Monitor De Saturação Periférica De 
Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico 
Portátil , Com Peso Inferior A 500 Gramas, Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio e Pulso 
Periférico Por Espectrofotometria, Com Sinalização 
Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. 
Deve Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora De 
Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir Acompanhado 
Dos Seguintes Acessórios: Cabo De Alimentação E 
Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos Permanentes 
Para Dedos, Tamanho Adulto E 01 (Um) Sensor 
Periférico Permanente Para Dedos, Tamanho Neonato; 
E Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 
10cm. (COTA PARA ME/EPP). 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta 
com espuma D23 e revestida totalmente em Corano. O 
assento é estofado com espuma D33 e o encosto 
removível estofado com espuma D28. A base tubular, 
por ser a única parte exposta, é submetida a 
tratamento de superfície e pintada em epóxi. A base 
vem na cor preta. Braços estofados com espuma D28 
e totalmente revestidos em Corano. Sistema de reclínio 
simultâneo de encosto e peseira através do peso 
corporal , acionado pelo puxador de alumínio localizado 
no braço direito, permitindo parar e travar na posição 
desejada. (COTA PARA ME/EPP). 
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1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, foi beneficiado com incentivo financeiro federal , provenientes da 
Portaria nº 3.682, de 21 de Dezembro de 2020, destinado à aquisição de equipamentos e Materiais Permanentes para 
reorganização do processo de trabalho com qualificação do cuidado e assistência nos estabelecimentos saúde municipal , no 
âmbito do Fundo a Fundo, no contexto da Emergência em Saúde Pública. 

2.2. Considerando a necessidade de equipar o Hospital Municipal com equipamentos e materiais permanentes de modo a 
propiciar condições para melhor desenvolvimento das atividades, favorecendo resultados mais efetivo; 

2.3. Considerando que os equipamentos e materiais ora plr:liteados, serão utilizados para a substituição dos existentes por 
estarem depreciados pelo longo período de sua utilização e/ou inexistirem no local assistido; 

2.4. Desta forma, a aquisição destes equipamentos e materiais permanentes, visa dar melhores condições de trabalho aos 
profissionais e propiciar condições para que os mesmos desenvolvam as ações e atividades ampliando assim, a oferta de 
procedimentos à população. 

2.5. Sendo assim evidente a necessidade dessa contratação para garantirmos um melhor atendimento à população tanto da 
Zona Urbana, como a Zona Rural do nosso Município. 

2.6. A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir 
preços durante o próprio certame. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, diwendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 . Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4 .1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1 .1. receber o objeto no prazo e condiçêies estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1 .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6 .1 .2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, 110 prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto Jicitatório. 

8.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

9.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocom1ncias relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
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desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

1 O .1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaqão mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

1 O. 7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situa<,ão de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa1·a que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assHgurada à contratada a ampla defesa. 
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10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaç:ão de comprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rElferida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento & a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

11 . DO REAJUSTE 

I= 

365 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11 .1 .1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar emória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65 . 430 - 000, 
CNPJ n ' 05 . 648 . 738 / 0001-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues . Nº 2 0, Centro . Varg em Gr 3nde - MA . CEP n' 65 . 430 -000 , 
C il P; ~ • O 5 . 6 4 8 . 7 3 8 / O O O 1- 8 3 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1 . O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS 

14. 1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1 .1. 

14.1 .2 . 

14.1.3. 

14.1 .4. 

14.1 .5 . 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assi entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4 . em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6 . impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previ:;tas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

14.2. 7 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade µara contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialme te, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infraçêíes administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA f'~ TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .. .. .... . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na cidade de .... .... , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... . , neste ato representado(a) elo(a) .... .. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ... ... de 
..... de .... .. de 200 ... , publicada no ...... . de .. ... de .... .. . de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº .. .. .... .. ... portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .. .. .. . , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº .. .... ./200 .. . , publicada no .... .. de ... ../. ... ./200 ..... , processo administrativo n.0 

...... .. , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 .A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ...... .. , especificado(s) no(s) 
item(ns) .... .. .... do ........ .. Termo de Referência, anexo .... .. do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca I Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida no . (se exigido no edital) garantia ou 
edital) 1 validade 

1 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .. .... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item oflrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
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entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração púbiica federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de F'reços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à éldemntes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oi tenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - PJ. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ........ .. ...................... , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter,alos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor( es). 

6.3.Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 .0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Rua Dr . Nina Rodrigues. N' 20 , Centro, Vargc rn Gran de•· MA, CEP n ' 65 430-000, 
CNPJ n' 05 . 648.738/0001-83 



Ru a Dr. Nina Ro dr ig ue s. r-:• 20. Cen tr o. V,ngcm Gra nde - MA , CEP n • 6 5.4 3 0 -000. 
C!;PJ r, º 05 . 5 413. 7:lil /0 001-8 3 

EDITAL PREGÃO ELETRÔN ICO N11 PE-028/2022-CPUPMVG 
(Processo Ac!,ninistrativo nº. 0101.06246.2022.) 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superio; aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçüo mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; ~-

6.7.3. não aceitar reduzir o seu píéço re~Jistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa e,ujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 .0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador 5 aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 º do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cefi.ame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... . ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos dema:v ór9ãos participantes (se houver) . 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERt,10 DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./.. .. , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A). ........................ .. .. .... .... ........ .. ........... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ......................... .. .... ..... .. ............. . '. , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ... ...... .... .... .... .. .. ....... , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente 
na ........ ............ . , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... .............. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº .... .. ............ .... ... , 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............. , ..... ...... .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .......................... .. , sediado(a) 
na .. ... .... ................. ......... , em ............... ........... ... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
.... ... .... .......... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........ .... .... . , expedida pela (o) ......... .. .. ..... , e CPF nº .. .......... ............. , tendo 
em vista o que consta no Processo nº .. ... .. ................ ..... ·.:' e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ................. .. .... .. , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregiio, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. - d b' t , , IscnmInaçao o o Je o: 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 
1 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Co:itrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ / __ / __ e encerramento em __ / __ / __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Rua Dr. Nina Ro drigu es, r-;· 20, Cent•o , Vargtrn G1a n dt- - MA , CEP n ' 6~ . 430 - 000, 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificaç:io abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI : 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE e 6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelt:cidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

- 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguiníes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20. Centre, Vargem Gíande - MA. CEP n· 65 . 430-000. 
CNPJ n• 05.648.738/0001-63 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1 .1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sa-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a élceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco ~or cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de accrdo (;eiebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de ... .... ... .... .... .... ........ .. ....... ... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr Nina Rodrigues. N• 20 , Centro, Vargem Grande - MA . CEP n • 65 . 430 -000, 
CNPJ n• 05 . 648 . 738 / 000:!.-83 
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ANEXO IV - MODELC DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pe~igoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº'~i584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , .. . de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues . N " 20 , Centro, Va r gem Gr and~ - MA . CEP n • 65 . 430 - 000, 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data·: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina flodrigue$ , N' 20, Centro, Varge,1 Grude - MA. CEP n' 65 430-000. 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ : Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Esiado: 
Telefone: E-mai!: 
Banco: Agência: Conta Correr.te: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
~--------------------------,---------------r ------------------------------- ----- --

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário R$ 
-----------------------

Preço Total 
R$ 

' ' ' 
01 

-----------------~------1----------------------------------------T---------------------------------1 

---------------~~--·----------------------- --------'----------------------------------------' ---------------------------------' 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ... ........ .. ............... ... .. ... ............... ................... .. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações tr2balhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ... .. de .... .... . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues. N • 20 _ Centro. V,;rgern Grand,· - MA . CEP n ' 65 430-000. 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguaç~es que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação·exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 
- PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de _ __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues. N' 20, Cen1ro, Vargem Grnnde - MA. CEP n' 65.430-000, 
CNPJ n• 05.648. 733/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20. Centro, Vargsr,1 G:a,, '.::, • MA. CE P n' 65 .430-000, 
CNPJ n' 05.648.73 8 /C0G1-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n". 0101.06246.2022.) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

------------------- -;,,.'o--------' inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 
< • • ~ • ; • ,. 

nº ________ , Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº ______ , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempíesa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estandó apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regulaíidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues, N' 20. Crr.tro , Vargem Grand ·;; .. MA . CEP n' 65 .<130-0 00. 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ ~ inscrita no CNPJ nº: ________ , com sede na 
___________ (endereço completo ) __ ~-__________ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) ____________ > infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF/MF nº ---~------' para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral , por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, do servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº '*/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... .. ..... de ..... .......................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 2•), Ce~tro , Vargern Grande - MA , CEP n • 65 . 430 -000, 
<;~PJ n' 05 . 648 . 738/0001 -83 
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Número do edital : 

Orgão comprador: 

Lote/Item 
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ANEXO X- Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO 
1 

QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

1 

1 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme esta~elecido no edital): 
; .: . ~ . ,' 

Preço para o lote único (em R$): ; 
,_·f 
·;,; 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plena~ente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr . Ni na Rodr i gues . N ' 20 , Ceíit r 0. Vargem Grande - M;1., CEP n' 65 430 -000 . 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico ' em referência , com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem 
Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital , objeto 
do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ _ _ ·"'exc:.:.. t=-=en.:..:s=-=o _ _ -1), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais . 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr . Nina Rodrigues , ~ , 20, '.:entro, Va r gEarr. Grande - MA , CEP n• 65 430 -0 00 , 
CNPJ hº 05 . 648 . 73&/0001-33 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL BENITO MUSSOLINE DE SOUSA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. DE ACORDO CO10 PORTARIA N° 3.682/2020. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I QUE FAZ DESTE EDITAL. · ;; 

Eu, ___________ _ ___ _____ _ ___ _ ____ _ 

RG: ________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 

expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os EQUIPAMENTOS, 

ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida ENTREGA nas suas devidas características técnicas, conforme na 

devida assinatura da Ordem de Fornecimento, conforme Ed:tal. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ... ... .. .... de ..... ... .. ....... .. .. .. .... .. .. de ....... .. .. . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsá•,el 

Rua Dr. N i na ílodrie;ues . N • 20 . Centro. Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430-000, 
CNPJ n• 05.648. 738/000i-B3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06246.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal. nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PRE ÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, 
visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao 
Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com 
Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 
ORGÃO SOLICITA TE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DATA: 24/06/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ https: //www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https: //www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461 -1 201 / email : vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 02 d unho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



QUINTA- FEIRA, 09 - JlJ ºHO - 2022 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2022. O 
l\1IUN IC IPIO DE TR IZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, atra
\ .:s da Secretaria Municipal de Administração, torna público que forá 
licitação na modalidade Pregão Eletrõnico para Registro de Preços. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.52012002, Decreto nº 10.024/2019 e pela 
Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa para 
o fornecimento de gás {GLP/ 13), forma parcdada. para atender as ne
cessidades do município de Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 28 
de junho de 2022 às 13:00 horas. TNFOR.1\1.AÇÕES: O Ectital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Com is
são Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo. nº 1670- Ae
roporto - Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horns, 
nn endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . por 
e-mail cplprntY@outlook.com na página v-,ww.trizideladovale.ma.gov. 
br Tri,:idela do Yale (MA), 07 de junho de 2022. Enoque de Sá Barreto 
Filho. Secretário Municipal de Administmção. P01taria nº 02/202 1-GP. 

!\VISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº. 00612022. O MU
N ICI PIO DE TRIZIDELA DO VA LE. Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Educação, torna público que fará licitação 
na modalidade Concorrência. BASE LEGAL Lei nº 8.666/93 e alte
rações. OBJETO: Contratação de empresa especiali zada para execu
ção dos ~crviços de ampliação de unidades de ensino de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale (MA). ABER
TURA: 13 de julho de 2022 às 09:20 horas. INFORMAÇÕES: O 
Edita l e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Com issão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, 
nº 1670 - Aeroporto - Trizidela do Yale (MA), horário de 08:00 às 
12:00 horas. no endereço eletrônico por e-mai l cplpmtv@outlook. 
com na página www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Yale 
( MA). 07 de junho de 2022. Mllfia Sônia Sih a Abreu. Secretária Mu
nicipal de Educação. Portaria nº 01 /202 1-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA- MA 

Aviso de Licitação. A Prefrinira Municipal de Tutóia/ MA, torna pú
blico que rea lizará a licitação na modalidade abaixo disc1iminada, cujo 
ce11ame será regido pela Lei 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, 
do Decreto nº 7.746/2012, do Decreto nº 8.538/20 15, da Lei Comple
mentar nº 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações ua Lei l-P/2014 e 
155/2016. Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal Nº 
0 15/202 1 (que regulamenta a modalidade pregão) e subsidiariamente, 
pt: la Lei 8.666/93 e alterações posteriores. PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº 006/2022 - PMT. Processo Administrativo: 038-05/2022-
1.3-PMT. OBJETO: Regi stro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada na organização, planejamento, preparação, 
produçi\o. estruturação com fornecimento de mão de obra e toda es
trutura necessária para futuros eventos a serem realizados (AITaial. 7 
de setembro e Réveillon em 2022) pelo no município de Tutóia (MA). 
DA SESSÃO DE ABERTURA: Realizar-se no dia 24 de junho de 
2022. às 09h:00mim. A sessão Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site wv-,w.portaldecompraspublicas.com.br no dia 
e horário marcados. OBTENÇÃO DO EDlTAL: O Edital e anexos 
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: http://www.tce.ma.gov. 
br https://nitoia.ma.gov.br ou pelo e-mail: cclcapmtutoia@gmail.com 
e informações podem ser obtidas pelo Telefone: (*98) 98457 0412 . 
Tutóia/MA, 10 de junho de 2022. FABIANA DE PATVA LIMAGA
LEI\O. Pregoeira da P1·efeitura Municipal de Tutóia (MA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARCEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-
CPL/PM VG. PROC. ADM INISTRAT IVO Nº 0101.06246.2022 . 
ORGÀO REALIZADOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02 , Decre to Federal nº 10.024/20 19, Decreto 
Municipal nº 018-'2020, Lei n'' 123/06, Lei 147/ 14, Decreto .Federal 

O.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

n" 8.538/ l 5 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. T IPO: MENOR PR E
ÇO. OBJETO: Registro de Preços. do tipo Menor Preço, , ·isando a 
Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materia is Perma
nentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoliue de Sousa 
do Município de Yargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 
3.682/2020 . Conforme Especificações Constantes no Anexo T que raz 
deste Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Muni cipa l de Saú
de. LOCAL/S ITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.bri. DATA : 
24/06/2022. HORARTO: 09h00min . (NOVE HORAS). O Edita l está 
disponibil izado, na íntegra, nos endereços eletrànicos : hu-ps://www. 
bbmnetlici tacoes.com.br/ https: //www6.tce.ma.gov.br/sacop1mural
site/mural.zul e hllps :/iwww.vargemgrande .ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 email : 
vargemgrande.lic itacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/M:A, no horário das 08b00rnin (oito horas) ás 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de Junl10 ele 2022 . 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-029/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06247.2022 . ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Li citação. OASE LEGAL Lei 11'' 

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto fonicipal n'' 
018/2020, Lei nº 123/06. Lei 147/ 14, Decreto Federal n'' 8.538 15 
e alterações e subsidia1iamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futllfa Contra
tação de empresa para Aquisição de EPT's, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social da Prefei tura Municipal de 
Vargem Grande/MA. Confo1me Especificações Constantes no Anuxo 
I que faz de,te Edi ta l. ORGÀO SOLIC'lTANTE: Secretária Muni
cipal de Sáude. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/. DA[A.: 24/06/2022. HORÁR1O: l lhOOmi11. (Ol\ZE HORAS). 
O Ectital está disponibilizado, na íntegra. nos endereços eletrônicos: 
htl ps: ííwww.bbmnetlicitacoes.com.br: https://wv-.rw6. tce. ma.gov. br 
sacop;muralsite/mural.zul e https:/lwww.vargemgrande.ma.gov.br . 
Quaisquer infomiações através do Tel.: (98) 346 1- l 103/ (98) 3-ló 1-
1201 í email: vargemgrande.li citacao@g111a il.co111 e/ou na sala da Co
missão Pennanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues. 20, Centro, Yargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às l 2h00m in (doze horas). Yargem Grande - MA , 02 de 
Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-030/2022-CPL/P\'lVG. PROC. 
AD:VIINISTRATIVO Nº 0101.06248.2022 . ORGÀO RE/\LIZ/\
DOR: Comissão Permanente de Licitação. 8/\SE LEGAL: Lei nº 
10.520102. Decreto Federa l nº 10.024.2019. Decreto Municipal n" 
018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal nº 8.538 15 e 
al terações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. O13JETO: Re
gis tro de Preços. do tipo Menor Preço, visando a Funira Contrntaçào 
de Empresa Especiali zada em Serviços de Confecções em Malharia 
para atendimento sob a demanda da Secretarias Municipais do Mu
nicípio de Vargem Grande/MA. ConConne Especificações Constantes 
no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITA:---:TE: Sec.: re
tária Municipal de Administraçào. LOCAL/SITE: https://www.bb
mnetlici tacoes.eom.br/. DATA: 24/06/2022. HORÁRIO: 1-lh00min. 
(QUATORZE HORAS). O Edital está di spon ibilizado. na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: bttps://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ ht
tps://wwwó.tce.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zul e https://www. 
vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tcl.: 
(98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargerngrande .licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
si tuado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargem Grande MA . 
no horário das 08h00min (oito horas) ás 12b00min (doz~ horas). Yar
gem Grande - MA, 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira -
Pregoeiro Municipal. 



SÃ O LU Í S 

Em visita à Alumar, comitiva do 
governo do Estado destaca ações 
para o desenvolvimento social 
Com a presença do governador 
t•m ('Xrrricio. Paulo \'elten; 
t> do secret,lriü de Esiado 
da Indústria e Comércio 
(Seinc), Cassiano Pereira. uma 
cumitiva do governo do Esíadu 
V1Sitou a empresa Alumar, 
nessa srgunrfa-fei rn (6}. Na 
ocasião, os reprL~mamcs da 
gt!stão t!Stadual conheceram 
n m1balho ciesenvoh~dn pela 
instituição. além clP mnarrm 
dos investimenlns feitos com 
apoio do governo estadual. 
"O que mais impressiona é 
que, de fato, a AJumar n5o 
tem o compromisso aprnas 
com o proc,~sso produtivo 
que é sua atividade fi m, a 
empresa tambêrn tem um 
trabalho que se e.paade 
para o social, educacional 
e de apoio às unidades da 

~ 'itlCiPcladP mais próximas dela. 
~ 1 )!!monstra que é uma empresa 

que não está comprometida 

fCJ~ifKi do ~Qvcrn:o d~ &t:\~i,"d'urantcV~1:~ài. ~t~lfâ~~~~:d:t 
'"A!unial' 09 .M~rarihâo · · ·' 

só .::om n desenvolvimento 
econômico do estado. mas 
com o dt:?se-nvolvimemo 
social, que aliás. devem 
andar juntos. Fiqur-i muito 
feliz com essa visita e 

penso que irá enriquecer 
ainda mais a nossa visdo da 
imponância da Alumar no 
t~st.ado do 1aranhão·•, avaliou 
o govemador em exercido. 

Paulo \'clten. 
Para o diremr ckl Alumar, 
Helder Teixeira, e, momenco 
reforça a hannonia entre a 
empresa e a gestão estadual . 
"Ê fundam~ma.l as instimiçõ~s 
do govcmo estarem conosco 
e entenderem a razão da 
n0ssa e..'( isrência. Essa 
si nergia precisa existi r pa ra 

(] lle o es1aclo continue se 
dt\Sl?nvolvendo e crc>scendn. 
como a Alumar tem fe ito 
ao longo desses 40 anos e 
acreditado nesse projeto, que 
é produz.ir alurn.inio. Nesse 
momento, quando rc>tomamos 
a produção, é dP muita alegri~~. 
estaremos a plena carga no 
ímal do ano", destacou. 
Acomiü, a estadual também 
esteve no porto da Alumar, 
acompanhou o funcionamemo 
de alguns srtores, conheceu 
J estrutura da empresa e 
coiwersou com fu11cio11ários. 

Sedes debate implantação de abastecimento de 
água em aldeias de Arame e ltaipava do Grajaú 
Fo, realizada nessa segunda
feira (G) uma rew1jào entre 
d Secretaria de Estado do 
Desenvulvimento Socia l 
(Sedes), por meio da 
Secretaria Adjlulla de íncl usãn 
Snc: inprodutiva (Saisp): e 
n D~par1 amento de Saúde 
Indígena no Mc1ranhdo 

(DseiJ. A reunião abordou a 
necessidade de implantação de 
quatro Sistemas Simplificados 
de Abastecimento de .Á.gua 
(SSAA) em aldeias indígenas 
nos municípios de Arame e 
llaipava do Grdjaú. 
O seuetárin d.:i Sedes. Paulo 
Casé Frrnanclrs, fri'iou que 

Jfnamar 

levar água potável para aldeias 
indígenas é uma das metas do 
governo elo Estado. "Levar 
água de- qualidade- para essas 
fanúlias que vivem nas aldeias 
é um dos principais objetivos 
da no~a geM~io. O sistema 
simplificado de ab,iSlt>cimento 
dP água já atPnde a milhares d(" 

,t,: 1-f"" .... ""-.,,.'-

1i:~E~OP , 
!. .. ...... -· 

~-~U~ER 
f,; .. ·"' 

famílias pelo Maranhão e tão 
logo chegará a ma.is familias 
que vivem nessas aldeias de 
Arame e ltaipava do Grajaú". 
pontuQU. 
Na ocasião, a geslnra de 
programas da Saisp da Sedes, 
Ros5ngel.:i Benoldo, falou 
sobre a importánric'.I de dis<:utir 
essa política pública. ,; t.Ssa é 
uma estratégia fundamental 
cio gO\ emo do Estado. O 
Maranhão Lern avançctdo muito, 
levando água potável para as 
aldeias. Isso lambém significa 
cuidar da saúde da populay.io 
indígena maranhense ··, 
ressaltou. 
O SSAA será implamado pela 
Se<les nas aldeias Iara Azul, 
Maranuwi e Cc,calinho m, 
no município de Arnme. e 
na aldeia indígena Ara ru na , 
localizada no mwlicípiu de 
ltaipava do Grajaú. 
Na reunião, esliveram 
presentes a gestora de 
pl'ogramas da.<. Saisp da 
S,>d,•s, Rusângela Bertuldu; 
o geó)ogu da Saisp da Sedes. 
José Eduardo Donano; o 
engenheiro da Saisp rla Serles, 
Fr,mcisco Aurélio Silva; o 
coordenador do Dsei, Alberto 
Goulan; o chefe do Serviço 
de Edificaçôes e Sanearnento 
Ambienial lnd1gena /Ses.:imJ 
ela Dsei. Allan Carlos do 
Nascimento; e> o engenheiro 
do Dsei, Daniel Farias de 
Albuquerque. 

2 O 2 2 JORNAL PEQUENO 

Geral li ------------....... .........;.. 
PREFEITURA M UNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ MA 

AVISO DE LJCTTAÇÂO 
PREGÃO ELETRÔNICO N~ PE-028/2022-CPl/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N!! 0101.06246.2022. ORGÃO REALIZADOR · Cornb:..'lo 
PP-rmanente c"e I icitaç.ão. BASE LEGAI.: l ei n9 10.520/0l. Decreto ÍP r.eral 
n!I 10.02-1 /2.019. Decreto lv1unicipa! n!I 018/2020, lei n!I 1:!.3/06 lei 
147/ 14, Decreto federal n11 8.538/ lS e aitera~ões e subsidi;mame111e ro 
que coube r as dispoiições da Lei ní! 8.666/93 e suas alterações. TIPO. 
M(NO~ PRCÇO. Ol\JCTO: Registre de Preços, do t ipo Menor Preço, v,sando 
a Futura Contratação de empresa para Aquisição de Male,iais Permam~nte,; 
destinados ao Hosp11at Municipal ~cn ilo Mt. ssohnc de Soi..sa do Munic1p o 
cie Vargem Grande/MA. De acordo com Portan;; n• J 682/ 2010. CorifnrmP 
Especi'ic.ações Constantes no Anexo I que faz deste Ed ital . ORGÃO 
SOLICITANíl:; Secrl?ttlna M1.1nlclp.al de SaUde. LOCAL/SITE. t,ttps;//v.wv1. 
bbmnetlic1tacoes.com.br/. DATA: 24/ 06/2022. HORÁRIO: 09t-00m1r, . 
(NOVE HORAS). O Edital estâ disponib:r iado. na integra, nos ender<.-ços 
elet rônicos: https://www.bbmnetlkitacoes .eom.br/ hnos://www6.1cr 
ma.ga... b r/sacop/mura sit@/mural.zul e https://www.varg@mgrande, , 
ma.RCN,br/. QuaiSQut r informações através do Tel.; \98) )461· ll03/ {9S} 
3461-1201 / c,mall: 11argemgrande.llcitac.ao@gma1l.com e/ ou na sala da 
Comiss:io Pctrn.inenlc de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 
20, Ce.ntro, Vargem Grande/MA, oo horár io das O.clhOOmin (oitn horas) às 
12h00min (do.te horas). Vargem Grande · MA, 02 de Junho de 2022. ~1ca,co 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ni PE-029/ 2022-CPl/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N!I 0101.06247. 2022. ORGÂO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: Lei n9 10.520/ 02. Decreto Federal 
n '1 10.024/2019, Decreto Municipa l n9 018/20 20, Lei n9 123/06, Lei 
147/ 14. Decret o íederal ni 8.538/.1 5 e alterações e sub,;idiariamente no 
que couber as disposições oa Lei nll 8.666/93 e suas alterações. ·11PO: 
ME" OR PREÇO. OBJE ro: Registre de Preços, do tipo Menor Preço, ,/saneio 
a Futura Contrarnçào de empresa para Aauis 'ç.ão de EPl's, destmados a 
Secretaria Mun cipal de SaUde e k.sistêrlcia Social da Prefeitura Municipal 
de Var~e'TI Grande/11.lA. Conforme Espec1ficações Constantes no Ane><0 1 
que "az do:?s:e Edital. ORGÃO S0-JCffANTE; Secretar a M un7c1pal de Sáudo?" . 
LOCAL/SITE https://www.bbmnetltcitacoes.eom.br/. DATA: 24/06/2022. 
t-iORÁRIO: 1 lhOOm·n {ONZE HORAS) O Edital está disponibTzado, na 
íntegra, nos endereços elerrônicos: https://www.bbmnet icitacoes.r.o 'TI br/ 
https://www6.tce .ma.gov.br/sacop/muralsite/mural ,zul e https;//www. 
vareeinerande.ma.gov.br/. Quaisquer informações at raves do lei.; (98) 
3461-1103/ (98} 34611101 / en.ail : va1gemgra1de .hcitacao@gmai'.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação O l , situado na Rua Dr 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/ MA, nc horário das 0ShOOn, n 
(oi to horas) às l2h00min (doze horas). Vargem Grande • MA, 02 de Jurit-o 
de 2022. iUcardo Ba rros ?en~ira - Pregoeiro Muruc ip3 1. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VAR.GEM GRANDE/ MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!I PE-030/2022·CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NII 0101.06248.ZOZZ. ORGÃO REALIZADOR; Com1ssl'lo 
Permanente de Llcitaçào. BASE LEGAL: lei nº 10 520/02, Decreto Federa l n9 
10.024/2019, Oecrem Municipa . 119 018/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/14. 
DP.Creto Feder. nll 8 .538/15 e ~lternçõe.c; P subsidi.i.riamentP. no QUP 
couber as dis:,0s1ções da lei ni 8.666/93 e suas alterações . TIPO· MENOR 
PR[ÇO. OBJE:.7"0. Rt'g1stro O\'.' Prcços. do-:ipo Mo:?ncr Preço, visando a Futura 
Cont ratação de Empresa Espec1ar zada em Ser viços de Co"lfecçôes em 
Malharia para atendimento sob a demarida cias Secretarias Munic,pa,s ao 
M unicip'o de Vargem Grande/M A. Conforme Especificações Const.nntes no 
Anexo I que faz deste Ed.tal. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Administraç3o. lOCA I/SITf: hrtps://www.bbmnetlicitacoE's.ccm .br/ 
DATA: 211/06/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Ed ital 
está cilsponibili i ado, na íntegra, nos endereços ele1.rõnicos: https://www. 
bbmrietl icitacoes.com.br/ https://www 6.tce.ma.go11.br/sacop/ muralsite/ 
muml.rn l e hltps://www.va rgemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
i'través do Tel. : (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 i email; vargemRr;i,nde 
licitacao@gmall .com e/ou na sa 1a da Com issão Permane:ite de Licitação • 
CPL, situado r,a Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, CEnuo, vargem Grande/ MA, 
no horário das 08h00mln (o ito horas) ~s 12h00min (doze horas) . Vargc-m 
Grande MA. 02 de Junho de 2021.. Ricardo Bau os Pereira - Pregoeiro 
Munidpnl. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELITRÔNICO N2 PE-031/ 2022 -CPl/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0101.06249.2022 ORGÃO REALIZADOR: Corn1ss.'Jo 
Permanente oe Lic1t.aç.io. BASE LEGAL; Lei n!I .I0.510102, O~creto rec e •al 
n!! 10.024/ 2019, Decreto Munlctoal 11' 018/2020, Lei nfl 123/ 06, Lc, 
147/14, Dec:.reto =ederal nº 8.538/15 e alterações e subs,d,ana-nente 
no que couber as d1spos1ções da lei rí! 8.666/93 e suas alterações. 
Tl->O· MENOR PREÇO. OILETO: Registro de P·eços, do tipo \11eror Preca 
visar.do a futura Co·itrat.iç5o de FmpresJ par.> Prestaç3o de ~rviços de 
M<1nutençJo Prcvt>nriva e Correri'lil p.:ira o S.stem.; de Soluç!lo de CHV 
(Circuito Fechado de TV) cn, fibra óptica para a Area Urbana (Sistema de 
Vid~omonito,amcntoi cm apoio as ati vidaées do M unidoio Cc './,HijCm 
Gram:le /MA. Conforme Especi ficações Const an~es no Anexo I que f,u 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretâna M1..n1cipal ce Administração . 
LOCAL/SITE : hrtps://www.bbmnet licitacoes .eom.br/. DATA: 24/06/2022. 
HORÁRIO: 16h00min. {DEZESSEIS HORAS}. O Edital estâ d1spon1bihzado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: nt1ps://www.bbmnet'icililcces..com br/ 
https://v,;ww6.tr.l!' .ma gov.br/sacop/mu•alsi tf'./mural.1u l P https://www. 
vargemgrnnde.ma.gov.br/. Quaisque r informações atraves do lei. (98) 
3461 1103/ (9Bi 3461 ·1201 / emall : vargemgra"l:e .Hcitacao@gmai: com e/ 
ou nJ sala da Conusstio Pcrmane nle de LiCrluçâo C? L. ~ituaco nu Ru.l Or 
Nina Rodngues, 20. Centro, Vargem Grande/MA, r-o horário das 08h001r'.n 
{oito horas} Aos 12hOOmin (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de Junt-o 
de 2022. Ricardo Barros Pe re ira - Pregoeiro Munic ipa l. 

PR EFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ MA 
RETIFICAÇÃO 00 TERMO OE REFERENCIA 00 PREGÃO ELETRÔNICO N• 

PE-021/ZtlU·CPl/PMVG 
RETIFICAÇÃO 00 TERMO OE REF ERt NCIA 00 PREGÃO ELETRÓNICO NII 
PE-021 / 2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N II 0 101.06230.2022. 
O MUNICIPIO OE VARGEM GRANDt /MA, representado pela Prefeitura 
M unicipal torna pUblic.o para conhec imento dos interessados que Reli"ica 
o Termo dt!: Refetênda do Edital do Pregão Etetrômco nll 021/2022-CPL/ 
PMVG, cujo o bjeto c.nnsiste no Regi,;tro de Preços, do ripo menor prPço. 
visa11 do a Futura e Event ua l Contrataç:l o de Empresa para Aqu1siç3o de 
Aparelhos de Ares-Cond1tionados para d iversas Secret.arl;;s do Munlctpio 
de Vargem Grande/MA". classiticad<1 em item, conforme especificações e 
quantidades consl antes do ANEXO I do Edital, L>ublicado no Diá r io Ofici;\I 
do Estado de -:'7 de maio de 1012. Publicaç3o de rerceiros, páR. 38; l>iá rio 
Ofic ia l Elet rônico do Munidpio de \'argl'.!m Grande, An o 6 • Edição N!I 12.!9 
de 27 de maio de 2022, oág . 3; e Jornal Pequerio, Geral, de 27 de ma·o 
de 2022, póg. 11. A NOVA DA.TA DE ABERTURA do certame esta previslcl 
pa ra o dia 27/06/2022 às 09h00min (hcráriode Brasília), na página da Bolsa 
Brasileira ::1e Mercadorias (httos·//www bbmnet licitaco@s-com.br/ ). O ec ital 
retifica do encontra-se disponível nos endereços eletrõnlcos: ~ 
bbrn1et tjçi f9çpes com.br/ https:/ / w ww6.tce.mn .gov.br/sacop/murnlsite/ 
mural. zul e htlp!i:•// www.vargemgrnnde.ma.gov.br/ Vargeff' Grande - M A, 
06 de junho de ?022. Ricardo Ba rros Pereira- Pre,toeiro Mur1icipal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1236 de 9 de Junho de 2022 

SECREJ1RIA MUNl(IPAt~E SAÚDE ::-LICITAÇAO - .>SECRET}\RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
<AVISOD~ .UCITAÇJ\Q;PE-0~ª/2()22 \ pCtTAÇÃO-AVISC)DE LICITAÇÃO: PE-030/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PR EG.'.\. O ELETRÔN ICO Nº PE -028/2022-CPL/PM VG . PROC. 
AOMINISTR ,\ TIVO Nº 0101.06246.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" J 0.520/02. 
Decreto federa l n" l 0.024/201 9, Decreto Municipal nº 01 8/2020, Lei n~ 
123/06. l ei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidi ariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, Yisa11do a futura Contratação de empresa para Aquisição de 
Materia is Permanentes dest inados ao Hospi tal Mun ic ipal Benito Mussol ine 
de Sousa do Municíp io de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 
3.682/2020. Confonne Especifi cações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edita l. ORG ÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https: //www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 24/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado. na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnctlicitacocs.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mural site/mural.zul e 
htlps://www. vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te!.: (98) 3461 -11 03/ (98) 346 1-1201 / email : 
vargemgrande.licitacao(§gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00miu (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Gra nde - MA, 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE-LICITAÇÃO -
. >AVISO DELICrTAÇ~PiPE~o291zo22·-

AVI SO DE LI C ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO '° PE -029/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0101.06247.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pem1a11enre de lici tação. BASE LEGAL Lei n" 10.520/02. 
Decreto Fede ral n" 10.024/20 19, Decreto Municipa l n" O 18/2020, Le i nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidi a,i amente no que couber as disposições da lei nº 8.666/93 e suas 
alteraç.ões. TIPO: MENOR PR EÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a futura Contratação de empresa para Aquisição de 
EPI' s, destinados a Secreta1ia Municipal de Saúde e Assistência Social da 
Prefei111 ra Municipal de Vargem Gra nde/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo l que faz deste Ed ital. ORGÀO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Sáude. LOCAUSITE: 
https://www.bb mnetl ic itacoes .eom.br/. DATA : 24/06/2022. HORÁRIO: 
l lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos 
endereços eletrõnicos: https://www. bbmnetlicitacoes.corn.br/ 
https://wv.,w6.tce .ma.gov.br/sacop/111ura lsite/mural .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov .br/. Quaisquer infonnações au·avés do 
Tel. : (98) 3461-11 03/ (98) 346 1-1201 / email: 
vargcmgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Lic itação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário elas 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargcm Grande - MA. 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipa l. 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -030/20220CPL/PMVG. PROC. 
ADMTNISTRATTVO Nº 0101.06248.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pe,manente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" I0.521l/02. 
Decreto Federal 11º 10.024/2019. Decreto Municipal nº O 18/2020. Lei nº 
123/06, Lei l 4 7 /1 4, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços , do tipo 
Menor Preço, visando a Fu111ra Contratação de Empresa Espec ializada em 
Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das 
Secreta,ias Munic ipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edita l. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração . LOCAL/SIT E: 
hnps://\\'\\'w.bbmnetlicitacoes.com.br/ . DATA: 24/06/2022. HORi\RlO: 
14h00min. (QUATORZE HOR AS). O Ed ital está dispon ibi li zado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: htt ps://www.bbnu1etliciracoes.c0m. br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargcmgrandc .ma.gov.br/. Quaisquer in fu nnaçõcs ati-avés do 
Te!: (98) 3461- l l 03/ (98) 346 l - l 20 l / email : 
vargemgrande.licitacao@gmail. com e/ou na sa la da Comissão Pe1manente 
de licitação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodri6-11es. 20. Centro. 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00mi n 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

\SECRETARIA MUNU:;IPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-031/2022 

AV ISO DE LICITAÇÃO 

PR EGÃO ELETRÔN ICO N" PE -03 1/2022:C PL/Pi\ JVG. PROC. 
ADMl NISTRATlVO Nº 0101.06249.2022 . ORGÃO REALIZADOR : 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGA L: Lei nº l 0.520/02 , 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n" O 18/2020, Lei nº 
123/06, lei 147/1 4, Decreto Federal n" 8.538/15 e alkrações e 
subsidiariamenre no que couber as di sposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Reg istro de Preços , do tipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventi va e Co1Tetiva para o Sistema de Solução 
de CfTV (Circuito fechado de TV) em fibra óptica para à Area Urbana 
(Sistema de Videomonitoramento) em apoio as atividades do Mrn1icipio de 
Vargem Grande /MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 que 
faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Administração. LOCAL/SITE: https: /1"-ww.bbmnetl icitacoes.com.br/ . 
DATA : 24/06/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O 
Edital está di sponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
hnps: //www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https: //www6.tcc.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zu l e 
bnps://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461- 1103/ (91,;) 3461 - 1201 / email : 
vargemgrande. licitacao@gmail. com e/ou na sa la da Comissão Pennanente 
de Licirnçiio - CPL, s i111ado na Rua Dr. Nina Rod rigues 20 Centro 
Vargem Grande/MA , no horário das 08h00min (oito horas) \s 12 h00mi~ 
(doze horas). Vargem Grande - MA . 02 de Junho de 2022. Ricardo Ba1TOs 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ••·. 705.933-** em 09/06/2022 17:05:45 - 1 P com nº: 192.168.1.6 
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~ Prefeitura de 

~ VARCEM 
~Ã GRANDE 

SOLICITAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO TE RMO DE REFER Ê CIA 

Ilustríssimo Sr. Pregoe iro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA . 

Processo Administrativo nº 0101.06246.2022 

Edita l Pregão Eletrônico nº 028/2022 

A Secretari a Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, revendo os autos do 
processo li citatório do Pregão Presencial nº 028/2022, cujo obj eto é a Registro de Preços, do tipo Menor Preço, 
visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital 
Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria n 
3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1, verificou que as quantidades constante no Termo 
de Referência está inferior com as quantidades necessárias para suprir a necess idade deste órgão. 

Desta fo rma, levando em consideração que os procedimentos licitatórios são regidos pelos 
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade admini strativa, da vincul ação ao instrumento convocató rio, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos e tendo em vista que o A viso de Licitação no caso da modalidade Pregão, deve ser publicada 
novamente no Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diári o Oficial do Município , conforme 
Art. 4° da Lei Federa l nº 10 .520/02. Motivado pela necessidade desta publicação, o edital passa a vigorar nos 
termos abaixo: 

EDITAL PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 028/2022 

ONDE SE LÊ: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE UNIDADE 
APARELHO DE A ESTESIA {CA RRO DE ANESTESIA): Características: Te la de 12, 1" -
TFT, Touch Screen, rotativa de quatro vias, fáci l de operar de qualquer ângulo. Design compacto e 
integrado, com sistema de anestes ia aberto, semiaberto e sistema fechado. Medidor de flu xo 
eletrônico de alta precisão, interface limpa e organizada. 02, N2O, suprimento de ar medicinal 
com suporte opciona l ao cilind ro de reserva. Sis tema de c ircuito respiratório e sensores de flu xo 
integrados. Sistema de baixo fluxo . Sistema de intertravamento compatível com Selectatec. 
Med ição de gás anestés ico e CO2 opcional, com design modular. Circuito de absorção (Canister) 
com CO2; montagem e desmontagem do recipiente de cal sodada somente com uma mão. Módulo 
Phasein CO2 e AG (opcional). Identi fica automaticamente CO2, N2O e várias funções de 
monitoramento de gases anestés icos . Formas de onda: Fluxo, Pressão, CO2 ; AG e BIS 
{opc ionais) . Vaporizador opc ional Drãger ou Comen, com baixo custo de c iclo de vida e 
certifi cação comprovada . Vaporizador de sevofl urano, isoflurano, desflurano e halotano. Circuito 
de plástico da PS U, resistênc ia à corrosão, longa vida útil e totalmente autoclavável a l 34ºC. O 
aquecedor embutido com a placa de cobre elimina efeti va mente a condensação do vapor de água 
interno. Sistema de fre io cen tral. Função By-pass habilita a troca do rec ipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Venti latórios: VCV / VC, PCV / VPC, SIM V-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, 
manual e vent il ação automáti ca. Opcionais: PRVC, SIM V-PRVC, PSVPro . Três sa ídas auxiliares 
simp ificam a configuração dos fios de energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 mi -1 .500 
mi. 1: 4: 1 - 1: 12 Temperatura de trabalho : 1 0ºC - 40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt): CA 11 O 
-240 V O- 60Hz. Dimensões: 1 .400 mm x 8 1 O mm x 680 mm. Peso da estação de trabalho: 125 
~ . C0T , MPLA PARTIC IPAÇÃO) 

Rua Dr. Nina Rodr igues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

OI UNIDADE 
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BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design desenvolvido para max imiza r o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg ; Feitos de fibra de vidro de al ta resistênci a Fácil de ser limpado, não 
possui emendas ou !Testas; Equipado com uma bacia de alumín io para coleta de líquidos e 
placenta Aberta na frente , permite total visualização do processo do parto. (COTA PARA 
ME/EPP). 
BERÇO OE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço 
aq uecido microprocessado de calor irradiante. Equ ipamento de calor irradiante para prover o 
recém-nascido de aquec imento necessário. Foram projetados para os cuidados in ic ia is aos recém
nascidos e, berçários, salas de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de controle e monitoração 
contém ac ionamentos automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e sonoros que 4 7.200,00 
28.800,00 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23447 .000 144/20 14-26 Un idade de 
Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 - 067-3 345-3058 CEP 79080- 190 - Campo Grande (MS) 
http ://www.nhu .ufms .br - e-mail : cpl@ nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança ao tratamento, 
ainda poderá ser manuseado através de operação manual ou automát ico. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e di splay de indicação de temperatura do recém-nasc ido, 
temperatura de controle, n íve l de aqueci mento, tempo de exposição, modos de operação em servo 
controle ou man ual , alarmes para fa lta de energia, falhas do sensor, fa lha no sis tema, sensor 
desconectado e temperatura anormal; memórias para registros de temperatura e armazenamento 
por período de 15 minutos ; sistema de inclinação com regulagem (Fowler e Trendelemburg); 
lâmpada auxi li ar, rod ízios ; compartimento do recém-nasc ido em material plás tico com cuna de 
acr ílico transparente, colchão antialérgico e atóxico; resistência de quartzo e reíletor que permite o 
a uecimento ideal ara o aciente . (COTA PARA ME/EPP). 
CAMA PPP COM COLCHAO: Cama de parto PPP motorizada, cabeceira e pesei ra removíveis, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base confeccionada em aço tubul ar quad rado e 
revestida com carenagem em chapa. Leito em chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura eletrostática a pó. Movimento de elevação do leito 
acionados por meio de controle remoto com fio . Apoio de pernas removível. Rodízios giratórios 
de 4", com fre ios em diagonal. Acessórios fo rnecidos: OI par de porta coxas inoxidáve l; OI par de 
calcanheiras; OI par de grades laterais confeccionadas de polipropileno; OI di spositi vo para coleta 
de líquidos em aço inoxidáve l; OI par de munhequeiras; OI conjunto de colchões com 
revestimento em courvim e zí er ara hi ieniza ão . COTA AMPLA PARTICIPA ÃO. 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. Gabinete em ABS . Botão li ga ou desliga 
fro ntal, botão regulage m de intensidade do volume lateral. Desligamento auto mático após 1 
minuto sem uso. Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 10" semana. Alta sensibil idade 
para ausculta coletiva. Display com contador numéri co digital. Faixa de medida do BCF de 60 a 
2 1 O bpm Alojamento para transdutor na la teral do aparelho . Compartimento para a bateria . Bateria 
de 9 v x 200 mAh a lcalina recarregável. Carregador para bateria utiliza rede elétrica ( 11 O v) ou 
(220 v). Alimentação or OI bateria de 9 v. x 200 mAh recarre ável. (COTA PARA ME/EPP . 
OXIMETRO OE PULSO PORTETEL COM BASE: Oxímetro De Pulso Portátil Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De Pulso Portátil, Monitor 
De Saturação Periférica De Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil , Com Peso 
In fe rior A 500 Gramas, Para Determinação De Saturação De Oxigêni o E Pulso Periférico Por 
Espectro fotometria, Com Sinali zação Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. Deve 
Operar Mediante Bateria Própria Recarregáve l E Que Possua Autonomia Mínima De OI (Um) 
Hora De Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo 
De Alimentação E Recarga , 02 (Dois) Sensores Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 
Adu lto E O 1 (Um) Sensor Periférico Permanente Para Dedos, Tamanho Neonato; E Possui r 
Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. COTA PARA ME/ EPP . 
POL TRO A HOSPITALAR: poltrona hospitalar - Estrutura tubular fabricada em aço carbono, 
recoberta com espuma D23 e revestida totalmente em Corano. O assento é estofado com espuma 
D33 e o encosto remo vível estofado com espuma D28. A base tubu lar, por se r a única parte 
exposta, é submetida a tratamento de superficie e pintada em epóxi . A base vem na cor preta. 
Braços estofados com espuma D28 e totalmente revestidos em Corano. Siste ma de reclín io 
simultâneo de encosto e peseira através do peso corporal, ac ionado pelo puxador de alumínio 
localizado no braço direito, permitindo parar e travar na posição desejada (COTA PARA 
ME/EPP. 

OI 

08 UNIDADE 

08 UNIDADE 

03 UNIDADE 

03 UN IDADE 

15 U IDADE 

ÕES QUANTIDADE UNIDADE 
RO OE ANESTESIA): Características: Tela de 12, 1" -

va de quatro vias, fáci l de operar de qualq uer ângu lo . Design compacto e 
a de anestesia aberto, semiaberto e sistema fechado. Medidor de íluxo 
isão, interface lim a e or ani zada. 0 2, N2O, su rimento de ar medic inal 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

OI UNIDADE 



~ VÃRCEM 
~AÃ GRANDE 

2 

3 

4 

5 

com supon e opcional ao cilindro de reserva. Sistema de circuito respiratório e sensores de fluxo 
integrados. Sistema de baixo fluxo . Sistema de intertravamento compatível com Selectatec. 
Medição de gás anestésico e CO2 opcional , com des ign modular. Circuito de absorção (Can ister) 
com CO2; montagem e desmontagem do recipiente de cal sodada somente com uma mão. Módulo 
Phasein CO2 e AG (opcional). Identifica automaticamente CO2, N2O e várias funções de 
monitoramento de gases anestésicos. Formas de onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS 
(opcionais) . Vaporizador opcional Drager ou Comen, com baixo custo de ciclo de vida e 
certificação comprovada. Vapori zador de sevoflurano , isoflurano, desflurano e halotano. Circuito 
de plástico da PSU, resistência à corrosão, longa vida útil e totalmente autoclavável a l 34ºC. O 
aquecedor embutido com a placa de cobre elimina efetivamente a condensação do vapor de água 
interno. Sistema de freio central. Função By-pass habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação . Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, 
manual e ventilação automática. Opcionais: PRVC, SIM V-PRVC, PSVl'ro. Três saídas auxiliares 
simplificam a configuração dos fios de energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 mi -1 .500 
mi. I :E: 4 : I - I : 12 Temperatura de trabalho: I 0ºC - 40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt) : CA I I O 
- 240 V / 50 - 601-Iz. Dimensões: 1.400 mm x 81 O mm x 680 mm. Peso da estação de trabalho : 125 
K COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
BANQ UETA PARA PARTO VESTI CAL: Design desenvolvido para maximizar o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg ; Feitos de fibra de vidro de alta resistência Fácil de ser limpado, não 
possui emendas ou frestas ; Equipado com uma bacia de alumínio para coleta de líquidos e 
placenta Aberta na frente, permite total visua li zação do processo do parto. (COTA PARA 
ME/ EPP). 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM 'ASCIDO ENFERMARIA : Berço Aquecido: Berço 
aquecido microprocessado de calor irradiante. Equipamento de calor irradiante para prover o 
recém-nasc ido de aq uecimento necessário . Foram projetados para os cuidados iniciais aos recém
nascidos e, berçários, salas de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de controle e monitoração 
contém ac ionamentos automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e sonoros que 4 7.200,00 
28 800,00 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23447 .000144/2014-26 Unidade de 
Licitação/1-IUMAP Fone: 067-3345-3328 - 067-3345-3058 CEI' 79080-190- Campo Grande (MS) 
http ://www.nhu .ufms.br - e-mail : cpl@ nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança ao tratamento, 
ainda poderá ser manuseado através de operação manual ou automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display de indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo de exposição, modos de operação em servo 
controle ou manual, alarmes para fal ta de energia, falhas do sensor, falha no sistema, sensor 
desconectado e temperatura anormal ; memórias para registros de temperatura e armazenamento 
por período de 15 minutos; sistema de inclinação com regulagem (Fowler e Trendelemburg); 
lâmpada auxiliar, rodízios; compartimento do recém-nascido em material plástico com cuna de 
acrílico transparente, colchão antialérgico e atóxico; resi stência de quartzo e refletor que permite o 
a uecimento ideal ara o aciente . (COTA PARA ME/E PP). 
CAMA PPP COM COLCHAO: Cama de parto PPP motorizada, cabecei ra e peseira removíveis, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base confeccionada em aço tubular quadrado e 
revestida com carenagem em chapa. Leito em chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura eletrostática a pó. Movimento de elevação do leito 
acionados por meio de controle remoto com fio . Apoio de pernas removível. Rodí zios giratórios 
de 4", com freios em diagonal. Acessórios fornecidos: OI par de porta coxas inoxidável ; OI par de 
calcanheiras; OI par de grades laterais confeccionadas de polipropileno; OI dispositivo para coleta 
de líquidos em aço inoxidável ; OI par de munhequeiras ; OI conjunto de colchões com 
revestimento em courvim e zí er ara hi ieniza ão. (COTA AMPLA PA RTICIPAÇÃO). 
DETECTOR FETAL: Detector feta l Modelo portátil. Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga 
frontal , botão regulagem de intens idade do volume latera l. Desligamento automático após 1 
minuto sem uso. Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 10ª semana. Alta sensibilidade 
para ausculta coletiva. Display com contador numérico digital. Faixa de medida do BCF de 60 a 
210 bpm Alojamento para transdutor na lateral do aparelho . Compartimento para a bateria. Bateria 
de 9 v x 200 mAh alcalina recarregável. Carregador para bateria utiliza rede elétrica ( 110 v) ou 
(220 v . Alimentação or OI bateria de 9 v. x 200 mAh recarre ável. (COTA PARA ME/EPP). 
OXIM ETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: Oxímetro De Pulso Portátil Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De Pulso Portátil, Monitor 
~Saturação Periférica De Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil , Com Peso 
Inferior A 500 Gramas, Para Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Por 
Espec ofotometria, Com Sinalização Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. Deve 
Operar ediante Bateria Própria Recarregáve l E Que Possua Autonomia Mínima De OI (Um) 

ora De F oionamento ln intem1pto. Deverá Vir Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo 
tação E Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 

Adu lt E OI (Um Sensor Periférico Pennanente Para Dedos, Tamanho Neonato; E Possu ir 
Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. (COTA PARA ME/ EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 J Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

01 U IDADE 

12 UNlDADE 

20 UNlDADE 

04 UNlDADE 
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POLTRONA HOS PITALAR: poltrona hospitalar - Estrutura tubular fab ricada em aço carbono, 
recoberta com espuma D23 e revestida total mente em Corano. O assento é estofado com espuma 
D3 3 e o encosto removível estofado com espuma D28 . A base tubular, por ser a única parte 

7 
exposta, é submetida a tratamento de superficie e pintada em epóxi . A base vem na cor preta. 

20 UNIDADE Braços estofados com espuma D28 e totalmente revestidos em Corano. Sistema de recl ín io 
simultâneo de encosto e peseira através do peso corpora l, ac ionado pelo puxador de alumín io 
localizado no braço direito, permitindo parar e travar na posição desejada. (COTA PARA 
ME/EPP). 

O DE SE LÊ: 

Data e Horário de abertura: 09hs:00m in do dia 24 de junho de 2022 . 

LEI A-SE: 

Data e Horário de abertura: 09hs:00min do dia 11 de julho de 2022. 

Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados por este instrumento. 

Em obediência ao parágrafo 4° do artigo 21 da Lei Federa l nº 8.666/93 , a lterada e conso lidada, as alterações ora 
reali zadas devem ser divu lgadas da mesma forma que se deu o texto ori ginal, reabrindo-se o prazo inici almente 
estabelecido. 

Diante de todo acima exposto, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita as alterações das quantidades dos 
itens de 03 a 07, conforme acima descritos. 

Yargem Grande - MA, 21 de Junho de 2022. 

eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 11 de Julho de 2022, horário: 09:00, que na Comissão f'ermanente de Licitatão, na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 08:00 horas do dia 11/07/2022. 
Data da sessão: às 09:00 horas do dia 11/07/2022, horário de Bra.s;,ia-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor 
Preço, visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal 
Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 

no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade de o CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS LICITANTES, por 
telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1.A não observân~ia do disposto no subitem anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no MOMENTO 
DA HABILITAÇAO 

- Rua Dr . Nina Rod r igues , N ' 20, Cent r o , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65 . 430-000 , 
CNP J nº 05 . 648 . 738 / 0001 -83 
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4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -www.bbmnetlicitações.com.br, até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO 
QUANTITATIVO DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão: a licitan~ àssinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII , da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 

5.4. 7. que não possui , em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizados. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
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6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal ·www.bbmnetlicitacoes.com.br'', que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1 .1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7 .1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência : indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, do Veículo; 
7 .1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 
7 .1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente 
preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO. LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA ", conforme especificado 
no Anexo X do Edital sob pena de desclassíficacão. 

7.1.6.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar o 
licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1.6.1 .1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo XB- Descrição do 
Equipamento/Ficha Técnica" deste edital. 
6.1.6.2. A licitante vencedora deverá entregar o veículo completamente desembaraçado, emplacado (com a leg 
completamente desembaraçados, emplacados (com a legenda "Brasil") e registrados junto ao DETRAN/MA, em nome da 
PMVG/MA, tendo suas taxas de ao DETRAN/MA, licenciamento e o seguro obrigatório pagos pela licitante vencedora a PMVG 
será isento e imune ao pagamento do IPVA"; 

7. 1.6.3. Não haverá veículo usado como parte de pagamento. 

7.1.6.4. o prazo de garantia prazo de garantia prazo de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 ( (doze) meses, a contar de 
seu efetivo recebimento, prevalecendo, contudo, o prazo constante do manual/certificado, desde que seja superior ao 
mínimo exigido. 

7.1 .6.5. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias prazo de validade contados da abertura da sessão pública. 

7 .1.6.6. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/E PP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7 .1.6. 7. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
6.1 .3. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações; 

7 .1.3.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsá.veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas 
lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. , 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 
(trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez\ minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento 
do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento , a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depojs todo processo é automático, conforme explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. 

9.4. 

9.2.1 .Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração., 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos materiais, 
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital , encaminhados por meio eletrônico indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pr<,!goeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9. 7 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. · 
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9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em 
planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, 
acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condénações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; · · 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" 

10.3. 

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1 .1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1 . O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 

10.6. 

todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial , no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado da Certidão 
Específica e simplificada com validade de 30 dias da abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

10.6.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.6.4. Prova de regularidade com o Fund~ de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6. 7 .1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.7.2.Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.7.3.Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante (Facultativo); 

10.6.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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10.6.8.1.Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.8.2.Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

10.6.8.3.Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

10. 7 .2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, 
deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano 
de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11 . 101/2005, e que está 
cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

3.1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, 
Art. 176, parágrafo; 

10.7.2.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

10.7.2. 1.1.Sociedade~ regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário· Oficial ; ou publicados em jornal de grande circulação; ou -
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

10.7.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados por 
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; 

10.7 .2.1 .3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
das licitantes; 

10.7.2.1.4.DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, 
regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação fina~ceira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, 
relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei , sendo admitido para qualificação resultado igual 
ou maior que 1,0(um): 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG = 

LC = 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.7.3.1.Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 
assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2.A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá comprovar 
patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote 
em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, 
sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO 111) . 

10.8. Qualificação Técnica 

1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

li - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato e/ou nota fiscal que 
deu suporte à contratação. 

Ili - Apresentar CATÁLOGO/FICHA TÉCNICA dos bens a serem fornecidos e que atenda ao objeto 
transcrito no Termo de Referência (ANEXO 1). 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da aprese.ntação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

1 O .1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

1 O .1 O .1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
1 O. 11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.17. 

10.16.2. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1 .1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via , sem emendas, rasuras , 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e_ os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, néj recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 
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localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos 
cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2. 

13.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarõdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de val idade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enti,dade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do iljlstrumento · equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

• 1 

assinatura ou aceite da Adjudicatária , mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência . 
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18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito d0 órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital , que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18. 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. · , ... 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

23. 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1 .1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. apresentar documentação falsa ; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1 .6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal ; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de· 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
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25.2. A impugnação poderá ser real izada por forn ;a eletrõn.ica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

25. 7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 . Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica , mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
' 1 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre iílterpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

26. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica; 
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26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital, para todos os fin~ e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1 . ANEXO 1 - Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.3. ANEXO Ili - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.4. ANEXO IV - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.5. ANEXO V - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13. 7. ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.9. ANEXO IX - Ficha Técnica Descritiva. 

26.13.1 O. ANEXO X- Modelo de Proposta de Preços. 

26.13.11 . ANEXO XI - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque do EquipamentosNeículo. 

Vargem Grande/MA, 24 de Junho de 2022. 

Secretária Municipal de Saúde 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO. 

1.1 . O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município 
de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital. 

1.2. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral 
dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 
APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 12,1" - TFT, 
Touch Screen, rotativa de quatro vias , fácil de operar 
de qualquer ângulo. Design compacto e integrado, 
com sistema de anestesia aberto, semiaberto e 
sistema fechado. Medidor de fiuxo eletrônico de alta 
precisão, interface limpa e organizada. 02, N2O, 
suprimento de ar medicinal com suporte opcional ao 
cilindro de reserva. Sistema de circuito respiratório e 
sensores de fiuxo integrados. Sistema de baixo fiuxo. 
Sistema de intertravamento compatível com 
Selectatec. Medição de gás anestésico e CO2 
opcional, com design modular. Circuito de absorção 
(Canister) com CO2; montagem e desmontagem do 
recipiente de cal sedada somente com uma mão. 
Módulo Phasein CO2 e AG (opcional). Identifica 
automaticamente C02, N2O e várias funções de 
monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais) . 01 

01 Vaporizador opcional Drãger ou Comen, com baixo 
custo de ciclo de vida e certificação comprovada. 
Vaporizador de sevofiurano, isofiurano, desfiurano e 
halotano. Circuito de plástico da PSU, resistência à 
corrosão, longa vida útil e totalmente autoclavável a 
134ºC. O aquecedor embutido com a placa de cobre 
elimina efetivamente a condensação do vapor de água 
interno. Sistema de freio central. Função By-pass 
habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, 
SIMV-VC, SIMV-PC, PSV/CPAP, manual e ventilação 
automática. Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. 
Três saídas auxiliares simplificam a configuração dos 
fios de energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 
ml-1 .500 mi. l:E: 4:1-1 :12 Temperatura de trabalho: 
10ºC - 40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt) : CA 110 -
240 V/ 50 - 60Hz. Dimensões: 1 .400 mm x 810 mm x 
680 mm. Peso da estação de trabalho:125 Kg. (COTA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 01 
desenvolvido para maximizar o conforto e a 
estabilidade para até 120 kg ; Feitos de fibra de vidro 

02 de alta resistência Fácil de ser limpado, não possui 
emendas ou frestas ; Equipado com uma bacia de 
alumínio para coleta de líquidos e placenta Aberta na 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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frente , permite total visualização do processo do parto. 
(COTA PARA ME/EPP). 
BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de 
calor irradiante para prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram projetados para os 
cuidados iniciais aos recém-nascidos e, berçários, 
salas de parto e centro cirúrgicos. Os sistemas de 
controle e monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e sonoros 
que 4 7.200,00 28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 
Unidade de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 -
067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo Grande 
(MS) http://www.nhu.ufms.br - e-mail: 
cpl@nhu.ufms.br auxiliam e oferecem segurança ao 
tratamento, ainda poderá ser manuseado através de 
operação manual ou automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display de 
indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo 
de exposição, modos de operação em servo controle 
ou manual, alarmes para falta de energia, falhas do 
sensor, falha no sistema, sensor desconectado e 
temperatura anormal; memórias para registros de 
temperatura e armazenamento por período de 15 
minutos; sistema de inclinação com regulagrlm 
(Fowler e Trendelemburg); lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-nascido em material plástico 
com cuna de acrílico transparente, colchão 
antialérgico e atóxico; resistência de quartzo e refletor 
que permite o aquecimento ideal para o paciente. 
(COTA PARA ME/EPP). 
CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 
motorizada, cabeceira e peseira removIveIs, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base 
confeccionada em aço tubular quadrado e revestida 
com carenagem em chapa. Leito em chapa com 
1,5mm de espessura e quadro de longarinas de aço 
com acabamento em pintura eletrostática a pó. 
Movimento de elevação do leito acionados por meio 
de controle remoto com fio. Apoio de pernas 
removível. Rodízios giratórios de 4", com freios em 
diagonal. Acessórios fornecidos: 01 par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de grades 
laterais confeccionadas de polipropileno; 01 
dispositivo para coleta de líquidos em aço inoxidável; 
01 par de munhequeiras; 01 conjunto de colchõ~s com 
revestimento em courvim e zíper para higienização. 
(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal, botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. 
Desligamento automático após 1 minuto sem uso. 

12 
UNIDADE 

20 UNIDADE 

04 UNIDADE 

Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001 -83 



Rua Dr . Ni na Rodrigues, N' 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n ' 65 . 430 -000 , 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG - (REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. Cf101.06246.2022.) 

06 

07 

Ausculta de batimentos cardíacos fetal a partir da 1 Oª 
semana. Alta sensibilidade para ausculta coletiva. 
Display com contador numérico digital. Faixa de 
medida do BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho. Compartimento para 
a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina 
recarregável. Carregador para bateria utiliza rede 
elétrica (1 10 v) ou (220 v) . Alimentação por 01 bateria 
de 9 v. x 200 mAh recarregável. (COTA PARA 
ME/EPP). 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 
Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro 
De Pulso Portátil , Monitor De Saturação Periférica De 
Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico 
Portátil , Com Peso Inferior A 500 Gramas, Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio ~ Pulso 
Periférico Por Espectrofotometria, Com Sinalização 
Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. 
Deve Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora De 
Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 
Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores 
Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 
Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico Permanente Para 
Dedos, Tamanho Neonato; E Possuir Dimensões 
Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. (COTA PARA 
ME/EPP). 
POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -
Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta 
com espuma 023 e revestida totalmente em Corano. 
O assento é estofado com espuma 033 e o encosto 
removível estofado com espuma 028. A base tubular, 
por ser a única parte exposta, é submetida a 
tratamento de superfície e pintada em epóxi. A base 
vem na cor preta. Braços estofados com espuma 028 
e totalmente revestidos em Corano. Sistema de 
reclínio simultâneo de encosto e peseira através do 
peso corporal, acionado pelo puxador de alumínio 
localizado no braço direito, permitindo parar e travar 
na posição desejada. (COTA PARA ME/EPP). 

04 
UNIDADE 

20 UNIDADE 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável 
na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, foi beneficiado com incentivo financeiro federal , provenientes da 
Portaria nº 3.682, de 21 de Dezembro de 2020, destinado à aquisição de equipamentos e Materiais Permanentes para 
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reorganização do processo de trabalho com qualificação do cuidado e assistência nos estabelecimentos saúde municipal, no 
âmbito do Fundo a Fundo, no contexto da Emergência em Saúde Pública. 
2.2. Considerando a necessidade de equipar o Hospital Municipal com equipamentos e materiais permanentes de modo a 
propiciar condições para melhor desenvolvimento das atividades, favorecendo resultados mais efetivo; 
2.3. Considerando que os equipamentos e materiais· ora pleitF;,idos, serão utilizados para a substituição dos existentes por 
estarem depreciados pelo longo período de sua utilização e/ou inexistirem no local assistido; 
2.4. Desta forma, a aquisição destes equipamentos e materiais permanentes, visa dar melhores condições de trabalho aos 
profissionais e propiciar condições para que os mesmos desenvolvam as ações e atividades ampliando assim, a oferta de 
procedimentos à população. 

2.5. Sendo assim evidente a necessidade dessa contratação para garantirmos um melhor atendimento à população tanto da 
Zona Urbana, como a Zona Rural do nosso Município. 

2.6. A escolha da modalidade licitatória - PREGÃO ELETRONICO, justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços 
durante o próprio certame. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme 
Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/1 9, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. " . 
4 .1. O prazo de entrega dos bens é de áté 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscal ização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5_ 1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 . efetuar a entrega do objeto em perfe!tas conçjições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1 .2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6_ 1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

9.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norm9tiva nº 3, de 26 de abril de 2018._ 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

1 O. 7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância , devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 

365 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo . Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12. 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. , 
13.1 . o prazo de garantia contratual dos beri~:. complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. 

14.1.2. 

14.1 .3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; L • '· 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 .A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

14.2. 7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantiá , ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju ízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabil idade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos te~mçis da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.1 2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) .. .... , na cidade de .. .... .. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. .. . , neste ato representado(a) pelo(a) .... .. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .... . de .. .. .. de 200 ... , publicada no .... .. . de .. .. . de .. .. ... de .... . , inscrito(a) no CPF sob o nº .... .... .. .. . portador(a) da Carteira de Identidade nº .... ... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº .... .. ./200 ... , publicada no .... .. de .... ./ .. .. ./200 ..... , processo administrativo n.0 
........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .... .... , especificado(s) no(s) item(ns) .... .... .. 
do ...... .. .. Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........ .. /20 ... , que é parte integrante desta Ata , assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2. 1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

edital) validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº ôraãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
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que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
(Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parti~ipante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 .A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) . 
6.3.Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 
8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. .. ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal{is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)... .. ..................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ...... .... ............. , com sede no(a) .... ...... .... .................. ...... .............. . , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .................. .... .. ........ , neste ato representado(a) pelo(a) ...... ................... (cargo e nome), residente na .. .......... .. ....... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... .... .. ..... , expedida_ pela (o) ...... ............ , e CPF nº .... ..................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ...... .. ........ .. ...... ...... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. ........................ .. , sediado(a) na .. ................................. , em .. ............ .. ............ . doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .. .. ...... ...... .. ... , portador(a) da Carteira de Identidade nº .... .. .. ........ . , expedida pela (o) .... .... .......... , e CPF nº ............ .. .... ...... . , tendo em vista o que consta no Processo nº ...... .... .... .... .. .......... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .......... /20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e. à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do obieto: 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

' ' 1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de __ ! _ _ ! __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ........ .. ( .. .. ........ .. . ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
- 6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO 

9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá serrescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
1 14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pe1a discipiina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1 . É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .......... de ................... .. .. ... ................ de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
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TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
" 1 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , .. . de ...... .... ....... ..... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

---· CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: L.,_ 

i Loteliitem Qtde. i Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total : : 
Modelo R$ i l 

L 
--01 i 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .... ... ............ .. .. .. ... ...... .. ... ... .. ... .... ..... ..... .. ......... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor 
caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) 
até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ... .. de .. .... ... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Ru a Dr . N i n a Rod r i g u es , N • 2 0 , Ce ntr o , Vargem Grand e - MA, CEP n º 65.430-00Õ, -- --
CNP J n • 05 . 648 . 738 / 000 1:· 8 3 



Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430-000, 
CNPJ n• 05 .648.738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG -(REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº ... ,20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx -
PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-- Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 -000, ---
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 



Rua Dr . N i na Rodr i gues, N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05 . 648 . 738 / 000 '.'."- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG-(REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_ _________________________ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 
nº ________ , Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº ______ , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

--- Rua Dr . N i na Rodr i gues , N • 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 . 430-000, --
CNP J n º 05 . 648 .7 38 / 0001-83 



Rua Dr. Nina Rod ri gues , N' 20, Centro, Va r gem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 - 000 , 
CNPJ n º 05.648.738/0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG- (REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante} ________ , inscrita no CNPJ nº: ________ , com sede na 
__________ (endereço completo } _________ ~ por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________ e do CPF/MF nº __________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no 
referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de .. .... .. ...... ............... .. de ......... . .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodr i gues , N ' 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65.43Õ ::-ÕÕÕ~- - --
CNP J nº 05 . 648 . 738/0001 -83 



Rua Dr. N in a Rodrigues, N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n• 65 . 430 - 000 , 
CNPJ n º 05.648 . 738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG- (REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

- 1c a ecnica escri 1va O O IJe O ANEXO X F h t' . d T d b" t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital) : 

Preço para o lote único (em R$) : 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

- Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20 , Cent r o , Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000, - - -
CNPJ n• 05.648 . 738/0001-83 



Rua Dr . N i na Rodrigues , N ' 20 , Cen tr o , Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000 , 

(Local e data) 

CN PJ n• 05 .6 48 .738/ 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG -(REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - GPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos 
nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor 'Preço,' visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de 
Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De 
acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ __ _,e=x=te=n=so,._ _ _,). conforme detalhado na Planilha de Quantidades 
e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Ro dri gues , N' 20 , Centro, Va r gem Gr ande - MA , CEP n ' 65.430 -000 , 
CNP J n' 05.648.738/0001-83 



Rua Dr . N i na Rodr i gues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n ' 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05 . 648 . 738 / 0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG - (REPUPLICAÇÃO) 
(Processo Administrativo nº. 0101.06246.2022.) 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPR_!:SA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxx 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL BENITO MUSSOLINE DE SOUSA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. DE ACORDO COM PORTARIA Nº 3.682/2020. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I QUE FAZ. DESTE EDITAL. 

Eu, _____________________________ _ 

RG: ________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 

expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os EQUIPAMENTOS, 

ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida ENTREGA nas suas devidas características técnicas, conforme na devida 

assinatura da Ordem de Fornecimento, conforme Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... ....... de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodr i gues , N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

A VISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Referente: Pregão Eletrônico nº 028/2022-CPL/PMVG 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA, através de seu Pregoeiro, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que foram realizadas alterações no 
Termo de Referência do Procedimento Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº PE-028/2022-

CPL/ PMVG, objetivando o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline 
de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria nº 3.682/2020. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. As alterações no Termo de Referência 
referem-se à adequação dos quantitativos na planilha de formação de preços, com o intuito de permitir 
um maior número de empresas participantes e uma melhor execução para o Fornecimento. A sessão 
pública agenda da para as 09h00min do dia 24/06/2022, FOI REMARCADA PARA AS 09h00min 

DO DIA 11/07/2022, em virtude da republicação, para recebimento, abertura dos envelopes e 
julgamento da documentação habilitatória e propostas de preço. O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https ://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ e 
https: //www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461 -1 201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 

08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 23 de Junho de 2022. 

-REIRA 

nicipal. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ 

1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

em suspenso por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços 
mecânicos de toda ordem, elétricos, lantemagem, pintura, lavagem, 
estofagem, alinhamento, balanceamento, por meio de rede de oficinas 
e centros automotivos credenciados e disponibilizados, para a frota 
do Município de São Mateus do Maranhão/MA. Poderão participar 
deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos 
do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: http ://www.licitasa
omateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endere
ço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.tce. ma.gov. 
br/sacop/muralsite, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do 
e-mai l cplsaomateus202 l@gmai l.com, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos na Sala da Comi ssão Permanente de Licitação, situada 
no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 
65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhão/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) mediante entrega 
de OI (uma) resma de papel A4 no endereço supra. São Mateus do 
Maranhão/MA, 20 de junho de 2022. TACIANE RIBEIRO SOUSA 
DINIZ. Pregoeira Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO 
MARANHÃO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 8/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0323/2022. A prefei
tura municipal de Serrano do Maranhão, através do Secretário Municipal 
de Planejamento e Gestão, toma público aos interessados a suspensão da 
licitação em epigrafe objetivando o Registro de preços para eventual e 
futura contratação de empresa para fornecimento de água mineral e gás 
(glp ), para atender as necessidades das secretarias municipais do muni
cípio de Serrano do Maranhão, anteriormente marcada para 23/06/2022, 
horário 09:00hs, por motivos administrativos, até ulterior deliberação. 
Serrano do Maranhão, MA, 20 de j unho de 2022. Jonatas de Castro Cos
ta. Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022-SRP. 
PROCESSO Nº 1411/2022. A prefeitura municipal de Serrano do Ma
ranhão, através da Secretaria Municipal de infraestrutura, toma públi
co para conhecimento dos interessados que na data 06/07/2022, horá
rio 09:00hs, na sede da Prefeitura Municipal no endereço Avenida das 
Palmeiras, s/n, Centro, Serrano do Maranhão-MA, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, para execução 
indireta por empreitada por preço unitário, com participação exclusi
va de ME/EPP nos itens que não ultrapassem o valor estimado de R$ 
80.000,00, e para os demais itens cota de 25% exclusivos para ME/EPP, 
para Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza de fossas sépticas, para atender as 
necessidades do município de Serrano do Maranhão, conforme as con
dições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitató
rio observará as disposições da Lei Federal 10.520/2002, Lei Municipal 
nº 311 /2021, e subsidiariamente as Leis Federais nº 8.666/1993 e Leis 
Complementares nºs 123/2006 e alterações posteriores. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no Portal da Transparência 
onde poderá ser consultado e obtido cópia e no endereço supracitado. 
Serrano do Maranhão (MA), 20 de junho de 2022 Jonatas de Castro Cos
ta Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL Referente: Pregão 
Eletrônico nº 028/2022-CPL/PMVG A PREFEITURA MUNICI
PAL DE VARGEM GRANDE/MA, através de seu Pregoeiro, no uso 
das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que 
foram realizadas alterações no Termo de Referência do Procedimen
to Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº PE-028/2022-CPL/ 
PMVG, objetivando a Registro de Preços, do tipo Menor Preço, vi
sando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

SEXTA - FEIRA, 24 - JUNHO - 2022 

Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com Portaria 
nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que 
faz deste Edital. As alterações no Termo de Referência referem-se à 
adequação dos quantitativos na planilha de formação de preços, com 
o intuito de permitir um maior número de empresas participantes e 
uma melhor execução para o Fornecimento. A sessão pública agenda
da para as 09h00min do dia 24/06/2022, FOI REMARCADA PARA 
AS 09h00min DO DIA 11 /07/2022. em virtude da republicação, para 
recebimento, abertura dos envelopes e j ulgamento da documentação 
habilitatória e propostas de preço. O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/ e https ://www.vargemgrande. ma.gov.br/. Quaisquer infor
mações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1 201 / e-mail : 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 23 de junho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06293.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
01 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/ 
SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 11 /07/2022. 
HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está dis
ponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bb
mnetlicitacoes.com. br/ https ://www6. tce. ma.gov. br/sacop/mura lsi te/ 
mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infor
mações através do Tel. : (98) 3461 -11 03/ (98) 3461-1201 / e-mail : 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 23 de Junho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 
A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pre
gão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de 
Fornecimento, tendo por objeto o Formação de registro de preços 
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o for
necimento de materiais esportivos para atender as necessidades 
do município de Viana/MA. A realização do certame está prevista 
para o dia 07 de julho de 2022 às 14h00min (Catorze horas) - ho
rário local de Viana/MA. O recebimento das propostas, abertura e dis
puta de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endere
ço: www. licitaviana.com.br. O edital completo está à disposição dos 
interessados no site: www.viana.ma.gov.br, e no SINC CONTRATA 
- Sistema de Informação para Controle. Esclarecimentos adicionais 
poderão ser obtidos através do e-mail : vianacpl@gmail.com. Viana/ 
MA, 22 de junho de 2022. KELLY REGINA SANTOS DE MACÊ
DO' Pregoeira Oficial Portaria Nº205/202 I. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 017/2022 
A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pre
gão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime 
de Fornecimento, tendo por objeto o Registro de preços para futura 
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. SECRETÃRÍA MUNICIPAL DE OBRAS E ..... 
TRANSPORTES .: L.ICIT AÇAÓ : exTRATô·o~ 

·. . CONTRATO: 20220424/2022 •· ··•·•·· · .·.· 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220424. ORIGEM: PREGÃO Nº 064/2021-
SRP/PE. CONTRATANTE: SECRETAR IA MUNIC. DE OBRAS, 
TRANSPORTES E URBANISMO. CONTRATADA: R R PORTELA. 
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Combustíveis, 
destinados a Secretaria MW1icipal de Obras,Transpones e Urbanismo do 
município de Vargcm Grande/MA. R$ 855.540,00 (oicoccntos e 
cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais) . PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0.004, Classi ficação econômica 
3.3.90.30.00 Subelemento 3.3.90.30.01 , no valor de R$ 855.540,00. 
VIGÊNCIA: 01 de Junho de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA 
DA ASSINATURA: 01 de Junho de 2022 . JCARO DA SILVA 
PORTELA, Secretário de Obras Tansp. e Urbanismo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÃO • EXTRATO DE CONTRA TO: 

20220425/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

Â CO 'TRATO Nº: 20220425 . ORIGEM: PREGÃO Nº 064/202 1-
• SRP/PE. CONT RATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. CONTRATADA: R R PORTELA. OBJETO: 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustíveis, destinados 
a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA. VALOR TOTAL: R$ 100.548,00 (cem mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercido 2022 
Atividade 0.079, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Subelemento 
3.3 .90.30.01, no valor de R$ 100.548,00. VIGÊNCIA: OI de Junho de 
2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
Junho de 2022. RA I 'I DO NONATO DA COSTA, Secretário 
Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· LICITAÇÃO 
. ~·EXTRATO DE CONTRATO: 20220426/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220426. ORIGEM: PREGÃO Nº 064/2021 -
SRP/PE. CONTRATANTE: FUNDO MUN IC IPAL DE SAUDE. 
CONTRATADA: R R PORTELA . 
OB,JETO: Contratação de Empresa para f ornecimento de Combustíveis, 
destinados a Sccrcta,ia Municipal de Saúde do Município de Vargcm 
Grande/MA. VALO R TOTAL: R$ 271.700,00 (duzentos e setenta e wn 
mil, setecentos reais) . PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 
Atividade 0.074, Classifi cação econômica 3.3.90.30.00 Subelemento 
3.3.90.30.0 1, no valor de R$ 271.700.00. VIGÊNCIA : 0 t de Jw1ho de 
2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
Junho de 2022. THA1S KELLEN LEITE DE MESQUITA, Secretária 
Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL· LICITAÇÃO· EXTRATO DE CONTRATO: 

20220427/2022 

EXTRATO DE CONTR ATO 

CONTRATO Nº: 20220427. ORIGEM: PR EGÃO Nº 064/2021 -
SRP/PE. CO TRATANTE: FUNDO MU NTCIPAL DE ASSTSTENCIA 
SOCIAL CO TRATADA : R R PORTELA. OBJETO: Contratação de 
Empresa para Fornecime1110 de Combustívei s. destinados a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimen to Social Município de 
Vargem Grande/MA. VALO R TOTAL: R$ 78.650,00 (setenta e oito 
mil, seiscentos e cinquenta reais) . PROGRAMA DE TRABALHO: 
Exercício 2022 Atividade 0. 134, Classi fi cação econômica 3.3. 90.30.00 
Subclcmcn to 3.3.90.30.0 1, no valor de R$ 30.030,00, Exercício 2022 
Atividade 0.148, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Subelemen to 
3.3.90.30.01 , no valor de R$ 4 1.470.00, Exercício 2022 Atividade 0.156, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Subelemento 3.3 .90.30.0 1, no 

va lor de R$ 7.150,00. VIGÊNCIA: OI de Junho de 2022 a 30 de 
Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA : 01 de Junho de 2022. 
CARLA NTCOLY MESQUITA DE MESQUITA, Secretária de 
Assistência Social. 

RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO 
E REPUBLICAÇÃO DE EDITAL: 028/2022 

VISO DE REP UBLICAÇÃO DE EDITAL 
Referente: Pregão E letrônico nº 028/2022 -CPL/PMVG 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, 
através de seu Pregoei ro, 110 uso das pren-ogatiYas que lhe confere a ló . 
comunica aos interessados que fora m realizadas alterações nu Termo de 
Referência do Procedimento Licitatório Mcxlalidade Pregão Eletrónico nº 
PE-028/2022-CPL/PMVG,objetivando a Regist,:o de Preços. do ti po Menor 
Preço, visando a Futura Contratação de empresa para Aquisição de 
Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito 
Mussoliue de Sousa do Mw1icípio de Vargem Grande/1\,IA. De acordo 
com Portaria nº 3.682/2020. Conforme Especificações Constantes no 
Anexo 1 que faz deste Edital. As alterações no Termo de Referencia 
reterem-se à adequação dos quantitativo, ua planilha de fom1açào de 
preços,como inmito de pem1itirurnrnaiornúrnero de empresas 
participantes e uma melhor execução para o 
f omecimento. Asessiiopúb I icaageudada paraas09h00mi I tdodia24/06/2022. I 
OI REMARCADA PARA AS 09h00min DO DIA 11 /07/2022. emvinude 
da republicação, para recebimento. abenura dos envelopes 
ejulgamentodadocumentaçiiohabilitatóriac propo,,7,'l~epreço. O Edital está 
disponibi lizado , na integra. nos ende reços eletrôn icos: 
https://www.bbmnetlic itacoes.eom.br/e 
https://www. ,·argemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atraYés do 
Tel.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461-1 201 / e-mai l: 
vargemgrande.licitacao(~gmail. com e/ou na sala da Comissão 
Pe,manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 1ina Rodrigues. 20, 
Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00mi n (oito hora ) às 
121100min (doze horas). Vargem Grande - MA, 23 de junho de 2022. 
Ricardo Bauos Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· 
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-032/2022 

AV ISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -032/2022 -CPL/PMVG. PROC. 
ADM INIST RATIVO " 0IOl.06293.2022.. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pcnnancntc de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520 02. 
Decreto f ederal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n" O 18/2020, Lei n" 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENO R PR EÇO. OBJETO: Regis tro de Preços. do 
tipo menor Preço. visando a Futura Contratação de Empresa para 
Prestação de Serv iços de Assessoria e Co11sultoria 11a área T,·ibutária para 
o Município de Vargern Grandd MA . Conforme Espec ifi,,ações 
Constantes no Anexo 1 que faz deste E<litaL ORGÃO SOLIClT ANTE: 
Secretária Municipal de Administração. LOCAU SJTE: 
https: //v.-ww.bbmnctlicitacocs.com.br/. DA TA: 11/07/2022. HOR.I\.RfO: 
l4h00min. (QUATO RZ E HORAS). O Edital está disponibilizado. na 
integra. nos endereços eletrônicos: http ://www. bbmnetliciracoes.eom.br/ 
https: //\\ww6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e 
htt ps://www.vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer in formações através do 
TeL: (98) 3461-1 103/ (98) 346 1- 1201 / e -mai l: 
Yargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sa la da Comissão 
Permanen te de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. , ina Rodrigues. 20. 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12b00min (doze horas) . Vargem Grande - MA, 23 de Junho de 2022 . 
Ri cardo Barros Pere ira - Pregoe iro Municipa l. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes • CPF: •••. 705.933-** em 27/06/2022 11 :59:44 · IP com nº: 192.168.1.7 - · li~ l!l 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php/?id=1002 - - : 8 
r.t, 
1:1~ . 
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Proposta pode elevar valor do Auxilio 
Brasil para R$ 600 até o fim do ano e 
criar o "voucher caminhoneiro" 
GIL MARANHÃO 

Uma Proposta de Emenda à 
Constituição, em análise no 
Congresso Nacional, poderá 
e levar o valor do Auxílio 
Brasil de R$ 400 para R.$ 
600 até o final do ano, e 
ainda o valor do vale-gás. 
O relatório a ser votado na 
pró:úma semana poderá incluir, 
também. a criação do "voucher 
caminhoneiro" - a ser pago 
para motoristas profissionais 
autônomos. 
O anúncio foi feito pelo lider 
do Governo no Senado, Carlos 
Portinho (PL·RJ), nessa quinta• 
feira (23), após reunião do 
colegiado de lideres panidários. 
Os beneficios são tratados na 
PEC 16/2022, em análise no 

-

ado Federal, e que prevê 
a União preste auxílio 
nceiro aos estados e ao 

Distrito Federal para compensar 
as perdas de a,Tecadação 
decorrentes da redução 
das alíquotas relativas ao 
Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Setviços (ICMS) 
incid~nte sobre o ól~ dit!sel e 
o gás. A proposta é autori1.ativa, 
ou seja, não obriga que os 
govem..idores :terem o lCMS. 
A PEC não tem o apoio 
dos governadores. O líder 
governista rlefende que os 
governos estaduais apoiem a 
proposta. ·•o minimo receio 
pelos atos que os governadores 
vêm adotando insensíveis ao 

momento e à população nos faz 
levar a essas outras iniciativas. 
f ... l Há um sentimento de 
todos us lideres de pan:idos no 
Senado de que não faier nada 
não é uma o pção' '. declarou 
Po1ti11l10. 
VOUCHER 
CAMINHONEJRO 

Em relação ao "voucher 
caminhoneiro", o Ministério 
da Economi,1 Gtlcula que será 
de R$ 1.000. De acordo com 
o líde r do Governo, esse novo 
benefic.io e os reajustes no 

Após aval do Congresso, PL sobre ~ 

uso da aviação agrícola no combate a g 
incêndios florestais vai à sanção ~ 

g 
Após aprovação na Câmara dos 
Deputados e Senado. seguiu 
para sanção do presidente da 
República o Projet0 de Lei 
4629/20, que permite o uso da 
aviação agrícola no combate a 
incêndios florestais. 

deverão ter diretrizes para 
o uso da frota aeroagrícola. 
Para se rem utilizadas nessas 

; 
i 
j 
~ 

Auxílio Brasil e no vale-gás 
seriam pagos com os cerca de 
R$ 30 bilhões disponibilizados 
pelo governo para comJ)<nsar os 
estados pela redução do ICMS. 
Em vez de aumentar o Auxllio 
Brasil, o governo também avalia 
a possibilidade de awuentar 
a base de beneficiá1ios. A 
preocup.1ção rios senadores, 
segundo Pon.inho, é resolver o 
problema na "ponta" . 
"Diante dessa convergência, 
agora o relator vai poder 
avançar na discussão com 
o Ministério da Economia, 

JEFFERSON RUOY/AGtNCIA SENAOO 

para que seja garantido esse 
beneficio na poma para 
quem precisa sem estourar as 
expectativas do Mirtistfrio da 
Economia", ~nfatizou o senador 
carlos Portinho. Ele adiantou 
que o momento de emergência 
internacional justificaria o 
inc remento de benefícios em 
ano e le itoral. " Vem sendo 
discutirlo se aqueles programas 
que estão em vigor podem 
ser aumentados. O voucher 
caminhoneiro sim porque é 
um momento de emergência 
internacional", disse . 

O texto altera o Código 
'C' loresta l e o Decreto-Lei 

ope1 ações, as aeronaves 
deverão a tender às nonnas 
técnicas definidas pelo poder 
públirn e ser pilotadas por 
profissionais qualificados para 
a atividade . : Projeto teve anilise concluída nesta semana rn, Plenário Ulysses 

7/69, que trata do emprego 
aviação agrícola no 

'País. De autoria do s~nador 
Carlos Fávaro (PSD-MTJ, o 
projeto diz que os planos de 
contingência para combate a 
incêndios floresl als, elaborados 
pelos órgãos ambientai s, 

De acordo ainda coma 
proposta, a política de 
emprego da aviação agricola 
na alividade de combate 
a incêndio em todos os 
tipos de vegetação seria 
proposrn pelo Ministério 
da Agricultura. Pecuária e 

ESTADO DO MARA:'\l'HÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

J\V l~O DE LK ITA(..ÁO 
r"N" c; to t:1r1rô11ico n" .n12un- SK P 

l' ror,uo n• 211t1t1flOll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE REPU BL ICAÇÃO DE ED ITAL 

Referente: Pregão Elettõnlco nt 028/202Z.CPI/PMVG 
A PREFEITURA MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através de seu Preaoeiro, 
no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que 
foram realizadas alterações no Termo de Referência dlfrocedimento Lidtatório 
Modalidade ?regão Eletr6nlc.o n• PE-028/2022.CPL/?MVGpbjettvando a Registro de 
Preços, do tipo Menor Preço, vis-1ndo a Futura Contratação de empresa para 
Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito 
Mussoline de Sousa do Munidp!o de vargem Grande/MA. De acordo com 
Portaria n• 3.682/2020. Conforme Espec1hcaç6es Constantes no Anel(O t que 
'al deste [ditai. As alterações no Termo de Re~f"encia referem--se ã adequação 
dos quantitativos na planilha de formação de preços, com o intuito de permitir 
um maior número deempresas participantes e uma melhor eJC.ecução para o 
Fornecimento. A sessão pUblica agendada para as 09h00min do dia 24/06/ 2022, 
FOI RFMARCADA PARA AS 09b00mln DO PIA 11/07/2022 em virtude da 
republicação, para recebimento, abertura dos envelopes e juleamento da 
documeflQÇão habifü.atória e propostas de preço. O Edital está disponibilizado, na 
Integra, nos endereços eletrõnlcos: https://www.bbmnetlicrtacoes.eom.br/ e 
https://www.vargemgrande .ma .gov.br/ . Quaisquer Informações através do Tel .: 
(98) 3461·1103/ (98) 3461·1201 / e•rruil: varaemgr.mde.licit.x:ao@gmail.com 
e/ou na sal.! da Comissão Perma nente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no hori\rio das 08h00min (oito 
horas) ais 12h00mln (doze horas). Vargem Grande • MA, 23 de junho de 2022. 
Riurdo Barros Pere ira - Presoelro Municipal. 

Gulmarã~ da Cãmara Federal · · 

Abastecimento. O te'<to di z 
também que a atividade 
poderá ser incentivada pelo 
poder público e constará de 
políticas, programas e planos 

governamentais de prevenção 
e combate aos incêndios 
florestais, passando inclusive 
pela formação e treina mento de 
pi lotos. (GIi Maninhlo) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIARIO 

T RIBUNAL UE JUSTIÇA 

A\ºISO DE LICITAÇÃO 

t'n,:lo J,:li:-trônico n• 3Jfl0ll - SKP 

Prnu~M>n" !94KJ/2022 

Objc,o: Aqui:uçjo d, mllrt"UUI de tkpNl1,nlt': Abtnur•: 1 l '071:!012. ~s 10:00 hora. (bo. 
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Lici~ú e C.:mlrll.;!i . ll 1111 do tgi10. n• 144, c~uo. Slo Lui,.1MA. C.l!.1' : 65 010.J?O: 
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PRHEITIJRA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE RE PUB LICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-032/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMI NISTRATIVO Nt 0101.06293.2022. ORGÃO REAUZADOR: Comissão 
Permanente; de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 10.S20/02, Decreto Federa l 
nt 10.024/2019, Decreto Municipal n'il 018/2020, Lei n" 123/06, Lei 
147/ 14, Decreto Federa l nt 8.538/15 e alterações e subsldiariamente no 
que couber as disposições da lei n9 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando 
a Futura ContrataçJo de Empresa para Prestaç:lo de Serviços de Assessoria 
e Consultoria na .irea Tributári.a para o Municfpio de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especrficaç.ões Constantes no Anelto I que faz deste Edital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secreta ria Mun icipa l de Administração. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: l l/07/2022. HORÁRIO: 
14h00min. {QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na Integra, 
nos endereços eletrônícos: https;//ww,,.v.bbmnetlicltacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura1site/ mural.zul e https://www, 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461·1201 / e-maíl: vargemgrande.licitacao@gmail.com 
e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) ãs 12h00min {doLe horas). Vargem Grande • MA, 23 de Jun ho 
de 2022. Ricardo Barros Perelr3- Pregoeiro Mu nici pal. 

~ 

,--------------------,-Jc;l..-""az::;:.::31.l_• 

A Prefeitura Municipal de ltapec uru- Mirim/ MA, por meio 
Secretário Municipal de Rece ita, Orçamento e Gestlo, to rna publico 
aos interessados que farâ licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrónica, do tipo menor preço por item, em regime de fornecimento, 
tendo por objeto a Contratação de pessoa jurldica para o forneci mento 
de insumos agropecuários, a fim de atender produtores que integram a 
aerlcu ltura familia r no município de ltapecuru•Mlrlm/MA .A realização 
do certame está prevista para o dia 07 de julho de 2022, âs lOhOOmin 
(dez horas} - horario local de ltapecuru-Mirim/ MA. O recebimento 
da s propostas, abertura e dis puta de preços sera exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: www.licita itapecurumirim.com.br. 
O edital completo está .li disposição dos interessados no site : www. 
itapecurumirim.ma.gov.br e no sistema do TCE/ MA · SINC•Contrata 
(www.tcema.tc.br) . Escla reci mentos adicionais poderão ser obtidos 
atraves do e-mai l: cpl itapecuruma@gmail .com. 

ltapecuru•Mirim/MA, 23 de junho de 2022. 
LUCIANO DA SILVA NU NES 

Secretãrio de Receita, Orçamento e Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DE PREÇOS N' 04/2022-CPL 

Torna públit:o, para conh ecimento dos inter1=-ssados que 
realitará às 09:00 do dia 13 de julho de 2022, sede da Prefeitura 
M unicipal de São Domingos do Maranhão - MA, localitada na 

praça Getúlio Vargas - centro, licitação na moda lidade Tomada 

de Preços N• 04/2022/CPL do ti po menor preço global CUJO 
objeto é Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços de Estradas Vicinais na cidade de São Domingos do 

Maranhão, conforme especificações d o Projeto Básico e demais 

anexos e conforme Convenio n• 8.362.00/2021/COOEVASF/ 
SICO NV Nº 919447/2021, Este Edital e seus anexos poderão ser 

examinadose obtidos gratuitamente no endereço supra de 21 a 6!! 
feira , no horário de 8:00às 12:00 horas . e-mail:cplsaodom ingos . 

ma@gmail.com ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov. 
br,https:fwww6.tce .ma.gov.br/sacop/muralsltefmural.zul 
São Domingos do Maranhão (Ma),22 de junho de 2022 - Jorges 
Fran Costa Rama lho Silva 
PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N' 07 /2022-CPL 

Torna pú blico, para conhecimento dos interessados que 

realizará às 09:00 do dia 12 de julho de 2022, sede da Prefe itu ra 

M unicipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada na 

praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Pregão 

Presencial N• 07/2022/CPL do tipo menor preço global cujo 
objeto é contra t ação de empresa especializada na reca rga de gás 

de cozinha GLP, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados 

e obtidos gratuit amente no endereço supra de 2! a 6! feira, 

no horário de 8:00 à s 12:00 horas . e•mail:cplsaodomingos . 

ma@gmail.com ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov. 

br, https:{www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul 

S~o Domingos do Maranhão (Ma).22 de Junho de 2022 - Jorges 

Fran Costa Ramalho SIiva 

PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO · PREGÃO ELETRÓNICO Nº 007/20Z2(S.R.P) 
OBJ ETO : Registro de preços para futura contratação de empresa 
para prestação de serviços de "Perfuração de de 08 (oito) Poços 
Tubulares Profundo/Poços Artesianos, com profundidade de 1S0 
m" 
CRITtRIO OE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
MODD DE DISPUTA: Aberto. 
DATA DA ABERTURA: 12/07/2022 às 14h00min, horário de 
Brasitia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomlngos. 
com.br 
Edital e demais informações dispon iveis em www. 
saodomlngosdomaranhao.ma.gov.br/ www6.tce .ma.gov. 
br/sacop/ mu ralslte/mural .zul e www.comprasaodomingos. 
com.br 
Info rmações adiciona is serão prestadas pela CPL localizada , na 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Bairro Centro , São Domingos do 
Maranhão/MA no horário de OShOOmin às 12h00min de segunda 
a sexta -feira ou pelo e-mail cplsaodomlngos.ma@gmail.com. 
São Domingos do Maranha o (Ma},22 de junho de 2022 
Jo rges Fran Costa Ramalho Siiva - Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ- MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nt 006/2022 . A Prefeitura 
Municipal de Grajaú • MA, alravês do Presidente da Comissão de 
Licitações, torna público que a sessão será realizada no dia 18 de 
julho de 2022, as 08:30 horas, na sa la da Comissão Permanente de 
Ucitação/CPL, situada na Rua Pat rocín io Jorge, ni, OS, Bairro Centro, 
nesta Cidade, na modalidade Tomada de Preço, tipo MENOR PREÇO, 
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pa ra CONTRATAÇÃO 
OE EMPRESA PARA CONC LUSÃO OE ESCOLAS INOIGENAS PONTA 
D'AGUA, APOLINARIO, TAMARINDO E ALDEIA SANTDS ND MUNICIPIO 
OE GRAJAÚ-MA na fo rma da Lei Federal n9 8.666. de 21 de junho de 
1993. Poderão pa rticipar deste certame as empresas que preencherem 
os requisitos do instrumento convocatório. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados na Comissão Permanente de licitação -
CPL da Prefeitura Munici pal deG rajaú/MA, localizada na Rua Patrodnio 
Jorge, OS, centro, Grajaú - MA, de segunda a sexta -feira da s 08:00 as 
12:00 horas onde poderão ser consultados e adquirido gratuitamente, 
e no porta l da transparéncia http ://transparencia .grajau .ma.gov.br/ 
bem como pedidos de esclarecimento e impugnação poderão ser feitos 
através do e-mail : cpl-grajau@hotmail.com Gr.ajaú MA 23 de ju nho de 
2022. Thomas Edson de Araújo e Si lva Júnio r. Presidente da CPL 

é 



Processo Administrativo nº 0101.06246.2022 
. Modalidade: Pregão Eletrônico - 028/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal 
Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com 
Portaria n 3.6822020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital.. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edital: PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL 

APAR ELHO DE ANESTESIA 
(CARRO DE ANESTESIA) : 
Características: Tela de 12,1" 
- TFT, Touch Screen, rotativa 
de quatro vias, fácil de operar 
de qualquer ângulo . Design 
compacto e integrado, com 
sistema de anestesia aberto, 
semiaberto e sistema 
fechado . Medidor de flu xo 
eletrônico de alta precisão, 
interface limpa e organizada . 
02, N2O, suprimento de 
ar medicinal com suporte 
opcional ao cilindro de 
re serva. Sistema de circuito 
respiratório e sensores de 
fluxo integrados. Sistema de 
baixo f luxo . Sistema de 
intertravamento compatível 
com Selectatec. Medição de 
gás anestésico e CO2 
opcional, com design 
modular. Circuito de absorção 
(Canister) com CO2; 
montagem e desmontagem 
do recipiente de ca l sodada 

1 somente com uma mão . KTK SAT-400 UND 1 R$ 270.000,00 R$ 270.000,00 
Módulo Phasein CO2 e AG 
(opcional) . Identifica 
automaticamente CO2, N2O 
e várias funções de 
monitoramento de gases 
anestésicos. Formas de onda : 
Fluxo, Pressão, CO2; AG e BI S 
(opcionais) . Vaporizador 
opcional Drager ou Comen, 
com baixo custo de cic lo de 
vida e certi ficação 
comprovada. Vapori zador de 
sevoflu rano, isoflurano, 
desflurano e ha lotano. 
Circuito de plástico da PSU, 
res istência à corrosão, longa 
vida útil e totalmente 
autoclavável a 134ºC. O 
aquecedor em butido com a 
placa de cobre el imina 
efetivamente a condensação 
do vapor de água interno. 
Sistema de freio central. 
Função By-pass habilita a 
troca do recipiente de cal 
durante a ventilação. Modos 
Ventilatórios: VCV / VC,PCV / 



VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, • 
PSV/ CPAP, manual 
eventilação automática. 
Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, 
PSVPro. Três saídas auxil iares 
simplificam a configuração 
dos fios de energia na sala de 
ci ru rgia . Volume corrente 15 
mi -1.500 mi. l:E : 4:1- 1:12 
Temperatura de trabalho : 
lO' C - 40' C. Alimentação 
elétrica (Bivolt) : CA 110 - 240 
V/ 50 - 60Hz. Dimensões : 
1.400 mm x 810 mm x 680 
mm. Peso da estação de 
t rabalho:125 Kg. (COTA 
AMPLAPARTICIPAÇÃO 

Prazo de validade da proposta : Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conform idade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Lu ís, 11 de Julho de 2022. 



Processo Administrativo nº 0101.06246.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 028/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal 
Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De acordo com 
Portaria n 3 .6822020. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 
Licitante 04 

Aparelho de Anestesia COMEN AX400 (Manual).PDF 

Aparelho de Anestesia COMEN AX400 (Catálogo).pdf 

Aparelho de Anestesia COMEN AX400 (Anvisa).pdf 

Aparelho de Anestesia COMEN AX400 (Anvisa).pdf 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmai l.com - Fone (98) 3461-1103 



www.ktk.ind.br 
SAC:55(11)2948-5946 
Vendas: 55 (11) 2948-5900 

/u especific~ões técnicas dos produtos KTK estão sujeitas a alterações sem prévio avis.o. 
Os equipa me ntos KTK são projetados de acordo com as normas vigentes. 
Fotos meramente ilumativas. Março/2022. 
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" K~K 
PRESENTE NA VIDA. CONSTANTE NA EVO LUÇÃO. 

- -

LINHA SAT -SAT UNE. LÍNEA SAT 

SAT 400 • SAT 600 • SAT 700 

til .:r-~ 

r//'' .1 
~ KTK·,,~ 
PRESENTE HAVIDA, CONSTANTE NA E.VO LUÇÃO. 



~ K'TK 
•tl5(NH HA YIOA (Ot<\lANlE l<A E',10\UÇ.IO 
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Ventilador Eletrônico 
Tela 15H 1ouch-screen e bota o easy touch, 

in1erface de fácil manuseio (S AT-700) 

Tela 10" touchscreen e botão easy touch, 

interface de fãcil man uc,eio (SAT-600) 

Modalidades VCV, PVC, SIMV/V, SIMV/P, PSV e Manual. 

(SAT ·600 e SAT •700) 

Tela de 5 .7 ~ botão Eas~Houch (SAT-400) 

Modalidades VCV, PCV, PSV e Manual (SAT•400) 

Ajuste dos segu intes paràmetros: VC, P.ma)l, P. Sup, Fr , 1:E. pausa. 

Sensi bilid ade P, Sensibilidade V, Tipo Onda. 

Monitoração Grâfka : Curvas P x T , F x T, V x T Co2 x T. 

loops V XP/ V X F. (SAT-600 e SAT-700} 

Visualização de 3 gráfico e 2 toops simultaneamen1e. 

(SAT-600 e .SAT-700) 

Parametros monitorados: V.ins/ C.sta/ C.dyn/ P.pla/ Raw/ P. max/ 

ET.Col/V. mini Fio2 / Ag Anel Fr/ N20/ P.Media, V.M 

Pré • configuração de alarmes. 

His tõrico de Alarmes. 

Alarmes de se gurança de bailca ,média e alta prioridades para 

parameuos e gases. 

Bateria com autonomia de 120 min . 
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VAPORIZADOR 
~uportl' pai• 2 vapo1izaao"1.(SA r-600 t SAl • 700] 

Suputtl'1,1a•·• lv•pari1•do1{5Al-400) 

StlecloltMco•n?4tr.ll'i tom sis1tm•i11ttrlotk 

Alu pt rforrn3nct naconc,nttaçlo aevapo1es l' ttmpe1a1ura t-m b~i~o n.Wlo. 

Ohponlvl'l para hatotano. t'1in..i11nl'. isolh,uno. ~l'vollur~nl' . 
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ROTÃMETRO 
Rod1met10 tom l g_aSl'S 02, •N20 DU 02 • u tO"IPri<nido(SAT-400) 

Rotlmeuo 3 ga~I!~ 01, N 20, Ar tomprimlelo. !SAT-600 l' SAT• 700) 

Roc3mttro com monil:o~lo aism,l !SAT-700) 

Rotameoo ml'\·,a ,,1co!Sl<T•4001!5Al •600) 

Enr.r~aau>1ih,pa,a dliridrod1!01 t N2oi SAT,600 11!SAT-700J 

Manómetro dt guts lnchniYe pa,a os C1 ll l'!Cl1os ~ukili,uu{S A1- 600t SAT-7001 

SiJll'rtl3 dt st1uran~a COnlf l hipóM!a . 

Backti&ht de alta ifltffl$ióadl! lvm~•osa que f.ciliu • ut~ luçao. 

801dts de conu oll' de flu"o caon p,ot~ào dto 360" contfa 11cion•rmor>to .-<:khmt.l 

Ala1ff!l' audiovi\utl dt bai.q lll' p<t'nlo d1'02. N20 E a, com p<imido. 

Atarmt a,;diovlsuJl deatu presJJo 02, N20 e ar complimldo (SAT-700) 

S•fc:111 •1.1Miliar dt' 02 lnco,poodo no equÍ$}•mMto 
Flushdt' 02 incorporado lo mo•. !SAT-600e SAT-700). 
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M edstar'" 
Instruções de Uso - Anexo Ili B 

Máquina de Anestesia 
MODELOS: AX-400; AX-500; AX-400A; AX-SOOA 

Shenzhen Comen Medical lnstruments Co . Ltd 

Distribuidor no Brasil: 
Medstar Importação e Exportação Eireli 
CNPJ: 03 .580.620/0001-35 
Rua Valência Soares Rodrigues, 89, Sala 01, 
Centro 
CEP : 06730-000 
Vargem Grande Paulista - SP 
Fone: {0XX11) 5535-0989 
Fax: {0XX11) 5090-5083 

Registro ANVISA nº: 80047300757 
Data de Fabricação: DD/MM/AAAA 
Data de Validade: Indeterminado 
Nome Técnico: Aparelho de Anestesia {1551010) 

Fabricante/Distribuidor: 
Shenzhen Comen Medical lnstruments 
Co. Ltd . 

No.2 of FIYTA Timepiece Building, 
Nanhuan Avenue, Gongming Sub-
district, Guangming New District, 
Shenzhen, Guangdong, 518106 - China 

Responsável Técnico: José Fernando de Menezes - CRF-SP: 26262 

Conteúdo: 
Modelos: 

) AX-400 
) AX-500 
) AX-400A 
) AX-500A 

01 Equ ipamento 
01 Bateria interna de íons de lítio recarregável 
01 Cabo de energia elétrica (100V-240V) 
01 Manual de Instrução 

Acessórios : 
- Kit de Foles 
- Tubo de respiração 
- Conectores 
- Saco de borracha 
- Saco de Respi ração de Borracha 
- Máscara de silicone 
- Máscara de anestesia inflável 
- Máscara facial redonda de silicone 
- Máscara inflável 
- Filtro do equipamento de sucção 
- Tubo de sucção 
- Módulo MASIM0 sidestream AG 
- Módulo MASIM0 sidestream C02 
- Módulo MASIM0 mainstream C02 
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Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 
-

Nome da Empresa MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ 03.580.620/0001-35 

Autorização 8.00.473-0 

Produto Máquina de Anestesia 

Modelo Produto Médico 

AX-400 

AX-400A 

AX-500 

AX-500A 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

INSTRUÇÕE~ DE USO OU MANUAL 1 nstruções de uso 1597385212 - 26/04/2021 16:55:36 DO USUARIO DO PRODUTO 18523 completa .pdf 

Nome Técnico Aparelho de Anestesia 

Registro 80047300757 

Processo 25351200717202052 

Fabricante Legal SHENZHEN COMEN MEDICAL INSTRUMENTS CO., LTD 

Classificação de Risco Ili - ALTO RISCO 

encimento do Registro 06/04/2030 

Situação [sem dados cadastrados] 

Data de Publicação [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 10 de julho de 2022 às 07h44 em "htlp ://consultas.anvisa .gov.br/api/consulta/downloadPDF/2535120071 7202052" 



Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ 03.580.620/0001-35 

Autorização 8.00.473-0 

Produto Máquina de Anestesia 

Modelo Produto Médico 

AX-400 

AX-400A 

AX-500 

AX-500A 

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

INSTRUÇÕE~ DE USO OU MANUAL Instruções de uso 1597385212 - 26/04/2021 16:55:36 DO USUARIO DO PRODUTO 18523 completa.pdf 

Nome Técnico Aparelho de Anestesia 

Registro 80047300757 

Processo 25351200717202052 

Fabricante Legal SHENZHEN COMEN MEDICAL INSTRUMENTS CO., LTD 

Classificação de Risco Ili-ALTO RISCO 

encimento do Registro 06/04/2030 

Situação [sem dados cadastrados} 

Data de Publicação [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 10 de julho de 2022 às 07h44 em "hltp://consultas.anvisa .gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351200717202052" 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO No PE-028/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n º. 0101.06246.2022.) 

ANEXO X - Ficha Técnica descritiva do Objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do Edital: 028/2022 - CPL/PMVG 
Órgão Comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
Lote/ Qt d Und Espec ific ação Marca/ Preç o Un it 
Item Modelo/ 

Fabricant e 
01 OI UND APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE ANESTESIA) : Novitech R$ 160.000,00 

Características: Tela de 12, 1" - TFT, Touch Screen, tesia5000 
rotativa de quatro vias, fá cil de operar de qualquer Novitech Cento e Sessenta 
ângulo. Design compacto e integrado , com sistema de Mil Reais 
a n estesia a berto, semiaberto e sistema fechado. 
Medidor de fluxo eletrônico de alta precisão, interface 
limpa e organizada. 02, N2O , suprimento de ar 
medicinal com suporte opcional ao cilindro de reserva. 
Sistema de circuito respiratôrio e sensores de fluxo 
integr ados. Sistema de baixo fluxo . Sistema d e 
intertravamento compatível com Selectatec. Medição de 
gás anestésico e CO2 opcional, com design modular. 
Circuito de absorção (Canister) com C02; montagem e 
desmontagem do recipiente de cal sodada somente com 
uma mão. Módulo Phasein CO2 e AG (opcional). 
Identifica automaticamente CO2, N2O e várias funções 
de monitoramento de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; AG e BIS (opcionais). 
Vaporizador opcional Drãger ou Comen, com baixo 
custo de ciclo de vida e certificação comprovad a . 
Vaporizador de sevoflurano, isoflurano, desflurano e 
halotano. Circuito de plástico da PSU, resistência à 
corrosão , longa vida útil e totalmente autoclavável a 
134ºC. O aquecedor embutido com a placa de cobre 
elimina efetivamente a condensação do vapor de água 
interno. Sistema de freio central . Função By-pass 
habilita a troca do recipiente de cal durante a 
ventilação . Modos Ventilatórios: VCV / VC, PCV / VPC, 
SJMV-VC, SIMV-PC, PSV / CPAP, manual e ventilação 
automática. Opcionais: PRVC, SIMV-PRVC, PSVPro. 
Três saídas a uxiliares simplificam a configuração dos 
fios de energia na sala de cirurgia. Volume corrente 15 
mi - 1.500 mi. !:E: 4:1 - 1:12 Temperatura de trabalho: 
l0ºC - 40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt): CA 110 -240 
V/ 50 - 60Hz. Dimensões: 1.400 mm x 810 mm x 680 
mm. Peso da estação de trabalho: 125 Kg. 

Garantia : 12 (doze) meses 
RE GI STRO NA ANVISA: 80528050003 

CE NT O E SESSENTA M I L REAI S 

Preço Total 

R$ 160.000,00 

Cento e 
Sessenta Mil 
Reais 

R$ 160 .000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias , conforme estabelecido no edital): 60 (SESSENTA) DIAS 
Preço para o lote único (em R$): R$ 160.000,00 CENTO E SESSENTA MIL REAIS 
Declaramos, para todos os fins de direito , que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123 , de 14 de dezembro de 
2006. 
Data: 08 de julho 2022 
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Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

H rn 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Autorização 

Produto 

TESIA 3000;TESIA 4000; TESIA 5000 

Tipo de Arquivo 

INSTRUÇÕE~ DE USO OU MANUAL 
DO USUARIO DO PRODUTO 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Fabricante Legal 

Classificação de Risco 

Vencimento do Registro 

Situação 

. ata de Publicação 

X n 

Detalhes do Produto 
n, 

NOVITECH EQUIPAMENTOS MEOICOS L TOA 

10.233.825/0001 -00 

8.05.280-5 

TESIA 

Modelo Produto Médico 

Arquivos 

TESIA 3000 ; TESIA 4000; TESIA 
5000. df 

Aparelho de Anestesia 

80528050003 

25351629224201279 

: }A. ''cifh .·.••• •· <Ji ;ii;. ? 
Expediente, data e hora de incJusão 

0403216222 - 01/02/2022 08:56:25 

NOVITECH EQUIPAMENTOS MEDICOS L TOA 

Ili - ALTO RISCO 

03/06/2023 

[sem dados cadastrados] 

[sem dados cadastrados] 

Impresso dia 31 de maio de 2022 às 14h16 em "http :l/consultas .anvisa .gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351629224201279" 



icbr INSTITUTO DE CERTIFICAÇÕES BRASILEIROS/ A 
Rua Maestro Francisco Manoel da Silva, 71- Santa Genebra . 

Campinas/ SP - CEP 13080-190 

CERTIFICAÇÕES 
CNPJ : 07.455.563/0001-13 Tel. : +55 (19) 3112-9800 

DECLARAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE MANUTENÇÃO 

Certificado ICBr n!! : 
{ICBr Certificate Number) 

Data de Emissão do Certificado: 
(Certificate /ssue) 

Data da Validade do Certificado: 
(Expiratian Date of Certificate) 

Data limite para a próxima Avaliação: 
(Deadline of next evoluation) 

copo de Certificação: 
(Scope of Certification) 

Modelo de Certificação: 
(Certification Model) 

Ciclo de Manutenção: 
(Main tenonce Cycle) 

Solicitante da Certificação: 
(Certificotion Applicant) 

DECLARATION OF MAINTENANCE CONFIRMATION 

INTRANSFERÍVEL 

{CANNOT BE TRANSFERRED) 

15810-16.03 

30/04/2018 

30/04/2023 

30/04/2022 

- Portaria ln metro nº 350, de 06 de setembro de 2010 
- Instrução Normativa da Anvisa de nº 49, de novembro de 2019. 

Modelo 5 

3º Ciclo de Manutenção 

Novitech Equipamentos Médicos Ltda 
CNPJ : 10.233 .825/0001-00 
Rua André Capretz Filho, 46, Galpão 54, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP, Brasil 
- CEP: 09.626-120. 

Tipo de Produto: 
(Product Type) 

Modelo(s) Certificado(s): 
(Certified Models) 

Sistema de anestesia 

TESIA 3000; TESIA 4000; TESIA 5000. 

Esta declaração é válida apenas para os modelos de produto relacionados acima, e caso sejam realizadas quaisquer modificações nos projetos, 
bem como a util ização de componentes e/ou materiais diferentes daqueles definidos pela documentação descritiva dos produtos, sem a 
autorização prévia do ICBr Certificações, o certificado será invalidado. 

·s Decloration is valid only for the product mode/s listed above, and iJ they made any changes in the projects, and the use of components and / or different 
teria Is Jrom those defíned by descriptive documentation ofthe product, without the prior permission of ICBR certífícates, the certificate wi/1 be inva/ídated. 

O ICBr Certificações, na qualidade de Organismo de Certificação de Produtos acreditado pela Cgcre, vem por meio desta, 
confirmar a realização da Avaliação de Manutenção, validando desta forma, a certificação identificada. 
The /CBr Certificações, as Product Certi/ication Body accredited by Cgcre, hereby con/irm the completion o/ the maintenance assessment, 

validating this way, certification identi/ied. 

Campinas, 21 de setembro de 2021 

Sarnir AçfibdeS<>uza Leme 
Presidente ICBr 

Sarnir Adib de Souza Leme 

TPLT-ICB-383-CONFIRMA ÃO DA MANUTEN O- REV.5 

Assinado de forma digital por Sarnir Adib de Souza Leme 
DN: cn=Samir Adib de Souza leme, o=lnstituto de Certificação 
Brasileiro S.A, ou=ICBr, e mail=samir@g rupoibrace.org.br, c=BR 
Dados: 2021.09.21 15:01 :42 -03'00' 
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Observações adicionais I Complementary observations: 

Características Técnicas do(s) Modelo(s): 
(Technica/ Characteristics the Model(s)) 

- Modelo I Model: TESIA 3000 
- Entrada I Input: 100-240 Vc.a., 50-60 Hz, 6 A 

- Código de barras I bar code : Não informado 

- Modelo I Model : TESIA 5000 
- Entrada I Input: 100-240 Vc.a ., 50-60 Hz, 6 A 

- Código de barras I bar code : Não informado 

- Modelo I Mode/: TESIA 4000 

- Entrada I Input: 100-240 Vc.a., 50-60 Hz, 6 A 
- Código de barras I bar code : Não informado 

- Marca I Brand: NOVITECH ® 
- Modo de operação I Operation Mode : Contínuo 

- Tipo de parte aplicada I Applied part type: B 
- Classe de proteção contra choque elétrico I Protection class against electric shock: Classe 1 

- Grau de proteção contra penetração nociva de água I Degrees of protection against harmful ingress of water: IPXl 

Auditoria Fabril: 
(Manufacturer Audit) 

Data da Realização I Realization date: 02/07/2021 
Data da Conclusão I Conclusion date: 17/09/2021 
Auditor I Auditor: Thiago de Ass is Bareli 

Relatórios de Ensaios: 
(Test Reports) 

Laboratório de Ensaios: 
(Tests /abo ratory) 

Endereço do Laboratório: 
(Laboratory address) 

Re latório(s) de Ensaio(s) : 
(Test Reports) 

Número(s) de Série das Amostra s: 
(Samp/es serial number) 

elação de documentos dos produtos 
Document Regarding the product 

Documento 
(Document) 

Manual de instruções 
(lnstruction Manual} 

Software 
(software) 

RMP - Registro Mestre do Produto 
(Product Master Record} 

N/A 

N/A 

N/A 

N/A 

Descrição do Documento 
(Document Description) 

Manual de operação do produto 

IHM 

Produto Sistema de Anestesia Modelo : 
TESIA 4000 

Documento : Código: 601020019 
Produto Sistema de Anestesia Modelo: 

TESIA 5000 
Documento : Código : F03020019 

Produto Sistema de Anestesia TESIA 3000 
Documento : Código : 601020008 

TPLT-ICB-383-CONFIRMA ÃO DA MANUTEN ÃO- REV.5 

Versão / Emissão 
(Version / lssue) 

Código: C04010018_002 
Data: Março/2018 

Versão 29 

Revisão 000, data : 23/12/2010 
Revisão 005, data : 21/01/2013 
Revisão 003, data : 13/01/2011 

Página 2 de 3 



RHP - Registro Histórico do 

Projeto 

(Registration History Project) 

Histórico do documento 
ocument history 

Revisão 
(Revision} 

00 

01 

Data 
(Date) 

16/06/2021 

21/09/2021 

Produto Sistema de Anestesia TESIA 4000 
Data de Planejamento e Entradas de 

Projeto : 03/12/2010 
Data da Aprovação do Desenvolvimento : 

03/12/2010 
Data da Aprovação do Piloto: 02/06/2012 

Produto Sistema de Anestesia Modelo: 
TESIA 5000 

Data da Aprovação do Desenvolvimento : 

26/04/13 
Data de Planejamento e Entradas de 

Projeto : 07 /05/13 
Data da Aprovação do Piloto : 08/01/14 

Produto Sistema de Anestesia TESIA 3000 
Data da Aprovação do Desenvolvimento : 

13/01/11 
Data de Planejamento e Entradas de 

Projeto : 26/01/11 
Data da Aprovação do Piloto : 23/11/11 

Motivo 
(Reason) 

Emissão do documento 

Inclusão dos dados de auditoria que haviam sido postergados 

TPLT-ICB-383-CONFIRMACÃO DA MANUTENCÃO-[REV.51 Pági na 3 de 3 



TESIASOOO 

Registro ANVISA N" 80528050003 

TESIA' 5000 

Modos venti latórios • VCV • SIMV/P 

• PCV • SIMV/V 

• PSV • Manua l 

Peso do paciente 0,5 a 200 Kg 

Volume corrente 10 a 1600 mi 

Frequência respiratória 1 a 150 rpm 

Pressão limitada máxima 1 a 99 cmH,O 

Pressão de trabalho máxima O a 99 cmH,O 

PEEP O a 50 cmH,O 

Pressão de suporte O a 80 cmH,O 

Pausa inspira tória O a 70% 

Sensibi lidade por fluxo O a 30 L/min 

Sensibilidade po r pressão -20 a -1 cmH,O 

Relação 1:E 4 :1 a 1:10 

Relação volume/peso 7 a 12 mi/Kg 

Complacência pu lmonar estática e dinâmica 1 a 300 ml/cmH,O 

FiO, 14 a 100% 

Fluxo O a 122 L/min 

Frequência respiratória 1 a 200 rpm 

PEEP -30 a 120 cmH,O 

Pressão média / Pressão inspiratória máxima -30 a 120 cmH,O 

Resistência nas vias aéreas 1 a 200 cmH,O/L/ min 

Tempo inspiratório 0,01 a 20 seg 

Volume corrente 10 a 2500 mi 

Volume minuto O a 99 L/min 



m 
Indústria 
Brasilei ra 

Novitech Equipamentos M édicos Ltda. 

Rua André Capretz Filho, 46 - CEP 09626-120 

São Bernardo do Campo - SP - Brasil 

Tel : +55 11 2677-4386 

vendas@novitech.ind.br 

www.novitech.ind.br 

Alta prioridade • Obstrução • Baixa pressão rede O,/Ar/N 2O 

• Bateria baixa • Pressão alta 

• Apnéia • Temperatu ra alta 

• Anestésico ins. e exp. al to/baixo • CO, e N,O ins e exp alto/baixo 

• Concentração fora de esca la • Erro no sensor de gás 

• FiO, baixa/ alta • Desconexão 

• 1 no perante 

M édia prioridade • Pressão inspiratória baixa • Frequência alta/baixa 

• Volume corrente alto/ba ixo • PEEP alto/baixo 

• Sem rede elétrica 

Rotâmetro digitaL . · . .. .. 
Monitoramento dos gases 

Sistema de controle de fluxo 

Sistema de backup 

Faixa ajustável de fluxo 

Espec ificações 

Vaporizador 

M onitor 

Gráficos 

Sensores de fluxo 

Sistema de segurança 

Função de início rápido 

Vent ilação com pressão de suporte 

Sistema de antipoluição 

Saída auxi liar 

Móvel 

Acompanha 

Acessórios opcionais 

Bateria 

Alimentação 

Dimensões (A x L x C) com base móvel 

Peso com base móvel e componentes 

Display de LED de 7 segmentos pa ra O,/Ar/N,O 

• Controle microprocessado ativo através de válvulas proporcionais 

• Sistema para máxima economia de gases 

• Des liga os fluxos quando colocado em espera (evita o desperdício) 

Fluxo de 0 2 adicional que permite atuar em caso de fa lha elétrica 

0,05 até 10,00 L/ min pa ra cada gás (pe rm ite anestesia de ba ixo fluxo) 

• Autoclavável (134 ºC) • Válvula APL (1 a 70 cmH,O) 

• Canister (até 1600 mi) • Balão para venti lação manual 

• Conexão para célula de 0 2 • Manômetro H2O (Opciona l) 

• Bypass para troca da cal sedada (Opciona l) 

• Permite até 2 vaporizadores cali brados 

• Sistema de interbloqueio impede acionamento simultâneo 

• Sevofl urano/ 1 sol lura no/ H a lot a no/E nfl urano 

Tela de LCD colorida de 10.4" e alta resolução 

• Pressão x Tempo (curva) • Volume x tempo (curva) 

• Fluxo x Tempo (curva) • co, x Tempo (curva) 

Distal, autoclavável e universal de neonatal a obeso 

(não necessita de t roca conforme o peso do paciente) 

• Sistema de auto-teste 

• Compensação automática da com placência 

• Contra hipóxia (concentração mínima de 25% de 0 2) 

• Corte de N,O na queda de 0 2 

Permite atender prontamente às demandas do paciente 

Prese nte nas modal idades espontâneas 

Incorporado, podendo ser conectado à rede de vácuo 

Saída auxiliar da mistura de gás fresco para vent ilação manual 

Gabinete robusto com estrutura de aço de al to impacto, 3 gavetas 

deslizantes. 

Bandeja superior para monitores extras 

4 rodízios com freios diante iros 

• 02 Sensores de fluxo universais • 02 Linhas para sensores de fluxo 

• 01 Ba lão látex de 5L • 01 Diafragma para válvula exp. 

• 01 Balão látex free • 01 Vaporizador calibrado 

• 01 Braço articulado • 01 Cabo de força 

• 01 Ci rcuito respiratório adulto • 01 Manual de operação 

• 03 Ext ensões 5 m (Ar/O,/N,O) 

• Sensor mainstream CO2 • Sensor sidestream CO2 

• Sensor mainstream AX+ • Sensor sidestream AX+ 

• 01 Sensor de 02 • Circuito respiratório neonatal 

• Circuito respiratório infantil • Vaporizador calibrado 

• Cabo adaptador sensor de gases 

Recarregável, com autonomia de até 120 minutos (em função do uso) 

Bivolt automática : 100 a 240 Vac, 50/60 Hz 

1335 x 700 x 733 mm aprox. 

108 Kg aprox. 

Revisão do catálogo : Maio / 2018 



Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edital: PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipa l de Va rgem Grande 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V. TOTAL 

BANQUETA PARA PARTO 
VESTICAL: Design 
desenvolvido para 
maximizar o conforto e a 
estabilidade para até 120 
kg ; Feitos de fi bra de 
vidro de alta resistência 
Fácil de ser limpado, não 

2 
possui emendas ou 
frestas; Equ ipado com PLASITAP BPP02001 UND 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

uma bacia de alumínio 
para co leta de líquidos e 
placenta Aberta na 
frente, permite total 
visua lização do processo 
do parto .(COTA PARA 
ME/EPP) . 

Prazo de validade da proposta : Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 



HTC-1011 - Banqueta para parto humanizado 

Descrição do Produto 

• 
• 
• 

• 

Pode ser usado em hospital , casas de parto ou em parto domiciliar . 

Design desenvolvido para maximizar o conforto e a estabilidade para até 200 kg 

Coletor encaixa sob a banqueta e se necessário pode ser usado após o parto sob o 

quadril da paciente para eventuais procedimentos. 

Fácil para limpar, não possu i emendas ou frestas 

• Aberta na frente, permite total visualização do processo do parto 

• Pode ser usado no chão 

• Design especial do assento, permite total conforto para a parturiente, ao mesmo 

tempo em que o cóccix e ossos da bacia ficam livres 

• Pode ser usado sob o chuveiro 

• Embalagem caixa de papelão reforçado 50 x 50 x35 cm 

• Peso: 5 kg 

Telefones para contato ( 11) 5242-4180/ 99828-7350 -
e-mail : comercial. htcmoveis@gmail.com 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

VARGEM GRANDE-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTURA DIA 11/07/2022 

HORARIO ÀS 09:00( NOVE HORAS) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: Design 

desenvolvido para maximizar o conforto e a 

estabilidade para até 120 kg ; Feitos de fibra de vidro de 

alta resistência Fácil de ser limpado, não possui emendas 
2 1 Unid. ou frestas; Equipado com uma bacia de alumínio para ILITHIA 

coleta de líquidos e placenta Aberta na frente, permite 

total visualização do processo do parto. 

(COTA PARA ME/EPP). 

CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP 

motorizada, cabeceira e peseira removíveis, 

confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base 

confeccionada em aço tubular quadrado e revestida com 

carenagem em chapa. Leito em chapa com 1,5mm de 

espessura e quadro de longarinas de aço com acabamento 

em pintura eletrostática a pó. Movimento de elevação do 

leito acionados por meio de controle remoto com fio . MED 
4 20 Unid. Apoio de pernas removível. Rodízios giratórios de 4", com SAÚDE 

freios em diagonal. Acessórios fornecidos: 01 par de porta 

coxas inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de grades 

laterais confeccionadas de polipropileno; 01 dispositivo 

para coleta de líquidos em aço inoxidável; 01 par de 

munhequeiras; 01 conjunto de colchões com revestimento 

em courvim e zíper para higienização. (COTA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. Gabinete 

em ABS. Botão liga ou desliga frontal, botão regulagem de 

Intensidade do volume lateral. Desligamento automático 

após 1 minuto sem uso Ausculta de batimentos cardíacos 

fetal a partir da 10ª semana. Alta sensibilidade para 

ausculta coletiva. Display com contador numérico digital. - Faixa de medida do BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para 
4 Unid . transdutor na lateral do aparelho. Compartimento para a WINNER 

bateria . Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina recarregável. 

Carregador para bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou (220 

v) . Alimentação por 01 bateria de 9 v. x 200 mAh 

recarregável. (COTA PARA ME/EPP). 

Valor Unitário Valor Total 

m il 

oitocentos e 
mil oitocentos e 

R$ 1.858,00 RS 1.858,00 cinquenta e oito 
cinquenta e 

oito reais 
rea is 

vinte e seis 

mil , quinhentos e vinte 

R$ 26.356,00 trezentos e R$ 527.120,00 e sete mil, cento e 

ci nquenta e vinte reais 

seis reais 

setecentos e 

cinquenta e 
três mil e doze reais 

R$ 753,20 três reais e R$ 3.012,80 
e oitenta centavos 

vinte 

centavos 



OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: ~º#'< 
Oxímetro De Pulso Portátil Para Determinação De 

~ 
~ ., 

Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De L( 
Pulso Portátil, Monitor De Saturação Periférica De 

~ Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico Portátil, 

Com Peso Inferior A SOO Gramas, Para Determinação De 

Saturação De Oxigênio E Pulso Periférico Por 

Espectrofotometria, Com Sinalização Visual Dos Valores De 

Saturação, Pulso Periférico. Deve Operar Mediante Bateria cinco mil e 
6 Unid. 4 

Própria Recarregável E Que Possua Autonomia Mínima De 
ALFAMED R$ 5.800,00 oitocentos 

reais 
01 (Um) Hora De Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 

Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 

Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos 

Permanentes Para Dedos, Tamanho Adulto E 01 (Um) 

Sensor Periférico Permanente Para Dedos, Tamanho 

Neonato; E Possuir Dimensões Máximas De 15cm X 20cm X 

10cm. (COTA PARA ME/EPP) . 

POLTRONA HOSPITALAR: poltrona hospitalar -

Estrutura tubular fabricada em aço carbono, recoberta 

com espuma 023 e revestida totalmente em Corano. 

O assento é estofado com espuma 033 e o encosto 

removível estofado com espuma 028. A base tubular, 

por ser a única parte exposta, é submetida a 
dois mil, 

Unid. tratamento de superfície e pintada em epóxi. A base MEDI 
R$ 7 20 

SAÚDE 
2.180,00 cento e 

vem na cor preta . Braços estofados com espuma 028 oitenta rea is 

e totalmente revestidos em Corano. Sistema de 

recl ínio simultâneo de encosto e peseira através do 

peso corporal, acionado pelo puxador de alumínio 

localizado no braço direito, permitindo parar e travar 

na posição desejada. (COTA PARA ME/EPP) . 

VALOR TOTAL 

quinhentos e noventa e oito mil, setecentos e noventa reais e oitenta centavos 

a) Procedência: Nacional 

b) Prazo de entrega: Conforme Edital; 

c) Local de entrega: Conforme Edital ; 

-ndições de pagamento: Conforme Edital 

e) Validade da Proposta: Conforme o Edita l 

f) Validade dos Produtos : Conforme Edita l 

Declaramos que: 
1. Os produtos são de primeira qualidade; 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

~ ê 

R$ 23.200,00 
vinte e três mil e 

duzentos reais 

R$ 43 .600,00 
quarenta e três mil 

e seiscentos reais 

R$ 598.790,80 

2. Nos preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, taxas , encargos socíais,trabalhi stas e fiscais, frete, 

seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

3. Que conhecemos e concordamos com as condições estabelecidas neste Edita l e que atende aos requisitos de habilitação. 

4. Nos comprometemos há entregar dentro do município de VARGEM GRANDE-MA, sem custos adicionais. 

5. Que caso sejamos vencedor do presente certame, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento e que cumpriremos com diligência a fiel 

observância de execução dos itens descritos no Termo de Referência, bem como declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital de 

licitação e seus anexos. 

Teresina-PI, 11 de JULHO de 2022. 



Berço Aquecido Neonatal 

MARCA: GIGANTE 

MODELO: NEOSOLUTION 

Calor Irradiante, Elemento Aquecedor Em Quartzo Disposto No Módulo refletor Na Parte 
Superior, Sem Prejudicar O Acesso Ao Paciente, Calha Protetora Da Resistência , Refletor 
Em Aço Inox Polido Centralizado Com O Meio Do Leito Propiciando Calor Homogêneo Em 
Toda Área Do Colchão. 
Painel Módulo Controlador Alojando Todos Seus Componentes, Instalado Na Parte Frontal 
Da Coluna Com Acabamento Em Policarbonato Evitando A Penetração De Líquidos, 
Teclas Do Tipo Toque Suave Do Tipo Membrana, Três Mostradores Visuais 
Independentes Que Mantêm A Visualização Constante Das Temperaturas Programadas E 
Reais. 
Display Digital Do Nível De Potência Selecionado Pelo Usuário, Display Digital Da 
Temperatura De Pele Do Paciente, Display Em Cristal Líquido (Lcd) Para Ajuste Da 
Temperatura De Pele Desejada E Informações Alfa Numéricas Das Condições De 
Alarmes. 
Indicação Através De Led Posicionada Em Local Alto E A Frente Da Pantalha (Elemento 
Aquecedor) Para Visualização A Distância Dos Alarmes. 
Indicação Visual E Sonora Intermitente Dos Alarmes De Hipotermia, Hipertermia, 
Temperatura Do Modo Rn Baixa (Servo Controle) , 
Temperatura Do Modo Rn Alta (Servo Controle) , Sensor Rn Desconectado, Falha No 
Sensor Do Rn, Falta De Energia , Falha No Sistema De Aquecimento E Aquecimento 
Excessivo No Modo Manual. 
Comutação Automática De Um Modo Para O Outro Controlada Através Do Sensor De 
Pele. 
A Indicação Visual Dos Alarmes Permanecerá Visível Mesmo Com O Som Inibido, Até A 
Solução Da Causa. 
Bateria Interna Recarregável. 
Sistema De Segurança Da Temperatura Do Ar No Modo Manual Para Situações De 
Temperatura Acima De 39,5°c Desligando Assim Automaticamente O Aquecimento. 
Sistema Que Interrompe O Aquecimento Quando O Elemento Aquecedor Permanecer Na 
Máxima Potência Determinada Por Um Tempo Consecutivo De 10 Minutos. 
Sistema De Proteção Térmica Por Dispositivo De Detecção Eletrônica De Sobrecarga No 
Elemento Aquecedor 
Alarme De Advertência A Cada 1 O Minutos No Modo Rn Para Verificação Da Rotina De 
Temperatura Do Paciente. 
Sistema De Auto-Teste Constante Das Funções, Indicação Luminosa Do Nível De 
Potência De Aquecimento. 
Informa O Modo De Operação Atual Do Equipamento, Modo Manual Ou Modo 
Rn/Automático (Servo Controle) . 
Mostradores Para Indicação Da Temperatura Da Pele Do Rn E Do Nível De Potência De 
Aquecimento Com Perfeita Visualização Das Temperaturas Devido Sua Luminosidade . 
Nível De Potência De Ajuste Para O Modo Manual De O A 100% Com Ajuste A Cada 1 % 
Até 10% E A Cada 10% De 10% A 100%. 
Faixa De Leitura Da Temperatura Do Rn De 0ºc A 50ºc. 



Faixa De Trabalho Em ltc (Modo Servo) De 30 À 38° C Com Resolução De O, 1ºc. , 
Sistema Pela Qual , A Temperatura Do Rn É Controlada Automaticamente Através Da 
Medição Exercida Por Um Sensor Que Capta A Temperatura Da Pele Do Rn, Conforme 
Um Valor Estabelecido Previamente Pelo Usuário (Servo Controle), Ajustando 
Automaticamente A Temperatura Do Ar.Bip De Alerta Para Informação Do Procedimento 
De Ajuste Das Temperaturas E Potencias . 
Retenção De Memória Na Falta De Energia Dos Valores Programados 
Teclas Para Seleção Do Modo De Operação: Modo Rn/Automático (Servo Controle) Ou 
Modo Manual (Potência) . 
Tecla De Inibição De Alarme (Áudio) .Tecla "Liga" E "Desliga" Do Equipamento. 
Tecla De Auto Teste Do Sistema Corpo Móvel Em Reforçada Construção Tubular Em Aço 
Pintado Em Tinta Epóxi(Eletrostática A Pó) Após Tratamento Anticorrosivo/Antiferruginoso, 
Mobilidade Através De Quatro Rodízios Giratórios De 4" E Banda Larga Comfreios. 
Protetor Contra Choque Para Segurança, Estrutura Inferior Recuada Nas Laterais , Em 
Formato De Y Para Permitir Uma Melhor Aproximação Lateral Do Usuário Sem 
Interferência Dos Pés. 
Leito Tipo Mesa Rádiotransparente Para Colocação Do Chassi De Raios X, Abas Laterais 
Rebatíveis Em Acrílico Transparente, Que Podem Ser Desarmadas Para Uso Da Unidade 
Em Cirurgias Ou Atendimento De Urgência Do Rn, Permitindo Assim Livre Acesso Ao 
Pequeno Paciente E Aberturas Para Passagem 
Detubos, Cabos E Etc., Sistema De Inclinação Adequado Para Posicionamento De 
Trendelenburg , Horizontal E Reverso, Colchão Confeccionado Em Material Atóxico, Com 
Revestimento Removível E Antialérgico Nas Dimensões Do Berço . 
Alimentação: 110/127 Ou 220 Vac - 50 Ou 60 Hz, Fusíveis De Proteção Para Os Circuitos . 
Sensor De Pele, Foco De Luz Fria Para Procedimentos.Suporte De Soro, Relógio Apgar 
No Painel Do Berço, Bandeja Intermediaria Sob O Leito Medindo 45 X 69 Cm E Alça Para 
Locomoção. 
Acessórios Opcionais Inclusos (Conforme Foto) 
Acessórios Inclusos: 
*Movimento Horizontal Da Pantalha 
*Régua De Reanimação Com Ar Comprimido 
*Conjunto Com 4 Gavetas 
*Conjunto Com 2 Bandejas Fixas Para Monitores 

Acessórios Opciona is Não Inclusos 
92756 - Régua C/ 03 Saídas (Uma De Ar Comprimido E Duas De Oxigênio) , Com 
Fluxômetro, Umidificador, Extensão Com Máscara E Aspirador De Ar Comprimido 
26286 - Régua C/ 03 Saídas (Ar Comprimido, Oxigênio E Vácuo) , Com Fluxômetro, 
Umidificador, Extensão Com Máscara E Aspirador De Vácuo 
91421 - Conjunto Com 02 Bandejas Fixas Para Monitor 
91435 - Conjunto Com 02 Bandejas Giratória Para Monitor 
91436+92797 - Conjunto De Bandejas Com: 2 Bandejas Giratórias Para Monitores E 
Haste Para Bomba De Infusão 
92624 - Gaveta Para Colocação De Chassis De Raios X 
22025 - Gabinete Com 02 Gavetas 
92733 - Movimento Horizontal Do Elemento Aquecedor Que Facilita A Tomada De Raios 
X 
92440 - Movimento Trendelemburg , Horizontal E Reverso Com Acionamento Elétrico 
92769 - Ajuste De Altura Do Leito Elétrico 
241 O - Balança (Painel Externo Independente) 
91444 - Conjunto 2 Tomadas Elétricas Auxiliares 
92754 - Suporte Cilindro Oxigênio 



17052 - Cilindro Aço Oxigênio Sem Válvula Reguladora 
1438 - Válvula Reguladora De Fluxo Para Cilindro De Oxigênio 
36036 - Termômetro Externo Digital Para Indicação Da Temperatura Ambiente 
47407 - Suporte Flexível Para Circuitos De Ventiladores 

Equipamento Fabricado E Certificado Conforme Normas Técnicas Nbr lec 60601-1 Mais 
As Emendas Obrigatórias - Prescrições Gerais Para Segurança Nbr lec 60601-1-2 -
Compatibilidade Eletromagnética , Prescrições Gerais Para Segurança. Nbr lec 60601-2-21 
Mais As Emendas Obrigatórias - Prescrições Particulares Para Segurança De Berço 
Aquecido 
Registro Anvisa-Ms Nº 102287 40032 



Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
ESTADO DE MARANHÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2022 

1 

1 

: ITEM Descrição 
1 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA: Berço Aquecido : Berço aquecido 
microprocessado de calor irradiante. Equipamento de 
calor irradiante para prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram projetados para os 
cuidados in iciais aos recém -nascidos e, berçários , 
salas de parto e centro cirúrg icos. Os sistemas de 
controle e monitoração contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio visuais e sonoros 
que 4 7.200,00 28 .800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 23447.000144/2014-26 
Unidade de Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-3328 -
067-3345-3058 CEP 79080-190 - Campo Grande 
(MS) http://www.nhu .ufms.br - e-mail : 
cpl@nhu .ufms.br auxiliam e oferecem segurança ao 
tratamento, ainda poderá ser manuseado através de 

03 operação manual ou automático. Módulo de controle 
microprocessado, com sensor de pele e display de 
indicação de temperatura do recém-nascido, 
temperatura de controle, nível de aquecimento, tempo 
de exposição, modos de operação em servo controle 
ou manual , alarmes para falta de energ ia, falhas do 
sensor, falha no sistema, sensor desconectado e 
temperatura anormal ; memórias para registros de 
temperatura e armazenamento por período de 15 
minutos; sistema de inclinação com regulagem 
(Fowler e Trendelemburg) ; lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-nascido em material plástico 
com cuna de acrílico transparente , colchão 
antialérg ico e atóxico; res istência de quartzo e refletor 
que permite o aquecimento ideal para o paciente. 
(COTA PARA ME/EPP). 
Marca: G [GANTE - Modelo: NEOSOLUTION 
DETECTOR FETAL: Detector fetal Modelo portátil. 
Gabinete em ABS. Botão liga ou desliga frontal , botão 
regulagem de intensidade do volume lateral. 
Desl igamento automático após 1 minuto sem usoAusculta de 
batimentos card íacos fetal a partir da 1 Oª 
semana. Alta sensibilidade para ausculta coletiva . 
Display com contador numérico digital. Faixa de 

05 medida do BCF de 60 a 210 bpm Alojamento para 
transdutor na lateral do aparelho. Compartimento para 
a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh alcalina 
recarregável. Carregador para bateria utiliza rede 
elétrica (11 O v) ou (220 v). Alimentação por 01 bateria 
de 9 v. x 200 mAh recarregável. (COTA PARA 
ME/EPP) 
Marca: GTECH 
Modelo: PORTATIL 
OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM BASE: 

06 Oxímetro De Pulso Portátil Para Determ inação De 
Saturação De Oxiçiênio E Pulso Periférico Oxímetro 

Valor 
Qtd Valor Total Un 

Unitário 

UN 12 R$ 35.000,00 R$ 420.000,00 

UN 04 R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 

UN 04 R$ 2.500,00 R$ 10.000,00 



De Pulso Portátil , Monitor De Saturação Periférica De 
Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho Eletrônico 
Portátil , Com Peso Inferior A 500 Gramas, Para 
Determinação De Saturação De Oxigênio E Pulso 
Periférico Por Espectrofotometria , Com Sinalização 
Visual Dos Valores De Saturação, Pulso Periférico. 
Deve Operar Mediante Bateria Própria Recarregável E 
Que Possua Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora De 
Funcionamento Ininterrupto. Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 
Alimentação E Recarga, 02 (Dois) Sensores 
Periféricos Permanentes Para Dedos, Tamanho 
Adulto E 01 (Um) Sensor Periférico Permanente Para 
Dedos, Tamanho Neonato; E Possuir Dimensões 
Máximas De 15cm X 20cm X 10cm. (COTA PARA 
ME/EPP) 
Marca: CONTEC 
Modelo: CMS 

VALOR TOTAL - R$ 434.000,00 
' (Reais) 

• Condições de Pagamento: conforme edital. 
• Prazo de Validade da Proposta: CONFORME EDITAL 
• Prazo de Entrega e garantia: conforme edital. 
• Local de entrega: conforme ed ital. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material , despesas admin istrativas, seguro, frete e lucro. 

À Prefeitura Mun icipal. 
Estamos fornecendo nossa proposta financeira, acatando todas as exigências ed ita líssimas e referente ao 
Ed ital tipo Pregão Eletrônico para aq ui sição dos equipamentos DESCRITOS ACIMA: Obs.: Declaramos 
que, nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os 
eq uipamentos ofertados, inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos 
soc iais, traba lhistas e fiscais e de materiais e transporte, constituindo, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pela adequada e perfeita entrega dos equipamentos. 
Obs.: Declaramos que somos Ass istência Técnica dos equipamentos por nós ofertados e que dispomos de 
peças originais, caso haja necess idade. 
Obs.: Declaramos que esta proposta, nos termos do edita l, é firme e concreta, não nos cabendo desistência 
após a fase de hab ilitação, na fo rma do art. 43, § 6°, da Lei nº . 8.666/93 com suas alterações 

Obs. : Declaramos que os produtos serão forneci dos de acordo com as descrições técnicas detalhadas, deste 
ed ital, bem como, com as normas de segurança, padrões de qualidade e no prazo so licitado. 
OBSERVAÇÃO*INFORMAMOS: Que todos os itens OFERTA DOS pela empresa li citante, após análise 
de nosso departamento técn ico ao termo de referência, são, no mínimo, similar, com patível ou superior ao 
que se pede em edital. Neste sentido, é de extrema importância e NECESSÁ RI O, que essa renomada CPL 
e o Sr.(a) pregoe iro(a), juntamente com a área técnica e/ou so li citante, faça suas análi ses minuciosamente 
e criter iosa através do catálogo enviando j untamente com a proposta, a fim de comprovar se o 
equipamento/produto OFERTADO, atende a todos os requisitos e necessidade desta instituição. Ainda 
ass im, estaremos incluindo na proposta, marca e modelo dositens OFERTADOS, que após análise, aceite, 
adj udicação e homologação, estaremos nos comprometendo em entrega aqueles itens conforme constantes 
em proposta e ATA , nos ISENTANDO totalmente de recusas posteriores no ato de entrega por 
incompatibilidade. 

Porto Alegre - RS, 07 de JULHO de 2022. 



Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edita l: PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

ITE M DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL 

BERÇO DE ACRILICO PARA 
RECEM NASCIDO ENFERMARIA: 
Berço Aquecido: Berço aquecido 
microprocessado de calor 
irradiante. Equipamento de 
calor irradiante para prover o 
recém-nascido de aquecimento 
necessário. Foram projetados 
para os cuidados iniciais aos 
recém-nascidos e, berçários, 
salas de parto e centro 
cirúrgicos. Os sistemas de 
contro le e monitoração contém 
acionamentos automáticos, 
dispõe de alarme áudio visuais e 
sonoros que 4 7.200,00 
28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 
23447.000144/2014-26 Unidade 
de licitação/HUMAP Fone: 067-
3345-3328 - 067-3345- 3058 
CEP 79080-190 - Campo Grande 
(MS) http://www.nhu.ufms.br -
e-mai l: cpl@nhu .ufms.br 
auxil iam e oferecem segurança 
ao tratamento, ainda 
poderá ser manuseado através 

3 de operação manual ou MODELO MOVEIS MMH-21 UNO 12 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 
automático. Módulo de con t ro le 
microprocessado, com sensor 
de pele e display de indicação 
de temperatura do recém-
nascido, temperatura de 
contro le, nível de aquecimento, 
tempo de exposição, modos de 
operação em servo controle ou 
manual, alarmes para falta de 
energia, falhas do sensor, falha 
no sistema, sensor 
desconectado e temperatu ra 
anormal; memórias para 
regi stros de temperatura e 
armazenamento por período 
de 15 minutos; sistema de 
incl inação com regu lagem 
(Fowler e Trendelembu rg); 
lâmpada auxiliar, rodízios; 
compartimento do recém-
nascido em material plástico 
com cuna de acrílico 
transparente, colchão 
antialérgico e atóxico; 
resistência de quartzo e refletor 
que permite 
o aquecimento ideal para o 



paciente. (COTA PARA 
ME/ EPP). 

Prazo de validade da proposta : Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de M icroempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 - CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06246-2022 

ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

-

NUMERO DO EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022- CPL/PMVG 

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

Lote/ 
Item 

03 

Descrição 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM NASCIDO 
ENFERMARIA 

BERÇO AQUECIDO GRN - MODELO 
NEOSOLUTION - (LEITO TIPO CUNA) 
Equipamento com sistema microprocessado de calor 
irradiante, projetado para os cuidados iniciais do recém 
nascido, berçários , sala de parto e centro cirúrgicos , 
possu indo elemento aquecedor com resistência em 
quartzo disposta no módulo refletor na parte superior, 
calha protetora da resistência , refletor em aço inox 
pol ido centra lizado com o meio do leito e aletas 
direcionadoras, propiciando calor homogêneo em toda 
área do colchão permitindo aquecimento ideal 
necessário para o recém nascido sem prejudicar seu 
acesso. 
Painel com sistema de controle e monitoração com 

acionamentos automáticos com módulo controlador 
alojando todos seus componentes, instalado na parte 
frontal da coluna com acabamento em policarbonato 
evitando a penetração de líquidos, teclas do tipo toque 
suave do tipo membrana, três mostradores visuais 
independentes que mantêm a visualização constante 
das temperaturas programadas e rea is. Display digital 
do nível de aquecimento da potência selecionado pelo 
usuário, display digital da temperatura de pele do recém 
nascido, display em cristal líqu ido (LCD) para ajuste da 
temperatura de pele desejada , tempo de exposição e 
informações alfa numéricas das condições de alarmes. 
Indicação através de led posicionada em local alto e a 
frente da pantalha (elemento aquecedor) 
para visualização a distância dos alarmes. 
Possui alarmes com indicação visual e sonora 
intermitente de hipotermia, hipertermia, temperatura do 
modo RN baixa (servo controle), temperatura do modo 
RN alta (servo controle) , (temperatura anormal) Sensor 
RN desconectado, Falha no Sensor do RN , Falta de 
Energia , falha no sistema de aquecimento e 
aquecimento excessivo no modo manual , oferecendo 
segurança ao tratamento , podendo ser manuseado 
através de operação manual ou automático. 

Marca e 
Qtd. Modelo 

12 GIGANTE 
RECEM 

NASCIDO 
NEOSOLUTION 

Valor Valor 
unitário total 

R$ 20.000,00 R$ 200 .000,00 
(Vinte mil (Duzentos mil 

reais) reais) 



Comutação automática de um modo para o outro 
controlada através do sensor de pele. 
A indicação visual dos alarmes permanecerá visível 
mesmo com o som inibido, até a solução da causa . 
Bateria interna recarregável. 
Sistema que interrompe o aquecimento quando o 
elemento aquecedor permanecer na máxima potência 
determinada por um tempo consecutivo de 15 Minutos. 
Sistema de proteção térmica por dispositivo de 
detecção eletrônica de sobrecarga no elemento 
aquecedor 
Alarme de advertência a cada 10 minutos no modo RN 
para verificação da rotina de temperatura do paciente. 
Sistema de auto-teste constante das funções , 
indicação luminosa do nível de potência de 
aquecimento. 
Informa o modo de operação atual do equipamento, 
modo manual ou modo RN/automático (servo 
controle) . 
Mostradores para indicação da temperatura da pele do 
RN e do nível de potência de aquecimento com perfeita 
visualização das temperaturas devido sua 
luminosidade. 
Nível de potência de ajuste para o modo manual de O 
a 100% com ajuste a cada 1 % até 10% e a cada 10% 
de 10% a 100%. 
Faixa de leitura da temperatura do RN de OºC a 50°C. 
Faixa de trabalho em ITC (modo servo) de 30 à 38° C 
com resolução de O, 1 ºC ., Sistema pela qual , a 
temperatura do RN é controlada automaticamente 
através da medição exercida por um sensor que capta 
a temperatura da pele do RN , conforme um valor 
estabelecido previamente pelo usuário (Servo 
Controle) , ajustando automaticamente a temperatura 
do AR. 
Bip de alerta para informação do procedimento de 
ajuste das temperaturas e potencias. 
Retenção de memória na falta de energia dos valores 
programados 
Teclas para seleção do modo de operação: Modo 
RN/automático (Servo controle) ou Modo Manual 
(Potência). 
Tecla de inibição de alarme (áudio) . 
Tecla "liga" e "desliga" do equipamento. 
Tecla de auto teste do sistema 
Corpo 
Móvel em reforçada construção tubular em aço pintado 
em tinta epóxi (eletrostática a pó) após tratamento 
anticorrosivo/antiferruginoso, mobilidade através de 
quatro rodízios giratórios de 4" e banda larga com 
freios . Protetor contra choque para segurança, 
estrutura inferior recuada nas laterais , em formato de 
Y para permitir uma melhor aproximação lateral do 
usuário sem interferência dos pés . Compartimento do 
recém nascido em material plástico com cuna em 
acrílico transparente removível com sistema de 
inclinação com regulagem em trendelenburg , 
horizontal e reverso, colchão confeccionado em 
material atóxico, com revestimento removível e 
antialérgico nas dimensões do berço. 
Alimentação: 110/127 ou 220 VAC - 50 ou 60 Hz, 
fusíveis de proteção para os circuitos. 
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Acompanha: Elemento aquecedor com giro bilateral 
( 180°) para acesso do aparelho de raios x, gaveta para 

~ OOf~ colocação de chassis de ra ios x, sensor de pele, foco 
~ ~ de luz fria para procedimentos (lâmpada auxil iar), "' ~ 0 g J> suporte de soro cromado, relógio APGAR no painel do u ,o 

berço ajustável até 20 minutos, bandeja intermediaria 
~, 

sob o leito e alça para locomoção. ~ 

Equipamento Fabricado e Certificado conforme 
Normas Técnicas 
NBR IEC 60601-1 mais as Emendas Obrigatórias -
Prescrições Gerais para Segurança 
NBR IEC 60601-1 -2 - Compatibilidade 
Eletromagnética , Prescrições Gerais para Segurança. 
NBR IEC 60601-2-21 mais as Emendas Obrigatórias -
Prescrições Particulares para Segurança de Berço 
Aquecido 
Registro ANVISA-MS Nº 10228740032 
Procedência: Nacional. 

PREÇO PARA O LOTE ÚNICO: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, conforme edital. 

Declaramos, para todos os fins de d ireito , que cumprimos plenamente os requis itos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos , ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

DATA: 11/07/2022 
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erço Aquecido - GRN 

Neosolut~io~n:...:__ __ _ 

Leito em Acrílico Transparente 
(Tipo Cuna) 

= . Véosofutio,1 

Exclusivo sistema _de Pantalha 
Giratóna 

•= .A!éoso[ut 

Indicação Visual (~ed) dos Alarmes 
à D1stanc1a 

Leito com Laterais Rebatíveis em 
Acrílico Transparente 

Calha Direcionadora Sistema com Aleta~ e ogêneamente no leito que distnbwr o calor om 
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1· 

~~ 

Versão Simples 



Sistema de calor irradiante: material refletivo centralizado com o feito propiciando calor homogêneo em toda área do colchão.; 
Dotado de afetas que direcionam o calor homogêneo em toda superfície do leito . 
Painel: frontal com acabamento liso com teclas de simples toque, três mostradores visuais independentes que mantém a visualização 
constante das temperaturas programadas e reais. Display digital do nível de potência selecionado pelo usuário, dispfay digital da tempe
ratura da pele do paciente, display em cristal líquido (LCD) para ajuste da temperatura de pele desejada e informações alfa numéricas 
das condições de alarmes. 
Sistema que interrompe o aquecimento quando o elemento aquecedor permanecer no modo potência determinada por um tempo conse
cutivo de 1 O minutos. 
Quando o equipamento estiver no modo RN será acionado um alarme sempre que o tempo de aquecimento atingir 10 minutos. 
Quando o servo controle mantiver uma potência superior a máxima potência, o aquecimento automaticamente desligará. 
Sistema de proteção térmica por dispositivo de detecção eletrônica de sobrecarga no elemento aquecedor. 
Alarme de advertência no modo manual a cada 1 O minutos para verificação da rotina da temperatura do RN. 
Sistema de auto-teste constante das funções, indicação luminosa do nível de potência de aquecimento. 
Dispfays que permitem a visualização simultânea dos seguintes parâmetros: programação da temperatura desejada, feitura de tempera
tura do paciente, nível potência de aquecimento e relógio APGAR com perfeita visualização devido sua luminosidade. 
Retenção de memória na falta de energia dos valores programados. 
A programação do modo manual ocorre com incrementas de 1 % e quando pressionado constantemente ocorre o incremento a cada 10% 
facilitando e agilizando a programação no modo manual, tomando ágil a vida do profissional de saúde. 

Seleção dos modos de operações para funcionamento: Modo RN / Automático ou Modo Manual. 
Comutação automática do modo de operação quando conectado ou desconectado o sensor do RN. 
Tecla de silenciador de alarme. 
Tecla " Liga,. e " Desliga,. do equipamento. 
Tecla de proteção do teclado. 

Corpo: Móvel em reforçada contrução tubular pintado com tinta epóxi (Eletrostática a Pó), após tratamento anticorrosivo, mobilidade 
atrávés de rodízios. Leito rádio transparente, abas laterais rebatíveis em acrílico transparente, que podem ser desarmadas para uso da 

nidade em cirurgias ou atendimento de urgência do RN, permitindo assim livre acesso ao pequeno paciente, aberturas para passagem 
e tubos, cabos, etc, sistema de inclinação para posicionamento de trendefemburg, horizontal e prócfive, acompanhado de colchão 

confeccionado com material atóxico e revestimento anti-alérgico nas dimensões do berço. 
Acessórios que acompanham: Foco de luz auxiliar para procedimentos, Protetor Contra Choques, Bandeja Intermediária e Alça para 
Locomoção. 

Especificações e Características Técnicas 

Display 

Funcionamento (modo de controle) 

Faixa de trabalho/ potência (modo manual) 
Faixa de trabalho (modo RN) 
Faixªde l~itura (indicação nos djsp/ays de 
temperatura) 
Resolução da programação e indicação dos 
displays 
Alarme visual e sonoro para: 

Bateria 
Limitador térmico (termômetro de segurança) 
Umitador radiação indesejélda ou excessiva 
Dime_!_risões do equipamento (CxLxA) 
colcb§i_o . 
Dimerisões da bandeja para monitores 
Peso_rnáxirno da bandeja para monitor 
Rodízios 
Sistema eletrônico 
Tensão de Alimentação 
Freqüência 
Fusível (20mm) _ 
Potêricia do elemento aquecedor 
Resistência 
Chavg_geral 
Precisão de controle 

Cristal líquido (LCD) 
Nurriérico digital 
Manual (Potência) 
Servo-Controlador (RN) 
0% ª-100% 
30° Ç a 38° C 
Oº C_él 50ºC 

O, 1 ° C (Modo Servo-Controlador) 
1 % (rnodomanual) 
Hipotermia, hipertermia, alta tem
peratura do RN, baixa temperatura 
do RN , sensor RN desconectado, fa
lha no sensor do RN, falta de ener
gia, falha no sistema de aquecimen
to , falha na resistência/resistência 
queimada e alta temperatura de 
segurança 
lnterria rec:arregável 
Eletrônico 
Eletrôni_co 
1000J<630x19QOmm ... ·-··· ... 
ª1◊?.<ic:.Q , anJialérgico 
~00 _J<_30_D_r:nm 
10 kg . . .. 
4 rodízios de 4" com freio 
Microprocessador 
110:_130 V-/ 220-230 V-
50/60_hz _ 
1 DA (!:ede 127v-J / 5A (rede 230V:) 
950\iVi!tts 
Quartzo/ Çerâmica 
lndepend~ntes go painel de co11J9ndQ__ 
+1- 0,2° c 

Rua Martins Pena. 93 - CEP 14080-620 - Ribeirão Preto - SP- Brasil - Fone: +55 16 3969.1000 - Fax: +55 16 3969.1001 www.gigante.com.br 
e-mail: comercial@gigante.com.br 



Equipamento: 

BERÇO AQUECIDO GRN 
Modelo: Neosolution 

Gigante Recém-Nascido lnd. Com. e Representações Ltda . 
Rua Américo Reis , 604 - Parque Industrial Tanquinho 
CEP: 14075-620 - Ribeirão Preto - S.P. 
Fone: (0xx16) 3969-1000 - Fax: (0xx16) 3969-1001 



ITEM 

4 

Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edital : PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO 

CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama 
de parto PPP motorizada, cabeceira 
e peseira removíveis, 
confeccionadas em polipropileno 
injetado abs . Base confeccionada 
em aço tubular quadrado e 
revestida com carenagem em 
chapa . Leito em chapa com 1,5mm 
de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento 
em pintura eletrostática a pó. 
Movimento de elevação do leito 
acionados por meio de MODELO 

MMH-48 UND 20 R$ 15.000,00 controle remoto com fio . Apoio de MOVEIS 
pernas removível. Rodízios 
giratórios de 4", com freio s em 
diagonal. Acessórios fornecidos: 01 
par de porta coxas inoxidável; 01 
par de calcanheiras; 01 par de 
grades laterais confeccionadas de 
pol ipropileno; 01 dispositivo 
para coleta de líquidos em aço 
inoxidável; 01 par de 
munhequeiras; 01 conjunto de 
colchões com revestimento em 
courvim e zíper para higienização . 
(COTA PARA ME/EPP) . 

Prazo de validade da proposta: Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

V. TOTAL 

R$ 300.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG 

Prezados Senhores, segue proposta. 
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A ~ o o > > -4 DESCRIÇÃO CONFORME ANEXO I ALFRS ALF PPP AC/E NACIONAL 8 R$ 15.000,00 R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 120.000,00 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Cento e vinte mil reais. 

ANEXOI 
ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA 

04 CAMA PPP COM COLCHÃO: Cama de parto PPP motorizada, cabeceira e peseira removíveis, 
confeccionadas em polipropileno injetado abs. Base confeccionada em aço tubular quadrado e 
revestida com carenagem em chapa. Leito em chapa com 1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento em pintura eletrostática a pó. Movimento de elevação do 
leito acionados por meio de controle remoto com fio. Apoio de pernas removível. Rodízios 
giratórios de 4", com freios em diagonal. Acessórios fornecidos: OI par de porta coxas 
inoxidável; 01 par de calcanheiras; 01 par de grades laterais confeccionadas de polipropileno; 01 
dispositivo para coleta de líquidos em aço inoxidável; 01 par de munhequeiras; 01 conjunto de 
colchões com revestimento em courvim 
PARTICIPAÇÃO). 

e zíper para higienização. (COTA AMPLA 

GARANTIA: CONFORME EDITAL 

1) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

2) Dos Prazos de Entrega e de Execução dos Serviços: 
O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretaria 
Municipais. 

3) Do Prazo de Pagamento: 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

4) Garantia: Declaramos que a garantia será prestada conforme edital. 

5) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos, estão incluídos todos os encargos 
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previdenciários; fiscais (ICMS e outros); comerciais; trabalhistas; tributários; materiais; embalagens; 
fretes; seguros; tarifas; descarga; transporte; instalação; responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre os produtos, objeto desta licitação. 

6) Declaramos que a assistência técnica dos produtos ofertados será prestada no estado Do Maranhão. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

11 de julho de 2022. 
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Cama de Parto PPP - 1050 

Codigo: MTC1050 

Descrição: 

Cama hospitalar motorizada para parto de uso em quarto de alojamento conjunto. 
Tem a finalidade de cama pré-parto, parto e pós parto. 
Transforma-se em cama hospitalar para adequar-se as condições necessárias do parto 
natural. 

Nas suas diversas alternativas, retoma à condição original de cama para repouso da mãe 
após o parto, evitando a transferências da parturiente entre o quarto e sala de parto. 
Proporciona maior conforto e individualidade. 
Os movimentos das pemeiras, apoio de pés e braço de esforço são reguláveis através 
de manípulos, facilitando assim a regulagem em varias alturas e posições. 
Proporciona assim maior comodidade e ergonomia para a mãe. 
Estrutura: Em tubos retangulares de aço carbono de 30X50Xl,5mm; 
Leito: Em chapa de aço carbono de 1,2mm dobrada com reforços em tubos de 
20X30Xl ,2mm; 

Cabeceiras: Em poliuretano termoplástico de alta resistência, com opções de cores de 
acabamento; 

Grades: Em poliuretano termoplástico de alta resistência, com opções de cores de 
acabamento; 

Acionamento: Acionamentos feitos através de motores elétricos bivolt com controle 
remoto, (Opcional controle por membrana); 



Base: Acabamento com carenagem em chapa; 

Movimentos: Elevação de leito e das costas (dorço) 

Acessórios : 

O 1 par de porta coxas com base em aço inoxidável e apoio de pernas em poliuretano 
revestido com espuma e corv1m; 
01 par de calcanheiras em aço inoxidável revestido com espuma e corv1m; 
O 1 par de braços para esforço em aço inoxidável; 
O 1 dispositivo para coleta de líquidos em aço inoxidável. 
01 conjunto de colchão em espuma de PU de alta densidade, tripartido com 15cm de 
altura, revestimento em corvim e zíper para higienização. 

Acabamento: Acabamento em pintura eletrostática a pó com sistema de tratamento 
antiferruginoso, gerando grande resistência a esforços mecânicos e corrosivos; 

Rodízios: Rodízios de 4"decorativos com rodagem dupla, na cama e no complemento, 
sendo dois com freio e dois sem freio em diagonal e cada parte; 

Capacidade máxima: 150 Kg 

Dimensões 
Altura 
Altura 
Largura 
Largura 
Comprimento 
Comprimento 
Dimensões para 
Peso para transporte: 70Kg 

mínima: 
máxima: 

Útil: 
Total: 

Útil : 
Total: 
transporte: 

460mm 
700mm 
800mm 
900mm 

1900mm 
2000mm 

1900x900x700mm 



FICHA TÉCNICA 

Pregão Eletrônico nº 28/2022 
Processo Administrativo nº 0101.06246.2022 

Item 4- Cama PPP com Colchão 

Valor Unitário: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) 

Valor Total do Item: R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais) 

Leito: Dividido em três secções sendo dorso em chapa de aço carbono de 1,5mm, assento e pernas em 
aço inoxidável. 
Base: Confeccionada em tubos quadrado de aço carbono, revestida com carenagem em chapa. 
Estrutura: Confeccionada longa ri nas de aço carbono, e mecanismo com sistema reforçado com materia is 
de alta qualidade e resistência para movimentação e sustentação do leito, dotado de para -choque no lado 
da cabeceira. 
Grades Laterais: Confeccionada em material termoplástico tipo polipropileno de alta resistência injetado 
localizado no dorso, com indicadores de ângulo, articulação retrátil e independentes sustentadas por 
cilindros pneumáticos com acionamento fácil e rápido, por leve toque e pressão, facilitando a 
transferência e o acesso do paciente. 
Cabeceira e Peseira: Confeccionada em material termoplástico tipo polipropileno de alta resistência 
injetado ABS, sendo removíveis. 
Movimentos: Obtidos através de motores elétricos acionados através de controle remoto a fio, 
proporcionando os movimentos dorso, assento, trendelemburg, reverso de trendelemburg, elevação de 
altura, pernas retráteis. 
Rodízios Giratórios: De 4", com freios em diagonal. 
Acabamento: Em pintura eletrostática a pó com anterior tratamento anti -ferruginoso, secagem em 
estufa. 
Dimensões Internas: 1,92 x 0,88 (C x L) . 
Dimensões Externas: 2,30 x 1,03 (C x L) . 
Altura : min .: 0,45 cm e max.: 0,81 cm (A) . 
Capacidade: 180 kg. 
Acessórios Inclusos: 

✓ Colchão Hospitalar compatível com as dimensões da cama, na densidade D33, sendo revestido 
em courvim com zíper; 

✓ 1 (um) par de munhequeiras; 
✓ 1 (um) Dispositivo para coleta de líquidos confecc ionado em aço inoxidável; 
✓ 1 (um) par de calcanheiras; 
✓ 1 (um) par de porta coxa confeccionado em aço inoxidável; 
✓ Apoio de pernas removível; 

Características Elétricas: 
✓ Alimentação Elétrica Bivolt Automática (100- 240V) 
✓ Classe li : IEC-60601-1 / IEC 60601-2-52 
✓ Grau de proteção: IPX4/ IP66 
✓ 

✓ 

Motores e Caixas de comando blindados, resistente a água, poeira e outros resíduos; 
Produto Certificado pelo INMETRO 

Capivari/SP, 11 de julho de 2022. 



A 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 
EST AD O D O MARAN H ÃO. 

ILMº SENHOR PREGOE IRO E E QUIPE D E APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 0101.06246.2022. 
DATA D A ABERTURA: 11 / 07 / 2022 HORÁR10: 09:00 HORAS 

FICHA TÉCNICA 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Meno r Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospi tal MUnicipal Bcnito Mussoli ne de So usa do Município de Vargem Grande/MA. D e aco rdo com :iria nº 3.682/ 2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo T que faz deste E dital. 

ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTD VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

CAMA ppp COM COLCHÃO: Cama de 
parto ppp motorizada, cabeceira e 
pese ira removíve is, confeccionadas em 
polipropileno injetado abs . Base 
confeccionada em aço tubular quadrado 
e revestida com ca renagem em chapa. 
Le ito em chapa com 1,5mm de espessura 
e quadro de longa ri nas de aço com 
acabamento em pintura e letrostática a 
pó. Movimento de elevação do leito nove mil, 
acio nados por meio de controle remoto DTSTRIMOVE!S / 

setenta e c inco 4 UNIDADE PROCEDENCI A 8 R$ 9.375,00 
trezentos e 

R$ 75.000,00 com fio . Apoio de pernas removível. NACIONAL setenta e cinco mil reais 
Rodízios giratórios de 4", com freios em reais 
diagonal. Acessórios fornecidos : 01 pa r 
de porta coxas inoxidável; 01 par de 
calcanheiras; 01 par de grades laterais 
confeccionadas de polipropileno; 01 - dispositivo pa ra co leta de líquidos em aço 
inoxidável; 01 par de munhequeiras; 01 
conjunto de colchões com revestimento 
em courvim e zíper para higienização. 
(COTA PARA ME/ EPP). 



POLTRONA HOSPITALAR: poltrona 

hospitalar - Estrutu ra tubular fabricada 
em aço carbono, recoberta com espuma 
D23 e revestida totalmente em Corano. O 
assento é estofado com espuma D33 e o 
encosto removível estofado com espuma 
D28. A base tubular, por ser a única parte 
exposta, é submetida a tratamento de DISTRJMOVEl S / 

mil seiscentos e 
vinte e quatro 

7 UNIDADE superfície e pintada em epóxi. A base PROCEDENCI A 15 R5 1.650,00 
c inquenta reai s 

RS 24.750,00 mil, se tecentos e 
vem na cor preta. Braços estofados com NACl ONAL cinquenta reais 
espuma D28 e totalmente revestidos em 
Corano. Sistema de reclínio simultâneo 
de encosto e peseira através do peso 

corporal, acionado pelo puxador de 

alumínio localizado no braço direito, 
permitindo parar e travar na posição 
desejada . (COTA PARA ME/EPP). 

V. OR GLOBAL DA PROPOSTA: 
R$ 99.750,00 noventa e nove mil, setecentos e cinquenta reais 

D eclara sob as pcna <la lei que esta ciente e tlc acordo com todos os termos e regras exigidas pela Administração Pública referidas neste Edi tal e seus respectivos Anexos. 

Decl ara sob as pena da lei que nos preços contidos na proposta já estão incluídos todos os custos e despesas. tais como e sem se limita r a: custos diretos e indiretos, rransporre (fretes), impostos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento imegral do ob jeto deste Edital e seus Anexos. 

D eclara sob as pena da lei que cumprirá plenamente a todos os prnzos de entrega e que a nossa capacidade de fornecimento será de acordo com :a necessidade do órgão em acordo com o Eclit:cil e seus 
Anexos. 

Declara sob as pena da lei que todos os produros são novos e nunca foram usados e com gani.ntia de 12 (doze) meses con tra qualquer defeito de fruição e fabricação ou de que possa resultar danos a 
terceiros, bem com a quem deles faça uso sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e/ou os serviços rcjcitos, com imputação das penalidades de Lei à licitante e a quem for 
considerado responsável. 

Declara sob as pena Ja lei 9uc não há sócios, gerentes ou ditt,;torcs da licitante que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha d ireta, colateral ou por afiniJaJ e, até o te rceiro grau de servidores 
ocupantes de ca rgos Je Jirt,;çào, chefia ou assessoram ento dos diversos órgãos Ja Administração Púb lica. 

D eclara sob as pcna Ja lei que os bens objeto desta licitação cstariio cm pleno atendimen to as Normas Ja ABTN e demais legislação pertinente ao objeto licitado. 

OBS.: TODOS OS PRODUTOS SÃO D E PROCEDÊ CIA ACIO ALE ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS OS FRETES, 
- SEGUROS, EMBALAGE S, TAXAS E IMPOSTOS. 

2 



ITEM 

5 

Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edital : PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador : Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V. TOTAL 

DETECTOR FETAL: Detector fetal 
Modelo portátil. Gabinete em ABS. 
Botão liga ou desliga frontal, botão 
regulagem de intensidade do volume 
lateral. Desligamento automático 
após 1 minuto sem uso. Ausculta de 
batimentos cardíacos fetal a partir 
da 10~ se mana . Alta sensibilidade 
para ausculta coletiva . Display com 
contador numérico digital. Faixa de MD 102861 UND 4 R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 
med ida do BCF de 60 a 210 bpm 
Alojamento para transdutor na 
lateral do aparelho. Compartimento 
para a bateria. Bateria de 9 v x 200 
mAh alcalina recarregável. 
Carregador para bateria utiliza rede 
elétrica (110 v) ou (220 v). 
Alimentação por 01 bateria 
de 9 v. x 200 mAh recarregável. 
(COTA PARA ME/EPP) . 

Prazo de validade da proposta : Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 
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A oorreme de fuga rutea d~'I! Dt:mlll" o lmne. Os dadot de,;em - rqplllrado1 mi um Alllllllm do 
equipammt0 Se o düpOllll\O l1io tlli\"ff" fu~ c:ttm:eente ou falba- em q.ialquer um doli Bitil 
IICUlll.OchSJXlllbWde\e-"'P'íadoOlltrocadO 
► A bmen.a dew; 11!'1'" 1"uw:la de 1W COOl)lflltDIIDI0 ,e o d111pou1w nlkl for !Sido por IRtl lol)80 

"""""' > Odnpo1SllMJklde\•e-UAdooom1 ~dabatenakhada. 
► A balenade\effl".-rmzffllÔII em local fflooe ROO ede\em ll!'l'"dNcll:1admi de acon:io coniot 
reg1-1l~loca.is 
► NJopos1aa:1eospolosdablltenadeforrm=tda. 
► A \1d8 ún! tipicn dlll bateriu rffl·11 t não urihlldal f de )00 ru,diçõe,, f!lq.111111.0 o bq:,G de 
operaç.lotde6ús. 
> A \Ida. ú11! de.te iipare!ho t de C'IIIOO anos ffll oonchçôa ll(lltllllU dt llfO. 

O tqwpmnmln e u peç11 recteli.\"fll dfMrl1 1er descarudot pelo ulUMo de aconlo com a. 
niguhmnll.JI. loc.a.il apól o ado de ,,da 1m!tiw 
► Th•de--.,ceC11n~beu5eelwi!.h~or~~•ISJ?Clluw1. 

UihzelOIDl'lllepeçuongin.u1ouodisposinwpodeffl"danaficado. 
> Uiet~da:poc,ln-oemumlfl"bl!l\1tsemeaq,oektroJ111pbOObrte,pouuopodem1I~ 
o ret11ladoda unliçio 
> O imtenal do m\Óluao e da IOOda de ul!rlllOIII do dupotill\'D t ABS , de 11Ca"do CCltl ISO 
10993-5 e ISO 10993-10 

ií!Mmiiftiii&ioor&ra~ z wore/uz~(hret~ 

2. 1 \ ' idoGrn. l 
O Doppl« htal de Bolso e ll:l'llll uwdade oblláne11 pMál.il, <pe pode 11!'1'" 11tadll. em ho'J)•IIUI, ctincu e 
domo.l10lpl!'lmJ!Ga\t1baçlodiânaporgestantes 
Ellle diapod1\'0 é um IDOdelodeal1od~oom1ela digital LCD e f'requêriciacardikl Í!t ■ I Ponta l 
inodo• dettahalho. :uodode~FCFem!elq)OrNi,tmdode~btç.loFCTIIIIÜoetnodomamal. 
Esui dilpcnh~ para bilema aibllníwil pelo ta1ino. A u:trioe dr:> --.iirtO u:iclu: bak, lpdetbp. 
bodo de tmdo. bcflodeeoorrolie dellll de nado. boclodeoomule de ,"Ohme, aho..álanteiwoo, ~ 
de ble deoo\ldot itll LCDp"11 fll!Jl1,lé11C1accdiaca, tcenaemodode1r1balho, 11pode toma, \'011\IIDII 
Ek~mtemurídade1udtoepode1erCODa:ladooombrdeou\,doou!!fR\'adorcomtnlndadeíudao. 
Ele,..1bmm1alcahn ■ pa,:Hodl! IJ VDC(2mo::bdel). 
UR«ttno, 
* hdicador&1tarusdabelen1 
* 11111:pçlo de bmu ener~, da bltena 
* Alto fillt111111e. embutJdo 
•·Sadu.pam.fmwdeoll\tdo 
:l"Podi!,:,iwr ~- .oodatde2 MHz!} MHz 
* hlpt:çlodesooda 
* Lllzdefn!W 
i1tDNLigamrnoai10111íuoo 

WhhlitiMG@MEii11YiiêiM 

Pain~LCO 
Bot;o de Seleção 

de Modo 
Bolão ligõt/Dtsl!gJ 

&otlo de Controle 
da lui de Fundo 

Sonda 

MiffiNiihiliiihiMM 
◄ . I ~lo FCF {Fl'ftlui,Kb O,niiaca Fdal) 
Erro! Foalt dtrtftr&id ■ a io mcoatn d ■ • Lf8Ulpns5MXlll:Mbobollo ligai~ 
Dq,ol• de bpdo, a !e.la LCD é IXl:li)nne • fig.11• J.-4 t J..5 
Erro! FOllc,, de ffiel'ftd ■ ■ lo mcoa 1ndL Enoon.ni a poaçiodo fie10 · 
~ IDÍCJO, UI.li.a poslÇiodo Ü,ID0011ll lDAo Deialbnl1tntlhorcbreçiopata intp&..""IDll•o oonçio fetal 
Apbcpe WtB quantia gmm,• de~ na placa &oml d,i 10nda, oolocp, a placa fro,-al da 1ooda na mbor 
pouçio pm,i. dete...-tar o ool'IÇJo feW J\')lle • tond&. para obler u:n rmal de iud10 lotlll, de púemlaa 
qulmdo I IDIIU!lll. QU nigiõea ptÓxl.llU Ajuste O \0111~ de ■ oordo oow 011 n!QWU.08 

º'~m,1 FOllt, dt nff:rind ■ ■ lo mcoa1r ■ dL Cálculo de FC': 
0 n!tulllldoFO'"-a~0l'lltlaLCD 

IT0! FMte de ffierhda ■ io acoatn dL Oel1-@llt o ...-e1io 
itmue prsaonando o bodD UGAl'DESLIOA, preawmmdo o batia por l lll!pdOII ■ é deal,glr. 

l. )t; ' lDAOO: 

~ olcquea.MJQda .. meJOO r pottÇlodedelncçiop.- ■ OOltl"ommelhcrtlelu,ded8eo;ID 
Q IID:>l~ic=(~-::- nnwtll P°'._., Ollde MJ• 1. ■ :11J01l!. fort11 do~ da placmla (PBS)ou iCffl 

Flg.J-1 \ 1sl•Foutal 
· '"IW•~-. ~ @se a iwller @:li\d ■ lldol:.- 1 po ■ IÇlo }torm,ital e a polÍçia do ko for nontlU, eok,que a 10IDI 11,1 

q ~ .ij) 

CJ □) , 

Comp,rtimento da 811tna 

1- " l g.J.2 \ 'b l ■ Tn xln 

Entt~ Para Fon• 
de Ouvido 

l. l P1h1dFn,.,tal 
J .l.1Td1 
Ernl-.r,aidolapó ■ btar. a!elaLCDl!lltp.Jd.1! 

Modo dtl fun-cion;,menlo 

135 
lnchc:ador de e.ai~ia 

1-1a .l-4Tda LCD 

Eml 111!~ apó ■ b!ll'. a lela LCDt 1RgUld11 

Fl&..l-5 Td1LCD 

J .l .2Sc.da 
A IOnck 2.\1 e ■ coofia.aaçlo pd'lo pn o dowlff Rtal de bolac, 

A10idaJMéw ■ a!11fia.aaçloopc,malpnodoppttr§e(aldebollo 

0.•pfK-.admdtCO.-IP--m~IIDoa~s 
CMock>defin;:iOl'l,"lll8llloéondaCOlllhtia. 
D Abm ■ deell!durad ■ IOOd ■ ,011pooélul ■ 

1.0. A~d ■ l0lldaé2 )l.i}k 

l.0:A~d ■ 10ndaé3MHz_ 

IP Pl'o!lel;iodeEnmda 

lndodof' de freq..,.rtl;Y 
C..rdl.aíitulffO') 

Tipa de Sonda 

lnalC.ctoi- de frtqutf'l<.i. 
C11diKa fetal (fCf) 

........ 

Opnmea-odig1odoNi,'tl IP, port:Vtqilo IP2 - 11~fica W\Wà pro\,depomn. Prolegtck>ooo1r11ot,e101 
IÕ]tdo1tllnnhosde l!Sl'll'Q ,t, tlMIOffll 
O aegundo ciS-O, por exeniplo IP-4 ubc:a o t1hel à pro, ■ d''gl.u. Protei,do OOOlra qu!dn de Áf!IJI na 
,ff11Calquandoaesuut1.n do1p11"elh::i etDCbnadaa lS' 
J . l ..lS oq 11 rltdaSGMd ■ 

O IOCpde d ■ Sondll e mollndo Ili figura Fig. .l-7 11CUM. A defimçlo dot OOOIICb"S do mqtn! t a - .. ~. 
Ref Defuu io 

l Fonte de EnerR11 

2 Smol 

Cod1ficaçlo da Sonda 

(Concha · SHELL) OND 
AVISO: Nio lt11M,cot1Kllr IOldM quaioHjamorigiuU do t ■ bric.a.n11 . 

J.2Bol6fs 
E.<aMem 4 tsp.n no apa-elho E RNERGIA. MODO, 001'-nl.Ol.E DA LU-l. DE FIR\'00 t C'ONTROU: 
OE \'OLl}ME. As funoõtt pr ■ lC!pll,SIAo • wgwI1H 

[¾;iliodeE11tf111 

FUlltkrL~dethga-oapartllo 
Lii-r: Preaa cneobolãowra \l':Z 

Orei.hgm- PresJ<ooe o bollo e Rgl-lnl por 3 1eptc1o, 1111111 deah@II:" 
3.1.l BolioModD 

Ci: 
Bcl:lodeffll!Çiodemodo 
FwçAD, 1eleçAode nn.io , ~QIC' IIDJII vaz Jaa ei:trm" oo p,áuoo nwxlo de~ oo 1talul de ·-OaJS'l!lmpoau1 funçiodetDl'ltD\ ■ • -,ltg ■ r , elefllllrari .. ortlllie..ll!denomodo te.leaomdo ..,.de 
ter11dodetll@adoemM'UúlntmU10.,apól:0 .. 0~lf, 
J.2.J Botio dr ContnmdeLudt ,. .... do 

1-;;- , 

Eno! Fo111tde ~Nd1 11 iotnco n tr ■ d 1 .Nomodo l em>do 2, prMu,neobocAopllnl lig ■ -ede&llga- ■ 

lllzdefundv 
Erro! Fllllllt dt rdubda ■ l o tllCOlltr'MIL No modo 3 o botJoé p .. !lltClll")S••qiençlo, romuke 
4.2.J modo UIHIIII (ModoJ) 
3.l.4 0,.tn)N óo ladkaOordt \ 'elllUIC 

Aunrnlandooaí~dewlwt2 + 
Reduz ■ ldoorll\~de\'Dlllme : -
J.JlA1rochlçlodoP1i ■ dS.ptrlor 

Foaedeoll\1do. Hi.1at110CpJtttpannídadeiodio, epxle-oonectdcomfonedeouvdoou~ 
eon1enlrW!adeiudtopnr•wr.-...;1o 

() O,oquete,poste t mranal , oointffl\lplllrcpll!C:alf' ICl ■ ncomoímedeou~ do 

JBt 
·1l.;iL 

F ig.J..1S oq11ffl'dtfoatd1oinidop a n._.ld ■ dehdio 

;ioQU!le,deillledeOU\,do~w_d)OOÚlrm;.tipd'i&,.l-.1 •defi111s,ll)tralllnda_~~. _ ... 
Rd. DeWn lo 

. ~~~~lf!:.~.-• 
Áud.o e uerdo 
Áud,?t1q11trdo 

Alto falante 

~11çjods lida llrdll!. wifmor do 11u:biao p-obller o sortl FCF' llllll.a dara. 
4 :iome,;aFCF1ll"lerollqueumtomfew.laidi.\~lmhasidoOU\"OO 
◄ .2i\lo d o <HStleçio 

◄ . 2 . 1 Mododt~ FCT - TtlllpoRnl (Modo 1) 
No~ da dettcÇiD do ,11111 FCF, 1 lllelll. LCD e:ab,ra o 1ímbalo do conçlo pi ■ c.aodo e l!'ll.lbu:â o FC' 
emte.tq»realRDDhme ■ nnU . 

◄ .2.2 l\lod od1nibiçioFCF • MMl o ( l\lodol ) 

t ,..ado Jaa olur leil\nl de ~ c.di ■ ca mau ali\.- ~lt modo, o FCF R:m em média S 
b ■ .1mrnos A tela LCD sibe oaimbolo do o:nçloplaallDI., mtu- R'.:F 
◄ . 2 . 3 Mod o Ma ■-■ 1 (Modo .J) 
,v, em,.- 1111 m>do 3. o a ■ UllIIII OOda'I au~ 0t; ~ aldheu1, • FCF ■ eri 1DDll!alb no 
i:Jrm ■ o •-- - " e o licd:lolodoconçlo P-' n ■ ttlal.CO. "'-<n! o bJtloda0C ■ '"410ltda klzde 
fundo pll"I p-- d!! cakul• A Ullldede 11i c■ lcul.- .. orimll:Ullmle ■ mldi, da FCF derwada ao~ do 
ten~dec.ilrulot~bmio-ult ■ do Serr«br ■ FCF IIO\amede , i: ■ ell!IKRle Obotlodl!'oon n-ol.ed.aluzde 

fuodop,n.lfltca" PffsllCSl&-000'41D!!llte,tlenipw•dtcalcul• Etle'41ordetaxaéretido ■ écpea 

mtdlÇJolll!J ■ npeodl!OOOIMdollJlallffltdo 

◄ .3 Opuaçio da Saad1 
4.3.1 l upedo ■ udo a Soada 
Qi ■ udo1pmtada ,cndl,e Úlltadodll,pO'IIIW, a ldal.COeE!be •---• ialCIDdo ea.d ■ doade 

mdiellçlo de 6-eqo@nol ~ Nes• IIIIHD'rm, 1 101D1 pa:- -■ _. ~ OepoJS de brim. 
ODMCt ad ■ ,alelaLCDripanrdep_. embir011 dadtwde&~dalllnda. 

◄ .J.2 Sllmlini•do ■ So.t ■ 

Ü lt ■ . IOuda t mll!Qda JldO _, dup0111ti\Q. Se O IJiUmO pnDSa" m ■ ;llhl - 11. dsllgue O ..bp::ub\O 
Jl"Sllell"O e, nn ~da, Mire ■ IOada do dup011t1\0. Oepou., rttue o plupe d.a l00da. de 1tU MqllN e 
oooecu1oplugued1n.,,,-..10Dda,1« ulllJ.Dda. 
NOf ■ : A tolld• ll!lapOnria_..11 • io tiad adn-ewr g ■ anlad ■ conaud ■ do . E~ceqaedls.vi:ln(Õf!l. 
t1e . Qli•doo d.lsp011ffl'l • o 11 iofor ■ -'&dopor• mlD ■ .gotff11Po , t~d a6odls co nee11roptug ■ 1 d , 

1oada dosoq11tt,dodhp0!iltho epl rd ■ r ICNtdll dlsposirt1:om, RI ffllb11agtn1orfglnal. 
◄ .3.3 Rdirudo e Cblocudll Soad• 
Emt! FMtt dot rdtrftclll ■ lo mcoatn4L.Ret,rando • lôlÓI 

Sep11md.adepmapslcon:aunantloe~1WÇl,da1cn:laCOn:110W1'nwlp.- ■ niwi-la. 

(\ltj1Flg.4- l). 

Emt! F-k • rd"fliad• a.lomco.l'nda. Cokoc:a:do 1Sor>da 
toopo,,t0de1inr11C Dd ■ . .Sego.nallllldade ~aloomw ■ mlorlll!l!UllllparteaJptncJrdiit oDd ■ (!OQI 
a ow-, mio ■, era~ e1q11an1 • KIOda psa o fl!pOfte. 
4.4 ~dt Balft'il 8. ■ h ■ 

Qu ■ rdoodupo ■ 1b\'Dfilnconalll'll'1DUDIUl,a~LCDa:ibeo__,.dab ■ .en1,eonímm,dii~oo 

UlllUI repet«u I quwudide de fflfl"gl& retl.allfl; quaodo a eap dl t.wna IIIÔ ba:u, ela 11:ãbe I gnde 0 
pa-. lembr• o 1a1áno d!! 1l'OClr O\In. ba,li,-W, DO\I ou czrtgar a bllenl (1pn1s a b11tri1 rtan-qrivd 
pode1tr c1rngada). 
4.5 S ■ b11:lrll" ■ do ■ Battri ■ 

4 .5 . IRetin.ctoaB ■ lffl ■ 

O i-nel tlHl!ll'O c.i. w._d11 psa ama. Prunearo abra o~ID'.llto da b ■ ena e, em w~ raue 1 
b ■ tn1do~o . (\ ' 1j■ Fig.~) 

Flg.4- 2 S ■ b1 âu1i•d o a B11uta 
◄ . 5.2 Colocado Noras Bslffl ■ s 

Prme110 oolocp:ie dua bârlu de tam ■b, AA DO OlliqmtllD'.lllO d ■ birena (QUMIIO a dn,;lo dll: bllltna, 
QOr\•llle llJt tlEl'IIDdab~ 

........ 
li] 

>-'(!)~---->-e°"""_ 1e0Mlllualde httruções 

O ~edoFonede0.,,,100 

+ Allllll!!llUndo Voloo:. 

! ......................... =:!/96,'E.C) - O.-ea\adeR~deEqwpllfl'lellt'OSEléctnOOI I 

jrcju, Repr'l'Mlll ■ ll 1 "'-.orindonaCOJ1U11d ■ defa ■ 'OJl'II 

Ntsl.aodeSfflt ... , ........ 

if1 Mll:llmha aeeo 

FtÍQll, rlWll.l!lellOOmC-Uldtdo 

Eate lado pan ema 

Lll'Ol~.iodeUm,dade 

LUTIICIIÇiodeT~ 

LtlDIIIIÇio de Preulll Armodiriea 

iiBWMlll#HIIGIIMhi 
NonwdoProd ■ IO : D:ipplerFelaldeBdio 
Moddo l\ .. _ SanoSwnd 
C11W nc1ç10: 
Tipo a11-dctrochoque: •pamenio ■ l unenlado wtenv1me11111. 
Q- ■ 1 de anh-eletrocbllque; Parte Aplic:.la T,po CF 
(nu de ptOtllÇto de mllwla. 
Uudade pl11lqlal: Gr ■ J de prOCt!Çio bnwado pdo ~-: IP22 
Sord ■ rt!!:a2M / 3M : Prl!\mempnpde.-.,(raideproleçlo : IP24 

Gr ■ i de teg,.nfJÇl III prllllolDÇ ■ de g ■ 1e. wi!laoí~'ftl: Eq.l,patl'!tllo alo adequado pai_, Ili JRlltllÇI de 
a-mflaM\'ft& 
Snurmdetrabal,o. Equlpllll'dodl!OO!Tfflle CXdU.. 
EMC.Q-upolCllsteB 
F ■ I.J. ■ de l~ Adtq• ■ d• : Adequ.adop-1DOlpÓll l?smaadewa,1dez.. 
Coa tni ■ d0 {6es : NfflO.RDL 
C ar ■ clffiscra Filka: 
Tamanho 1)5 mm (Con:p,merto) ,.95 mm(Largln) ><:J5 1IEJ(Alt1.n) 
Pe90· AprolUI!lfld8Jflffl!.e 270 li (inc.lun:lo b ■ aen• ) 

Amblt ■ tt --· T~•5"C-<40-C: 
Umdllde.:SSO'• 
Pradc>Aim:.t&-K: ■ :70kh--f06kP 

n..port•e~· 
Teuipl!ntlrll. .10-c-1s-c: 
Umdade :593 •, 
P'ffaloAtwodilnca_ SO kPa--l06 kPs 
Ttb:4S lffll " 2SIDDILCD 
Lnd, F ■ ado :OI00111tan.podemll!'l'"d«nadca : desl.p- / hp1luzdefuodo 

PN'fonu ■ uda FCF (Frrq11ftd1 C1nllac:1 Fet1I) 
Medi~ FCF e ID.ler'4io de lwbtçlo 50 BPM ~ 240 8PM (8PM: b ■ t:id ■ a por mlUo) 
R.eaob;kl: 1 8PM 



Precum :1c 2 8PM 
Cou1,uJ10dt~ill: < I \\' 
AIIIOOõlic-lo: AjXlll \ UllmltOlmlllnal ,daitp~t. 
T\>ode81urir, Rtcommdad1; D.!Uooidldeldepthaak:alm1 ! 5VOC(TA.'-tANR)AALR6) 
Tnnpo de Espera: niD -• dt S tua 
R«jul:!.tloi do 1gHW-de aa,ptllDll'IIIO dt ■ lllnuoaa: 
~CWl. (I s~ 10•~11-.c t1f)P11'i:Q;•fflllaÇio~05<13't'.cm·Ml-l.z) 
Scmitb : 
Frequb,cu,Nommal.. (Set!da2'WJM): ! 0Ml-lzfl 0MHl 
F~deTml>ftltv):(Sondll2.W3:M) (:!~l<M)MHtt(JO:t U::%)!\Iliz" 
Picodel'rft_.,SmoraNegat1\'a: P .. < l MPa 
IJltffisdadedoFeixede saída: 1,. . <20 mW/cn/ 
bH11lidàD,madaMéd1&Tt~deP10D&JIIGII. I- <100mWlcm

2 

P<JléllDldeSaidalll~ P c 20mW 
Modo de 1\-abaho Doppl"" de Onda C«iill1.1t 
ÁsNdeRldif(:i,,)Ekl:m1.do'Ttal.ldu1Dr(K'lldl); !:208Dmf 
NOlaEmlOdo ■ ~rmdo1delpUC.,-.lodetnbalho , indlcemtclruoo : Ml<:t , in&oetén.woo Tl<l 

ii,l=@@jiji@de!OOnwulaFacedtS~Nio~ ; e9l\1B 

7. tM..uulmçlo 
A •~ier6ae acillbca da ICllda i hnw,vel e de\~ lli!I' maw ■ ieada comcu,dado 
Owlde-1.11_.rm»\--idodaamd.iiiplllou.a EH11~ proloopiol \ldl~datm1dade.C\Jbno 
llffPI') de bom,:1- quimdo de tsb\ff in de UIO 
O u ■ uir"lo ~ w·1fic• te o equip.lll:D'lllo 111D pc»IUI. e-.1do!ncm \,sh""' de dance que posam•• a 
1"!.f,llllDÇI; do ~-e ou a capaadade do Cqipler FNal de Bol1t1 ame ■: do u-, Veni<119 o COrl.JUDk> do 
t,- dla,o,· ultnllii611100 e o atbo qUlllllO II rdwhn:s, d::an , etc. O ,mm:alo de ■ upeç. io reoorneod!ldo é 
uam\-uporm&iournmoa SeodllOobe\1date, 11ubsU1.\llÇJo érect:mffidada..U:C$doUMl 
0 eq\llp.anl!fllO dew passar por INl!!I de lcgtnDÇ,I ptn6d10D1 pa!I gBWlflf o 1.solammlO lde(fuado do 
ptcll'.llle das COIT-eDIN de fu@a. !ao de"' ,nelwr • med,çlo da COlftllle de I\Jga_ o lllltnÜ> de u,s., 
~ é umi \U I ctd ■ dou am1 ou 0D11.bnm speafieaM no protooolo de tste e ,rupeçi::, da 
I.DIIJIUIÇlo. 
A pKUlo da FCF é Q)IJlro-1a pelo ~artr1210 e ui:) pode 1W 1_,.uda pelo UIUS10 Se O ruillldo da 
FO' for W\ido.._ me ota:ro modo como o elldOIOÓp!O para\~ 1mNliatlnll!de ou enire em CODUlilO 
romo distr1widorlocal para OOCerlJUOI. 
lnimne a MONTSERllAT COMEJlOAL IMP E EXP LIDA, w ooornr qualqutr Ofl'SIÇID ou endo 
u-~ooorm-
7.l Li~wi 
Alltetdeh~dsl.iE,Jeett(1rea ■ balerut 

ManeMI!. ■ 11.ipelfiae e,;lffl\a do dilpmJb\lO htq,a e h,-n= de poe,~ e 1191!-n, kJq,e a aiptrficie ~ema 
onduindo a irela) do l!pm'eb:, com i.-n i:,.io tn1C10 e ■ eoo Se nece511ino, b.iq:,e o !pwelm rom i.-n i:,.io 
mac.:> ffllbebdoemurua 10lu~de detergenie neu1roou iguae•(IQU"oom1.1npono h1q,o rmediatanlellle. 
Lm~ 11. ,ond,i oom um peno n\lllCIO pl!rll re.nl0\"1'" qualquer~ de u.ltrauom m:t1m1e. I.J.mpe apma ■ oom 
ig\aedettti,oteoeutro 

CTIDAOO: 

Nloubl1zesol\l!t'4elÍ<lrle5 oo,m~oo ■ porl"ll:miplo 

Nune ■ 111e l.lfD abramo 0011D 11 de IÇO ou polrd» de metal 
NID PfflDl.a que nenlu:n liquido mire oo p'O<UO e nJo nicrE,Jh lleJlh1.1m parte do dup::,111rvo 
wil.llfflJJllmpdo 
E~ 1l ede nam:'■ 'liqutdolnod.p:,..,. ,o dunde •~ 

► Niodeo.:ell!'Jl0lffll 1o h,çlodeliiq,uan ■ ~fioedodlspos.11,v . 
7.J De.ill&q:io 
Lm:ipe • caixa do eq1.1.1plllll.'llto ■ 10oda. d e. como acum e em ll'B-1.da. bnl)t a aonda oom um J8'0 
embebtdowiíb,ol(euoo,170%) 
L1,.1coodao:mumpn:, h:q>Oe lflOO par11. rcmD\"ffqualquer-umadade reuai5:fflle. 
NOTA: 
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Coalrildo de tulb ■ b tn1 do ardllo: 
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ScmdtRaa 2 M 

Plu!JM! 12 Baracha PI Fone de Om.1do 
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Sondl.Raa J M 

l<Hlt iaJldade!o do MoD.ltonll'Jellllo FNal 
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OCDJEOO l{opdoul) 

CF 6 una euinaa rq:iort ■rn e para d!'J"lllficar a núde fdal, ao regu lr ■ r" a ■ ahen,;;&s da FO" pode.ae 
ter\Wbq)o:lu.afelal, iroli-mentoftweoordiowrbbealao re.b-dop9.»ÇO, eOllllOIISIIOl"MI Ataude 

lf!We de tDDllll01"1lff:lllO faal FCF se II.R111 oumldo pnue,punr:nle o 10m c ■ rdiaco Íf:W , O m:onaonmmto 
fetal I! llnll pra,iu. podetosa p ■ n melhorar a .egura,ça geraoonal 
A ~,1cardí ■ ca !"dai (FCF) m.ida mu ob\umue DCN. mi. pmodol lf!\"ula 
l ) DdrodeJOQJ: ■ lla'.11apól11~r,11.-,,;a1eJ,eU11Lft111 

l) DmlrodeliO n ■ rllllD l afJOI armlber p1da t!'J"TDloa"0 abmç,D 
J)Dent mde 10n ■ r11J1otl.r1esde•nullM11i,i\"Kia:1ede!tarern 
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diplodoelillD'lloepra:aa~ocorp>bnioç ■ 1m110lllgimo . re l ~ a,o mu~i-aofelo,e 
lom1mrn« Éfialde11151\'0\1.8't 1.DIOlllMCOUIOIDOlO.ldofelo Tellm" ■ FCFoe ■ lemomN:JIOpodermsuar
mellOro e.iadodesaude 00 feto 
Ot:tr&periodol1ciruaflÓpode n1 Rrtet tidolr"'1<:11.Upelatp-óprwlDllhe r e ■ gri.vidu , µonanlll , Orrnl.llOI" 
de FCF é 1001.to ■ q:io rtllll e mc::lllil\'I! pan 1.ao domi!suoo 
f.11e d11,poe1U\10 pode OU\tr o som aw-diaoo &,tal para (s,1 aama de doze .err."MIII. e OI -.iinOI obl&n • 
FO: \'enfic:ando I lel.a LCD Époaí\d OU\TO Qtl doc-c:nçlo ft!lal por 1-l mtdOll lodll a ■ \.eJlell M 
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O 1ie111açio P Dt-r.braçh do F•brk,rnte - Eruis.sl>H Elet.ro u1111 g0Hius - Pa111 
T odos os E UIPA .. \fENTOS P SISTEMAS 

Orie.11111 io e Dtt.lan lo do Fa brla iotP - EDJBdo Eletroma nffica 
O Doppler Fettd So110Sound d~ ser usado no.am.bioue detromagné1ico 
especificado abeixo. O clien1edo uslmrio do Dopplw Fetal S0110Somtd deve 

ir ue ele s ·.11 usado on tal anDieme. 
THte dP Emis116es Conformi<IAde Amb5eole Pletromagnétic:o -

O1ieut11 l>es 
Emissões de RF O Doppler Fetal SonoSound usa 
(CISPR Il i 

Gnrpo 1 

energia RF apenes para !luas 
funções internas. Portanto, slltls 
emissões de RF sào muito bai:iu1s e 
não é prm;h,cJ qut causem qualquer 
imerfcr!ncia em equipamentos 
eletrônicos :<lruos. 

Eruissio de RF O Doppl~r Fetal SouoSound é 
(CISPR l l) Classe B adequt1do para uso em todos os 

1-E-nus-· -----+-------< estabelccimCDlos, incll1indo 
h.urnõnicM IEC Não aplicá"'CI tstabrlcci.mcmos doruêsticos e 
61000-3-2 aqueles direuunente conectados à 

'-'-F~lut~u~,ç~ões~d,--+-------< rede pública de baixa tensAo que 
iensão / emissões abastece cdificios usados para fins 
i.mennitentes Nào aplicável domésticos. 

IEC 61000-3-3 
01ie11!"11çi\o e Dl'tbm1çlo do Fabrkute - Lrm11úd11d P. Eltlro rmgoéUn -

Pan Todos os EQUIPA~1''TOS P SISTEMAS 

Orleulaçlo e 0 Ptbraçlo do Fabt·k ante - hoo11ld11dp E lt. lr11llllllguétk11 

O Doppler Fetal SonoSo11nd deve !ler usado no ambientr elrtromagné1ico 
especificado abaixo. O cliente ou usuário do Doppler Fetal So11oSmmd deve 

usado cm tal ambiente. 
T eslt-de Nin i de NiHlde 

l muuld1dp TP11te lEC Conforn:dd 
60601 .•. 

Dosca,-g,, ±8 kVde ± 8 kVde 
cletrostfttica contlll0 con1ato 
(ESD) ±1.S kVar ± ISkV ar 
lEC 61000-4-2 

Frequenci11 de 30Nm 30Mn 
polência (S0 Hz) 

campo 
magnetic:o 
IEC 61000-4-8 

Ambit-DIP 
Ek-troru..agnétko -

Ortenta Ao 

Os pisos dC\'ffll ser de 

rMdeira . coocrcto ou 
a-rimica. Se os pisos 

for~n cobertos com 
m111enal sinlético, 11 

umidade relath-11 deve ser 
de lo menos 30o/1-

Os campos 1T1AgnéticO!I de 
frequência de energia 
dcvan estar cm níveis 

ct1raC1crísticos de um 

local 1ip ico em um 
ani>i(:nte hospitalar 

comercial 

OdrotaçAo e Dedaraç Ao do Fabrinotc - l mllllidade EIPtromagoHka -
P11r11 EQUIPAML"'\i'TOS e SISTEMAS que nio .sAo DE SUPORTE À VfDA 

Otíent,i lo P ~dau o do t, · •b 1 ic ■ ot P - hnunhb.de Eletroo1:11 tl:k:11 

Tesf P de Nini de Nini de 
lmunld11dP 

Radiação RF 
IEC 
6 1000-4-3 

IEC 
60601 

IOV/m 
80MHz 
a2.5 
GHz 

Confornudadt 

lO Vim 

Amb5ente 
Eletromagné-lko • 

Orlenl.a çJio 

F..quipamcnros e 
comunicação de RF 
portáteis e móveis não 
devem ser usados mais 
próximos de qu11Jquer 
parte do Dopplu Fetal 
SonoSound, incluindo 
cabos, do que a dis1Ancift 
de separaçAo 
rt<X>lnendad.11 c.alculada a 
panir dn cquaç~ 
aplicável à frequência do 
1ra1Stni!lsor. 
Dbtiocbl d• Sfo p11nçto 
rttor:nendada: 

d-l1tl" 
80 MHz a 800 MHz 

d~f-tf 
800 MHz a 2.5 GHz 
Onde P é a di1ssific11çlo 
de pot~ncia má.Uma de 
s.aídn do transmissor a:n :ns (\:i~~o °': 
1ra1s1TU!lsor e d é a 
di!iliincia de sqwM,ão 
m::omcndad.11 em rurtros 
(m). 
In101sidadcs de campo de 
transmissores de RF 
fixos, coo forme 
detennin.ado por uma 
pesquisa clctroomgnéltta 
do loca~ ª dC\~ ser menor 
que o nível de 
ronformidnde cm cada 
filixa de frcqu!ncia. " 
Pode ocorrer interfCffl1c111 
n.ns prox.imidivles do 
equipamcmo marcado 
com o seguinte símbolo: 

(<<il 
NOTA 1: A 80 MHz e 800 MHz, apliCll•SC a maior m.ixa de frequência 
NOTA 2: Essas direlrizcs podem não ge aplicar cm iodas as situações. A 
propagação detroruagné1ica é afc1ada pela absorção e re0c:do das 
estn.1niras. objetos e pessoas. 

.11 As io101sidades de c.ampo de lnlnsmissorcs fixos, a:xno estações base 
pam 1elcfones de rãdio (cclulllr I sem fio) e rádios mô,'leis 1erresires. 
rádio amador, transmissão de rádio AM e FM e transmi!lsão de TV não 
podem ser J,>~•istas teoricamente com precisão. Para. .avaliar o ambiente 
dctromagnctic:o devido a transmissc:ns de RF fixos, uma pesquisa 
eletromagnética do loc.11I deve ser considerada. Se a intensidade do 
campo mcdic:h1 no locnJ cm que o Doppler Fetal SonoSound é usado 
exceder o nh·d de confurn1idade de RF aplicihd acima. o Doppler Fetal 
So,IOSa,md deve ser observado para verificar o funcionamento oormal 
Se lDlt dcscrupCDho t1nomll1l for observado, n.'O'.tidas adiciooais podem 
ser nccessári.as. ooruo reorientar ou realocar o Doppler Fetal SonoSo1md. 

b Acima da fai.-u de frcquCncia de ISO kHz a 80 MHz, as imensidades de 
cai o devem !ler menores ur 3 V / m.. 

Dlsli uciA s de Sf-p•1-.çio Rttome odacb.s culn- Equlpuueot"os de ComunJuçio 
de RF Po11á1cb e Món b e o EQUIPAl'ofE.l\'TO ou SISITMA -

P•nri E UIPA.\ff.11,'TO Ou SISU:MA ue Nl o Sio DE SUPORTE À VIDA 
Oistindu de Sf- paraçlo Rec:o mtud•d as Potr~ Equipamen tos de 
Comunica lo Rt' Po11á ~is P Mó,·pls P o Do er Fetal So110S01md 

O Dopp r Fetal SonoSo dcst1ua--sc ao uso on um aninemc 
cletromagnetico no qual os disti1rbios de RF irradilldos são controlados. O 
dien1e ou o usuário do Doppler Fetal SonoSound pode ajudar a prevenir a 
interferência e letromagnética 111.1m1cndo uma d.is1Sncia mínima entre o, 
equipamentos de comunicação de RF portáteis e 1Dm•eis (transmissores) e o 
Doppler Fetal S01K)So1md conforme recomendado abai:«>, de acordo com a 
potência máxima de !laÍda de o equipamento de comunicação. 

PotNlcbde 
Salda Mixitn11. 

Dlsti nrlll dP Sepançlo de Acordo com• Frequê.ncb 
do Transmissor 

Nomiolll d o 
Tnns mtu or 

(W) 

80 1\.1.Bz • 800 MHz 800MHz• l.SG H1 

0.01 
0.1 
1 

10 

d=[T.f d=[it' 

~ . 4 
Pam u-ansmissorcs classifica 05 com um.a potàlcia de saídtl ru.áxinlll mo 
listada acimn, a distância de separação reooruendada d em mctrO!I (m) pode 
ser estimlKia usando a equação aplicável à frequência do transmissor. onde P 
é a classificação de potência de saídt1 mãxima do transminor cm \\.11"5 ( W) 
de arordocom o fabricnnte do tra.J1S.llll$.Sor. 

NOTA 1: A 80 MHz e800MHz. t1plic.11 -se a distm.cia de scp.,mção pnra a 
faixa de frequência mais alta . 
NOTA 2:.Essns diretrizes podem não !IC aplicar a todas ns situações. A 
propagação eletr01T1Agnétict1 e afetada pela absorção e reflexão de es1ruturas. 
ol)e10!I e pessoas. 
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Leito em Acrílico Transparente 
(Tipo Cuna) 

. 
.;;.. = }/easoíutio11 
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Exclusivo sistema_de Pantalha 

Giratóna 
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~ •= Mosolut 

Indicação Visual (Led~ dos Alarmes 
à Distância 

Leito com Laterais Rebatíveis em 
Acrílíco Transparente 

. Afetas e Calha Direcionadora_ Sistema com I homogêneamente no leito que distnbwr o ca or 

G•g~[lMédlcos 

Versão Simples 



Sistema de calor irradiante: material refletivo centralizado com o leito propiciando calor homogêneo em toda área do colchão.; 
Dotado de afetas que direcionam o calor homogêneo em toda superfície do leito. 
Painel: frontal com acabamento liso com teclas de simples toque, três mostradores visuais independentes que mantém a visualização 
constante das temperaturas programadas e reais. Display digital do nível de potência selecionado pelo usuário, disp/ay digital da tempe
ratura da pele do paciente, disp/ay em cristal líquido (LCD) para ajuste da temperatura de pele desejada e informações alfa numéricas 
das condições de alarmes. 
Sistema que interrompe o aquecimento quando o elemento aquecedor permanecer no modo potência determinada por um tempo conse
cutivo de 10 minutos. 
Quando o equipamento estiver no modo RN será acionado um alarme sempre que o tempo de aquecimento atingir 1 O minutos. 
Quando o servo controle mantiver uma potência superior a máxima potência, o aquecimento automaticamente desligará. 
Sistema de proteção térmica por dispositivo de detecção eletrônica de sobrecarga no elemento aquecedor. 
Alarme de advertência no modo manual a cada 1 O minutos para verificação da rotina da temperatura do RN. 
Sistema de auto-teste constante das funções, indicação luminosa do nível de potência de aquecimento. 
Displays que permitem a visualização simultânea dos seguintes parâmetros: programação da temperatura desejada, leitura de tempera
tura do paciente, nível potência de aquecimento e relógio APGAR com perfeita visualização devido sua luminosidade. 
Retenção de memória na falta de energia dos valores programados. 
A programação do modo manual ocorre com incrementas de 1 % e quando pressionado constantemente ocorre o incremento a cada 10% 
facilitando e agilizando a programação no modo manual, tomando ágil a vida do profissional de saúde. 

Seleção dos modos de operações para funcionamento: Modo RN I Automático ou Modo Manual. 
Comutação automática do modo de operação quando conectado ou desconectado o sensor do RN. 
Tecla de silenciador de alarme. 
Tecla " Liga ,, e " Desliga ,, do equipamento. 
Tecla de proteção do teclado. 

Corpo: Móvel em reforçada contrução tubular pintado com tinta epóxi (Eletrostática a Pó), após tratamento anticorrosivo, mobilidade 
atrávés de rodízios. Leito rádio transparente, abas laterais rebatíveis em acrílico transparente, que podem ser desarmadas para uso da 
midade em cirurgias ou atendimento de urgência do RN, permitindo assim livre acesso ao pequeno paciente, aberturas para passagem 
e tubos, cabos, etc, sistema de inclinação para posicionamento de trende/emburg, horizontal e próclive, acompanhado de colchão 

confeccionado com material atóxico e revestimento anti-alérgico nas dimensões do berço. 
Acessórios que acompanham: Foco de luz auxiliar para procedimentos, Protetor Contra Choques, Bandeja Intermediária e Alça para 
Locomoção. 

Especificações e Características Técnicas 

Display 

Funcionamento (modo de controle) 

Faixa de trabalho/ potênciajmodo manualj 
Faixa de traº9lho (modo Rf':l) 
Faixa de leitura (indicação nos displays de 
temperatura) 
Resolução da programação e indicação dos 
displays 
Alarme visual e sonoro para: 

Bateria 
Limitador térmico (termômetro de segurança) 
Limitador radiação indesejada ou excessiva 
Dim~_r:i~ões doequipamentoj CxLJ<A) 
colchão 
Dimefl_sões da_~andeja parã monitores 
Peso máxirno da bandeja para monitor 
Rodízios _ · 
Sistema eletrônico 
Tensão de Alimentação 
Freqüência 
Fusível (20mrr:!) 
Potência do elemento aquecedor 
Resistência 
Chave geral 
Precisão de controle 

Cristal líquido (LCD) 
Numérico digital 
Manual (Potência) 
Servo-Cgntrolador (RN) _ 
0% aJ_QO% 
30° C a 38° C 
0° c a 50º c 

O, 1 ° C (Modo Servo-Controlador) 
1 % (rngdo manual) 
Hipotermia, hipertermia, alta tem
peratura do RN, baixa temperatura 
do RN, sensor RN desconectado, fa
lha no sensor do RN, falta de ener
gia, falha no sistema de aquecimen
to , falha na resistência/resistência 
queimada e alta temperatura de 
segLJrªriça 
lnternarecarregável ..... 
Eletrônico 
Eletrônico 
100QJ<_§.30J<190_9mm. 
atóxi_cQ,_arilial~rgico 
300 xl.QO mm 
1 O kg _____ __ _ ..... 
4 rodízios de 4" com freio 
Micro12rocessadÕr --
110] 3Õ V-/ 220-230 v.: -
50/60 hz 
1 OA (rede 127v-) / 5A (rf:19e 2~0V-) 
650't,'ª1t~ 
Quartzo/ Cerâmica 
lnde~dentes do painel de comando 
+I-0 ,2ºC - --

Rua Martins Pena. 93 • CEP 14080-620 - Ribeirão Preto - SP • Brasil - Fone: +55 16 3969.1000- Fax: +55 16 3969.1001 www.gigante.com.br 
e-mail: comercial@gigante.com.br 
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ITEM 

6 

Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edital : PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefe itura Municipal de Vargem Grande 

DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO 

OXIMETRO DE PULSO PORTETEL COM 
BASE : Oxímetro De Pulso Portátil Para 
Determinação De Saturação De 
Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro De 
Pulso Portátil, Monitor De Saturação 
Periférica De Oxigênio E Pulso 
Per iférico . Aparelho Eletrônico 
Portátil, Com Peso Inferior A 500 
Gra mas, Para Determinação De 
Sa turação De Oxigênio E Pulso 
Pe riférico Por Espectrofotometria, Com 
Sina lização Visual Dos Valores De 
Saturação, Pulso Periférico. 

MD 101154 Deve Operar Mediante Bateria Própria 
UND 4 R$ 3.950,00 

Recarregável E Que Possua Autonom ia 
Mínima De 01 (Um) Hora De 
Funcionamento Ininterrupto . Deverá Vir 
Acompanhado Dos Seguintes 
Ace ssórios: Cabo De Alimentação E 
Recarga, 02 (Dois) Sensores Periféricos 
Permanent es Para Dedos, Tamanho 
Adu lto E 01 (Um) Sensor Periférico 
Permanente Para Dedos, Tamanho 
Neonato; E Possuir Dimensões Máximas 
De 15cm X 20cm X 10cm. (COTA PARA 
ME/EP P) . 

Prazo de validade da proposta : Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação . 

Preço para o lote único (em R$): R$ 15.800,00 (Quinze mil e oitocentos reais) . 

V. TOTAL 

R$ 15.800,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Luís, 24 de Junho de 2022. 
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Manual de Instruções - Oxímetro de mão 

Instruções 

Prezado cliente, 

Parabéns por ter adquirido este produto de qualidade. Leia este 
manual com muita atenção antes de usar o dispositivo. O não 
cumprimento destas instruções podem acarretar anormalidade de 
medição ou danos ao aparelho. 

Nenhuma parte deste manual pode ser copiada, reproduzida ou 
traduzida sem autorização prévia por escrito. Nos reservamos no 
direito de revisar e alterar o conteúdo em qualquer momento sem 
aviso prévio. 

Versão do Manual: Ver 1.5 

Data de Emissão: 25/10/2019 

Todos os direitos reservados 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

Este termo de garantia é válido, desde que acompanhado de 

cópia da nota fiscal da compra do produto perfeitamente 

preenchida, com identificação do proprietário e data de 

comercialização, pela empresa vendedora. 



-
Oxímetro Pulso - PC66B Mobil Sáude 

Ox.imctro Pufso - flC66G é um ox:ímetro de Puis.o/rnõo COll"I um te.la LCD de 2.2i Po:e:g.:id.J!'.: exibe na tela 0!i: PJrâm-et.-o:s 
de Sp02, Batimento cartfaco, barra de pur,o, índice dt perfus.!o. ole~i51l'\Ogtama e indic:aç!o de bater'.;, fr~ca. Design 
por tdtil para n-onito, amenloc.onUnuo, Ac.o,npanhd 1 Cabo p.;r d U an~f-eFência de re-tatório em tempo rea' para o 

c.\Jrupu1ado1, Sen~o:1 de Sp02. adaptada de tomada, rn.:1nudl do u~uádo Afünenla<,.ào bivolt oulorndtku tau avé:;. de 

oaterlade lftlo recarregável. Alarme sonoro configuravet para alertar ao cuidador ou usuâ•lo de que o para metro e!itá 
aba xo ou 2cfrra d·l ideat. Atê364 heras de armazeriamenio de dêdm. B2!xoco!'6umo ce bateria. O IV',odelo tem a 
comgt.ração de Adulto e Pediatnco 

Oxfmetro Pulso - PC66B Mobil Sáude 

• Produto certlflcado 1}€'10 lnmerro 

• Produto certificado 1}€'1a Anvis.i 

Instruções de Cuidado 

• Sempre mantenha o dispositivo limpv. 

• A unidade deve 5er Hmpa comum pano m3c:o e seco. 

• Mantenha a unidade seca. 

• Nãous.ç: líquidos votafal,; tais r:omo benrina, tíncr ou âkoo! para limpar a unid~d~. 

A unidade não deve ser armazenada nos seguintes locais: 

• Onde possa respingar ª8'ua na unidade. 

• Onde a unitJ3tJef1qut ~ujeHa a te:rnpe1aluta!i e:.xlreu,a5,, umidade, lu.L !tola( t.Hrttat ooeh ct ou mare~fa 

• Onde a unidldefique.,m uma ,uperfície inclinada ou su;eita a choque, fortesouvibraçÔ,!S. 

• OndE a uoid~defique '=Xpos.ta ;e produtosquí~icos CsU v1porE;s: .:orros~vos:. 

• Sempre guarde a unidade fora do alcance das crianças. 

-
Descrição 

Este e.quiparrento é~c~ler.te pare você que quer monitorar seus sinats vitais semcausardeKonforto, tudo isso por 
meio<ie um exame s'.mp'es e rápido. Pode ser ~sado em asa no ho!p!tai, em ernergérdas mé,Hcas. resgate;, na 

medicina despor!iva e também nos est.ab~ecimentos médico-sociais. Ele é clinicamente aprovaco e seu viSvr B<ibe 
todosos dados n:eessários. Com e;e .f:oossíve! VEr a :axa dereP:tlção do pu!so como histog.r"3ma. 

Aceuuado para uso pes!oai em pacien:Es corr DoEnça Puimona, Obstrutiva Crõnic1 (Ire) ou lnsuficõência Cardíac;; 
Ccngestiva (1cc), em hospit.is (inc!usi,e u;o C'fnico em medicina interna, cirurgia, 3ne,te!la, pediatria. tratamento 
intensivo.entreoutros).emcer:tros de tratamento com oxigªnio. em e5:tabeledmentcs de: as;ist2nc!a, servíços móveis 
deatendimenia de urgêncii e emecgência médica, e <'m fisioterapia esportiva. poaendo ser usado antes e depois de 
atividades espor:!vas. 

Mode!os pad0 ôes; MBOX-668-ADULTO -00<fmetro de pulso PC·66B com sensor aduiio ti;;o clip. ,'v!80X-66El-t\EO~ATO 
- O)(Ímetro de pulso PC-668 com sensor n;,onatal em silicone médico. 

Opcícoal: medeio pediátrico tipo dp. 

Características: 

Cor: laranj~ 

Tipa de tela; LCD CE matrl:z de portos colcridos 

• Sp02 variação de teia: 35%·99% 

Sp02 d.UI atidade de 11tedk_.do: :i:3½ par d Sp02. varid\do <l1= 70% d 100%. 

• PR ,ariação de teia; 30-24'J bi:m 

• PR acuracidade deme,d;ção; :,2bpm ou ±2% 

Em:rgia nece5;sdria. 1 bdteria de iftio I eca,rt;.!v,ef 3.70V/500rnA1!2 

• lnd'ce ~e perfu;âo (PI)· 0.2%-20% 

• Fonte ce al;mestaçào: 10-240 V. SD/60Hz. 0.5A 

Cl.:b~e de pi ole<.docofilrd c.hoquee!é:tric.c: Cl~e ii 

• Grau de proteção ronua penetração nociva de água: IP22 

• Morto ci> or,en,ç~n continua 

• T~rnµo de üJJ~::i\,êO contlfl!Jà {1..omd lti21 d~~llgdde1): A;;10.dmeddiae:ntt-12 HOF.AS 

• GARANTIA: 1 ANO PARA O EQUiPAME1' TOE 3 MESES PARA C SP-lSOR Sp02. 

• ANVISA: 60$8~469003 

• Fait (.O!tO~to 031 à tomOlôl 



Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa MOBIL SAÚDE COMERCIAL L TOA 

CNPJ 14.727.893/0001-86 

Autorização 8.08 .894-6 

Produto Oxímetro de pulso Mobil Saúde 

Modelo Produto Médico 

Oxímetro de pulso Mobil Saúde PC-66B 

Tipo de Arqqlvo 
"'i«·" 

INSTRUÇÔE~ DE USO OU MANUAL 
DO USUARIO DO PRODUTO 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Arquivos 

PC-66B User Manual 1 PTBR - 27-
march-2020. df 

Oximetro 

80889469003 

25351402436201907 

Expediente, data e hora de inclusão 

2195538210 - 07/06/2021 12:01 :11 

Fabricante Legal SHENZHEN CREATIVE INDUSTRY CO., LTD. 

Classificação de Risco li - MEDIO RISCO 

Vencimento do Registro VIGENTE 

Situação [sem dados cadastrados} 

ata de Publicação [sem dados cadastrados] 

Impresso dia 10 de julho de 2022 às 07h25 em "htlp ://consultas .anvisa .gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351402436201907" 



Ficha técnica descritiva do objeto 

Número do edital : PE -028/2022 - CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Mun ici pal de Vargem Grande 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V. TOTAL 

POLTRONA HOSP ITALAR: poltrona 
hospitalar - Estrutura tubular fabricada 
em aço carbono, recoberta com 
espuma 023 e revestida totalmente em 
Corano . O assento é estofado com 
espuma 033 e o encosto removível 
estofado com espuma 028. A base 
tubular, por ser a única parte exposta, é 

7 submetida a tratamento de superfície e SALUTEM 5-8275 UN O 20 R$ 2.450,00 R$ 49.000,00 
pintada em epóxi. A base vem na cor 
preta. Braços estofados com espuma 
028 e totalmente revestidos em 
Corano. Sistema de reclínio simultâneo 
de encosto e peseira através do peso 
corporal, acionado pelo puxador de 
alumínio localizado no braço direito, 
permitindo parar e travar na posição 
desejada. (COTA PARA ME/EPP) . 

Prazo de validade da proposta : Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais) . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

ILMº SENHOR PREGOEIRO E E QUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-CPL/PMVG. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06246.2022. 
DATA DA ABERTURA: 11/ 07 / 2022 HORÁRJO: 09:00 HORAS 

FICHA TÉCNICA 

OBJETO: O o bjeto da presen te li citação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Meno r Preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Aquisição de lateriais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa do Município de Vargem G rande/ MA. D e acordo com 

liaria nº 3.682/ 2020. Con fo rme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QTD VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

CAMA ppp COM COLCHÃO: Cama de 
parto PPP motorizada, cabeceira e 
pese ira removíveis, confeccionadas em 
polipropileno injetado abs . Base 
confeccionada em aço tubular quadrado 
e revestida com carenagem em chapa . 
Leito em chapa com 1,5mm de espessura 
e quadro de longarinas de aço com 
acabamento em pintura eletrostática a 
pó. Movimento de elevação do leito nove mil, 
acionados por meio de controle remoto DíSTRIMOVEIS / 

setenta e cinco 4 U1 l D/\DE PROCEDENC!A 8 RS 9.375,00 
trezentos e 

RS 7 5.000,00 com fio . Apoio de pernas re movível. NACIONAL setenta e cinco mil reai s 
Rodízios giratórios de 4", com freios em reais 
diagonal. Acessórios fornecidos : 01 par 
de porta coxas inoxidável; 01 par de 
calcanhe iras; 01 par de grades laterais 
confecc ionadas de polipropileno; 01 - dispositivo para coleta de líquidos em aço 
inoxidável; 01 par de munhequeiras; 01 
conjun to de colchões com revestimento 
em courvim e zíper pa ra higienização. 
(COTA PARA ME/EPP). 

1 



POLTRONA HOSPITALAR: poltrona 
hospitala r - Estrutura tubular fabricada 
em aço carbono, recoberta com espuma 
D23 e revest ida totalmente em Corano. O 
assento é estofado com espuma D33 e o 
encosto removível estofado com espuma 
D28. A base t ubular, por ser a única parte 
exposta, é submet ida a tra tamento de DJSTRJMOVEJS / 

mil seiscentos e 
vinte e quatro 

7 UNIDADE superfície e pintada em epóxi. A base PROCEDENCIA 15 R$ 1.650,00 
cinquenta reais 

R$ 24. 750,00 mil, setecentos e 
vem na cor preta. Braços estofados com NACIONAL c inquenta reais 
espuma D28 e totalmente revestidos em 
Cora no. Sistema de reclin io simul tâ neo 
de encosto e peseira at ravés do peso 
corporal , acionado pelo puxador de 
alumínio loca lizado no braço direito, 
permitindo parar e travar na pos ição 
desejada. (COTA PARA ME/ EPP) . 

• OR GLOBAL DA PROPOSTA: 
R$ 99.750,00 noventa e nove mil, setecentos e cinquenta reais 

Decla ra sob as pena da lei que csra ciente c <lc acordo com toJos os termos e regras exigidas pela A<lministração Pública referidas nes te Edital e seus respectivos Anexos. 

Decl ara sob as pena da lei que nos p reços contidos na proposta já csrão incluídos rodos os custos e despesas, tais co mo e sem se limitar a: custos dire tos e indiretos, transporte (fretes), impostos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, segu ros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

D eclara sob as pena da lei que cumprirá plenamente a rodos os pnizos de en trega e lluc a nossa capacidade de forneci mento será de acordo com a necessidade do órgdo em acordo com o Edital e seus Anexos. 

Declara sob as pena da lei que todos os produtos são novos e nunca fo ram usados e com ga.ranria de 12 (doze) meses contra qualquer defeito de fruição e fabricação o u de que possa resul tar danos a terceiros, bem com a quem deles faça uso sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os p rodutos devolvidos e/ou os serviços re jeitas, com imputação das penalidades de Lei à licitante e a quem for considerado responsável. 

Declara sob as pena Ja lei que não há sócios, gerentes ou diremres da lici tante que sejam cônjuge, companheiro ou parente cm linha direta, colateral ou po r afiniJaJc, até o terceiro grau de servidores ocupanccs de cargos J c Jireção , chefia ou assessoramento dos diversos ó rgãos Ja Administração Pública. 

Declara sob as pena Ja lei que os bens objeto desta licitação estarão cm pleno atendimento as Normas <la ABTN e demais legislação pertinente ao o bjeto licitado. 

OBS.: TODOS OS PRODUTOS SÃO DE PROCE D Ê NCIA NACIONAL E ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS OS FRETES, 
- SEGUROS, E MBALAGENS, TAXAS E IMPOSTOS. 
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&= 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 



EXPANSAO COMERCIO LTDA. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07/07/2022 11 :43:43 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EXPANSAO COMERCIO LTDA 
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais . Fundamento legal : Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
·········-------················-----········· ·············• ·-•··············· ······· ·············· ··········-··· 

CNPJ: 31.504.008/0001-19 DUNS®: 94*****61 

Razão Social: EXPANSAO COMERCIO LTDA 
Nome Fantasia: EXPANSAO ODONTO-HOSPITALAR 

e tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/ 07/ 2022 11 :42 
CPF: 619.008.263-72 Nome: ANSELMO MATOS CASTRO 

1 de 1 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fi ns previstos na Lei n-ª' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fo rnecedor no m omento é a seguin te: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.504.008/0001-19 DU NS® : 94*****61 
Razão Social: EXPANSAO COMERCIO LTDA 

.aome Fantasia: EXPANSAO ODONTO-HOSPIT ALAR 

.. tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

O corrências .. e)m pedimentos 
O corrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

N íveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/cert idao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/D istrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

08/11/2022 
12/07/2022 
24/12/2022 

04/10/2022 
25/10/2022 

31/01/2023 

Esta declaração é u ma simples consu lta e não tem efeito legal 

Emitido em: 07/ 07/ 2022 11:41 
CPF: 619.008.263-72 Nome: ANSELMO MATOS CASTRO 
Ass: _____ _ 

1 de 1 



07/07/2022 08 :39 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 31.504.008/0001-19 Inscrição Estadual: 12.57 5946-0 

Razão Social: EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DO ALUMINIO 

Número: 5 Complemento : LOTE RESIDENCIAL CANAA 

Bairro: ALAMEDA DOS SONHOS 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP : 65049380 DDD: Telefone: 98116345 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO 

1 CNAEs Secundários 

; Código : Descrição CNAE 

> 46~9~.J COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS EL::R_?_"_J!_~~~--~E USO PESSOAL E DO~!STICO 

4649404 · CO MÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

i 4649408 CO MÉRCIO ATACADI STA DE PRODUTOS DE HIGIE NE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR -----;---------------- ---------

1 4651601 CO MÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
i,.. -··-···· ·-··-- -- ···- ·-- --· 

~ 4651602_ COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA ····· ··············-···--· 

1
4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQU INAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

ODONTO-MÉDI CO-HOS PITALAR ; PARTES E PEÇAS 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

14753900 i Ã~ ~I~ ~Ieí~:~E~~T~ ~~:~:.ALIZADO .: EEL~~º-°-~=-ÉS~COS E. EQ~I~~~E:~~s : E. 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS ---+---------· --··-·-----· 
4761003 ' CO MÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

l 8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 

! 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

14772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGI ENE 
i PESSOAL 

i 4773300 CO MÉRCIO VAREJ ISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

' 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789099 . COMÉRCIO VAREJI STA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

, ;s11i~~ 1·êa;:;éRc10 A VAR EJ O DE AUTOMÓ~;-;;;·ê;;:;rõ;;ETAs E UTILITÁRIOS Novos 

4511103 < COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E 
, USADOS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

-

i 4641902 

1 
14642702 

COMÉRCIO ATACADIS~;;;i·RÕUPAS E ACESSÓRIOS PARA uso PROFISSIONAL E DE - --·-·
SEGURANÇA DO TRABALHO 

········--- ·---··- ···-··-···--· --------•··- -----------···· -
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

i 464510l HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 CO MÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 ' COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4649401 ; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral : 03/06/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4644301) , 01/ 09/2009 - (4511101-4511103), 01/ 04/2010 -
NFe .ª (4651602-4649402-4649408-4649401-4651601), 01/07/2010 • (4645101-
r~~t;E~s~. 4664800-4647801), 01/10/2010 - (4645103-4645102-4641902-4649404-

. 4642702), 08/03/2019 - (Devido emissão vo luntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte ca dastrado. Não valem como certid ão üe sua efetiva existência de fato e de 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

PÁGINA 1f6 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, 
natural da cidade de Santa Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 
22/07/1963, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0424524020112, expedida por 
ssp/MAem 13/09/2017 e CPF: nº 627.950.163-97, residente e domiciliado na cidade de 
São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-378; 

ANSELMO MATOS CASTRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 
cidade de São luís - MA, data de nascimento 03/08/1977, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH): nº 00114705717, expedida por DETRAN/MA em 
16/01/2018 e CPF: nº 619.008.263-72, residente e domiciliado na cidade de São Luís -
MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-378; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de EXPANSAO COMERCIO L TOA e usará 
a expressão EXPANSAO ODONTO•HOSPITALAR como nome.fantasia. 

CLÁUSULA li • DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na AVENIDA do Alumínio, nº 05, LOTE 
RESIDENCIAL CANAA;, ALAMEDA DOS SONHOS, São Luís - MA, CEP: 65049380 . 

. CLÁUSULA 111- DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios . 

JUCEMA 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO LTDA 
PAGINA 2/6 

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: 47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CERA, 
COMPOSTOS PARA RESTAURAÇÃO DENTARIA E SIMILARES) 47.89-0-07 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 47.53-9-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 47.72-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47.89-0-05 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 47.61-
0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.71-7-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS 46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS. 46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE · MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS 46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 
DROGAS DE USO HUMANO 46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 46.45-1-03 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 46.49-4-01 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
46.49-4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO 45.11-1-01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 45.11-1-03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 46.45-1-02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 47.51-2-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA 47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 46.49-4-04 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 86.50-0-07 -
ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 46.51-6-02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4647-8/01 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4651-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4641-9/02 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4642-7/02 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos mêdicos e ortopédicos 
CNAE Nº 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CNAE Nº 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
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DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 
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novos e usados 
CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama., !"esa e banho . 
CNAE Nº 4642-7/02- Comércio atacadista de roupas e acessonos para uso profissional 
e de segurança do trabalho 
CNAE Nº 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios . 
CNAE Nº 4645-1/02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
CNAE Nº 4645-1/03- Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE Nº 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico 
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
CNAE Nº 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 
CNAE Nº 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
CNAE Nº 4789-0/05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE Nº 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
CNAE Nº 8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

CLÁUSULA V· DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 02/08/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

CLAUSULA VI-DO CAPITAL SOCIAL 
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O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
(duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 20000 20.000,00 10,00 

ANSELMO MATOS CASTRO 180000 180.000,00 90,00 

TOTAL: 200000 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA IX • DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por, ANSELMO MATOS CASTRO que 
assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLÁUSULA X • DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. ~A- . 

J 
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CLAUSULA XI • DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejulzos verificados serão distribui dos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA XII • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente{s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIII • DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 º do 
art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 
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CLAUSULA XV - FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. - ~ 

/ -,~~ 
São Luís -MA, 02 de agosto de 2018 L--('" 

~.e ecJ.5 !, owa.:r-ol; e~i,.r i4d &k 
JOSE CARLOS SOUSA MONTELES ANSELMÕ MATOS CASTRO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Pelo presente Instrumento particular de Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Santa 
Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 22/Ô7 /1963, portador da Carteira de Identidade 
(RG): n• 0424524020112, expedida por ssp/MA em 13/09/2017 e CPF: n• 627.950.163-97, residente 
e domiciliado na cidade de São Luís - MA; na RUA DO CHUMBO, ne 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 
65049-378; 

ANSELMO MATOS CASTRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São Luís -
MA, data de nascimento 03/08/1977, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n• 
00114705717, expedida por DETRAN/MA em 16/01/2018 e CPF: n• 619.008.263-72, residente e 
domiciliado na cidade de São Lufs - MA, na RUA DO CHUMBO, ne 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 
65049-378; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a 

denominação social de EXPANSÃO COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob ni 31.504.008/0001-
19, registrada na JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob NIRE nll 21201011384, arquivada em 

14/09/2018,com sede a AVENIDA 00 ALUMÍNIO, N2 OS, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS 

SONHOS, SÃO LUÍS - MA, CEP: 65049380. resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, 
através do presente instrumento, alterar a sociedade empresária limitada em conformidade com 
as cláusulas e condições que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA. 
O sócio ANSELMO MATOS CASTRO, se retira da sociedade, transferindo neste ato 210.000 

. (Duzentas e dez niil) Quotas no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), para o novo 
sócio, ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO, braslleiro, solteiro, nascido em São luís/Ma em 
25/12/1988, empresário, portador do CPF n9 012.648.923-81, CNH sob ne 04868371016 
DETRAN/MA, residente e domiciliada a ESTRADA DA MAIOBA, N2 02, CONDOMINIO MARAVILLE, 
BLOCO ALCANTARA, APTO 02, BAIRRO MAIOBA, SÃO JOSE OE RIBAMAR/MA. Com a alteração o :e capital social fica assim distribuído: 

NOME QUOTAS % R$ 
ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 180.000 90 180.000,00 
JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 20.000 10 20.000,00 

TOTAIS 200.000 100 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
O novo sócio, ROSSINI OAVEMPORT TAVARES NETO, qualificados na cláusula anterior, 

declara sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedade nem 
por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011, § 

12 do Código Clvil (Lei 10.406/2002), assumindo o ativo e passivo da sociedade. 

JUCEMA 

CDTI1ICO O IUEOIITM SIC 29/05/2019 01:0, 809 w• 20190381809 , 
PJl.ôTOCOLO: 190381809 D& 28/0S/2019 , CÓDIQO D& V&JUFICAÇÃO : 
119024088!1, WIIUI : 21201011384 , 
&XPANSAO COMZIRCIO LTDA 

r.111an Th•~••• Jlodriqu•• Mendonça 
SECUTÂRll-QZRAL 

aAo r.uta, 2110,1201, 
WVW , 1U11preaafacil ,111a.qov .br 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI.MIJADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA. 
O sócio ANSELMO MATOS CASTRO, que se retira da sociedade, declara haver recebido de 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO, neste ato e em moeda corrente o valor de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), dando plena geral e total quitação. 

CLÁUSULA QUARTA. 
A administração da sociedade caberá ao sócio administrador ROSSINI DAVEMPORT 

TAVARES NETO, de forma isolada, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal 
a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 01 (três) vias de 

~-~/ ~ ,. igual forma e teor. i i~{i~ São Luls, MA 16 de Maio de 2019. 

t 
. -~ ,,. ~& .aª""""""',. e_ t.,1o 

Vi.'1i11ir,. 1 RÕsÍNÍ 0AVEMPORT TAVARES NETO 
V/,fJ~ 

1},a.ro. t.ap) g 9 [OU 90v tY0()1vfa .J~ > 
JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 

.JUCEMA 

e&RTtrtco o 11&GtaT110 ac 29/05/2011 01:0• soa w• 201,0Je1101 . 
PRO'l'OC:OLO: 190381809 D& 28/05/2019 . c6DtQO D& WRirtCAÇAO : 
11902408855 , NIR&: 2120101138• . 
lll<UHUO COMIRC?O LTDA 

L111an Th•r••• Rodriqu•• Nandan~• 
8ZC:UTWA-caRAL 

alo wta, 29/05/2019 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ,,, ººE (;<-',,,; 

EXPANSAO COMERCIO LTDA ~Fia~ )., : 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES , BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Santa 
Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 22/07/1963, portador da Carteira de Identidade (RG) : 
nº 0424524020112, expedida por SSP/MA em 13/09/2017 e CPF: nº 627.950.163-97, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-
378; 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO, brasileiro, solteiro, nascido em São Luis/Ma em 25/12/1988, 
empresário, portador do CPF nº 012.648.923-81, CNH sob nº 04868371016 DETRAN/MA, residente e 
domiciliada a ESTRADA DA MAIOBA, Nº 02, CONDOMINIO MARAVILLE, BLOCO ALCANTARA, APTO 02, 
BAIRRO MAIOBA, SÃO JOSE DE RIBAMAR/MA; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação 

social de EXPANSÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.504.008/0001-19, registrada na 
JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob NIRE nº 21201011384, arquivada em 14/09/2018,com sede a 
AVENIDA DO ALUMÍNIO, Nº 05, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, SÃO LUÍS - MA, 
CEP: 65049380. resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, através do presente 
instrumento, alterar a sociedade empresária limitada em conformidade com as cláusulas e condições 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
4644-3/01- COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4751-2/01- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
8650-0/07 -ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 
4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4511-1/03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 
4511-1/01- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4754-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 
4647-8/01- COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
4641-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4649-4/01- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ,. ···(.; 
-?~ "~ 

EXPANSAO COMERCIO LTDA ~: .. 10;;.. ~ 
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4649-4/04 · COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA Ru~./-

4651-6/01- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (três) vias de igual 
forma e teor. 

São Luís, MA 19 de Agosto de 2020. 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Dig ital 

Secretaria de Governo Digita l 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EXPANSAO COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01264892381 

62795016397 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 

CERT I F I CO O REGISTRO EM 20/10/2020 10:20 SOB Nº 2020 0 673971 . 
PROTOCOLO: 200673971 DE 20/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1200502 8515 . CNPJ DA SEDE : 315 0400 80 00119. 
NIRE : 21201011384. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/10/2020 . 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil . ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprova ção de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Cont ratual : 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES , BRASILEIRO, SOLTEIRO, EívlPRESARIO, natural da cidade de Santa 
Quitéria do Maranhão - MA. data de nascimento 22/07/1963, portador da Carteira de Identidade (RG) : 
nº 0424524020112, expedida por ssp/MA em 13/09/2017 e CPF: nº 627.950.163-97, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-
378; 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO, brasiie iro, soiteiro, nascido em São Luís/Ma em 25/12/1988, 
empresário, portador do CPF n!? 012.648.923-81, CNH sob n!! 04868371016 DETRAN/MA, residente e 
domiciliada a ESTRADA DA MAIOBA, N!! 02, CONDOMINIO MARAVILLE, BLOCO ALCANTARA, APTO 02, 
BAIRRO MAIOBA, SÃO JOSE DE RIBAMAR/MA; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária !imitada q ue gir a nesta praça sob a denominação 
social de EXPANSÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n!! 31.504.008/0001-19, registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO sob NIRE n!! 21201011384, arquivada em 14/09/2018,com sede a AVENIDA 
DO ALUMÍNIO, N!! 05, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, SÃO LUÍS - MA, CEP: 

65049380. resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, através do presente instrumento, 
alterar a sociedade empresária limitada em conformidade com as cláusuias e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Altera-se o objeto social para: 
46.44-3-01-COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE lABORATORIOS 
47.73-3-00-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
47.89-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORM ENTE (CERA, 
COMPOSTOS PÀRA RESTAURACAO DENTARIA E SIMILARESI 
47.89-0-07 - COMERCIO VAREJ ISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
47.53-9-00-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIOEO 
47.72 -5- 00- COMERCiO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HiGiENE PESSOAL47.89-
0-0S - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
47.71-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 46.45-
1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. 
46.64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.45-
1-03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOG ICOS 
46.49-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOiviESTiCO / 
45 .11-1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
45.11-1-03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 46.45-
1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
47.51-2-01 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.54-
7 01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
45.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
86.50-0-07 -ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 



TERCEIRA ALTERAÇÁO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n! 10.406/2002, 
mediante as ~cndlçõcs e clõiusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob a denominação social de EXPANSÃO COMERCIO LTDA, tem sede 
na AVENIDA DO ALUMÍNIO, N2 05, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, SÃO LUÍS - MA, 

CE P: 65049380 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abri r ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três 
qua;t0s do '-"plta l social, nos te rmos do art. 1.076 da Lei n! 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto social a 

46.44-3-01-COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMEi\1105 E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
47.73-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
47.89-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CERA, 
COMPOSTOS PARA RESTAURACAO DENTARIA E SIMILARES) 
47.89-0-07 -COMERCIO VAREJ ISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
47.53-9-00 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E V!DEO 
47.72 -5-00 · COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL47.89-
0-0S - COMERCIO VAREJ ISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJ ISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
47.71-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTiCOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 46.45-
1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. 
46 .64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARE LHOS E EQU IPAMENTOS PARA USO ODONTO
MEDICO· HOSPITALAR PARTES E PECAS 
46.49-4 -08 - COMEROO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIG IENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.45-
1-03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
46.49-4-01 - COM ERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
45 .11-1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
45 .11-1-03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 46.45-
1-02 · COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDiA 
47.51-2-01- COM ERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQU IPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA47.54-
7-01 - COMERCIO VAREJ ISTA DE MOVEIS 
46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
86.50-0-07 -ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
4641-9/02 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORtOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 



TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO L TDA 

4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4651-€/0:!. CO~./!ERC!O ATACADISTA DE EQL!!PA~.~ENTO~ DE INFORl\-,ATlCA 
4641-9/02 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retirasse da sociedade ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO . Que transferindo 
neste at o 180.000 (cento e oitenta mil) Quotas no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
para o novo sócio, ANSELMO MATOS CASTRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de São Lu ís - MA, data de nascimento 03/08/1977, portador da Cartei ra Nacional de Hab ilitação (CNH): 
nº 00114705717, expedida por DETRAN/MA em 16/01/2018 e CPF: nº 619.008.263-72, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-
378, retirasse da sociedade o sacio JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, transferindo neste ato 20.000 
(vinte mil ) Quotas no valor de R$ 20.000 (vinte mil reais), para o novo sócio, ANSELMO MATOS CASTRO, 
Com a alteração o capita l social fica assim distribuíd o: 

NOME Q UOTAS % R$ 
ANSELMO MATOS CASTRO 200.000 100 200.000,00 

TOTAIS 200.000 100 200.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA. O novo sócio, ANSELMO MATOS CASTRO, qualificados na cláusula anterior, 
declara sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a admin istração de sociedade nem por 
decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011, § 1!! do 
Código Civil (Lei 10.406/2002), assumindo o ativo e passivo da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO . que se retira da sociedade, declara 
haver recebido de ANSELMO MATOS CASTRO, neste at o e em m oeda corrente o valor de R$180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), O sócio JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, que se ret ira da sociedade, declara 
haver recebido de ANSELMO MATOS CASTRO, neste ato e em moeda corrente o valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) dando plena gera l e t ota l quitação. 

CLÁUSULA QUINTA. A adm inistração da sociedade caberá ao sóci o administrado r ANSELMO MATOS 
CASTRO, de forma isolada, com os poderes e atribu ições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê -lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de t erceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socieóaàe, sem autorização do outro 
sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comu m acordo entre os sócios. 
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CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

DO CAPITA L SO O AL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem capital social de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divid ido em 200.000 
(duzentas mil)quotas no va lo r nominal de RS 1,00(Hum real } cada uma, integralizadas, em moeda corrente do 
Pa is, pelos sócios, da seguinte forma : 

NO ME QUOTAS '¾, 1 R$ ! 
ANSELMO MATOS CASTRO 200.000 100 1 200.000,00 ! 

TOTAIS 200.000 100 1 200.000,00 ! -CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderao ser ced idas o u transferidas a terceiros sem o 
consent imento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
p referência para a sua aquisição, se postas à venda, formaiízando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabil idade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital socia l. 

DA ADM IN ISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
CLÁUSULA OITAVA . A administração da sociedade cabe rá ao Sócio-administrador, ANSELMO MATOS CASTRO, 
de forma isolada, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no o bjeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em ativ idades estranhas ao 
interesse saciai ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como o nerar 
o u alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio . 

Parágrafo único . No exercício da administração, o administrador t erá dire ito a uma retirada mensal a t ítu lo de pro 
labore, cujo valo r será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício socia l, em 31 de d ezemb ro, o adm inistrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procede ndo à elab or ação do inventário, do balanço 
pat rimon ial e do b a lanço de resu ltado econ ômico, cabendo aos sócios, na proporção d e suas q uotas, os 
lucros ou perd as apuradas . 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses segu intes ao t érmino do exercício soc ial, os sócios del iberarão 
sobre as contas e designarão adm inistrador, quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
CLÁUSULA DÉCI MA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
co m os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimon ial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se reso lva em relação 
e seu sócio . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O Sócio-administrador ANSELMO MATOS CASTRO, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
crimi i1a!, vu poí se encontrar sob os efe itos dela, a pena qu2 vede, a inda que temporõria iii ê iltê, o acesso a cãrgos 
públ icos, cu por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a econo m ia 
popular, contra o sistema financeiro naciona l, contra normas de defesa da concorrência, contra as re lações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

OOS i:ASOS OMiSSOS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contra to serão reso lvidos pe lo consenso dos sócios, 
com observância da Lei n~ 10.406/2002. 

DO FORO 
CtÁUSULA DÉCIMA QUARTA. "'ica e leito a foro de São Luís/MA, p2r2 o ':!xercício e o cumprimento dos di reitos e 
obrigações resulta nt es deste contrato. 

v:.. 
-~2~ E por esta rem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 

cumpri r o presen te ato constitutivo, e assinam o presente instrument o em uma única via que será destinada ao 4'~ 
V.-:?...-, regist ro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, 
natural da cidade de Santa Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 
22/07/1963, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0424524020112, expedida por 
ssp/MAem 13/09/2017 e CPF: nº 627.950.163-97, residente e domiciliado na cidade de 
São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-378; 

ANSELMO MATOS CASTRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da 
cidade de São Luís - MA, data de nascimento 03/08/1977, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH): nº 00114705717, expedida por DETRAN/MA em 
16/01/2018 e CPF: nº 619.008.263-72, residente e domiciliado na cidade de São Luís -
MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-378; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
A sociedade girará sob o nome empresarial de EXPANSAO COMERCIO LTDA e usará 
a expressão EXPANSAO ODONTO•HOSPITALAR como nome.fantasia. 

CLÁUSULA li .. DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na AVENIDA do Alumínio, nº 05, LOTE 
RESIDENCIAL CANAA;, ALAMEDA DOS SONHOS, São Luís - MA, CEP: 65049380 . 

. CLAUSULA Ili• DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO LTDA 

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 

PAGINA2/6 

A sociedade terá o seguinte objeto social: 47.73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CERA, 
COMPOSTOS PARA RESTAURAÇÃO DENTARIA E SIMILARES) 47.89-0-07 • 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 47.53-9-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47. 72-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47.89-0-05 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 47.61-
0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.71-7-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS 46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS. 46.64-8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE · MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS 46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 
DROGAS DE USO HUMANO 46.49-4-08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 46.45-1-03 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 46.49-4-01 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
46.49-4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÓNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO 45.11-1-01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 45.11-1-03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 46.45-1-02 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 47.51-2-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA 47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 46.49-4-04 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 86.50-0-07 -
ATIVIDADES OE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 46.51-6-02 -
COMÉRCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4647-8/01 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4651-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4641-9/02 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4642-7/02 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE Nº 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
CNAE Nº 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

PAGINA 3/6 

CNAE Nº 4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 
CNAE Nº 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios _ 
CNAE Nº 4645-1/02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
CNAE Nº 4645-1 /03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE Nº 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico 
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
CNAE Nº 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4771-7/01 - Comércio varejista de pr9dutos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 
CNAE Nº 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE Nº 4789-0/99 - Comêrcio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
CNAE Nº 8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 02/08/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

CLAUSULA VI-DO CAPITAL SOCIAL 
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O capital social será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
(duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre eles da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 20000 20.000,00 10,00 

ANSELMO MATOS CASTRO 180000 180.000,00 90,00 

TOTAL: 200000 200.000,00 100,00 

CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII • DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA IX • DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida por, ANSELMO MATOS CASTRO que 
assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer 
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em 
estabelecimentos bancários. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. \ t· 

dt 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 
PÁGINA 516 

CLAUSULA XI • DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA XII • DA RETIRADA OU FALECIMENTO OE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XIII • DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 º do 
art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

CLAUSULA XV - FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. ,, ~ 

/ '~~ 
São Luís - MA, 02 de agosto de 2018 L-' 

~J2 ~5 5 D-Wa:rrd e,.._~w- t4tl !.'.~ 
Jose CARLOS SOUSA MONTELES ANSELMÕ MATOS CASTRO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Pelo presente Instrumento particular de Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Santa 

Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 22/07/1963, portador da Carteira de Identidade 

(RG): n• 0424524020112, expedida por ssp/MA em 13/09/2017 e CPF: n• 627.950.163-97, residente 

e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nv 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP; 

65049-378; 

ANSELMO MATOS CASTRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de São Luís -

MA, data de nascimento 03/08/1977, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n• 

00114705717, expedida por DETRAN/MA em 16/01/2018 e CPF: n• 619.008.263-72, residente e 

domiciliado na cidade de São luís - MA, na RUA DO CHUMBO, n2 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 
65049-378; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a 

denominação soclal de EXPANSÃO COMERCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n!! 31.504.008/0001· 

19, registrada na JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob NIRE n2 21201011384, arquivada em 

14/09/2018,com sede a AVENIDA DO ALUMÍNIO, Ne 05, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS 

SONHOS, SÃO LUÍS - MA, CEP: 65049380. resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, 

através do presente instrumento, alterar a sociedade empresária limitada em conformidade com 

as cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA, 
O sócio ANSELMO MATOS CASTRO, se retira da sociedade, transferindo neste ato 210.000 

(Duzentas e dez niil) Quotas no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), para o novo 
sócio, ROSstNI OAVEMPORT TAVARES NETO, brasileiro, solteiro, nascido em São Luís/Ma em 

25/12/1988, empresário, portador do CPF ng 012.648.923-81, CNH sob n11 04868371016 
DETRAN/MA, residente e domiciliada a ESTRADA DA MAIOBA, N!! 02, CONDOMINIO MARAVILLE, 

BLOCO ALCANTARA, APTO 02, BAIRRO MAIOBA, SÃO JOSE DE RIBAMAR/MA. Com a alteração o 
capital social fica assim distribuído: 

NOME QUOTAS % R$ 
ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 180.000 90 180.000,00 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 20.000 10 20.000,00 

TOTAIS 200.000 100 200.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
O novo sócio, ROSSINI OAVEMPORT TAVARES NETO, qualificados na cláusula anterior, 

declara sob penas da lei, que não estão Impedidos de exercerem a administração de sociedade nem 
por decorrência da Le·i, nem em vlrtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011, § 

19 do Código Civil (Lei 10.406/2002), assumindo o ativo e passivo da sociedade. 

JUCEMA 

C:U!IrICO O UOil'l'Ml &M 29/05/2019 01 : 04 101 Nº 20110311B09. 
PR01'0COLO: 190311109 D& 28/05/2019, CÓDIQO D& WJUrICAÇAo: 
11,02,oee5a, wiu : 21201011314 , 
UPANSAO CONDCIO LTDA 

L11ian 'l'h•r••• Jlodlr1vu•• Mendonça 
S&CU'l'ÁllU-Q&RAL 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA .LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

CLÁUSULA TERCEIRA. 
O sócio ANSELMO MATOS CASTRO, que se retira da sociedade, declara haver recebido de 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO, neste ato e em moeda corrente o valor de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mll reais), dando plena geral e total quitação. 

CLÃUSULA QUARTA. 
A administração da sociedade caberá ao sócio administrador ROSSINI DAVEMPORT 

TAVARES NETO, de forma isolada. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal 
a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 01 (três) vias de 
~ Í/ . . igual forma e teor. 
~ i'Jt,;;,., São Luís, MA 16 de Maio de 2019. 

i ~J'41 

' e , ,, . ~ ' . i), /iJ,IJ ·· ,_ ~IM qtf#tp2a1' ~bb 
llt:1,~'171.- , R.O. SOO DAVEMPORT TAVARES NETO 
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JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 

e&aTtrtco o a&GtSTJIO IM 29/05/2011 01 : 0• soa N• 20190311101 . 
Pl\OTOCOLO : 190381809 D& 28/05/2019 , CÓDICJO D& wttirlCAÇAO : 
11902408856 , NIU; 2120101138 • • 

JUCEMA IJCPAHPO COMJUtcto LTDA 

L111an Th•r••• Rodriqu•• Mendonça 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA i' ~OE~\ 
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Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES , BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Santa 
Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 22/07/1963, portador da Carteira de Identidade (RG}: 
nº 0424524020112, expedida por SSP/MA em 13/09/2017 e CPF: nº 627.950.163-97, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-
378; 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO, brasileiro, solteiro, nascido em São Luis/Ma em 25/12/1988, 
empresário, portador do CPF nº 012.648.923-81, CNH sob nº 04868371016 DETRAN/MA, residente e 
domiciliada a ESTRADA DA MAIOBA, Nº 02, CONDOMINIO MARAVILLE, BLOCO ALCANTARA, APTO 02, 
BAIRRO MAIOBA, SÃO JOSE DE RIBAMAR/MA; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a denominação 

social de EXPANSÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.504.008/0001-19, registrada na 

JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob NIRE nº 21201011384, arquivada em 14/09/2018,com sede a 

AVENIDA DO ALUMÍNIO, Nº 05, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, SÃO LU ÍS - MA, 

CEP: 65049380. resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, através do presente 

instrumento, alterar a sociedade empresária limitada em conformidade com as cláusulas e condições 

que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-1/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
4751-2/01- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

8650-0/07 -ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL 

4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4511-1/03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 
4511-1/01- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4754-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4642-7/02- COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4641-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4649-4/01- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
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4649-4/04- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (três) vias de igual 
forma e teor. 

São Luís, MA 19 de Agosto de 2020. 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EXPANSAO COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01264892381 

62795016397 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 

CERTIFI CO O REGISTRO EM 20 / 10/2020 10:20 SOB Nº 20200673971 . 
PROTOCOLO : 200673971 DE 20 /1 0 / 2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12005028515. CNPJ DA SEDE: 315040 08000119 . 
NIRE: 21201011384 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/1 0/2 020 . 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA -GERAL 
www .empresafacil .ma.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 



TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual : 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES , BRASILEIRO, SOLTEiRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Santa 
Quitéria do Maranhão - MA, data de nascimento 22/07/1963, portador da Carteira de Identidade (RG) : 
nº 0424524020112, expedida por ssp/MA em 13/09/2017 e CPF: nº 627.950.163-97, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-
378; 

ROSSINI OAVEMPORT TAVARES NETO, brasiieiro, soiteiro, nascido em São Luis/Ma em 25/12/1988, 
empresário, portador do CPF n!! 012.648.923-81, CNH sob n2 04868371016 DETRAN/MA, residente e 
domiciliada a ESTRADA DA MAIOBA, N!! 02, CONDOMINIO MARAVILLE, BLOCO ALCANTARA, APTO 02, 
BAIRRO MAIOBA, SÃO JOSE DE RIBAMAR/MA; 

Úriicos sócios componentes da sociedade emprese:Íria !imitada que gira nesta praça sob a denominação 

social de EXPANSÃO COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nll 31 .504.008/0001-19, registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO sob NIRE n!! 21201011384, arquivada em 14/09/2018,com sede a AVENIDA 

DO ALUMÍNIO, N!! OS, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, SÃO LUÍS - MA, CEP: 

65049380 . resolvem de comum acordo e na melhor forma do direito, através do presente instrumento, 
alterar a sociedade empresária limitada em conformidade com as cláusuias e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Altera-se o objeto social para: 
46.44-3-01-COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-1/01 COMERCI.O ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE lABORATORIOS 
47.73-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
47.89-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CERA, 
COMPOSTOS PAAA RESTAURACAO DENTARIA E SIMILARES) 
47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
47 .53-9-00 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIOEO 
47.72 -5- 00- COMERCiG VAREJ ISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL47.89-
0-0S - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
47.71-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO OE FORMULAS 46.45-
1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURG!CO, HOSPITALAR E 
DE lABORATORIOS. 
46.64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.45-
1-03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
46.49-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
4ó.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO / 
45 .11-1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAM IONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
45.11-1-03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 46.45-
1-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
47.51-2-01-COMERCIO VAREJ ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.54-
7 ·01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
46.49-4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
86.50-0-07 -ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 



TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n! 10.406/2002, 
mediante as :::cndlçõcs e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gi ra sob a denominação social de EXPANSÃO COMERCIO LTOA, tem sede 

na AVENIDA DO ALUMÍNIO, Nº 05, LOTE: RE'.>iDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, SÃO LUÍS - MA, 

CEP:65049380 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fi lial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três 
qua1tvs dü ... êlpital 5odal, nos termos d.:. art. 1.076 da Lei r,!: 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto social a 

46.44-3-01-COMERCIOATACADISTA DE MEDICAiviEl\ffO5 E DROGAS DE USO HUMANO 
4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
47.73-3-00- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
47.89-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CERA, 
COMPOSTOS PARA RESTAURACAO DENTARIA E SIMILARES) 
47 .89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
47.53·9-00 -COMERC!O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ElETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
47.72 -5-00 • COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL47.89-
0-05 - COMERCIO VAREJ ISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSAN ITARIOS 
47.61-0-03 -COMERCIO VAREJ ISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
47.71-7-01- COMERCIO VAREJ ISTA DE PRODUTOS FARMACEUTiCOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 46.45-
1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. 
46.64-8-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQU INAS, APARE LHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO
MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
46.49-4 -08 · COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.45-
1-03 · COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
46.49-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQU IPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
4S .11·1-01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTIUTARIOS NOVOS 
45 .11-1--03 - COME.ROO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARlOS NOVOS E USADOS 46.45· 
1-02 - COMERCiO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDiA 
47.51 -2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQU IPAM ENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA47.54· 
7-01- COMERCIO VAREJ ISTA DE MOVEIS 
46.49-4--04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
86.50--0-07 - ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 
46.51·6·02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAP ELARIA 
46Sl-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
4641-9/02 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORfOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 



TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO L TDA 

4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 
4651-5/01. CO~J!ERC!O ATACADISTA DE EQU!PAr\/lENTO~ DE INFORrv1ATlCA 

4641-9/02 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retirasse da sociedade ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO. que transferindo 
neste ato 180.000 (cento e oitenta mil) Quotas no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
para o novo sócio, ANSELMO MATOS CASTRO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de São lu ís - MA, data de nascimento 03/08/1977, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): 
nº 00114705717, expedida por DETRAN/MA em 16/01/2018 e CPF: nº 619.008.263-72, residente e 
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA DO CHUMBO, nº 11, RESIDENCIAL CANAA, CEP: 65049-
378, retirasse da sociedade o socio JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, transferindo neste ato 20.000 
(vinte mil) Quotas no valor de R$ 20 .000 (vinte mil reais), para o novo sócio, ANSELMO MATOS CASTRO, 

Com a alteração o capital social fica assim distribuído: 

NOME QUOTAS % R$ 
ANSELMO MATOS CASTRO 200.000 100 200.000,00 

TOTAIS 200.000 100 200.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA. O novo sócio, ANSELMO MATOS CASTRO, qualíficados na cláusula anterior, 
declara sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedade nem por 
decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas h ipóteses mencionadas no art. 1011, § 12 do 
Código Civil (Lei 10.406/2002), assumindo o ativo e passivo da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio ROSSINI OAVEMPORT TAVARES NETO, que se retira da sociedade, declara 
haver recebido de ANSELMO MATOS CASTRO, neste ato e em moeda corrente o valor de R$180.000,00 

(cento e oitenta mil reais}, O sócio JOSE CARLOS SOUSA MONTELES, que se retira da sociedade, declara 
haver recebido de ANSELMO MATOS CASTRO, neste ato e em moeda corrente o valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) dando plena geral e total quitação . 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ao sócio administrador ANSELMO MATOS 

CASTRO, de forma isolada, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
jud icia l e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê -lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de t erceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socieôaàe, sem aut orização do out ro 
sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será defin ido de comum acordo entre os sócios. 



TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem capita l social de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 

{duzentas mil)quotas no va lor nominal de R$ 1,00(Hum real) cada uma, integral izadas, em moeda corrente do 
País, pelos sócios, da seguinte forma : 

NOME QUOTAS % R$ 
ANSELMO MATOS CASTRO 200.000 100 200.000,00 

TOTAIS 200.000 100 200.000,00 
, -CLAUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderao ser ced idas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do(s} outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se rea lizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente . 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabil idade de cada sócio é restri ta ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital socia l. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ao Sócio-administrador, ANSELMO MATOS CASTRO, 
de forma isolada, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ;io 
interesse sociai ou assumir obrigações seja em favor de qua lquer dos quotistas ou cie terceiros, bem como onerar 
o u alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do out ro sócio . 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a t ítu lo de pro 
labore, cujo valor se rá definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS WCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas . 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qua lquer sócio , a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexist indo interesse deste ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado . 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Parágrafo único_ O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se reso lva em relação 
d seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIM PEDIMENTO 
ClÁUSUlA DÉCIMA SEGUNDA. O Sócio-administrado r ANSELMO MATOS CASTRO, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de co ndenação 
crimkia ~, Gü poí se i:ncontrar sob os efeitos dela, a peíiã quê ·v·edc:., ainda que temporaria111ei1tê, o acesso a cargos 
públ icos, ou por crime fal imentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato o u contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re lações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMiSSOS 
ClÁUSUlA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, 
com observância da Lei n!- 10.406/2002. 

DO FORO 
CLAUSULA OÉC!MA QUARTA. -'ica el <>ito a foro de São Lufs/MA, para o ":?xercício e o cumprim":?nto dos direitos e 
obrigações resu lta ntes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste inst rumento particular foi lavrado, obriga m-se a 
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única v ia que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do M aranhão _ 

,;, ANSELMO MATOS CASTRO . /, 
".#) 

-,.... .. ~-
. iif' n taak )ou,& J 

J CARLOS SOUSA MONTELES 

RÓSSiNI DAVEiviPORT TAVARES NETO 

.JUCEMA 

• RECFl"t0310 1SGQEtHW2GLOWID893, 27 

•

. ·:[!) Pod•r Juctiict• rt o • 

. 6, 1:2 - Emol 4,6J • FERC O, 13 - FElliCP. O, 1 ao 
~ lurs-MA. Cona~ o •"' httpa IJ•• lo tJma,J"'• br 

______ ....:!.._IUJOOSO.~T!~Ollrtl0t.& CIJWAWRAS - ~----

•• ' ~ ~wc,'>Q.. --~ .;;· 
~y;.,,f' 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 16:30 SOB Nº 20210690623. 
PROTOCOLO : 210690623 DE 25/05/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 121036 80932 . CNPJ DA SEDE: 31504008000119 . 
NIRE: 21201011384 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05 / 2021 . 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil.ma.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujei to à comprovação de sua a utenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

o 
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Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade EXPANSAO COMERCIO LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 14/09/2018, NIRE: 21201011384, 
CNPJ: 31.504.008/0001-19, estabelecido(a) na AVENIDA do Alumínio, 05 
LOTE RESIDENCIAL CANAA;, ALAMEDA DOS SONHOS, São Luís - MA, CEP: 
65049-380, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei , que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato : REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Lu ís - MA, 25/05/2020 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 
Sócio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

JOSE CARLOS SOUSA MONTELES 
Sócio 

,:) 

~., .. ,. 1/ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EXPANSAO COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01264892381 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ROSSINI DAVEMPORT TAVARES NETO 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2020 13 : 07 SOB Nº 20200368761 . 
PROTOCOLO : 200368761 DE 26/05/2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12002112949 . NIRE : 21201011384 . 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/05/2020 
www . empresafacil . ma . gov.br 

A validade deste documento , s e i mpresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respec~ ivos códigos de verificação . 
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07/07/2022 11 :50 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 619.008.263-72 

Nome: ANSELMO MATOS CASTRO 

Data de Nascimento: 03/08/1977 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/11/1995 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11 :50:09 do dia 07/07/2022 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante: 6FA8.F795.FA67.0ACF 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

~ f l l ( \ f [ ' 1 ~ , ' J , \ í 1 , , t l I l -' > 

~ANSELMO l'.J\TOS CAS!RÓ 

rDOC. JDfNTlDAOi/Ó8G ft.tlS501l/U!: ---, 

36978t~$J GF.JOSPC 11A ~ 

rCJIF-- (DA1ANMC!MtM'01 
619.ooa. ,63-72 ]Lo,;oe/B7'. ... ~ 
J ORGf. &LrAS CAS'tRO 

Wi.RIA CA.S GlUCAS. MATOS CAS:! 

~o 

rl.OC.Al r t>.AfAfMJSSÃO~ 
_s_A_o_ L_u_rs_,_ HA __________ _,} LOJ/0.1 / 202,2 / 

~OOOICff'N.MUffl 
CMIPMT......-t0GTAOUIIL Ol.ffÚ.lrc$JTO 

MARANHÃO 

35989535411 
MA04-6315244 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e real izar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 

ANSELMO 
MATOS 

CASTRO: 

AuJNldO digitalmente por ANSELMO 
MATO-? pSTR0:61900626372 
PN: Cl!BR, 0-=ICP-Brnil, OUz:Secretaria 
àa Receita F~deral do Brasil - RFB, 
OU=Rf:8e•CPF Al . OU=VAUO, OU=AR 
FACILIO CERTIFICADORA DIGITAL, 
OU=PrMenclaJ, OU.,29422374000167, 
ctJ=ANSELMO MATOS CASTRO· 
s1900e253n 
Ra2ão: Eu sou o autor deste documento 
lp_calizaçáo sua localizaçiode 

619008263 72~::".'~~'f~, 140810-0JCKY 
Fo-i1 PDF Reader Verdo: 11 .1.0 

Vâlbe, Azev~ Cavalcanli ~ 
Titular 
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REPÚBLICA FEDERATIVA !)O BRASIL ,t Fa,.,,)~,1-) ~) 

ESTADO DA PARAIBA " ~ 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS R 4 

FUNDADO EM 1888 ubric.1 / 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JO}(Cf"' 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00 , João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos , Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba , foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo : Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba , endereço 

•

//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi rea lizada , a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada , sendo da empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido , declaro que a EXPANSAO COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos , garantindo perante este Cartório e terceiros , a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/01/2022 14:57:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos , de acordo 
com o Art . 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos , poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos .not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102570701222287591468-1 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade , dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b331 a56a0a8c 782f3a6897100e699eb22db 12fbce 7 584ad7 5ae055d0549cd8e 1 ef0a2b02c2e9a 115c844c5a2dce 789e5d9 
578a63fbe545bd82cc5bbe 7 49636af1 

.---.,...,-------, ICP 
Presidência da República 

Casa Ovil Brasil 
Medida P,ovisóriai N<> 2.200+2, ~ 

de 24 de agosto de 2001. ~ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

EMPRESA I GOVERNO 00 IE:::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Nome Empresarial: EXPANSAO COMERCIO L TDA Protocolo: MAC2202028269 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
21201011384 31504008000119 Data: 31 /03/2022 

Arquivamentos solicitado: 

1 
NUmero: 

1 
Data : 

1 
Ato: 

20200368761 1 26/05/2020 1 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 06/07/2022, às 14:19:26 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https ://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código WSGDMWVL. 

111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111111 
MAC2202028269 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Número: 

/ 

1 

1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'RESA I GOVERNO 00 EI::::: 
FACll. MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201011384 31.504.008/0001-19 14/09/2018 

Endereço Completo 
Avenida do Aluminio, Nº 05 , LOTE RESIDENCIAL CANAA;, ALAMEDA DOS SONHOS - São Luís/MA - CEP 65049-380 

bjeto Social 

Protocolo: MAC2202028255 

Inicio de Atividade 
02/08/2018 

46.44-3-01-COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 47.73-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 47.89-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE(CERA, COMPOSTOS PARA RESTAURACAO DENTARIA E SIMILARES) 47.89-0-07- COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 47.53-9-00 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO 47.72 -5- 00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47.89-0-05 -
COMERCIO VAREJ ISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.61-0-03- COMERCIO VAREJ ISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
47.71 -7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 46.45-1-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. 46.64-8-00-
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 46.45-1-03 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 46.49-4-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 45.11-1-01 - COMERCIO 
A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 45.11-1 -03 - COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS 
E UTILITARIOS NOVOS E USADOS 46.45-1-02- COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 47.51-2-01 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.54- 7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 46.49-
4-04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 86.50-0-07 -ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E 
PARENTERAL 46.51-6-02- COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4641 -9/02 COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
$ 200.000,00 (duzentos mil reais) -- EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

Capital Integralizado í Porte) 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) i 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANSELMO MATOS CASTRO 619.008.263-72 R$ 200.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ANSELMO MATOS CASTRO 619.008.263-72 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
31 /03/2022 20220387710 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21 /06/2022, às 15:37:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código SJVKGRLD. 

l llllllll llll lllll llll lllll~~IU]l~l~Hil 111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMfRESA I GOVERNO 00 Cli:::::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certi ficamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu ivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que EXPANSAO CO MERCIO L TOA Protocolo: MAC220202824 1 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201011 384 

CNPJ 31.504.008/0001-19 

'.ndereço Completo do Alumínio, N• 05, LOTE RESIDENCIAL CANAA;, ALAMEDA DOS SONHOS - São Luís/MA - CEP 65049-380 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220387710 31 /03/2022 BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

310 20210825146 18/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

002 20210690623 25/05/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20210573384 27/04/2021 BALANCO 
002 20200673971 20/10/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20200368761 26/05/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20200309528 30/04/2020 BALANCO 
901 20191189855 25/10/2019 PROCURACAO 
002 20190381809 29/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190290811 10/04/2019 BALANCO 
223 20180791672 07/12/2018 BALANCO 
090 20180610872 14/09/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201011384 14/09/2018 CONTRATO 

Esta certidão fo i emitida automaticamiinte ~m 21 /06/2022, às 15:38:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww;empresafacll.ma.gov.br, com o código QKEWO9RX. 

~llllllll llll lllll llll lllllim~~~jill~lllllll llllllllll llll llll 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31 .504.008/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

EXPANSAO COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXPANSAO ODONTO-HOSPITALAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Çomércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

1 PORTE 
EPP 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materia is para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e (ioméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos , sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV DO ALUMINIO 

1 CEP 
65.049-380 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

ALAMEDA DOS SONHOS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~ ~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
LOTE RESIDENCIAL CANAA 

1 TELEFONE 
(98) 9811-6345 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/09/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2022 às 08:36:59 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31 .504.008/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
1410912018 

NOME EMPRESARIAL 

EXPANSAO COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
~V DO ALUMINIO 

1 CEP 
65.049-380 

BAIRRO/DISTRITO 

ALAMEDA DOS SONHOS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

LOTE RESIDENCIAL CANAA 

1 

MUNICÍPIO 

_ SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 9811-6345 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/09/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2022 às 08:36:59 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

31 .504.008/0001-19 

EXPANSAO COMERCIO LTDA 
R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

ANSELMO MATOS CASTRO 

49-Sócio-Administrador 

eara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 07/07/2022 às 08:37 (data e hora de Brasília). 

111 



Data da consulta: 07/07/2022 08:56:13 

-

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 31.504.008/0001-19 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: EXPANSAO COMERCIO LIDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: optante pelo Simples Nacional desde 14109/2018 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIM:I) 

- Não Existem 

- Gerar PDF 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXPANSAO COMERCIO L TOA 
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente co {.se na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:18 do dia) 2/0~~; <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/11/2022. / 
Código de controle da certidão: 40F1 .6FF0.4064.30ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 093738/22 Data da 06/06/2022 07:52:31 

Inscrição Estadual: 1257 59460 CPF/CNPJ: 31504008000119 

Razão Social: EXPANSAO COMERCIO L TDA 

Endereço: 

- lefone: 

AVE DO ALUMINIO, 5 LOTE RESIDENCIAL CANAA CEP: 65049380 - ALAMEDA 

(98)98116345 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/10/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa fje Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/06/2022 08:45: 9 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 039702/22 Data da 06/06/2022 07:58 :51 / 

Inscrição Estadual: 125759460 CPF/CNPJ: 31504008000119 

Razão Social: EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Endereço: 

,lefone: 

AVE DO ALUMINIO, 5 LOTE RESIDENCIAL CANAA CEP: 65049380 - ALAMEDA 

(98)98116345 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/10/202 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

/ 
Data Impressão: 06/06/2022 08:46:35 



TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURIDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIA,L: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 

' INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 

PREFEITURA .. DE SÃO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98239816 CNPJ: 31504008000119 
EXPANSAO COMERCIO L TDA 

EXPANSAO ODONTO-HOSPITALAR 

ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL -
200.000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:25/05/2021 
NIRE:21201011384 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTRO: 14/09/2018 l~ ~O: 
., . LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Atacadista; Distribuidora; Armazéns 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO OE ZONA URBANA 

TIPO DE IMÓVEL: N?O INFORMADO 

CIDADE/UF: SAO LUIS/MA 

ENDEREÇO: AV DO ALUMINIO 

COMPLEMENTO: LOTE RESIDENCIAL CANAA; 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

DEREÇO CORRESPONDtNCIA 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

t,· 

SAO LUIS / MA 

AV do AlumÃ-nio 

LOTE RESIDENCIAL CANAA; 

TIPO DE CONTATO 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA230678500190000 

NÚMERO:05 

CEP:65049380 

BAIRRO: RESIDENCIAL CANAA 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO:05 

CEP: 65049380 

BAIRRO: ALAMEDA DOS SONHOS 

DESCRIÇÃO 

E-MAIL nfecontabil@hotmail.com 

TELEFONE (98) 98888888 

E-MAIL celsocamargomakro@hotmail. 

TELEFONE (98) 98116345 

celsocamargomakro@hotmail . 



OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇAO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÔOIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

464430100 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO SIM 

451110100 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 

451110300 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 

464190200 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

464270200 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

464510200 COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

464510300 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

464780100 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

464940100 OMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL 

464940200 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL 

464940400 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

464940800 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

465160100 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

465160200 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

466480000 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

476100300 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 

477170100 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS 

478900700 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

865000700 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICO$ E ORTOPEDICOS 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
Rf;SPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 61900826372 ANSELMO MATOS CASTRO 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

61900826372 ANSELMO MATOS CASTRO ADMINISTRADOR 

62795016397 JOSE CARLOS SOUSA MONTELES SOCIO 10% 

61900826372 ANSELMO MATOS CASTRO ADMINISTRADOR 0% 

IDENTIFICAÇAO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FISICA OCUPADA: o,oom• QUANTIDADE: O 



QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Loçaf: SAO LUIS / MA , 20/06/2022 

CPF/CNPJ: 31504008000119 
Nome/Razão: EXPANSAO COMERCIO L TOA 

Contribuinte 

nu 

Servidor 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATN A 

Número da Certidão: 00007135772022 

Validade: 25/10/2022 

CERTIFICADO 
10 2 0 22 009 21406 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28l l2l20l7 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOAJUIÚDICA 

CNPJ: 31.504.008/ 0001-19 1 Inscrição Municipal: 98239816 

Razão Social: EXPANSAO COMERCIO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA DO ALUMINIO 

Número: 05 1 Complemento: LOTE RESIDENCIAL CANAA; 

Bairro: RESIDENCIAL CANAA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65049380 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 27 de junho de 2022 ?s 07:54, sob o código de 

autenticidade nª 8A438B9AE02406BC75929A2B759E69C9. / 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https: li stm .semfaz .sao 1 uis .ma.gov. br I validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATN A 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007003112022 

Validade: 03/06/2022 

CERTIFICADO 
1 0 2022 009 21281 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

Razão Social: EXP ANSAO COMERCIO L TDA 

~ 

464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

Logradouro: AVENIDA DO ALUMINIO 

Número: os Complemento: LOTE RESIDENCIAL CANAA; 

Bairro: RESIDENCIAL CANAA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65049380 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de maio de 2022 ?s 19:16, sob o código de 
autenticidade nº 8EFCDB14842B2880ECE50025B70444BC. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https: //stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br / validacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98239816 

CPF/CNPJ 

31.504.008/0001-19 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222343460 

RAZÃO SOCIAL 

EXPANSAO COMERCIO L TDA 

NOME FANTASIA 

EXPANSAO ODONTO-HOSPITALAR 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV DO ALUMINIO LOTE RESIDENCIAL CANAA; Nº 05, RESIDENCIAL CANAA 
65049380 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
464430100 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo , as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públ icos , acessibil idade e de segurança sanitária , ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico . O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requis itos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da leg islação 
vig ente . 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 29199878E8D5B6936634FCD8291DE4BB 



PREFEITURA DE 
1W , 

SAO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUP.ERI NTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA 
COORDENAÇJ\O DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.º 000437 /2022 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGIL\NCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
SANITÁRIA. através da Coordenação de Vigilância Sanitária. de conformidade com os 
termos dos artigos 175 e 176 da Lei 1Vtunicipal 3546 de 05 de ago to de 1996, concede licença 
a firma EXPANSÃO COMÉRCIO LT0A. - Nome Fantasia: J<:XPANS.\O ODONTO-IIOSPITALAR - CNPJ 

Nº:31.504.008/000 1-1.9. para füncionamento de {~OMÉRCIO ATACADISTA Of. MEl>[CAMENTOS f: 
DROGAS DE [JSO HUMANO. situada na A m dn Alumi ni(). 05. Lote Res idencial Canfta. Alumcdu dos Sonhos, 

nesta cidade. sob u rcsponsahilidad.c 1-:cníca de Jés~ica Je )lh·eira Fem·ira. C RF1i\·l; 

de Março de 202'.!. 

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em k)cal visível à fiscalização c terá 
validade de um (O l ) ano a partir da data de expedição. c011forme Lei Complementar 

Estadual nº0>9. de 15.12.1998. sendo obrigatório a sua renovação. 

Di\ i:-.ão d.:: l\1da!;tro e Informação 

AI\ nrn rpt 



21/06/2022 15: 30 Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o_l_ta_r_~I ~' --lm_p_r_,m_ ir_..., 

CA 
CAIXA ECON ÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 31.504.008/000l-19 
Razão Social: EXPANSAO COMERCIO LTDA 
Endereço: AV DO ALUMINIO 05 LOTE RESIDENCIAL CA / ALAMEDA DOS SONHOS / SAO 

LUIS / MA/ 65049-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. / 

Validade: 13/06/2022 a 12/07/2022 · 

Certificação Número: 2022061302021326189011 

Informação obtida em 21/06/2022 15:30:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXPANSAO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.504 . 008/0001-19 
Certidão n º : 18545924/ 022 
Expedição : 10/06/202 , às 10:58:47 
Validade: 07/12/202 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXPANSAO COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS )' inscrito(a ) 
no CNPJ sob o n º 31 . 504.008/0001- 1 9 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dado s constantes desta Certidão são de responsabilida de dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh i stas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclus i ve no concernente aos 
recolhimentos p revidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 23832022 
Código de validação: 367536BC1 D 

Número da guia: 22057301001273401. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia primeiro (1 º) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

- Civil contra EXPANSAO COMERCIO LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 
31.504.008/0001-19. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente 
nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé . Dada e 
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Gisele Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, consultei, 
digitei , subscrevo e assino digitalmente. 

GISELE MEIRELES MENDES 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 134577 

~ OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civeis 
e/ou Fazenda , de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta certidão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante código de Selo 
Eletrôn ico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link 
https ://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de val idação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Cede. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n , Calhau , São Luís/MA- ÇEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LU ÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 01/07/2022 13:36 (GISELE MEIRELES MENDES) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 23832022 / Código: 367536BC1 D 
Valide o documento em www. tjma.jus.br/validadoc.php 



Página 1 de 14 

LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 4 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 13 ( treze ) folhas numeradas tipograficamente, do Nº 
O 1 ( um ) ao Nº 13 ( treze ), e servirá para lançamento do Livro Diário Nº 4 
(quatro) da empresa ''EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA", estabelecida na 
Avenida do Alumínio, nº 05, Lote Residencial Canaã , Alameda dos Sonhos, 
na cidade de São Luís, CEP: 65.049-380, no Estado do Maranhão, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 31.504.008/0001-19 e inscrita na JUCEMA - Junta Comercial 
do Estado do Maranhão sob o Nº 21.2.0101138-4 em 14/09/2018, com ramo de 
atividade "Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano". 

São Luís (MA), O 1 de janeiro de 2021. 

Anselmo Matos Castro 
Sócio Administrador 

CPF: 619.008.263-72 

Celso Bueno de Camargo 
Contador 

CRC- SP132815/O-3-T-MA 

Folha 1 



Página 2 de 14 

Livro Diário Nº. 4 
Empresa: EXPANSÃO COMERCIO L TOA - CNPJ: Fortes Contábil 6.186.1 
31 .504.008/0001-19 
Período 01/01 /202 1 a 31/12/2021 
AV DO ALUMINIO , Complemento: LOTE RESID CANAA, N.0

: 05, Bairro: ALAMEDA DOS SONHOS , 
Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP 65049380, Telefone (98) 81163454 
Data Chave Débito Centro Crédito Estab Centro Valor 
29/01/202 419015 34101000 001 21601000 0001 001 2125 
1 9 1 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 29: 2125 
Totais do mês de Janeiro: 2125 
26/02/202 419016 34101000 001 21601000 0001 001 2125 
1 9 1 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 26: 2125 
Totais do mês de Fevereiro: 2125 
31/03/202 419017 34101000 001 21601000 0001 001 2125 
1 9 1 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 31: 2125 
Totais do mês de Março: 2125 
30/04/202 418953 11101000 001 41103000 0001 001 80812,5 
1 1 1 
Histórico: Receita de venda 
30/04/202 418965 41102000 001 21301001 0001 001 8111 ,06 
1 1 o 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
30/04/202 418966 32101000 001 11603000 0001 001 27856,98 
1 2 1 
Histórico: CMV NOMES 
30/04/202 418967 34101000 001 21601000 0001 001 2125 
1 9 1 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 30: 118905,54 
Totais do mês de Abril: 118905,54 
31/05/202 418956 11101000 001 41103000 0001 001 52597, 12 
1 1 1 
Histórico: Receita de venda 
31/05/202 418968 41102000 001 21301001 0001 001 5364,23 
1 1 o 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
31/05/202 418969 32101000 001 11603000 0001 001 18098,21 
1 2 1 
Histórico: CMV NOMES 
31/05/202 418970 34101000 001 21601000 0001 001 2525 
1 9 1 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 31: 78584,56 
Totais do mês de Maio: 78584,56 
30/06/202 418957 11101000 001 41103000 0001 001 50988,81 
1 1 1 
Histórico: Receita de venda 
30/06/202 418971 41102000 001 21301001 0001 001 4916,16 
1 1 o 
Histórico : SIMPLES NACIONAL DOMES 
30/06/202 418972 32101000 001 11603000 0001 001 17653,64 
1 2 1 
Histórico: CMV NOMES 
30/06/202 418973 34101000 001 21601000 0001 001 2525 
1 9 1 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 30: 76083,61 
Totais do mês de Junho: 76083,61 

Folha 2 
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30/07/20 418958 1110100 001 4110300 0001 001 31458,6 0001 
21 01 01 6 
Histórico: Receita de venda 
30/07/20 418974 4110200 001 2130100 0001 001 2188,04 0001 
21 01 10 
Histórico : SIMPLES NACIONAL DOMES 
30/07/20 418975 3210100 001 1160300 0001 001 11215,6 0001 
21 02 01 1 
Histórico : CMV NOMES 
30/07/20 418976 3410100 001 2160100 0001 001 2525 0001 
21 09 01 
Histórico : SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 30: 47387,31 
Totais do mês de Julho: 47387,31 
30/08/20 418977 4110200 001 2130100 0001 001 3698,52 0001 
21 01 10 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
Totais do dia 30: 3698,52 
31/08/20 418959 1110100 001 411 0300 0001 001 40176,2 0001 
21 01 01 8 - Histórico: Receita de venda 
31 /08/20 419001 3210100 001 1160300 0001 001 13977,3 0001 
21 02 01 7 
Histórico: CMVNO MES 
Livro Diário Nº. 4 
Empresa : EXPANSÃO COMERCIO L TOA - CNPJ : Fortes Contábil 6.186.1 
31 .504.008/0001 -19 
Período 01/01/2021 a 31/12/2021 
AV DO ALUMINIO , Complemento: LOTE RESID CANAA, N.0 : 05, Bairro: ALAMEDA DOS SONHOS , 
Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP:65049380, Telefone: (98) 81163454 
Data Chave Débito Centro Crédito Estab Centro Valor Estab 
31/08/20 419002 3410100 001 2160100 0001 001 2525 0001 
21 09 01 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 31: 56678,65 
Totais do mês de Agosto: 60377,17 
30/09/20 418960 1110100 001 4110300 0001 001 92971 ,6 0001 
21 01 01 7 
Histórico: Receita de venda 
30/09/20 419003 4110200 001 21301 00 0001 001 7079, 13 0001 
21 01 10 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
30/09/20 419004 3210100 001 1160300 0001 001 32911,4 0001 
21 02 01 1 
Histórico: CMV NOMES 
30/09/20 419005 3410100 001 2160100 0001 001 2525 0001 
21 09 01 
Histórico : SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 30: 135487,21 
Totais do mês de Setembro: 135487,21 
29/10/20 418961 1110100 001 4110300 0001 001 142187, 0001 
21 01 01 77 
Histórico : Receita de venda 
29/10/20 419006 4110200 001 2130100 0001 001 10827,8 0001 
21 01 10 8 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
29/10/20 419007 3210100 001 1160300 0001 001 50333,1 0001 
21 02 01 1 
Histórico : CMV NOMES 
29/10/20 419008 3410100 001 2160100 0001 001 2525 0001 
21 09 01 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 29: 205873,76 
Totais do mês de Outubro: 205873,76 

Folha 3 
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30/11/20 418962 1110100 001 4110300 0001 001 227984, 0001 
21 01 01 15 
Histórico: Receita de venda 
30/11/20 419009 4110200 001 1160300 0001 001 17160,1 0001 
21 01 01 5 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
30/11/20 419010 3210100 001 1160300 0001 001 80781 ,3 0001 
21 02 01 4 
Histórico: CMV NOMES 
30/11/20 419011 3410100 001 2160100 0001 001 2525 0001 
21 09 01 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
Totais do dia 30: 328450,64 
Totais do mês de Novembro: 328450,64 
31/12/20 418963 1110100 001 4110300 0001 001 158190, 0001 
21 01 01 15 
Histórico: Receita de venda 
31/12/20 419012 4110200 001 2130100 0001 001 12177,0 0001 
21 01 10 3 
Histórico: SIMPLES NACIONAL DOMES 
31/12/20 419013 3210100 001 1160300 0001 001 55947,5 0001 
21 02 01 8 - Histórico: CMV NOMES 
31/12/20 419014 3410100 001 2160100 0001 001 9025 0001 
21 09 01 
Histórico: SALARIO CONF FOPAG DO MES 
31/12/2021 419018 411030001 001 877367, 11 0001 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

2021 
31/12/2021 419018 611010002 001 71522,2 0001 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI CIO 

2021 
31/12/2021 419018 611010002 001 35200 0001 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI CIO 

2021 
31/12/2021 419018 611010002 001 461869,66 0001 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI CIO 

2021 
31/12/2021 419018 611010002 001 308775,25 0001 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCI CIO 

2021 
31/12/2021 419018 243010001 0001 001 461869,66 
Histórico: TRANSFERÊRENCIA DO LUCRO APURADO NO 

EXERCÍCIO 2021 
31/12/2021 419018 321010002 0001 001 308775,25 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

2021 
31/12/2021 419018 341010009 0001 001 35200 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

2021 
31/12/2021 419018 411020001 0001 001 71522,2 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

2021 
Livro Diário Nº. 4 
Empresa: EXPANSÃO COMERCIO L TOA - CNPJ : Fortes Contábil 6.186.1 
31 .504 008/0001-19 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
AV DO ALUMINIO , Complemento: LOTE RESID CANAA, N.0

: 05, Bairro: ALAMEDA DOS SONHOS , 
Cidade: São Luís, Estado: MA, 
CEP: 65049380, Telefone: (98) 81163454 
Data Chave Débito Centro Crédito Estab Centro Valor Estab 
31/12/2021 419018 611010002 0001 001 877367,11 
Histórico: APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

2021 
Totais do dia 31: 1990073,98 
Totais do mês de Dezembro: 1990073,98 
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EXPANSÃO COMERCIO LTDA 
CNPJ/NF 31.504.008/0001-19 NIRE 21.2.0101138-4 

AVENIDA DO ALUMÍNIO, 5, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, CEP 65.049-380, SÃO 

LUÍS/MA 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/21 
(valores expressos em reais) 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CLIENTES 

--
ESTOQUES 

CAIXA 

BANCOS 

DUPLICATAS A RECEBER 

165.998,25 

33.639,25 

132.359,00 

211.256,55 

MERCADORIA PARA REVENDA 136.555,83 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

MOVEIS E UTENSÍLIOS 

INSTALAÇÕES 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IMÓVEIS 

VEÍCULOS 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

TOTAL DO ATIVO 

184.522,64 

98.550,64 

95.446,86 

16.087,11 

2.020 

513.810,63 

3.500,00 

350.000,00 

200.650,00 

362.433,03 

92.000,00 

20.000,00 

105.446,86 

230.000,00 

74.000,00 

57.831,80 

876.243,66 

2.021 

550.650,00 

463.615,06 

1.014.265,06 
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EXPANSÃO COMERCIO LJDA 
CNPJ/NF 31.504.008/0001-19 NIRE 21.2.0101138-4 
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AVENIDA DO ALUM ÍNIO, 5, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, CEP 65.049-380, SÃO 

LUÍS/MA 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/21 

(valores expressos em reais) 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDQRES 

DUPLICATAS A PAGAR 

REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 

SALÁRIO, FGTS E INSS A RECOLHER 

TRIBUTOS A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TOTAL DO PASSIVO 

66.754,81 

·--
7 .809,44 

34.658,55 

200.000,00 

567.020,86 

2.020 

109.222,80 

767.020,86 . 

876.243,66 

338.976,75 

1.241,61 

12.177,03 

200.000,00 

461.869,67 

2021 

352.395,39 

661.869,67 ! 

1.014.265,06 
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EXPANSÃO COMERCIO LTDA 
CNPJ/NF 31.504.008/0001-19 NIRE 21.2.0101138-4 

Página 7 de 14 

AVENIDA DO ALUMÍNIO, 5, LOTE RESIDENCIAL CANAA, ALAMEDA DOS SONHOS, CEP 65.049-380, SÃO LU ÍS/MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/21 

(valores expressos em reais) 

DESCRIÇÃO dez/20 dez/21 

RECEITAS 2.197.780,53 877.367,11 

DEDUÇÕES DA RECEITA 831.859,93 71.522,20 

. ECEITA LÍQUIDA 1.365.920,60 805.844,91 

MV 523.379,20 308.775,24 

LUCRO BRUTO 842.541,40 497.069,67 

DESPESAS OPERACIONAIS 275.520,54 35.200,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 93.654,52 35 .200,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 181.866,02 12.000,00 

LUCRO OPERACIONAL 567.020,86 461.869,67 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ENCERRADAS EM 31 DEDEZEMBRO 2021 

t. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa EXPANSÃO COMÉRCIO L TOA com sede na Avenida do Alumnio, 
05, Lote Residencial Canãa, Alameda dos Sonhos, CEP: 65049-380, Município 
São Luis - Ma, inscrita no CNPJ : 31 .504.008/0001-19 número de identificação 
de registro de empresas -NIRE: 21201011384 data do arquivamento dos atos 
constitutivos: 14/09/2018 elaborou e está apresentando as suas demonstrações 
contábeis do exercício 2021 findo em 31/12/2021 de acordo com o modelo 
contábil para as Micro Empresas e empresas de Pequeno Porte, emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) , é uma firma L TOA, tendo como 
objeto social: 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos 

e usados 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados 

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 

de segurança dotrabalho 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico,hospitalar e de laboratórios 

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia46.45-1-03 -

Comércio atacadista de produtos odontológicos 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico 
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46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

4 7.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática 

Página 9 de 14 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos , sem manipulação de 

fórmulas 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames 
do ITG 1000, além dosPrincípios Fundamentais de Contabilidade e demais 
práticas emanadas da legislação societária brasileira. 
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3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais 
até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias eencargos financeiros , observando o regime de 
competência ; 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 

A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime decompetência. 

4. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não tem empréstimos e financiamentos 

s. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, amparados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 
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6. CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) , totalmente integralizado, 
sendo 100% das cotas de propriedade de Anseio Matos Castro . 

7. PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

A Empresa não tem nem um tipo de investimento 

8. EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente 
à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos e sobre seus resultados futuros. 

São Luís MA, 31 de dezembro 2021 

ANSELMO MATOS CASTRO 

CPF: 619.008.263-72 

Sócio Administrador 

CELSO BUENO DE CAMARGO 

CPF:003.131.438-46 

CRC: SP-132815/O-3-T-MA 

Folha 11 



EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA 

INDICADORES ECONÔMICOS SIGNIFICADO 

r 

PARA CADA UM REAL DE DÍVIDA TOTAL, A 
AC+RLP 

550.650,00 EMPRESA TEM 1,56 DE RECURSOS TOTAIS, 
LIQUIDEZ GERAL - = 1,56 

PC+PNC 352.395,39 ENVOLVENDO VALORES, A CURTO E LONGO 
PRAZO .. 

AC 
550.650,00 

PARA CADA UM REAL DE DÍVIDA CIRCULANTE 
LIQUIDEZ 

E NÃO CIRCULANTE A EMPRESA TEM 1,56 DE - = 1,56 
CORRENTE PC 352.395,39 

RECURSOS A CURTO PRAZO 
-

AT 
r 

SOLVENCIA GERAL 1.014.265,06 
EXPRESSA O GRAU DE GARANTIA QUE A 

- = 2,87 EMPRESA DISPÕE EM ATIVOS TOTAIS, PARA 
PC+ PNC 352.395,39 

PAGAMENTO DO TOTAL DE DÍVIDAS 

L 1 
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LIVRO DIÁRIO 

Número de Ordem 4 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 13 ( treze ) folhas numeradas tipograficamente, do Nº 
O 1 ( um ) ao Nº 13 ( treze ), e serviu para lançamento do Livro Diário Nº 4 
(quatro) da empresa "EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA", no período de 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 , estabelecida na Avenida do 
Alumínio nº05 , Lote Residencial Canaã, Alameda dos Sonhos na cidade de 
São Luís, CEP: 65.049-380, no Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 31.504.008/0001-19, inscrita na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o Nº 21.2.0101138-4 em 14/09/2018, com ramo de atividade 
"Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano". 

São Luís (MA), 31 de dezembro de 2021. 

Anselmo Matos Castro 
Sócio Administrador 
CPF: 619.008.263-72 

Celso Bueno de Camargo 
Contador 

CRC - SP132815/O-3-T-MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa EXPANSAO COMERCIO L TOA consta assinado digitalmente por: 

%' 

CPF/CNPJ 

00313143846 

61900826372 

..JUCEMA 

ioENT1F1cAçlo oo<s> Ass1NANTE<s> " 
Nome 

CELSO BUENO DE CAMARGO 

ANSELMO MATOS CASTRO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2022 17:33 SOB Nº 20220553424 . 
PROTOCOLO : 220553424 DE 04/05 / 2022. NIRE: 212010 11384 . 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

ANSELMO DIAS CARNE I RO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/05 / 2022 
empre s afaci l .ma.gov .br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12205851343 em 09/05/2022, protocolo 220553424. Para val idação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Reg istro: 

CNPJ : 

e Munícipio: 

Tipo de Livro : 

Número de Ordem : 

Identificação de Empresa 

EXPANSAO COMERCIO L TOA 

21201011384 

31504008000119 

São Lu ís 

DIÁRIO 

4 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração : 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Asslnante(s) 

0031 3143846 

61 900826372 

Nome 

CELSO BUENO DE CAMARGO 

, ANSELMO MATOS CASTRO 

SP132815 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09 / 05 / 2022 17:33 SOB Nº 20220553424. 
PROTOCOLO: 220553424 DE 04 / 05 / 2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12205851343 . NIRE: 2 1201011384 . 

JUCEMA 
EXPANSAO COMERCIO LTDA 

ANS ELMO DIAS CARNEIRO LOPE S FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 09/05 /2 02 2 
empresafacil. ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito j;omprova/o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos d i gas de veriftcaÁ). 



► 28/06/2022 15:36 

~CRCM 
CONSEUiO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .... .. ..... .. .... : CELSO BUENO DE CAMARGO 
REGISTRO ... .... ... : SP-132815/O-3 T-MA 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.131.438-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/06/2022 as 15:24:08. 
Válido até: 26/09/2022. 
Código de Controle: 304603. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUIT~RIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615~1-20 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO inscrita no CNPJ nº 13.85 1.790/0001-32, situada na Rua Newton Junqueira nº s/n, Bairro: 

Centro, Cep: 6554000 - Santa Quitéria do Maranhão - MA. Fone: 98 987338526, atesta a pedido da 

interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa Expansão 

Comercio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 31.504.008/0001-19, estabelecidanaAV. do Alumínio, n°05, 

Complemento Lote Residencial Canaa, bairro Alameda dos Sonhos, na cidade de São Luís, 

Estado do Maranhão, forneceu à Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão - MA especificamente a 

Secretaria de Saúde deste Munícipio, os Equipamentos Hospitalares, Material Permanente e Móveis 

Hospitalares/Escritório, conforme a planilha abaixo: 

ITEM 

5 

9 

13 

23 

24 

25 

26 

29 

31 

33 

38 

ESPEOFICAÇÃO DO OBJETO 
DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL 

MESA DE ESCRITORIO MATERIAL DE CONDECÇÃO 
MADEIRA/MDF/SIMILAR/DOBRAVEL/GAVETAS 02 SÓ AÇO UNID 1 R$ 358,00 R$ 358,00 

COMPOSIÇÃO SIMPLES 
PAPAGAIO MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDAVEL Fortinox UNID 4 RS 99,00 RS 396,00 
ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL DE COFECÇÃO AÇO 

TLT UNID 4 RS 298,00 RS 1.192,00 INOXIDAVEL 
REGUA DE GASES ( ASSSITENCIA RESPIRATORIA DE PAREDE) 

GASES ATE 3 PONTOS ABERTURA FRONTAL BASCULANTE 
VALVULA DE IMPACTO DE DUPLO ESTAGIO POSSUI TOMADA 

RWR UNID 1 
R$ 

RS LOGICA/ CHAMADA OE ENFERMAGEM ATE 3 PONTOS/COM 1.348,00 1.348,00 

CHAMADA DE ENFERMAGEM MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ALUMINIO 

AR CONDICIONADA CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUS TIPO 
ELBRUS UNID 1 RS 

R$ SPLIT FUNÇÃO QUENTE E FRIO 2.498,00 
2.498,00 

SUPORTE DE SORO MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
TLT UNID 4 R$ 348,00 R$ 1.392,00 INOXIDAVEL TIPO PEDESTAL 

LONGARINA ASSENTO/ ECONSTO POLIPROPILENO NUMERO 
SÓ AÇO UNID 2 R$ 498,00 RS 996,00 DE ASSENTOS 03 LUGARES 

CADEIRA DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO 
SÓ AÇO UNID 2 RS 89,00 R$ 178,00 ASSENTO/ENCOSTO POLIPROPILENO 

BERÇO PARA RECEM NASCIDO RODIZIOS POSSUI CUNA 
R$ ACRIUCO ESTRUTURA AÇO/ FERRO PINTADO PRATELEIRA UTI UNID 4 

1.198,00 
RS 4.792,00 

POSSUI 
CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECANICA APLICAÇÃO 

ADULTO ROOIZIOS POSSUI COLCHÃO HOSPITALAR MINIMO 
D 28 MATERIAL DE CONFECÇÃO ESTRUTURA /LEITO EM 

BIOMN UNID 1 
RS 

RS 4.998,00 CHAPA AÇO/FERRO PINTADO ACIONAMNETO POR 4.998,00 
MANIVELAS 03 CABECEIRAS /PESEIRA 

POUURETANO/SIMILAR GRADES LATERAIS AÇO INOXIDAVEL 
CARRO DE CURATIVOS ACESSO RIOS; BALDE E BACIA 

TLT UNID 1 
R$ 

R$ 1.398,00 MATERIAL OE CONFECCÃO AÇO INOXIDAVEL 1.398,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÊRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

ARMARIO DIMENSÕES /PRATELEIRAS ALTURA DE 180 A 210 
CM X LARGURA DE 70 A 110 CM/ 04 MATERIAL DE 

SÓ AÇO UNID 
CONFECÇÃO AÇO CAPACIDADE MINIMA DA PRATELEIRA 40 

KG 
CARRO MACA SIMPLES SUPORTE DE SORO/COLCHONETE 
POSSUI/POSSUI GRADES LATERAIS POSSUI MATERIAL DE TLT UNID 

CONFECÇÃO AÇO INOXIDAVEL 

VALOR TOTAL 

2 R$ 698,00 R$ 1.396,00 

R$ 
2 

3.248,23 
RS 6.496,46 

R$ 27.438,46 

Registramos, ainda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Santa Quitéria, 07 de Junho de 2019 

lvanilde eárros Vale 
RG: 67296396 CPF nº 835.440.383-15 

Secretária Municipal de Saúde de Santa Quitéria do Maranhão - MA 
Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão - MA 

VN.JDOIOleffl!OOIIIO-.ODI 

Dryele Santos Silva 
lfllftYentc SubsUluta 

2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00 , João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http ://www.azevedobastos .not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos .not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei , etc .. . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para íba , foi 

instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscal ização Extrajud icial em todos os atos de 

notas e registro , composto de um código único (por exemplo : Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Para íba, endereço 

•

://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA tinha posse de 

um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada , sendo da empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA a 

responsabilidade , única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido , declaro que a EXPANSAO COMERCIO LTDA assumiu , nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabil idade pelo processo de digitalização dos documentos 

fís icos , garantindo perante este Cartório e terceiros , a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7° , da Lei Federal nº 12.682/2012 , o documento em anexo, identificado individualmente em cada Cód igo de 

Autenticação Digital ' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico . 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 22:42:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 

com o Art . 1°, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 

autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https ://autdigital .azevedobastos .not.br e informe o Código de 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site . 

'Código de Autenticação Digital : 102570607202890619886-1 a 102570607202890619886-2 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015 , Lei Estadual nº 

8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b895e 7b 7772ffeb 75faea04be 77b6cd4 762e9577b 7 da60d0f672c4ba624bc934c 77ea85a 17fd26b3a83cb5544bfa 1 a2ad95 
78a63fbe545bd82cc5bbe 7 49636af1 

~~---P-resl- ~- n- cla_ da_R_ep_úbl_ ka_~ IC p 
Casa Civil Brasil 

Medida Provisória No 2.200-2, ":'---.,_ 
de24 dea90s1cde2001 . ~ 
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E TADO DO MARA 'HÃO 
PREFEITl1RA Ml. 'JCfPAL Ot: PARAIBA~O 

C.XP.J. 05.303.1 44/0001-30 
Prnça Gui[h<:m1íno Brito• :, g.i • Centro. Cep: 65.6 0-000 
Secretária Municipal d,. Saúde de Paraibano - MA 

Atestado de Capacidade Técnica 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAIBANO/MA inscrita no CNPJ nº 
13.890.788/0001-19, situada na Rua São Francisco s/n, Bairro: Centro, Cep: 65670000 -
Paraibano - Ma, Fone: 99 35541 11 2. atesta a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa Expansão Comercio 
Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 31 .504.008/0001-19, estabelecida na AV. do Alumínio nº 05, 
Bairro: lote Residencial Cana - Alameda dos Sonhos, na cidade de São Luis - MA, 
forneceu á Prefeitura de Paraibano - MA. especificamente a Secretaria de Saúde deste 
Municipío, os EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANTES( HOSPITALAR E 
INFORMÁTICA). conforme planilha abaixo: 

Item 

o· 

Descrição dos Produtos I Qtde , Unidade 

APARELHO OE B0NNET composição duplo com 
2 

i 
anilhas Unidade 
8 10MBO TRIPLO. construido em tubo 314 
polegadas, em pintura eletrosia!ica a o::>. na cor 
brilnca , com no mín1mc 6 rodízios em matenal 

02 íno,ndável oe no mlnimo 2 rodas em silicone COM 8 Unidade ; 

1

, faces com movimentos 360", com tecido em 
algooão cru, com dimensões mínimas de 1 80 m de 
altura ;,,. l. 75 m de lilroura, 

' CADEIRA OE BANHO/ HIGIENICA fre,os unilateral 

Marca 

Carcl 

Modelo 
Moveis 

Valor unítàrfo Valor Total 
RS RSI 

2.550,00 5 100.00 

260 00 2.080,00 

i 

03 
matenal de confecção aço I ferro pintado apoio do 
bra~ fixo, apoio pés fuco capacJtlaae até 140 1<9 
dobrável POSSUI coletor 

2 Unidade Jaguanbe 

1 

1 

296,00 592 00 ! 

CADEIRA OE RODAS material de contecçlb aço ! 
04 l t~rro pintado braç_os 'ª':1~" vel pés removível com 

e,evaç.lo de pemas e su,,orte oe so o capacidade 
até 100 k 

- CARRO OE PARADA(monrtor· des!Hibrador 
CS ôx,metro de ulso adultolínfanti! 1 m) •-0-~ FOT FORO fonte :.ae luz fibra óptica foco reguíáve! 

1- 07 
e confe~o aço / ferro 

ES~TOÃCUSTICAS 
com as seguintes especrfK:ações mln.-nas. • U D 

08 portatíl com cat>o de sonda • base e cabO de 
,mpressora . • alimentação e cabo ue fo•ça· • maleta 

6 

3 

de transporte 
-----~ -------- TOTAL DO LOTE 1 

Un,oade , Cds 

Unidade Ema, 

umaade 

Unidade i Shopfisio . 
1 

Unidade J ,nteracou 
Stia 

645,00 3.870.00 

15.798,00 15 798,00 

3 505 00 3 505 00 

221 ,Ot: ô63,00 

26.990,00 25.990.00 

57.598,00 

!tem l Valor unitário Valor Total Descrição dos Produtos i Qlde Unidade Marca fR$l IRSI 

1 

01 CAMARA FRIA lndrel IV\/,1500d com 2 portas para / 3 ': •Unidade I lndrel 885 00 5 555 00 
conservação de vacinas. i ---~ --·--·---+--=--·=""'·=--l TOTAL 00 LOTE li 5.656 00 

LOTE Ili - iNFORMÁ TICA 

Item Descrição dos Produtos , Otde i Unidade Marca 
Valor unitário Valor Total 

(R$) IR$) 
IMPRESSORA LASER (COMUM) padrão de cor ' 01 monocromático. memória de 16 mo, resolução de i 10 

1 
Unidade Brolher 720,00 7.200,00 

_.§.QQ x 600: velocidade 33 oom capacidade de 100 1 1 i 

Página 1 de 2 

Cartório Azevêdo Bastos IXI 
a. 

Autenticação Digital Código: 102570511204378894433-1 
Data: 05/11/2020 13:21 :14 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Av. Pre• ldente Epitáclo Pessoa~ 1145 
Bairro do• Estado, Joio Peuoa ~ PB 

(83) 3244-5404 - cartorlo@anndobastos.noLbr 
https :/lazevedobaatos.nolbr 

Bet Válber Aze nda Cav.dcantl ;:? Selo Digital Tipo Normal C: AKQ09165-XGOH; r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITl'RA Ml'.~J ,fPAL DF. PARATBA '0 

C. • • P,J. 05.303.144/0001-30 
Pra a Guilhermino Brito• 284 - Centro. Ce : 65.6 0-000 

pág.nas; cic!o. 25 000 paginas: mterface usb e 
rede; frente e verso automat,co. garantra mlníma re . 
12 n eses 
NO BREAK (para compi.;taóor) potência: 1 kva. i 
tensão: enirada/ saída: biv?lt. alanr.11s audiovisual ! 
batena interna: 01 selada· ga~antra· mímma de 12 i 
meses. 

5 Umdade SMS 623 00 311 5.00 

TOTAL DOL~O~T~E~ll_l ______________ '----'1~0~.3~15~,0~0'-' 

Registramos ainda. que os fornecimentos acima refendos apresentaram bom desempenho 
operac1onat. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. nada constado que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Paraibano - Ma. 02 de Setembro de 2019. 

Lucimar Sá da Silva 
RG. 273551949 CPF: 449.974.853.49 

Secretãria Municipal de Saúde 
Prefeitura de Paraibano - Estado do Maranhão 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Preskfent• Epitácio Pessoa-1145 
Bairro dos Estado, Joio Pessoa - PB 

(83) 3.2.t4-5404 • cartorlo@uevedobastos.not.br 
https:1/azevedobastos.not.br 

Página 2 de 2 

Bel. Vélbe, Azo °-nd• CavalcenU ~ ~ ' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para íba , foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Ex1rajudicial em todos os atos de 
notas e registro , composto de um código único (por exemplo : Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba , endereço 

•

//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

/t. enticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada , a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA linha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA a 
responsabilidade , única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório . 

Nesse sentido, declaro que a EXPANSAO COMERCIO LTDA assumiu , nos termos do artigo 8º, §1 º. do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3°. inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos , garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7° , da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo. identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 22:40:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1º. 10º e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos , poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102570511204378894433-1 a 102570511204378894433-2 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 , Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721 /2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade , dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b895e 7b 7772ffeb 7 5faea04be 77b6cd4 77 ac22ea2bf16339d4f5f38a 7339ef4a8279b 7b81 da33a4d 14c 7 d5182841 b254d95 
78a63fbe545bd82cc5bbe 7 49636af1 



ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA P0 MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 
PREGAO PRESENCIAL Nº 021/2019 (SRP) - CPL 

CONTRATO 
CONTRA TO Nº 086/2019-CPL 
PROC. ADM. Nº 23031600/2019. 

CONTRATO OE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL OE SANTA QUITÉRIA 00 
MARANHÃO/MA E EXPANSÃO COMERCIO 
LTDA 
CNPJ: 31.504.008/0001-19, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO OE SANTA QUITÉRIA, ESTADO DO MARANHÃO, através do 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
sediado na Rua Newton Junqueíra, nº S/N, Centro, 'santa Quítéria do Maranhão/MA, 
CNPJ Nº 13.851 .179/0001-32, doravante denomínada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular, lvanilde Barros Vale, RG nº 67296396 SESP/MA, CPF 
nº 835.440.383-15, residente e domiciliado na nesta Cidade e a EXPANSÃO 
COMERCIO LTOA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o nº 31 .504.008/0001 -19, estabelecida AV DO 
ALUMINIO ,Nº 05 ,RES, CANAA ,SÃO LUÍS -MA. neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por seu procurador. senhor ROSSINI OAVEMPORT 
TAVARES NETO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o 012.648.923-
81 , portador do R.G. nº 0203296520022, de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por procuração pública RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.0 021/2019/CPL e do Processo Administrativo n.0 23031600/2019, com fundamento da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Leí nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor. medíante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

EXPANSAO 
COMERCIO 

1.1. O objeto do presente Termo de CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERJAL 
PERMANENTE PARA A UNIDADE OE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE (HOSPITAL MUNICIPAL DR ZECA MOREIRA) DO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento. independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM OESCRIÇ O UNIO. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

Assi~cfc§lt[IM,l'iCIStO M OAElltA, 111° 45, Cam10, 5"mA Q\JtltluA DO MAAAICHÃO/MA -CEP 6S.S40.00 
digital por EXPANSAO 
COMERCIO 

L TDA:3150400 LTDA:31504008000119 
Dados: 2022.02.15 

8000119 15:29:32 --03'00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÊRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 
MESA DE ESCRITORIO MATERIAL DE 
CONDECÇÃO 

UNID 1 MAOEIRAIMOF/SIMILAR/DOSRA VEL/GA 
VETAS 02 COMPOSIÇÃO SIMPLES 
PAPAGAIO MATERIAL DE CONFECÇÃO UNID 8 ACO INOXIDAVEL 
ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL UNID 4 DE COFECCÃO ACO INOXIDAVEL 
REGUA DE GASES ( ASSSITENCIA 
RESPIRA TORIA OE PAREDE) GASES 
ATE 3 PONTOS ABERTURA FRONTAL 
BASCULANTE VALVULA DE IMPACTO 
DE DUPLO ESTAGIO POSSUI TOMADA UNID , 
LOGICA/ CHAMADA DE ENFERMAGEM 
ATE 3 PONTOS/COM CHAMADA DE 
ENFERMAGEM MATERIAL OE 
CONFECCÂO ALUMINIO 
AR CONDICIONADA CAPACIDADE 9.000 
A 12.000 BTUS TIPO SPLIT FUNÇÃO UNID , 
QUENTE E FRIO 
SUPORTE DE SORO MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDAVEL TIPO UNIO 4 PEDESTAL 
LONGARINA ASSENTO/ ECONSTO 
POLIPROPILENO NUMERO DE UNID 2 ASSENTOS03LUGARES 
CADEIRA DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO 
PINTADO ASSENTO/ENCOSTO UNIO 2 POLIPROPILENO 
BERÇO PARA RECEM NASCIDO 
RODIZIOS POSSUI CUNA ACRILICO 

UNID 4 ESTRUTURA AÇO/ FERRO PINTADO 
PRATELEIRA POSSUI 
CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER 
MECANICA APLICAÇÃO ADULTO 
RODIZIOS POSSUI COLCHÃO 
HOSPITALAR MINIMO D 28 MATERIAL 
DE CONFECÇÃO ESTRUTURA /LEITO UNID 1 EM CHAPA AÇO/FERRO PINTAOO 
ACIONAMNETO POR MANIVELAS 03 
CABECEIRAS /PESEIRA 
POLIURETANO/SIMILAR GRADES 
LATERAIS ACO INOXIDAVEL 
CARRO DE CURATIVOS ACESSORIOS; 
BALDE E BACIA MATERIAL DE UNID , 
CONFECCÃO AÇO INOXIDAVEL 
ARMARIO DIMENSOE.S /PRATELEIRAS 
ALTURA OE 180 A 210 CM X LARGURA 
DE 70 A 110 CM/ 04 MATERIAL OE UNID 2 CONFECÇÃO AÇO CAPACIDADE 
MINIMA DA PRATELEIRA 40 KG 

358,00 

99,00 

298,00 

1.348,00 

2 .498,00 

348,00 

498,00 

89,00 

1 .198,00 

4.998,00 

1.398,00 

698,00 

EXPANSAO ASj(Q~eB_~,l~gco MollE!JtA, ... 45, C.EliTllO, SAHTA QUITétlA 00 MARANHÃO/MA-CEP 6S,S40-00 digital por EXPANSAO 
COMERCIO COMERCIO 
LTDA·3150400 LTDA:31504008000119 

• Dados: 2022.02.15 
8000119 15:29:48 ·03'00' 

358,00 

792.00 

1.192,00 

1.348,00 

2 .498,00 

1.392,00 

996,00 

178,00 

4 .792,00 

4 .998,00 

1.398,00 

1.396,00 



EXPANSAO 
COMERCIO 

t: 
ESTADO DO MARANHÃO 

Processo.:.~..::r';t-"~~ 
Folha:.~i};.?,• ~Y-t!-:-d" 
Rubrica:_ ..... aili,a.· --

42 

MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
CNPJ 06.232.615/0001-20 

CARRO MACA SIMPLES SUPORTE DE 
SORO/COLCHONETE POSSUI/POSSUI UNID 2 GRADES LATERAIS POSSUI MATERIAL 
DE CONFECÇÃO ACO INOXIDAVEL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

3 .248.23 6.496,46 

2. 1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses 
contados da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.834,46 (vinte e sete mil 
oitocentos e trinta e quatro reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a 
vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso xrv do art. 40, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2019, na classificação abaixo: 

02.08.00 
10.122.0007.2058.0000 
02.08.01 
10.301 .0060.2065.0000 
10.301 .0060.2169.0000 
10.302.0024.2172.0000 
10.304.0062.2188.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE 
MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNOO MUNICIPAL OE SA UOE 
MANUT. DOS SERVIÇOS DA REDE DE SAÚDE 
MANUT. E FUNC. 00 PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB 
MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 
MANUTENÇÃO E FUNC. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAUDE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente ................................... .. 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

4.2. O pagamento será ferto pela Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO, em moeda corrente nacional. mediante Transferência 
Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo 
de 30 (trínta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

4.2.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a 
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da 

AV. CEL. FllANCISCO MOllctRA, 11• 45, CENTRO, SANTA Q ulTtlllA 00 MARANHÃO/MA - CEP 65 .540,-00 Assinado de forma digital 
por EXPANSAO COMERCIO 
L TDA:3150400800011 9 

Págma 318 

LTDA:31504008000 Dados: 2022.02.,s 
119 15:30:03 ·03'00' 

Vélber Azev<;J.._ CavelcanU 
Titular 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE SANTA QUITÉRIA 00 MARANHÃO 

CNP J 06.232.615/0001-20 

~ {,b.. ✓ <J.rt ~ 
Folha: ·~ trtrfmi 
Rubrica:._ ...+J - -

empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licítatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Físcal devídamente atesta, emitida sem rasura. em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 
as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social 
- CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Atíva da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

4.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 
4.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando <;ta utilização do referido equipamento; 
4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

4.8. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao Banco do Brasil, Agencia: 3650- 1, Conta Corrente: 40.693-7. 

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E Al TERAÇÕES 

5.1. O preço contratado é fixo e irreajustével. 

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

5.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cínco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
5.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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6. 1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as 
necessidades e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período 
de vigência do contrato. 

6.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue 
no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO - MA, localizado na Av. Cel. Francisco Moreira, nº 45, Centro, 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO • MA, aos cuidados do Supervisor do setor 
competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

6.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

7. CLAÚSULA OITAVA-FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Munícípal nº 
005/2019 de 02 de janeiro de 2019. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 
da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

1. 1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

1.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

1.1.6. não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo 
inadimplemento, observando o limite de 30 {trinta) dias; 
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CNPJ 06.232.615/0001-20 
1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 
à obrigação inadimplida; 

1.3.3. suspensão de licítar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA com o consequente descredenciamento 
no Sistema de Cadastro Próprio da PMCH/MA pelo prazo de até cinco 
anos; 

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, Ili e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, a Contratada que: 

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Admínistração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastro Próprio da PMCH/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
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11 . 1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11 .2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do cqntrato; não haja prejuízo à execução do 
obj.eto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11 .4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

11 .5.1. Balanço dos eventos contratuais jã cumpridos ou parcíalmente 
cumpridos; 

11 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11 .5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 
em lei. 

12. 1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na lei nº 8.666, de 1993, na lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLlCAÇÃO 

Av. cn. fANlctSCO MOREIRA, li. 4S, CENTRO, SANTA QI.IJTtRIAOO MAAANHÃO/MA -CEP 65.540-00 EXP ANSA O Assinado de forma digital 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA 00 MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001 -20 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 
8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

Santa Quitéria do Maranhão/MA (MA), 24 de abril de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

IVANILDE BARROS VALE 

RG Nº 67296396 SESP/MA 

CPF Nº 835.440.383-15 

Secretária Muni pai de Saúde 

NTRATANTE 

Rossini , vemport Tavares Neto 

RG: 0203296520022 e CPF: 012.648.923-81 

Procurador 

Responsável legal da CONTRATATA 

f}J"<:,,T r-i~ '--?º~~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00 , João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos .not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para íba , foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Para íba , endereço 
https://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digital/. 

- enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA a 
responsabilidade , única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a EXPANSAO COMERCIO LTDA assumiu , nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 

físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros , a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 

Autenticação Digital' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/06/2022 15:23:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos , de acordo 
com o Art. 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos , poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102571502223828242437-1 a 102571502223828242437-8 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 
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EXPANSAO 
COMERCIO 

Rubrica __ #-- --
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO 
C.N.P.J. 05.303.144/0001M30 

Praça Guilhennino Brito M 284 M Centro, Cep: 65.670-000 

CONTRATO Nº 001/2019-PP013/2D19 
Processo administrativo nº 3010.2404-0001/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE PARAIBANO 

ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA EXPANSÃO COMERCIO L TOA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado como 
Contratante o FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE PARAIBANO, com a sede na Rua São Francisco - 425 -
Centro - MA, inscrita no CNPJ N.0 13.890.788/0001-09, representado pelo Prefeito Municipal , Sr. José Pereira de 
Sousa, portador do RG nº 061279112017-2 SSP/MA, e CPF n°. 396.484.783-68 e Secretário Municipal de 
Finanças, Sr. Almiran Pereira de Souza, portador do RG nº 1.566.120 SSP/MA, e CPF nº. 459.972.333-91, 
conforme Portaria nº3001.0201-099/2017, que designa como Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de 
Saúde de Paraibano e do outro a empresa EXPANSÃO COMERCIO L TOA, doravante denominada 
CONTRATADA, sediada na Avenida do Alumlnio - Nº 05, Quadra 09 - Residencial cannã - Bairro Anil - São 
Luís - Maranhão, CEP: 65.049-380, CNPJ nº 31 .504.008/0001-19, neste ato representado pelo Sr. Rossini 
Davemport Tavares Neto, RG nº 0203296520022 - SEGUSP/MA, CPF: 012.648.923-81, tem entre si ajustado o 
presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.0 8.666, de 21/06/93, e 
as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto desde contrato o fornecimento de equipamentos e material permanente para 
atender as Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Dr. Pedro Neiva de Santana e Centro de Reabilitação 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades detalhadas no Anexo 1, da 
adjudicação e homologação do processo acima citado e planilha abaixo: 

LOTE 1- EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Item Descrição dos Produtos Qtde Unidade Marca Valor unlt4rio Valor Total 
IR$) IR$) 

01 APARELHO DE BONNET composição duplo com 
2 Unidade Carci 2.550,00 5.100,00 anilhas 

BIOMBO TRIPLO, construido em tubo 3/4 
polegadas, em pintura eletrostfltica a põ, na cor 
branca, com no mínimo 6 rodízios em material Modelo 02 inoxidável, de no mínimo 2, rodas em silicone, com 8 Unidade 

Móveis 260,00 2.080,00 
faces com movimentos 360°, com tecido em 
algodão cru, com dimensões mínimas de 1,80 m de 
altura x 1,75 m de laraura. 
CADEIRA DE BANHO/ HIGIENICA freios unilateral 

03 material de confecção aço / ferro pintado apoio do 2 Unidade Jaguaribe 296,00 592,00 
braço lixo, apolo pés fixo capacidada até 140 kg 
dobrável possui coletor. 
CADEIRA DE RODAS material de confecção aço / 

04 ferro pintado braços removível, pés removível com 6 Unidade Cds 645,00 3.870,00 elevação de pernas e suporte de soro capacidade 
até 100 kg 

05 CARRO DE PARADA(monltor; desfilibrador, 1 Unidade Emar 15.798,00 15.798,00 õximetro de pulso adulto/infantil/ rn). 

06 FOTÔFORO fonte de luz fibra óptica foco regulável 1 Unidade Surgitel 3.505,00 3.505,00 lioo reaulével bateria 

07 
NEGATOSCOPIO material de confecção aço/ ferro 

3 Unidade Shopflslo 221,00 663,00 Dintado tioo parede/1 corpo 
APARELHO DE EMISSOES OTOACUSTICAS 
com as seguintes especificações mlnlmas: - UND lnteracou 25.990,00 08 portátil com cabo de sonda; - base e cabo de 1 Unidade Stícs 25.990,00 
impressora; - alimentação e cabo de força; - maleta 
de transporte. 

TOTAL DO LOTEI 57,598,00 

LOTE 11- MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

Item Descrição do!I Produtos 1 Qtde I Unidade I Marca Valor unitário I Valor Total ! 
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitâcio Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 
https:/Jazevedobastos.noLbr 
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li:--- -- Pros. Nº 3010~~( /2019 
Folha 1 

· Rubri~--- J7 ; 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO 
C.N.P.J. 05.303.144/0001-30 

Praça Guilhermina Brito - 284 - Centro, Cep: 65 .670-000 

1 1 1 1 l IRS) tR$1 

01 1 CAMARA FRIA indrel rvv-1500d com 2 portas para 1 
conservação de vacinas. 3 

1 Unidade j lndrel 1 1.885,00 5.655,00 

TOTAL DO LOTE li 5.655.00 

LOTE 111- INFORMÃTICA 

Item Descrição dos Produtos Qtde Unidade Marca Valor unitário Valor Total 
IR$1 IR$1 

IMPRESSORA LASER (COMUM) padrão de cor: 
monocromático; memória de 16 mb; resolução de 

01 
600 x 600; velocidade 33 ppm; capacidade de 1 DO 

10 Unidade Brother 720,00 7200,00 páginas; clclo: 25.000 pãginas; interface usb e 
rede; frente e verso automático; garantia mínima de 
12 meses. 
NO BREAK (para computador) potência: 1 kva; 

02 
tensão: entrada/ salda: bivolt; alarmes: audiovisual; 

5 Unidade SMS 623,00 3.1 15,00 bateria interna: 01 selada; garantia: mínima de 12 
meses. 

TOTAL DO LOTE Ili 10,315.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE FORNECIMENTO 

§ 1 º - O fornecimento, objeto deste Contrato, será executado parceladamente, obedecidas as 
especificações e quantidades solicitadas pelo Contratante, em conformidade com o anexo I do Termo de 
Referência e Proposta de Preços. 

§ 2º - A Prefeitura Municipal de Paraibano não se obriga a adquirir todos os itens relacionados na 
proposta do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas no Tenno de Referência, apenas se houver a 
necessidade da aquisição por parte Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 3° - A entrega será feita no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas corridos da retirada da 
ordem de fornecimento pelo fornecedor, expedido pela CONTRATANTE. 

§ 4º - o recebimento dar-se-á através do Secretaria Municipal de Saúde, em confonnldade com o 
inciso li do Art. 73 da Lei 8.666/93: 

a) Provisoriamente, na data da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos materiais com as especificações do Edital. 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
materiais. 

§ 5º - A contratada garantirá que o objeto entregue, obedeça exatamente às especificações 
oferecidas, e se obriga a providenciar, às suas expensas, a substituição de qualquer parte do fornecimento 
no prazo máximo de 3 (três) dias, no endereço Indicado no parágrafo primeiro da Cláusula Segunda, desde 
que: 

a) Não atenda as especificações constantes no Termo de Referência; 

b) Seja recusado, por apresentar defeitos e/ou impropriedade para o consumo, pelo 
almoxarifado da Contratante; 

§ 6º - No caso de não serem tomadas providencias dentro do prazo mencionado no parágrafo 
anterior, a Contratante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da contratada. 

§ 7º - Caso a data de recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Prefeitura 
Municipal de Paraibano, o-mesmo se fará no dia útil imediatamente posterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 

§ 1 º O valor global do presente contrato, importa em R$ 73.568,00 (Setenta e três mil, quinhentos 
e sessenta e oito reais), conforme planilha abaixo, sendo fixo e irreajustável durante todo o período da vigência 
do contrato, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, 
situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n • 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado; 

EXPANSAO Assinado de forma 
digital por EXPANSAO 

COMERCIO COMERCIO 

L TDA:31504008 LTDA:31504008000119 
Dados: 2022.02.15 

000119 15:23:03 -03 '00' 
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- --- Pros. Nº 301 OJ_iloY QXJ( /2019 
Folha___ __ .N" 

Rubrica 7~~~ ----

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO 

C.N.P.J. 05.303.144/0001-30 
Praça Guilhermino Brito - 284 - Centro, Cep: 65 .670-000 

§ 2º - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de Ordem 
Bancaria com credito na conta da empresa EXPANSÃO COMERCIO L TOA no Banco do Brasil, Agência: 3650-
1; Conta Corrente: 53.39B-X. 

§ 3º - A CONTRATANTE se obriga a proceder o pagamento no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, após apresentação pela CONTRATADA, da nota fiscal. A nota fiscal deverá ser entregue acompanhada da 
Solicitação de Pagamento e Certidões Federais, INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
-CNDT. 

§ 4º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplências em que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

§ s• - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados. 

§ 6° -A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA 
os eventuais débitos, Inclusive relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O Contrato a ser firmado terá vigência da a data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

CLAUSULA QUINTA: FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de 
representante(denomlnado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determine o art. 
67, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante no Termo de Referência e da proposta 
naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

a) Fornecer o objeto mantendo todas as condições de qualidade originais. 
b) Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato. 
c) Atender prontamente as ordens de fornecimento, expedindo a competente nota fiscal. 
d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 

imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do objeto. 
e) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que incidam ou venham incidir sobre o 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos da contratada, pertinentes ao objeto do contrato 
decorrente da presente licitação. 

CLÁUSULA OITAVA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações: 

02.23.00 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
10-Saúde 
10.301 -Atenção Bãslca 
10.301.0960 - Atendimento Bãsico de Saúde 
10.301 .D960.2085.0000- Manutenção de Funcionamento do Piso de Atenção Bésica 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

CLÁUSULA NONA - INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES 

EXPANSAO 
COMERCIO 

Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 

a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de 
atraso no início da execução dos trabalhos; 

b) além da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa, aplicar ao 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO 

C.N.P.J. 0S.303.144/0001-30 
Praça Guilhermino Brito - 284 - Centro, Cep: 65.670-000 

Contratante, na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 

b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada pelo prefeito Municipal da Contratante; 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1 , b.3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no b.2. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do art. 78, da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 
ser com prévio e expresso consentimento do Contratante e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Paraibano-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Almiran Pereira de Souza 
Portaria nº3001.0201-099/2017 
Contratante 

/J;(kµ k . <:J,., W'tlrg~T ~(1 Jlo 
'ÊXPANSAO COMERCIO TD 
EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ Nº 31 .504.008/0001-19 

COMERCIO 

Assi nado de forma 
digital por EXPANSAO 

COMERCIO 
LTDA:3150400800011 

L TDA:31504 9 
Dados: 2022.02.15 

00800011 9 15:23:55 -03 '00' 

Paraibano - MA, 15 de julho de 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00 , João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba , foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro , composto de um código único (por exemplo : Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Para íba, endereço 
https://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA tinha posse de 
rdocumento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA a 
responsabilidade , única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a EXPANSAO COMERCIO LTDA assumiu , nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência , poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/06/2022 15:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos , de acordo 
com o Art . 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos , poderá ser solicitado diretamente a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site . 

'Código de Autenticação Digital: 102571502229479471003-1 a 102571502229479471003-4 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

. 5b 1 d734 fd94f057f2d69fe6bc05bb3d58ce63bfe0cbec6ca93cf6be878fa368ee 751 fOe 7b2c8c 1 f4e57fab 784560ee 13bae3df45217029ea2069406c0384957 
8a63fbe545bd82cc5bbe 7 49636af1 

r--=-=-----, ICP 
P,esldé~~~ ~:;pública Brasil 

Medida Provisória N<2.200-2, ".:'---,., 
de 24 de agosto de 2001 . ~ 



-
-•EXrANIAO oor.ac:10 LTDA. as mercadorias·- da --lndlcaclado - · Cl-:1W'UNOO MIHICll'AL DE~ 

1 
NF-e ':> ,~º""· ~ 

1 

1 ldtnlll!caÇlo • assináuta cio - • PV: - • M: n.-.oo 
000.000.048 .]S6_ 

O.. clerecâl-o 

1 
Serie; 1 

' ' O,.k~. 

lden!i[ICIJC4o do Emitente IIIIIII Ili l li l lllllllll llll lllllllll lllllll lllll l l -EXP ANSAO COMERCIO LTDA 
2119.0831 .5040.0tl00.0119.5500.1000.0000.4810.0000.0483 

A Vf. DO ALUMINIO LOTE RESIDENCIAL CANNAA N NF-e 
05 • ALAMEDA DO SONHO - CEP:65049380 - SAO OANFE O• Entrada [!] 000.000.048 

LUIS/MA - Fone(s): 30834147 / - Documento ~ Auxilio da 1 • Saída Serie: 1 Emsil:cX!lODsao com=io@))lotmail.com Nota Rscal Eletrônica 
Visite nosso sit~: XXXXXX Página: 01 

N...,... ela OplfllÇIO 1 l'TOl!>COIO da -VENDA CE MERCADORIA ~21190019081743 • 201~26T12:33:42-03:00 

l
lmcrlo;-.il!sfadual 

_ 125759460 
1 CNP'J 

31 .504.008/0001-19 

DESTINA TAAIOIREMETENTE --16-FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE OE PARAIBANO-MA (FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE) 

En~ 1--lto 
R.SAO FRANCISCO CENTRO 

Munk:lplo 1 l'OMl'FAX 1 UF 
PARAIBANO 9935541112 

-- Valo, T1tulo 
v.nc- Valor 

26/08/19-0INH 73568.00 
-E 

V.lor do ICMS B. Calculo ICMS sui.t. V. ICAB~ 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 

V.lordol'l-lh V.lor do s.guro -- llesfll'SaS A-sorias 

0,00 0 ,00 0.00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

1 CNPJ/CP'F 
13890788000109 

1 CEP 
65670000 

MA 
1 •nscrlçao-ual 

ISENTO 

T1lulo Valor 

VlllordoFCI' VI.Aprox..,,__ IBP'T 

0,00 16.463,12 

\lalor ICMS UF DMt. 1/alordoPI 

0,00 0,00 

Dàl!mlsslo 

26/0812019 
011111--. 

26/08/2019 

V-cios-

73.568,00 

\lalordeNF 

73.568,00 

-OPROPRIO 

UF CNPJ 

42 VOLUMES 

Mlnk:lpôo 

SAO LUIS 

UF 

MA 

MA 

0,000 

ICM8% 
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DESTINA TÃAIOIREMETENTE --6-FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA QUITERIA (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) -- 1~ RUA NEWíON JUNQUEIRA 

IUllclplo , ~~ 1 .. 
SANTA QUITERIA - - - Valor 

06/06/19-DINH 27438,46 
- E 

-·- -·- •-~-- V. 1C1118 • 1 S t;e· 

MA 

1 ÇNNQF 
13851179000132 

1~ 
1~-ISENTO 

31 .504.008/0001-19 

o..--
06J06/2019 ----08/06l2019 

Hont ... t ...,. 

~-•a•• 1WT ..._dos,..,...._ 
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.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 

ITEM 

1 

PREGÃO ELETRONICO N° : 028/2022 CPL/PMVG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° : 0101.06246.2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 

OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma, de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 

plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor 

preço por item, visando à Contratação de empresa para aquisição de EPls, destinados as 

Secretarias Municipais de Vargem Grande - MA. Conforme Especificações do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital, para a PREFEITURA, objeto do certame. 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS: 

DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO V. TOTAL 

APARELHO DE ANESTESIA (CARRO DE 
ANESTESIA): Características: Tela de 

12,1" -TFT, Touch Screen, rotativa de 

quatro vias, fácil de operar 

de qualquer ângulo. Design compacto 

e integrado, com sistema de anestesia 

aberto, semiaberto e sistema 

fechado. Medidor de fluxo eletrônico 

de alta precisão, interface limpa e 

organizada. 02, N2O, suprimento de 

ar medicinal com suporte opcional ao 

cilindro de reserva . Sistema de 
circuito respiratório e sensores de 

fluxo integrados. Sistema de baixo 

fluxo . Sistema de intertravamento 

compatível com Selectatec. Medição 
KTK SAT-400 UND 1 R$ 270.000,00 R$ 270.000,00 

de gás anestésico e CO2 opcional, 

com design modular. Circuito de 
absorção (Canister) com CO2; 

montagem e desmontagem do 

recipiente de cal sodada somente 
com uma mão. Módulo Phasein CO2 

e AG (opcional). Identifica 
automaticamente CO2, N 20 
e várias funções de monitoramento 

de gases anestésicos. Formas de 
onda: Fluxo, Pressão, CO2; 
AG e BIS (opcionais). Vaporizador 

opcional Drãger ou Comen, com ba ixo 

custo de ciclo de vida e certificação 

comprovada. Vaporizador de - --
Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -

CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email (s): expansao _ comercio@hotmail .com/ expansao.licitacaoOl@gmail.com 



2 

3 

e totalmente autoclavável a 134ºC. O 

aquecedor embutido com a placa de 

cobre elimina efetivamente a 
condensação do vapor de água 

interno. Sistema de freio central. 

Função By-pass habil ita a troca do 

recipiente de cal durante a 
ventilação. Modos Ventilatórios: VCV 

/ VC,PCV / VPC, SIMV-VC, SIMV-PC, 
PSV /CPAP, manual eventilação 

automática. Opcionais: PRVC, SIMV
PRVC, PSVPro. Três saídas auxiliares 

simplificam a configuração dos fios de 

energia na sala de cirurgia . Volume 
corrente 15 ml-1.500 mi. l:E: 4:1 -
1:12 Temperatura de trabalho : 10•c -
40ºC. Alimentação elétrica (Bivolt): CA 

110 - 240 V/ 50 - 60Hz. Dimensões: 

1.400 mm x 810 mm x 680 mm. Peso 
da estação de trabalho:125 Kg. (COTA 

AMPLAPARTICIPAÇÃO 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL: 
Design desenvolvido para maximizar 

o conforto e a estabilidade para até 
120 kg; Feitos de fibra de vidro de 

alta resistência Fácil de ser limpado, 
não possui emendas ou frestas ; 
Equipado com uma bacia de alumínio 

para coleta de líquidos e placenta 
Aberta na frente, permite total 

visualização do processo do 
parto.(COTA PARA ME/EPP). 

BERÇO DE ACRILICO PARA RECEM 
NASCIDO ENFERMARIA: Berço 

Aquecido: Berço aquecido 
micro processado de calor irradiante. 
Equipamento de calor irradiante para 
prover o recém-nascido de 
aquecimento necessário. Foram 

projetados para os cuidados iniciais 
aos recém-nascidos e, berçários, 

salas de parto e centro cirúrgicos. Os 
sistemas de controle e monitoração 

contém acionamentos 
automáticos, dispõe de alarme áudio 
visuais e sonoros que 4 7.200,00 

28.800,00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 

23447.000144/2014-26 Unidade de 
Licitação/HUMAP Fone: 067-3345-

3328 · 067-3345- 3058 CEP 79080-

190 - Campo Grande (MS) 
http://www.nhu .ufms.br - e-mail : 
cpl@nhu.ufms.br auxiliam e oferecem 
segurança ao tratamento, ainda 

poderá ser manuseado através de 

operação manual ou automático. 
Módulo de controle microprocessado, 
com sensor de pele e display de 
indicação de temperatura 
do recém-nascido, temperatura de 
controle, nível de aquecimento, 

tempo de exposição, modos de 
operação em servo controle ou 
manual, alarmes para falta de 
energia, falhas do sensor, falha no 

.......... 

PLASIT AP BPP02001 

MODELO 
MOVEIS 

MMH-21 

UND 

UND 

1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

12 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09- Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380- São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 
email( s): expansao _ comercio@hotma il .com/ expansao. licitacao0l@gma il .com 



.EXPANSÃO 
9i'I"'; do te h ·t 1 ar azeO J'l Q sp1 :e ar 

de 15 minutos; sistema de inclinação 
com regulagem (Fowler e 

Trendelemburg); lâmpada auxiliar, 

rod ízios; compartimento do recém-
nascido em material plástico 

com cuna de acrílico transparente, 
colchão antialérgico e atóxico; 

resistência de quartzo e refletor que 

permite o aquecimento ideal para o 

paciente. (COTA PARA 
ME/EPP). 

CAMA ppp COM COLCHÃO: Cama de 

parto PPP motorizada, cabeceira e 

peseira removíveis, confeccionadas 
em polipropileno injetado abs. Base 

confeccionada em aço tubular 

quadrado e revestida com carenagem 

em chapa . Leito em chapa com 

1,5mm de espessura e quadro de 
longarinas de aço com acabamento 
em pintura eletrostática a pó. 

Movimento de elevação do leito 
acionados por meio de 

MODELO 
4 controle remoto com fio. Apoio de MMH-48 UNO 20 R$ 15.000,00 R$ 300.000,00 

pernas removível. Rodízios giratórios 
MOVEIS 

de 4", com freios em diagonal. 
Acessórios fornecidos : 01 par de 

porta coxas inoxidável; 01 par de 
calcanheiras; 01 par de grades 

laterais confeccionadas de 
polipropileno; 01 dispositivo 

para coleta de líquidos em aço 
inoxidável; 01 par de munhequeiras; 

01 conjunto de colchões com 
revestimento em courvim e zíper para 
higienização. (COTA PARA ME/EPP). 

DETECTOR FETAL: Detector fetal 

Modelo portátil. Gabinete em ABS. 

Botão liga ou desliga frontal, botão 

regulagem de intensidade do volume 
lateral. Desligamento automático 

após 1 minuto sem uso. Ausculta de 

batimentos cardíacos fetal a partir da 

10~ semana. Alta sensibilidade para 
ausculta coletiva . Oisplay com 

5 contador numérico digital. Faixa de MD 102861 UNO 4 R$1.200,00 R$ 4.800,00 

medida do BCF de 60 a 210 bpm 

Alojamento para transdutor na lateral 

do aparelho. Compartimento para 

a bateria. Bateria de 9 v x 200 mAh 
alcalina recarregável. Carregador para 

bateria utiliza rede elétrica (110 v) ou 
(220 v) . Alimentação por 01 bateria 

de 9 v. x 200 mAh recarregáve l. 
(COTA PARA ME/EPP) . .. 

Av. Alumínio, nº OS -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 
email( s): expansao _ comercio@hotma il .com/ expansao. licitacaoOl@gma il .com 
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BASE : Oxímetro De Pulso Portátil Para 

6 

7 

Determinação De Saturação De 

Oxigênio E Pulso Periférico Oxímetro 

De Pulso Portátil, Monitor De 

Saturação Periférica De 

Oxigênio E Pulso Periférico. Aparelho 

Eletrônico Portátil, Com Peso Inferior 

A 500 Gramas, Para Determinação De 

Saturação De Oxigênio E Pulso 

Periférico Por Espectrofotometria, 

Com Sinalização Visual Dos Valores 

De Saturação, Pulso Periférico. 

Deve Operar Mediante Bateria MD 101154 UNO 4 R$ 3.950,00 R$ 15.800,00 

Própria Recarregável E Que Possua 

Autonomia Mínima De 01 (Um) Hora 

De Funcionamento Ininterrupto. 

Deverá Vir Acompanhado 

Dos Seguintes Acessórios: Cabo De 

Alimentação E Recarga, 02 (Dois) 

Sensores Periféricos Permanentes 

Para Dedos, Tamanho Adulto E 01 

{Um) Sensor Periférico Permanente 

Para Dedos, Tamanho Neonato; 

E Possuir Dimensões Máximas De 

15cm X 20cm X 10cm. {COTA PARA 

ME/EPP). 

POLTRONA HOSPITALAR: poltrona 

hospitalar- Estrutura tubular 

fabricada em aço carbono, recoberta 

com espuma 023 e revestida 

totalmente em Corano. O 

assento é estofado com espuma 033 

e o encosto removível estofado com 

espuma 028. A base tubular, 

por ser a única parte exposta, é 
submetida a tratamento de superfície 

SALUTEM S-8275 UNO 20 R$ 2.450,00 R$ 49.000,00 
e pintada em epóxi. A base 

vem na cor preta. Braços estofados 

com espuma 028 e totalmente 

revestidos em Corano. Sistema de 

reclínio simultâneo de encosto e 

peseira através do peso 

corporal, acionado pelo puxador d_e 

alumínio localizado no braço direito, 

permitindo parar e travar na posição 

desejada. {COTA PARA ME/EPP). 

VALOR TOTAL R$ 668.500,00 
-

O valor global de nossa proposta é de R$ 668.500,00 (Seiscentos e sessenta e oito mil e 

quinhentos reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 

estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 

PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 

adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 

estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 3264-8635 -

CNPJ: 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao _ comercio@hotmail.com/ expansao. licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

.__. odonto hospitalar 

Atenciosamente, 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 

ANSELMO 
MATOS 
CASTRO:619 
00826372 

Assinado de forma 
digital por ANSELMO 

MATOS 
CASTRO:619008263 72 
Dados: 2022.07.08 
14:18:21 -03'00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO L TDA - EPP 

AV. DO ALUMINIO - N2 05 - BAIRRO: RES. CANAA - CEP: 65049-380 - SÃO LUÍS -MA - FON: (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.llcitacao0l@lgmall.com 
CNPJ: 31.S04.008/0001-19 

Representante Legal 
Anselmo Matos Castro 

RG: 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone {98) 3264-8635 -

CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao_comercio@hotmail.com/expansao.licitacaoOl@gmail.com 



P\.ASITAP 
~IIOO<ITOS "LÃ$Ti(:Of> 

BANQUETA PARA PARTO VESTICAL 

- Pode ser usado em hospital, casas de parto ou em parto domiciliar; 

- Desenvolvido para maximizar o conforto e a estabilidade para até 200 kg; 

- Confeccionada em Poli Etileno de Media Densidade PEMD; 

- Fácil para limpar, não possui emendas ou frestas; 

- Aberta na frente, permite total visualização do processo do parto; 

- Pode ser usado no chão ou sobre a cama PPP; 

- Design especial do acento, permite total conforto para a parturiente, ao mesmo tempo em que o 

cóccix e ossos da bacia ficam livres; 

- Pode ser usado sob o chuveiro; 

- Laudo da Falcão Bauer - aguenta 1.300 kg de força; 

Dimensões 

Banqueta p/ Parto Vertical - Plasitap 

Altura: 48,00 Centímetros 
Largura : 48,00 Centímetros 
Profundidade: 35,00 Centímetros 
Peso: 5,00 Kilogramas 
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MOVEIS HOSPITALARES 



POLTRONA ARTICULAVEL ESTOFADA S--8275 

• 

...! L ESTRUTURA: Base - Fabricada em Aço SAE 1020, tubo redondo 0 2• x 1,06 
, • r mm de espllSliUra, com reforços longitudinais em /v;<J SAE 1020, tubo redondo 
_......,. 0 718',c 0,90mm oee.spessu111, e, wbos redondoa0 f 114",c 1,05mm 08 
..-v,.uw~s.u-'i espessura. 

Ericosto, braços, 88881110 e pelelra - FabrlcadO em Aço SAE 1020, tubo 
redondo 0 1 1/4º x 1,06 mm de npeaeura. 

ACABAMENTO: Baao -Psi...., olelrostitica (pó) •cagem om ....iu,-., e/ou 
tratamento antiferruginoso. Pootelras em PVC exlamas 0 2". 

Enoosto, braços, 119'&nto e pelelra-Es!Ntura - Plnll.n eletlw1é~ca (pó) 
secagem em eatufa e/ou tratamento antifelTIJQlnoeo, p!ellnctido em espuma 
da densidade 28 Kg/ m' (D28~ revestido em oorlno. 

-llmanta m corlno poda•• ofaracldo na-= pl'IIIID, dnza, bnmca, 
IIZIII rayal, Yel'dlt ãgLa, roa ■ bebi. azul oce ■ no, aul nwinho e bege . 

~ 
[S] 
1~ 1 
~ 

• •• • MOVIMENTOS A EXECUTAR: Btaço1 a Apoio doa pb 
artlcu!Aveis, que se .,_Imantam Junto com a lncllnaçlO do 
encosto (concomitantes), de fécil manuseio, reallzadoa 
através de varão com liJ ros e acionamento de pino com 
mola. lnclinaçllo do encosto l'Mldrna 1600 em relaçllo ao 
plano horizcnllll. 

DIMENIIÕEJ: ExlBmaa: Comprimento (bllll&} = 8'55 mm, 
Comprimento (Corpo. Fechada) = 735 mm, Comprimento 
(CoJJ)o • Aberla) = 1500 mm; Largura (E><tema) = 790 mm; 
Largura (lntema-As&ento enlnl Braços)= 525 mm; Altura 
Encosto em Rulaçllo ao Solo (Fechada)'= 1075 mm. 

CAPACIDADE DE CAROAESTÁTICA: 150 Kg. 
EMBALAGEM: Papelão, reíotçado, nu reapectivu 
dimens6es: Comprimento 870 mm, largura = 79S mm, Alua 
=1080. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: f>olrona Artiwlável . 
PESOAPROUIIIADO PRODUTO: 24,3 Kg. 

POLTRONA ARTICULÁVEL wxo EaTOFADA 5-8276 

ESTRUTURA: Base- Fabrk:ada em Aço SAE 1020, tubo redondo 0 2" x 1,06 
mm da eapesa,ra e lUbo redondo 0 1 1f4" x 1,06 mm de espetaura. 

Br8çoll - Fabricado8 em Aço SAE 1020, tubo retangularSO x 20 x 1,20 mm de 
espessura. 
Encoeto, esse11to epeselra-Fsbric:adosem/v;<J SAE 1020, tubo redondo 0 1• 
x 1,06 mm de upessura 

ACABAMENTO: Base - Pln1ura ellllrosléllce (p6) NCSgem em aelufa &lou 
lratarnerm antifem.,ginoeo. Pcn1"iraa em PVC IIXlemaa 0 T . 
Enooeto, lx'açoa, assento• pnelra -Elllutura - PlntlJra ellllr'ollt6tic:e (pó) 
aecagam em estufa e/ou tratamento anlilln'uginoso, ~ em aapuma de 
densidada 28 l<g,' ~ (028), rvwstido em como. 

R ■ vNtl-nto d ■ -1no poda •roler ■ cldo na co-: pn,IO, dnu, bnlncó, 
azul royal, v.11 ■ tgua, rosa bebi, atUI OCHIIO, aul 11111rlnh0 e beta .. 

~ 
[S] 
1~ 1 
E~ ~1 

• •• • MOVIMENTOS A EXECUTAR: Bràços a Apoio dos pés ar11culã\/81s, 
que se movimentam Junto com a lndlnaçilo do encosto 
(concomilanies), de fécn manuseio, reelzados alravé$ de pistão a 
géa. lnclnaçao do 8fl00slo méxima 145º em relaçao ao plano 
horizontal. 
DIIIENSÕE'a: E>rtemas: Comprimento (base) = 760 nm, 
Comprimento (Corpo - Fechada)= 535 mm, Comprwnento (Corpo -
Aber1a) : 1495 mm; Largura (Eldema) = 705 mm; Largura (Interna -
ANento enlre Braç,oe) = 600 mm; Altura Encoato em RelaçlQ ao 
Selo (Fachada)= 1150 mm. 

CAMCIDADE DE CARGA E-STÃTICA.: 1IIO Kg. 

EleALAGEII: Papelão, reforçado. nas respe<:Uvas dimensões: 
Comprimento 570 mm. Largura• aoo nm,Allura •1185, 
CONTEODO DA EMBALAClEII: Poltrona Articulével Complebl. 

PESO APROXlliADO PRODUTO: 23,5 l<Q. 
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POLTRONA ARTICUI..Á Vl:L LUXO IZSTOMDA COIII BRAÇADEIRA S-6276-A 

ESTRUTURA: Ballll - Fabricada em Aço SAE 1020, tubo redondo 0 Z' x 1 ,06 mm de 
espessura e tubo mdondo 0 1 114• x 1,08 mmd& esp9!19Ura. 

Braços-Fabricados am.A9<> SAE 1020, tubo ralans,Jlar50 • 20 x 1,20mm da 
eapeuura. 
Enóoslo, Asssn!o e peseira - Fablicados em Aço SAE 1020, tubo redondo 0 1 • x 1.06 
mm de Npegura, 

APOIO DE BRAÇO {BRAÇADEIRA): 11po ' concha" oonslruldo em Aço lnaxldéwl, 
ntveatido com BSfJUm& densidade 023 e capa prolelllra de corino. 
ACABAMENTO: Bue - Plniura alulroslática (pó) secagem em estufa e/ou lnltamento 
antJferrUglnoao. Ponteiras em PVC extemas li!I Z". 
Enc0$to, bra905, as,iento e P8$eira- Estrutura - Pintura eletrostática (pó) secagem em 
estufa e/o., tratamento antiferruginoso, preenchido em espuma de densidade 28 Kg/ rrf 
(028), revestido em corino. 

~ 
[S] 
1,~ 1 

R...-lmemo da c:ortno poda ser otar.c:ldo n• cara ■ : pndD,dnza, 
brenGO, azul ro,al, verd ■ 6gu ■ , ro ■■ bebi, uul oae ■ no, azul 

marinho• IMII", • • • • 

MOVIMENTOS A EXECUTAR: Bnlçoa e Apoio de ■ pé1 articu ......... que 
se mOll!mentam jli'lto com a inclinação do enC08!0 (ooncomilantee), de 
fâc• manusolo. realizados alraYÍIG de pislAo a gâs. lndlnação do 
ancoeto máxima 145º em relação aó plano horizontal. 

DIMENSôES: Extemas: Comprimento (beee) • 760 mm, Comprimento 
(Colpo - Fecllada) • 535 mm, Comprimento (Corl)o-Aberta) • 14115 
mm; Lergura (Exlemal = 925 mm; Largura (Interna - Aaaento antnl 
BrllÇOS) = 600 mm; Altin Enc:oa!ó em Relação ao SolO (Fechada)= 
1150 mm . 

CAPACIDADE DE CARQA ESTÁTICA! 150 Kg . 
EMBALAGEM: Papello, reforçado. nas respectivas dimensões: 
Comprimento 570 mm. Largcwa = 800 mm. Altura =1185. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: Poltrooa AIUcllléYal Completa, 
PESO APROXIMADO PRODUTO: 25 Kg. 

SUM/ER SOFA CAMA S-1090 

ESTRUTURA: Pés - Fabrlcadoe em Ili;<> SAE 1020, tubo 
quadrado 40 x 40 x 1,20 mm de e1p&11ura. 

Esttuwra do Assento - Fabricada em Ar;o SAE 1020. tubo 
quadrado 25 K 25 li 1,20 mm de eepesaura. 
Ealrulura do Enaisto - F abric ■ da em Aço SAE 1020, tubo 
quadrado 40 K-40 x 1,20 mm de aapesaura a tubo qw,ijrado 
25 "25 x 1,20 mm de espeseura. 
EllrutUra do Sistema TellMICÓpkx> de Abertura - Fabricada 
em A,;o Inox. tubo quadrado da 25 x 25 >< 1,20 mm de 
espessura, e A9<> Inox, tubo ntdondo de 0 ½ •• 

ACABAMENTO: 8a& - Plntura eletrosté1lca (pó) aecagem 
em eslllla e/ou 11'818men10 anUferruglncso. Ponteiras em 
PVC extemas. 

Encoalo, assan10 a braços- Estrutura: Fabrlcede em placa 
de fibta de módia d....,;dade (t,EF), preenchido em eopum ■ 

de dcnlliclade 23 l<gl m' (D23). revestido em c:orino. 

RftNtlmetrto da cortno poda •r ol'wn,c:ldo nu corw: 
1)1'9to, clnn, branco, azu I n,yal, wrd• tgua, ,_ bebi, 
azUI oceano, uul marinho• begL • •• • MOVIMENTOS A EXECUTAR: Abertura dos b1a9>s 
propordonando aumento da ruglêo do a-nlo, 
lransfonnando-o em leito atn,vés de sistema deslocamento 
manual da tubos loleecópit::O&. 

D .. ENIÕES: Ex111maa: Comprimento (101 ■ 1 • •berto) = 2$35 mm. Comprimemo (toeal - fecllado) = 1635 mm. Largura= 810 
mm. Altu'a =- 820 mm. 

CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA: 70 Kg. 

EMBALAGEM: Papel.lo, rafon;:ado, nas respectivas dimensões: Comprimento 1640 mm, Largura = 820 mm, Altura= 830. 

CONTEÚDO DA EMBALAGEII: sumier. S l , ,A • 

82 
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PESO APROXIMADO PRODUTO: 49,5 Kg. --, 



www.ktl1.ind.br 
5AC:55(11}2948-5946 
Vendas: 55 (11) 2948-5900 

As espedfi caçõl!s técnicas dos produtos KTK estão sujeitas a alte rações sem prévio aviso. 
Os equipamentos KTK são projetados de acordo com as normas vigentes. 
Fotos meramente ilustrat ivas. Março/202 2. 

Tht frch11icol Specljicatlons o/ KTK Product are Subje.cr to Chon9es wlrhotlt Previous Nor;ct. 
Tht Equipments o/ KTK ort Dtsl9ntd Fo!lowlng tht /nt,rn11tiMo( Standcuds. 
Photos Only frK /!lustro tlon. l-lorch 11022 .. 

Las Espec1ficKiones T•cnicu de los Productos KTK •s1an SujetH a Modi fic«1ones Sm Prl!l'ioAviso 
lo~ E:qu1pos KTK se Proyrctan dt Acuerdo., lols Normas ln1ernac.ionales. 

Fotos con fmes llustrll,vos Unicamrnte Marzo f 2022. 

_, K~K 
PRESENTE NA VIDA. CONSTANTE NA EVOLUÇÃO. 

-

LINHA SAT -SAT LINE. LÍNEA SAT 

SAT 400 • SAT 600 • SAT 700 

~ K~K 
PRESENTE NA VIDA. CONSTANTE NA EVOLUÇÃO. 

., .., 
!
j-.. 

v') 



e K'iK 
,us[NTlNA\IIO,. CONSTANHHA [VOLU(AO. 

KTK, a pioneer ln anesthesia in BrazU, deve!oped the SA T line. Anesthesia devices for neonatot pediatric ond abese adult patients, which 
incorporott the latest technologicat od-,onces in the morket assuring high performance., sa/ety ond reliabi!ity {evels. Not surprisíngfy, KTK 
is present is the main medical cenre,s in more rhan 40 countries for more than 60 years 

KTK. pi onero en anestesia en Brasil, desarrotló la líneo SA T Equipas de anestesio para pacientes neonaroles, pediduicos y adultos obesos 
que incorporem los mds recientes avances tecnológicos dd mercado, garcntizanda alCos niveles de desempeno, seguridtld y confiabilidad. 
No es por nada que, desde hace mds de 60atlos. KTK estd presente en los principales centros médicos en más de 40 países 

Ventilador Eletrônico 
Tela 15w touch•screen e botão easy touch, 

interface de f:1ci l manuseio (SAT-700) 

Tela 10" touchscreen e botlo easy touch, 

interface de fáci l manuseio (SAT-600) 

Modalidades VCV, PVC, SIMV/ V, SIMV/P , PSV e Manual. 

(SAT-600e SAT-700) 

Tela de 5.7 • botão Easy·touch (SAT-400) 

Modalidades VCV, PCV, PSV e Manual (SAT-400) 

Ajuste dos seguintes parãmetros: VC, P.maK, P. Sup, Fr, 1:E, pausa, 

Sensibilidade P, Sensibilidade V, Tipo Onda. 

Monitoração Gráfica: Curvas P x T, F x T. V x T Co2 x T. 

Loops V x P / V X F. (SAT-600 e SAT-700) 

Visualização de 3 gráfico e 2 loops simultaneamente. 

(SAT-600 e SA T-700) 

Parãmetros monitorados : V.ins/ C.sta/ C.dyn/ P.pla/ Raw/ P. max/ 

ET.Co2/ V. mini Fio2/ Ag Anel Fr/ N20/ P.Media, V.M 

Pré• configuração de alarmes. 

Histórico de Alarmes. 

Alarmes de segurança de bai.lca ,média e alta prioridades para 

parãmetros e gases. 

Bateria com autonomia de 120 min. 

flttrot1i<Vtntílato, 

• Oisp/oyos 1.5" Touch - 5crttn ond ft1sy- Tooch 5ysfffll, wirh lnterfoce of Eosy Hondling (~T-100) 

• Oisp«7yos 10" Touch- Scrttn ond Eosy- Touch Systrm, with lnttrfoceof Eosy Hondling (SAT-600} 

• Modo!itits: VCV. PVC. 5/MVIV. 51"1V/P, PSVond Manual (SAT-«>O ond 5AT - 700}. 

•D~oyos57"Eosy-TôtKhSysttm(SAT ◄ OO} . 

• Modolitill. VCV, PVC. PSV 0/MJ Hanuol (SA T-400}. 

• Adjustmmr of lht Fol.!owmg Paramitetl: V(, P.mmt, P.$up, Fr, 1:E. Bmlk. 

• Stnsitivity P, 5tnsitivlly V. WOYt Type. 

•<irophic/lfonitoring·CutvtsP•T. F/f T,V•TCo2xT 

• Loops V ,e P / V x P (SAT-60011nd SAT-700}. 

• Visuo/izotioo of 03 Graphs ond 02 Loops os 5imultontoUS!y (SAT-600 and 5A r-700). 

, Monrrorttf Paromtt('f'S; V.insl C.stol C.dynl P .p{ol Row IP.mMI H.(02 / V.mi,i I F/021 Ant. Ag 

lfr!N20/P.Medio,V.M. 

•Pre-ConjigurariOflSo/Alarms 

·AfarmsHistory. 

• Stcutily Alorms of low, Aver~ond High P,iorilits toPa,amttm and Gosts. 

• Bolttty with Autonomy of 120 lo!inuta 

Vt1mlod« ffttttõn1co 

• P,,ntalt, de 15" Tooch- Scrttn y con Sistema de E.asy- Touch. con lnterfaz de facil Mane_io ISAT-700). 

• Pamal!J de 10" Jooch- Screenycon Sistema def.asy-Touch, con lnterfatde f<lCilMant_io{SAT-600). 

• Modalidado: VCV, PV(, SIMVfV, SIMV/P, PSVy Manual(SAT-600 and SAT-700L 

•Pantallade5.7" con5istemade[asy-Tooch(SAT-400). 

• Modalidades VCV, PVC, PSVy Manual(SAT-400). 

•Ajustedelos S\guientesParámetros:VC.P ma1<, P.sop, Fr,l:E.Pausa. 

•SensibilidadP,SensibílidadV,TipodeOnda. 

·Momto1iiacionGrafica:CurvasP11T,F11T,VKTC0211T 

• loops V • PI V• P(SAT-600y SAT-700). 

• Visuahzación de los 03 Gratícos y 02 loops as S1multaneunente (SAT-600 y SAT-700L 

• Par,metros Mon1toreados:V.ins/ C.s1a/ (.dyn / Ppla / Raw / P.ma11 / ET.C02 /V.min / 002 / 

Ane.Ag/fr/N20/P.Media.V.M. 

•Pre-ConliguracióndeAlarmas. 

•H\s16rico deAlarmas. 

• Alarmas de Segu1idad de Bajo, Media y Al ias Prioridades para Parâmetros y Gases. 

· S.teriaconAutonom1adel20M1nutes. 

-

VAPORIZADOR 
Svportir~r• 2 v;,po,lz1do1tt.(SAT-600irSAT-700) 

Supont ~ri l 111f)OriHdo! (S,Af .40()) 

SetectalK (OfflpltfYII com sb~ITll lnlffloà.. 

Ali• perlormlflCII l'lil conc1nt11~Jo de Ylpo,es e temperltUfl 1m b1b10 ftWlO. 

Disponívtlpa,a h1lot1no,tnflur•ne,isoflurano,stvoftur1nt . 

V0p0rizirr 
• Support ForOZ VopotiZVJ (SAT-600 AHD SA f- 700J 
• 5upport For01 Vaporlitr(SA T~OOJ. 
• Stltctat~Compa!lbltWlthlrtfirrlocltSysttm 
• H1gh Pr:,formon<t ln VaporCo,,cirnl111flO{l 1Jnd ftmpttoturt Gt low Fiow 
• Al'ClilOColt/or Hol.odior>t, [n/hmmt.. lJOflunm,c. kw,fluronir 

V1po,iudol 
• Soportt p1,1 02 \l;,po,lr100,u(SAT-600Y SAT- 100) 
•Soportt~110l Y,poritldoflSAT-400). 
• SirlN:tatK (omp;,tlbt" «in StSUIN lnlirrlock. 
• Alto De~mp.-iio en li Conc.,ntr,clt)n dt V1po,es y !empe,1tur1 a B.ijo Fujo 

ROTÂMETRO 
Rotimetro com 2 g1as 02, •N20 ou 02 • 1r comprimido (SAT •'-00) 

Rothwtto l 1-s 02, H20. Ar comprimido. (SAT•600 e SAT-700) 

Rotimetro com monrtor~lo diJlt.tl (SAT•700J 

Rotimetto ~inic:o (SAT-400 t SAT•600) 

Enttad.i ,uidl\if ~11 cilindrodt02 t H20.( SAT•600 .,S,AT-7001 

M10õmt1.10 de ll~S intlusivt p111 os (ilindrc» twtili«n.(SAT-600 e SAT •7001 

Sistt'ffl1dea1ur1n,;1contr1hlpó.t1. 

Backlight de ,te, lntensld~e lumlnos. que fidliti i uttl111çio. 

Botõirs de controlir de nu~o com protirçlo dir l60- contr• •<lon.mento ,cldirnta l 

Al11mir 1Udioviswl de bi lH di p,esslo de 02. H20 E lf comp,lmido. 

Alarme 1udlovisual de 1lta presslo 02. N20 e ar comprimido (SAT-700) 

SaídaauKiti1rde021nco1por,OOnoequlpamento. 

flush dt02 lnco,porido ilmeu.{SAT·600eSAT•700). 

Rotamttv 
• Rotanm.,u with 2 gase OZ. - H10 o, 02 ~ comp,tutd alr ISAr·400) 
•Rotamtrirrwtth 3 !ICJfl 02. HZO. comptt~dolr. {SAT.{,O(}ond SAT•100J 
• Digira/ monkoririg roromtltf {SA T •700} 
• ftltchonico/ rotamtltr /5Ar4,00 ond SAT•SOOJ 
• Auxilio,y Input/o, 02 orld N20 cyl/r,dtr. (SU•600ond 5A T•100J 
• Gos monomtttt lnclud/r,9 fo,ow;iliory cylifldtrs. (S.U·600 ond 5A í•100] 
• Sir,9ltflow mtltr fo, oi/ 911.ses that cnob/t1 tht 11Jt o/ high or,d (ow Jlows. /SAT·4.00011d 5AT•100J 
•Safirty1y, ttmfo, hypo1</o 
·Hi9h./.11mlna.slrybacU/9h11h(irmoktsusttosy 
• F!owcontrol burron, wlth lW prouc1io,, ogoinn inodvuttttl octu(ltion 
• low-prnsu,e audioriwol. o/nrm/or02. t/10 ond <omptnHd ai, 
• High-prtnu~Ol.ldlorlsuo/ a/isrmfor 02. Nl0and comprtutd oi, (SA f·700/ 
• 02 Output Al.llfl!a,y Bulr - ln fht Cquipmtnt 
• 02 f!ush Built-ln rhir (ff(Jlpmtnr (SAT-6000"6 SAT-100/ 

R:01imeuo 
• Rotamttro con 2 g:;n,n 02. •N20 o 02 • airt comprimido (SAT•400J 
• Rotametro ,on l g:1s111 02. N20, Alre comp,imido. (SAT-600 y SAT·700) 
• 11:otameuo con monitorl1Ki6n <IICQI. (SAT-700) 
• Rot~metro mednlco (SAT-400 y SAT •SOO) 
• Enmd• auKlllllfpu ra d!\odro de 02 y N20.( SAT•600y SAT-700) 
• Manómetro de 1ue1 lnclu1lv1 pa11 \01 cilindros 1uxiliares.(SAT•600 y SAT-700) 
• Ftujóml'tfo unico p;,,• 1000$ los gase.s que po.slbilitl USltr al.101 y b;,/01 ftujol.{SAT•'-00 y SAT• 700) 
• Sis1em1 d,r wcuridid COO!fl hipoKil. 
•S.Cklightde1lt1lnten1ldedlumlnosaquefadU!al1utiliz1elon. 
• Botonu di, contrai de flujo con protecclón di, l60º conu1 Kuon amien10 ;,ccidenlilt. 
• AlarmilaudlOVIKl1ldeba}ldade ~ ct.02, N20yilr•tompt'im4do. 
• Allr1T111uchoviw1l de 1U. p,Hión de 02, tUO y 1\re comprimido ISAf.JOOJ 
· S.lid11wutilrde02incO<pofid1enel~uipo. 
• Enju.igue de02 lncorpo,idoen t i EquipojSAT-600 y SAT-7001 

FILTRO VALVULAR 
Fole~,sNode1tuprN:islo. 

M1116n'1euo pill vlsutli.z~lo dl p,esslo de y;.s Mfeas. 
Senso,deflUJ1ounlverSltl 

ACCiOuldiNdli;,,e1\lcer 
Ci,,uito re,pi,at6rio com By·pus p;,ra troei dt cal sodidi.{ SAT-600 e SAT•700) 

C1ni.stercomuma Y0{11degirop,1r1t1oc1detilsodóJda 

OwveComut.1dor1. 

FillrojQuecido.(SAT•600 eSAT•700J 

5eMOf de o•lginio com monitcw1m,nto Fto2. 

S.kl1par1st!ite1T11AGSS. ~· 
Va/~,r N/ttr 

• High-prtdslon p<IJSIVt btUow 
• Monomnir, /o, view/ng oirways p,ir"11rt. 
•Uni11r,,otfl.awstnJ01 
•AC'GOaw;Waryoulputondflllirr 
• RNpiratory clrcuit wilh byp,ossfo, mo limt tJKhangt fSAT•600ond SAí•700/ 
•Ont•Wmcanisttr/<Xsodolimtt-'!Change 
•Al't.lf/LrERstltttor swltch 
• Htata1 Absorbf<, (5A r- 600ond SAT-100} 
• A11todo~oloblr Alnorbtf' 
• 0"}'9tn stnso, w,lh Flo2 man11orln9 
•AGSSSysttmoutpul 

FtlfrOVllYul&r 
·Fuirtlepasivode 1l11p1eclslt)n. 
• M1nóme110 p;,1,1 Yi.sualizKl6n dir li p,esión de vias 111!-fuJ. 
·Sirnso,defluj,oumverstl 
•ACGO sahd;iawnli1ryfiltro. 
• Circuito rtsplr•torlo con By·j)IH pa,~ cambio de ui sodada.( SAT-600 y SAT •700) 
· C1nlsttrconul'lilvuelud11irop1r1e1mblodet•lsoditd• 
·LlweAPUfltTll:O 
• Absorbedo! C1len1.cto {SA T-600 y 5A T- 700) 
·Absorbedor•utocl1ve 
• S..nsor de o•lgeno con monitori.c1d6n Fio 2. 
·Satid,tdelSistenwoAGSS 



DOPPLER FETAL PORTÁTIL MD 
DIGITAL FD-200B 

Transdutor de alta sensibilidade 

• Compacto, leve e fácil operação 

• Alto-falante de alta performance 

• Design ergonômico e compartimento para transdutor 

• Entrada para fone de ouvido ou gravador de som ou computador 

• Botão liga/desliga, controle de volume e desligamento automático 

• Tela de LCD para visualização numérica do batimento cardíaco fetal 

• Alimentação através de pilhas alcalinas (inclusas) 

• Fone de ouvido, gel e estojo de transporte são itens opcionais 

Fabricado por: 
Vcomin Technology Limited 
China 

1 BRilMPi Importado e Distribuído por: 
Comércio de Materiais Médicos Hosp Macrosul Lida. 
CNPJ: 95.433.397.0001-11 
Curitiba - Paraná - Brasil 
Resp. Téc. Carolina Verônica da Cruz Cebola 
CRF/PR 21294 
ANVISA: 80070210067 



~ 
Mede~ 

A Empresa 
A modelo moveis i00% pla!Jiense. local!zaila a Av sao Francisco n" 1800 Bairro Tancrndo nens, fundada mn 1993. a1lJando no ramo tte moveis de aço, 
hospí1alares, escritório e escolares disponibi1izundo óe equipammltos totalmente inovat!Os de uma tecnologia avançada, com a preocupação com meio 
ambiente passa termais rnsponsabllídaàes corn os produlos adquondos . 
f>assui um quadro de funcionaoos ienovaôos, tre1nadosecapacítailos paia a!eMi,rtodas asexiaêncla do mercado . 
COm uma eQUipe lle represe11U111tes comerciais no Piauí, Maranllão, Pará etc. Clllltamos ainda com pronffdão na televendas e pós vendas. com motoristas 
treinados com frota próprta. 

Missão 
Atendar ilS necessidades de contorto e comodidade, apresentando soluções plál!cas e icessiveis na aqu1siçao de moveis e equ,panemos, pre.ondo semp1e 
pela qualidade e respeito ao consurooloc 

Visão 
S8r llder no morcado quo atuamos, compromet~ndo-nos com a qualidada e com a exclllência do atondlroonto aos nossos cílentos, propo1ClM111do o 
desenvolvimento dos colaboradores e superando as expectativas dos clientes, fornecedores e sociedade. 

Valores 
• Valorização dos profissionais. 
• Respeito ao consumidor. 
• Investimento em tecnologia. 
• 01erecer produtos com qualidade. 
• Prezar pela conservação do meio ambiente. 
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~ odeio -

Allr,ório Vltrine e/ 01 Poria. 

Rei.: MM-OI 

Ám1ório Yrtrino rJ 02 Portos, l'rotolei"" 
e LCllOfoi> de Vidro. 
Rei. : 11-M.(Jl, 

~ lnfornil GtOde FÍl<O, 
Raif.: MM-18 

711 
Biombo Triplo e/ Lono t Rodos 
(opçôo lnOll) . 

Ret.: MM,27 

Armário VitriM tJ 02 Põllm. 

Rol.: MM--02 

Boldo o Pedal Inox. 
{opçáo de 05 o 20Lj 

Bo<9> <I amo de Actilico </Rodos e 
Co,ôm !opção Inox). 
Rol.: MM-12 

-~ 

J if 

i,. _ 

J 
;. 

Btaçodeiro pi lnjoçóo Al11.1ro Regvlów,l 

fsmcltoda • Cccho Inox (opçóo Inox). 

!lcl.: MM·2'1 

Armório Volnne e/ 01 Porto, Prn1elairos 

a Laterais de Vidro. 

llef.: MM-05 

Balde o Chute lrm Cop. 1 o ütro,. 
Rei.: MM-16 

Biombo Duplo e/ Lonc, s/ !lodos 
(opsóo Inox o e/ Rodos). 
Rol. : MM-24 

r7 

rn 
Codeiro Ho..,.rolor Simpl .. As><lnto e 

Encosto em Chapo. 
Rei.: MM-30 

Mi:JéO "'"º RPG. 
IW.: MM-158 

Barro de LI,,g. 
Rei,: MM-1 48 

"· 
Prond'>a Equi llbrio. 

Rol.: MM-1<47 

Escodo de Ombto. 
Rel.: MM-14,t 

-

P'ronr:ho de Alongomenfo. 

Rel.:MM-145 

Tablado Leito hlofodo. 
Rei., IIM• 1s; 

Pto,,cho de Prop,iocapçã,). 

Rol.: MM-146 

Sup0rte de Espelho e/ hpelho • Rodos. 
Rtif.: MM-152 

M odelo 

E=da de Madeiro. 

Rei.: MM-1-43 

Melo em Z com 03 Prololeín,s 

io~ôo Inox e e/ Roclo,) . 
Rei.: MM- 137 

Rolo de Pul'lho . 
Rcf.: t,;M, 1<49 

•• 
J 

....,,.._ . 
• • 

Infravermelho e/ f>edestol e Rodi1ios, 
Rei.: t,;M- 138 

-



~odeio --

Com, Pl,w ~ E.maltado, Tampo 
Inox, 03 Gavetas, Suportes, Tôbva ""1 
AairlCO, filtro c1e Linha, Bomxha de 
f'rofeç6o e Ri>das. (~ Inox). Rei.: MM-65 

Sup<>rte p/ Soro foo Esmaltado <;/ 04 

ganchos (Ofll,Üo e/ Redas). 
Rei.: Wlt-127 

l 
Rogvo AM'ópometri«, lnfomt 
Rei:: MM-135 

Corto p/ Cilin<!f<1 dG Oxig{,nio. 

Ref.: MM-71 

Corro p/ Tron,pone de Bondei<,o 
Esmaltado e/rodos (opção Inox). 

ltef.: MM- 72 

i} 

... . ~.t> .'...;) 

Supor1e pi Soro Ali, Reg. f'inlodo <I 04 
Comhos Hastes Inox (opçôo </ Rodos) . 

Rei: MM-131 

[ill] 
Por de Gtodes Esmahodo p/ e.,,,,., 
(OPS('O Inox), 

llof.: MM-120 

a 
llcitto Parolelo, Commoo rintodo. 
Plotafom,o em Modeiro e/ Piso de 
Borrocho. Rol.: MM-151 

-
Carro p/ Tromporte de Roupa, E,ma~odo 

e/rodos (op,;óo Inox), 

Rcl.: MM- 7 ◄ 

.. J j , 

Suporte p/ Soro de Parede <I 03 Gancho 
(awlo Inox). 

Ref.: MM-133 

Potto Soco Hamper <I rodos 
(opçóo Inox). 
Rei.: MM-124 

ESG<ldo de Con10, Corrimóo Pintcdo e 
Rompa em Madeiro ç/ Piso de 8om,cho. 
R<lf.: MM--J.41 

-

Poltrona O..tízonte e Reclinável, Em-uturo 
em lv:p e Madeiro, lw:>Yímentos 
simul!õneo do Encooo e do Desconso dos 
Pn. Rel:MM-122.1 

Poltrooa Artculável e/ Aslemo e Encosto 
Broço, e PÓ\ em e.talado (opção ln<>J<). 

IW.: MM, 122 

Coma de iwc<JJ)<!roçõo (/ 03 Movimento, 
e/ Grodo ,..,, o Rodos. 
Ret: MM-56. 

Cama fawler Semi Lu,o,, e/ 02 Movirnonlos, 

Cobec:eõro, • """"" em f\)l'iurefono inielodo 
e/ G<Nt,s" Roda, (op;óo G,odos ·-~ 
IW.: MM-55 

Cadeira poro Coleto de Songue e/ 
Assento e Encoslo em Estofado. 

Rei.: MM.JS 

Coma do ftnoler c/02 Movimentos r./ 
Gtode Esma~odo e rodo.. 
Ref. : t.W.--40 

Co1110 Fówlét ln/cntil e/ Gtode E.mottodc 

e Rodo,. 
Rol.' MM--45 

""~ ·--1 i ➔ 1 
,.,., ~ ;. ~ " 1 

ili 
(f 

Como de Pano c/02 Purtos leiio Estofado 
{opção lno,), 

Rei.: MM-59 

Modelo 

Codei,a poro Acompanhante Encosto 

Reclinóval e/ Supomo pc ro os Pé!. 
Ref.: IIM-36 

Como Fawler Luxo Elétrico e/ 02 Ma,. e/ 
Confrole ~lo e/ Fio. Cabeceira, l'eseit0 
o GtDdos em Poli"relono lt,jlltoda, </ ladt». 
Rei.: IJM.55, l 

. A 
-.J ; l 

J 
Como Sio,p!., Cobec.i,o Mó..,! com 

grodo {opçóo e/ rodOs}. 
Rei., MM-48 

~ - . ' . ~ - .· ~ 7J 
1. \-" ' , 
• 

Corro Mixo e/ Gtodes Lolemis Móvel, 
loi1o Estofado e/ Roda> {opçdo Suporta 
Pato Soro, 8on-oc:ha do l'mtoçõo e Grades 
lnO>I). Rei.: MM-60 

Mõvllb 

OM1' 

~
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~odeio 
""4àve:tai 

· Cn.-o Mam totolmatue Inox c/ l!odm, 
Suporte Poro Soro e Borrocho de Prôleçôo. 

Rei.: MM-63 

'I 
J 

• • • 
nxo Clinioo, ttasm Fleidvol e Alturo 
ite9uléNel, e/ Roda,. 
Ref.: MM,88 

Corro Moca de Tronsferérlda Totalmente 

loo, {op,;lío e/ Coxim). 
JW.: MM,64 

~ 
Div<i Estofado Caboteiro Mmel, </ Svpom, 

Poro f'opd (opção Inox). 

IW-:: WM-81 

Mesa Ginecológi((l Esmo!1odo leito 
&.iofodo. 
RaL MM-106 

Meso Au.xi1i<ir sem Gaveto 
(opção lno~ e(/ Rodo.) 
Oimens&> .tOX60X80. 
Rei.: MM-95 

-

MlJffl Podiolo Oobmv(!I, Lei10"'" lono. 

Rol.: MM-91 

DiVO Mala Dob,óvel. 
Rei.: MM,82 

,,,_, (;;nec:ológiea lipo luxo </ 02 l'or!Q> 

o 03 Govolos MOF. 

Rei. : MM-108 

Mo$a Auxifio, (/ Po,10 e Gaveta 
(opQX> !no, e e/ ~ ) 
Dimenslro 40MOX.80, 
l!el.:/>/Ht-99 

.........___ 
• 

l ., ,~ 

-
,,. 

Mesa para Rel,,içóo cJ Roda< e Tampo 

em MOF fo~o Inox) . 

Ref,: MM-1I 1 

Mc.>o Seuo!ória e/ 02 Govctos 

(op,;ão Tampo Inox). 

Ref. : MM-I04 

~ 
&.todo lno.< e/ 02 D<,grous e/ Piso do 
8onocho !opção &.moltodo). 
Ref.: MM-87 

~oseópôodot01Cctpo 

(op,;ãolno,,J. 

Ref.: MM- 116 

-• 
• 

' .. 

Me><l de !hJyo lê>moftodo 

lo~o .Inox), 
Ref.: MM-100 

.. 

E><:odo de Forro </ 02 Oegrou, 

(opçóo !no><). 

Ref.: MM-85 

l 

Mocho Gímtó<io Esmallodo Assento 
Es!olodo (opç<lo lno., e/rodas e encosto). 

Ref.: MM-112 

Corro CurotN<l Esniollodo c/rodizios 
{opçóo Bolde" 8ocio lllO<). 

Ref.: MM-66 

~odeio 

Me$ll Semi Circular lrwx e/ Roda, 
(opção Esmohodo) , 

Ref.: MM-I03 

l 
Suporto Para Soro Inox, e/ eo.., em 

Aluminio, e/ ROÔ<I$. 

Rei. : MM-131.l 

M<x'1o Giratório ~uxo, Assento e Enco.to 
Estofod<> e/ RodM. 

P~.: MM-11 2. l 

\ 

~ 'i#i f '" r· _,. 
Cerro Cumtwo h,o,i e/ Balde• Bacio 
e/ Rodízios {oWX> s/ Balde e Bacia}. 
R,,!., MM,68 

:X, 
e 
r:, 
~ 
n 
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OXIMETRO DE PULSO 
modelo UT-100 

• Visor LCD colorido de alta resolução 

• Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismográfica 

e tabela de tendências 
• Portátil e leve, pesando apenas 260 gramas, com baterias e sensor 

• Ergonomicamente projetado, adapta-se confortavelmente na palma da sua mão 

• Tela rotacional, permite visualização na vertical ou horizontal 

• Níveis de alarmes ajustáveis da SpO2 e Frequência Cardíaca 

• Memória interna permite armazenar 120 horas de dados de tendências 

• Indicador luminoso de alerta 

• Software permite armazenar, visualizar e compartilhar eventos 

através da conexão USB 
• Alimentação bivolt automático 

• Bateria interna recarregável com autonomia de 20 horas e carregador integrado ao 
equipamento 

Gerenciamento de informações do paciente, incluindo nome, sexo e tipo 

• Aplicável para pacientes adulto, pediátrico e neonatal 

Acessórios inclusos: 
01 Sensor de SpO2 reutilizável adulto 

04 Baterias Ni-MH recarregáveis 

01 Capa de proteção com suporte 

01 Fonte de alimentação bivolt (100-240VAC) 

01 Manual de operação 

Capa de proteção com suporte 
para acomodar em superfícies planas 

Modos de visualização: 

Números Grandes Tabela de tendências Forma de onda 

Fabricado por: j aaj 1MPj Importado e Distribuído por: 

Horizontal e forma de onda 

UTECH CO., LTD 
China 

Comércio de Mal Médicos Hosp Macrosul Ltda .. 
CNPJ: 95.433.397.0001-11 
Curitiba - Paraná - Brasil 
Resp. Téc. Carolina Verônica da Cruz Cebola CRF/PR 21294 
ANVISA 80070219017 



BANQUETA PARA PARTO VESTICAL 

- Pode ser usado em hospital, casas de parto ou em parto domiciliar; 
- Desenvolvido para maximizar o conforto e a estabilidade para até 200 kg; 

- Confeccionada em Poli Etileno de Media Densidade PEMD; 
- Fácil para limpar, não possui emendas ou frestas; 

- Aberta na frente, permite total visualização do processo do parto; 

- Pode ser usado no chão ou sobre a cama PPP; 

- Design especial do acento, permite total conforto para a parturiente, ao mesmo tempo em que o 

cóccix e ossos da bacia ficam livres; 

- Pode ser usado sob o chuveiro; 
- Laudo da Falcão Bauer - aguenta 1.300 kg de força; 

Dimensões 

Banqueta p/ Parto Vertical - Plasitap 
Altura : 48,00 Centímetros 
Largura : 48,00 Centímetros 
Profundidade: 35,00 Centímetros 
Peso: 5,00 Kilogramas 
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POLTRONA ARTICUI.AVEI. ESTOFADA S-5275 

ESTRUTURA: Base -Fabricada em Aço SAE 1020, tubo redondo 0 2• x 1,06 
mm de espllSSUra, com reforços longitudimlis em /!v;o SAE 1020, tubo redondo 

-- 0 718" x 0,90 mm de espessura, e, tullea redondos 0 f 1/4" x 1,06 mm de 
wv!íil~Sili!.lidil espessura. 

Encosto, braços, 888enlo e peseira - FabrieadO em Aço SAE 1020, tubO 
redondo 0 1 1/4" x 1,06 mm da NpeesUre , 

ACABAMENTO: Base - Plnbnl elatrostátic,a (pó) ""cagem em eslula e/ou 
tratamento antiferruginoso. Pontelru em PVC 81d«naa 0 2". 

Enoosto, braços, assento e pe!Mlira - Estrutura - Pinlln eletlwlátJça (pO) 
secagem em eltlJfa e/ou !ralamente anlihlrruginoeo. pnienchld<l em espuma 
de densidade 2tl Kg/ m> (D28). r8118Stido em ccrino. 

Rave&llmenta dll corlno pedi N r olitrec:ldo na..,..., p.-, dnza, llnlnl:o, 
azul royal, veNllt ig..-, IOII ■ bebi, azul - no, aul mainho e bege . 

1 \~ 1 

CS] 
1~1 
~ 

• •• • MOVIMENTOS A EXECUTAR! Braçct • Apao dos pé& 
articuláveis, que• movimentam Junto com a Inclinação do 
enoosto (concomitantes), dt fácil manuseio, rtallzados 
elravés de varão com fu rns e acionamento de pino com 
mola. Inclinação do encosto máxima 160" em relação ao 
piano horir.cnlal. 

DIMENSÕES: Exlem8s: COmprimento (bas&) = 865 mm, 
Comprimento (Ccrpo. Fed!ada) = 735 mm, Comprimento 
(Corpo -Aberta)= 1500 mm; Largura (Exlema) = 780 mm; 
Largura (lntllma -Assenlo entre Braços): 525 mm; Altum 
'!!noosto em Rel"9110 ao Solo (Fechada)"' 1075 mm. 

CAPACIDADE DE CAROA ESTÃTICA: 150 Kg. 
EM BALAOEM: Papelão, reíorçadO, naa respectivas 
dimens6es: Comprifflfllltn 870 mm, Largura = 795 mm, Alllatl 
=1080. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: PaltronaArtiwláwl . 
PESO APROXIMADO PRODUlO: 24.3 Kg. 

POLTRONA ARTICULÁVEi. wxo E:ITOFADA S-8276 

ESTRUTURA: Base- Fabricada amAçoSAE 1020, tubo redondo0 2" x 1,06 
mm de eape8l!llra e lUbo redondo 0 1 1f4" x 1,06 mm de eapeuLn. 

Braços - Fabrlcadoe em /!v;o SAE 1020, tubo retangular 50 x 20 x 1 ;z-0 mm de 
espesoure. 
Enooelo, 119"tl0to e peselra - FabriCIIÓOurn /!v;o SAE 1020, tubo redondo 0 1' 
x 1,06 mm de aapessura. 

ACAIIAIIIENlO: - - Pintura eil!lr06l.tlica (p6) eecagem em NWl'a e{olJ 
lratamenlo anlifenuginoso. Ponteirea em PVC ex!emaa 0 '2". 
Encoel<>, braços, 11--,to e pesein,,-Esll!Jtura • Plniura el~ (pó) 
secagem em eslufa e/ou tralamento anüferruginoso. JllN(IChido em espuma de 
danaidad.e 23 t(!,11 m' (028). nM>Stido em oomo. 
RavMtlmento de -1no pode urolwtlcldo nu co-: pn!O. cinza, branco, 
azul royal, Y.-de .,._ rou bebi, •ui oceano, •111 l!lllrlnho • bege . •• •• • MOVIMEHTOS A EXECUTAR: Bríl~ e Apoio do$ pés articuiãvels, 

que se rrovtmentam junto com a lncfln~ do encosto 
(concornltanles), de fácil manuseio, realzados através de plstao a 
gás. Inclinação do enooslo méxima 145"em ralaçao ao plano 
horizontal. 
DIMENSÕES: Externas: ComprlmenlO (bese) = 760 mm, 
Comprimento (Corpo - Fechada)= 535 mm, Comprimen1o (Corpo -
Aberia) = 1495 mm: Largura (Eldema) = 766 mm; Largura (Interna -
ÁSlenlo enlr& Braç,oe) = 600 mm; Altura Enooalo em Relação ao 
Solo (Fachada)" 1150 mm. 

CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA, 150 1<9. 

EMBALAGEM: Papell!o, reforçado. nas mspecUvas dimensões: 
Comprimento 570 mm. Largura• llOO mm,Alb.Jra •1185. 
CONTEODO DA EMBALAOEM: Poltrona ArticuléVl!I Complela. 

PESO APROXIMAOO PRODUTO: 23,5 KQ. 
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POLTRONA ARTICULÁVEL UIXO EsroFADA COM BRAÇADlilRA S-6276-A 

\ ' 

~.··•. 
' 

f 

• •· z•· .. J L ,~. 

ESTRUTURA: Base - Fabricada em Aço SAE 1020, tubo redondo 0 Z' x 1,06 mm de 
espes9llra e tubo redondo 0 1 114• x 1,06 mmde espBSSUra. 

Braços - Fabricados am Aço SAE 1020, tubo ,_,guiar 50 x 20 x 1,20 mm de 
eape1sura. 
Encosto, Assento e pese ira - Fabricados em Aço SAE 1020, tubo redondo 01 • x 1.06 
mm da ftftpeMUl8. 

APOIO DE BRAÇO (BRAÇADEIRA): Tipo ' concha• construido em Aço lnoxldével, 
mvestido com llliPUmB densidade 023 e cepa protelof8 da oarino. 
ACABAMENTO: Base- Pintura ole1roolática (pó) ll1ICli9"'11 em estufa e/ou !l'lllamento 
antlfemlglnoso. Pontelras em PVC extemas 0 '1:'. 
Encosto, braços, assento e peseira - Eslrulura • Pintura eletrosláica (pó) secagem em 
estufa e/ou tratamento an1ifarruginaeo, preenchido em espuma da densidade 28 Kg/ rrf 
(028), revestido em corino. 

R!l'lfftlmanlo da corlno pode ser afanic:ldo n• core ■: pn,ID,clnza, 
bfanc:o, aail ~I, verde igua, roa ■ beb6, azul oceano, aul 

marinho e bege. • • • • 

MOVIMENTOS A EXECUTAR.: Bm.çoa &Apoio dOB pês artiaiitveís, que 
se movimaniam junto com a inclinação do encosto (ooncomitantes}, de 
tllcK manuseb. realizados através de plslao a gás. lndnaç.!lo do 
ané06lo mãxima 145º em ralação 8ó plano horiznnlal. 

DIMENSÕES: Extemas: e~ (beee) • 760 mm. Comprimento 
(Corpo• Fechada)• 535 mm, Comprimento {Corpo• Aberta) • 1495 
mm; Larvura (Exlamal ; 925 mm; Largura (ln1ema - A&sento en1111 
Braços)= 600 mm; Altura Et1cos!o em Relação ao Solo (Fechada)= 
1150 mm. 

CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA: 150 Kg. 
EMBALAGEM: Papelllo, reforçado. nas '"f)&ciill&9 dlmenslles: 

~1111 ....... 
•Yftllllllllf .... lf.lt'I• 

Compri~roo 570 mm, LarglA'a = 800 mm. Altura =t 185. 
CONTEUDO DA EMBALAGEM: PoltronaArUculllVel Completa. 
PESO APROXIMADO PRODUTO: 25 Kg. 

SUMIER 40FA CAMA S -1090 

ESTRUTURA: Pél - Fabrlcedoe em "',<J SAE 1020, tubo 
quad iado 40 x 40 x 1,20 mm de Ellp&llur&. 

Esin.rtura do Assento - Fabricada em Aço SAE 1020, tubo 
quadrado 25 x 25 li 1,20 rtvn de eepe ... ure. 
Estrutura do Ena,s!o - Fabricada em Aço SAE 1020, tubo 
quadrado 40 x 40 x 1.20 mm da ef!P898ura e tubo quadrado 
25 x 25 x 1,20 mm da •~ura. 
E91rutura do Sistema Telll8C6píco de Abertura - Fabricada 
em Aço Inox. tubo quadrado de 25 x 25 x 1,20 mm da 
espessura, e Aço Inox, tubo redondo de 0 ¼ •. 

ACABAMENTO: Base- Pintura eletrostétlca (pó) secagem 
em estufa e/ou 11'8tamento enUferruglnoso. Ponteiras am 
PVC externas. 

Encosto, assent.o a braços-Esltutura: Fabrlc:ada em placa 
do fibta de mlldia dGNlidade (MDF), preenchido em D9pUma 
de densidade 23 Kg/ rrf (D23), revestido em ccnno. 

RftNllmento da corfno pode Hr ofllNK:ldo nu co-: 
into, tlim, branco, uul myal, wrde ligua. - bebi. 
azul oceano, uul martnhO • baga. . .. ") . 
MOVIMENTOS A EXECUTAR: Abertura doo b~s 
proporcionando aumento da n,glao do e8811nto, 
transformando-o em leito a1ravés de slslema dHlocamento 
manual de tubos toloecôpicoa. 

DIMENSÕES: Exltlmas: Comprimer,to (lotai - aberto) = 2$35 mm. C.omprimerllO (IWII - fechado)= 1635 mm. Largura = 810 
mm, Altura = 820 mm. 

CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA: 70 Kg. 

EMBALAGEM: Papel/lo, reforçado, nas respectives dimensões: Comprimento 1640 mm, Lergura = 820 mm, Altura= 830. 
CONTEÚDODAEMBALAGEN: Sumier. · s 1 . ~ 
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PESO APROXIMADO PRODUTO: 49,6 Kg, --, 



www.ktl<.ind.br 
SAC: 55(11)2948-5946 
Vendas: 55 (11) 2948-5900 

As especificações técnicas dos produtos KTK estão sujeitas a alterações sem prévio avi so. 
Os equipamentos KTK são projetados de acordo com as normas vigentes. 
Fotos meramente ilustrativas. Março/2022 . 

Tht Tt,h11kol Spedfications of KTI< Product o~ Subject ro Chang~ wfthout Pr"'lous Notke. 
Tht Equipmt:nts of KTK ort lnslgr,,:d Follo,vfng tht lflttmotionol Stondards 
Pho(os On/y for l!lustrnfion. "1orch / 1012 

l•s Especiflu1donl!s Tl!cnicas de los Productos KTK euán Sujetas a Modifk•dones Sm Previa Aviso 
LosfqulposlCTKse Proyectar1deAtuerdoalasNormasln temacionates. 
Fotoscan finesllustrat ivoslJnicamente. Mario/2022. 

~ K~K 
PRESENTE NA VIDA . CONSTANTE NA EVO LUÇÃO. 

- -

LINHA SAT -SAT LINE. LÍNEASAT 

SAT 400 • SAT 600 • SAT 700 

~ K~K 
PRESENTE NA VIDA. CONSTANTE NA EVO LUÇÃO. 



-

~ K~K 
Pll[SENTr NAYIOA.CONSTANTENA[VOLU(AO 

KTK, a pioneer in ontsthesia in Brozit i:kvetoped the SAT line. Antsthesia devicts for neonatoL pediatric ond obese adu/t patitmts. which 
incorporate the lattst technologicol odvonu.s in the mari(et assuring high performance. sof~y and rdiability leveis. Not surprisingly, KTK 
is present is the mom medical centers in more than 40 countries for more than 60 yeors 

KrK, pionera en anestesia en Brasil desorroUó la llneo SAT. Equipas de anestesia paro pacientes neonotales, pediátticas y adultos obesos 
que incorporan los más redentes avances tecnológicos dei mercado, garantizanda altos niveles de desempeno, seguridad y confiabilidod. 
No es por nado que, desde hace mds de 60 a,los, KTK estd presente en los p,incipoles centros médicos en más de 40 poises 

Ventilador Eletrônico 
Tela 15" touch-screen e botão easy touch, 

interface de fácil manuseio {SAT-700) 

Tela 10~ touchscreen e botão easy touch, 

interface de fticil manuseio {SAT-600) 

+ Modalidades VCV, PVC, SIMV/ V, SIMV/P . PSV e Manual. 

(SAT-600 e SAT-700) 

Tela de 5.7 ~ bot3o Easy-touch {SAT-400) 

Modalidades VCV, PCV, PSV e Manual (SAT-400) 

Ajuste dos seguintes parãmetros: VC, P.max. P. Sup, fr, l:E, pausa. 

Sensibilidade P, Sensibilidade V, Tipo Onda. 

Monitoração Gráfi ca: Curvas P II T, F II T, V II T Col II T. 

Loops V x P / V X F. {SAT-600e SAT-700) 

Visualização de 3 gráfico e 2 loops simultaneamente. 

(SAT-600 e SAT-700) 

Parãmetros monitorados : V.ins/ C.sta/ C.dyn/ P.pla/ Raw/ P. max/ 

ET.Co2/V. mini Fio2/ AgAne/ Fr/ N20/ P.Media, V.M 

• Pré- configuração de alarmes. 

• Histórico de Alarmes. 

Alarmes de segurança de baixa ,média e alta prioridades para 

parâmetros e gases. 

Bateria com autonomia de 120 min. 

fltuonicVtntiiator 

• Oispiay os 15" T°"ch- Scrttn ond fosy- TCl'J(h Systtm with lnttr/!lctof f.asy Handüng (!',AT-lQOJ 

• Oisplayos 10- Touch- Scrttn ond Ea51- Touch Systfm, with lntetfoceof Eosy Hondling (SAHOOJ. 

• /.lodoütits: VCV. PV(. SlfifVN. 5'MVIP, PSVond Manual (SA T-600and 5AT - 700) 

•Di~asS.r[osy-T01JCIISysttm{S.U-liOO}. 

• Modolities: VCV. PV( PSVornl Marnull /SAT-400/. 

• Adjustment of tht Fol.lowrng Porometers: VC. P.mal(, P.sup, Fr, /-E, Break. 

•StnsitivityP,StnsitivityV,WavtType. 

•Graptnclilooitorin9:Cu1YtsP1tf,F1tT,V1tTC021tT 

· loopsV.11PIVAP(SAT--600ond5AT-700}. 

• Visua(uotion of 05 Grophs ond02 loops oJ S1mvltonffllsly (54T~ond SAT-700}. 

• MonltOfed PorOlfld:trS. V.msl C.sto IC.dynl P .pi.oi Row I P.moN I fT.(02 /Vmin I FI02 I Ane Ag 

/ Fr /N20/ PMedia, VM. 

•Pre-Configu,otionso/Alorms 

•AlarmsHistory. 

• Stcurity Alorms of low, Avtroge ond High Prioritits lo Poromttm ond Gases. 

• &rttttywith Autonomyo{ 120Hrnutn. 

Vesrtiiadorf/ectrômco 

• Pantallade 15" Touch-Screeny con Sistema de Easy-Touch, con lnterfazde facilMar'K'!jolSAT-700). 

• Pantallade 10" Touch-Screeny con Sistema de Ea1y - Touch, con lnte1faz def"'ilMar1ejo{SAT-600) 

• Modalidades: VCV, PVt SIMVIV, SIMVIP. PSV y Manual (SAT-600 anel SAT-1ooi 

• Pantalla de 5.r ton Sistel!Y de Easy- Touch(SAT-400). 

• Modalidades:VCV. PVC, PSVy Manual (SAT-400). 

• A.Juste de los 5iguien1es Parimetros VC, P.maK, P.wp. Fr, 1:E. Paus.i 

·SensibilidadP,Sensib1lidad V.Tipode0nda. 

•Mon1to1izacionG,afica Cu1vasP11T, f xT,V11 TC0211T 

• Loops V1t P /VII P(SAT-600y SAT-700). 

• Visualización de los 0:5 Gfaficos y 02 Loops as 51mli1anei1mente {SAT-600 y SAT-700). 

• Parãmettos Monitoreados: V ms / C.sta IC.dyn / P pta f Raw I P.milJtf ET.C02 fV.min I fl02 f 

Ane.Agl Fr / N201 P.Mtd1a, V.M. 
•Pre-ConfiguradóndeAlarmas. 

•HistôricodeAlarmas. 

• Alarmas de Seguridad de Ba}o, Media y Altas P1ioridades pa1a hrámetros y Gases. 

• Battr~ con Autonomta de 120 Minutes. 

-

VAPORIZADOR 
51.Jporte ~ra 2 11aporizadores.{SAT-600e SAT-7001 

51.Jportepara l 111pori.zldor l5AT-400J 

Selecti!tec com~tlYII com slnenw lntertock. 

Alta puformanct rw conctntra~io dt 11apor1s 11tmptr1tura ,m baiKo fluxo. 

OisponiYtl pMI 1'11lot111.o,t11.ftur1ne,boflur1no, s111oflur1ne 

Vopo,izu 
• S...p,x,rtFor02\loporims/SAr- 600AND.SAl 700/ 
•Support ForOJ Vfll)OriUf'(SAT- 400). 
• Scf«fof~ Compatlb/t Wlth lnltrlock SYJltm 
• Hfgh Ptrformon<t ln VoporCom:tnlrof/or, ond Ttm~oltHt oi low Flow 
· AvcilobltforHololhoM.Enflurone.lsoflura~.Xvofluront. 

Vaporiz.tdQ, 
• Soporte para 02 Vapo,imlorts(SAT-600V SAT- 700). 
• >Oporte ~r• 01 VlporitldO<(SAT-400). 
• Srt«tl!K Comp.-!lbt.- con Sistema lntt1lock. 
·Alto De~p.-i'loen i.Conc.-ntriKlónlH Vapornyl~prmura I Bajoflljo 

ROTÂMETRO 
Ro1fmetrocom l g1~s02, •N20 ou02 • ifComprimldo(SAT-400) 

Rotãmrttol e.ses 0 2, N20,Arcomprimido {SAT-600rSAl -700I 

ltot~metm com monitor~lo dijital ISAT-700) 

' ltotãme110 mt!Clnko(SAT-400r SAT-600) 

Entrad• 1UJ1ili1r f>MI cHlndro d.-02 .- N20 .( SAT•600 eSA.T-700) 

Mlll6mttro dt SHts intlus~ para os cilindros lo.ullliifn~SAT-600 e SAT •700) 

Sistemades.-ri,r1nç1contral'llp611l1. 

8acklight d.-alta intensldadtlumlnowquef1dllta1utill.uçio. 
Botõ.-s de controle de flu110 com prote-<;lo de l60- coou1 aclorwmento ;i.cidental. 

Alarme 1ud\0Yisual dt b1i111 dt p1HSIO dt 02, N20 E Ir comprimido. 

Alarme 1udio11lsu1ld11111 presslo 02, N20 e ar comprtmldo(SAT-700) 

Saidaau11itiude021nco1poradonoequlp1m1mto. 
' Flusl'I de 02 intorporado I mesa. (SAT•600 e SAl-700). 

lfotomntr 
• Rotamne, wlth 2 ga~s 02, •M20 o, 02 • compr,mtd alr (S.,U-400} 
• Ro<omtttr with l f11Jn 02. NZO. comprtud 11/r /S.A.1-600ond SAT•100} 
• Digito! lfl(rf'l/toring ratomdtr /S-'1·100/ 
·Mrchonkolrotomtttr(SAr-400andSAr•50DJ 
·Awú/iaryinp111forOlalldN20cyfindtt f5AT•600ond5AT,700/ 
• Go5 mMomttrr lnc/uding forawàliorycytindtrs. /5AT-600ond SAT-100/ 
• Sing/eflowm.w for oi/ 9'1~ lho! tfKlblts lhe 1i,t o{ hig/1 ond tow Jlr,ws. /SAl-400 and SAl-700/ 
•Safrtysy51emfor hypcn1ia 
• High-luminoslty bad1.ligllf 1h01 malfts UK tosy 
• Flow CO<lfr<>' buttOM with j6()0 p,ot«tlM 09'1/mf fnad«rtC/11 at:MltiOII 
• Law-prnwrt oudiovisuol olormfor02, N20ond comptrsud air 
• High-prrsw,,oudiavisual olorm/0< 02. N20 ond comp,tJStd olr {SA r-700/ 
• 02 Outpuf Awú{My Buit - fn tht [qulpmtfll 
• 02 f"/ush Buíll - ln tht fqulpmtnl (SAT-600 11"'1 SAT-100) 

Rotimeuo 
• Rotarnetroco,i 2 gas.s 02. +N20 002 • 1ir1 comprlmlóo(SAl-400) 
• Rotametroconl fl:iSlH 02. 1-120. Alrt comprimido. (SAT-600y SAT-700) 
•Rotãmetrocol\mol\itorlu.:l611.digi1al(5AT-700) 
• Rot~metro mectm,co(5AT•400y SA1•500) 
• Entrada au11H11r para cilindro de 02 y N20.l SAT•600ySAT•700) 
• Manómetro de gases inclusive pira los citind1os 1u11llla.res.!SAf-600 y SAT-700) 
• Flujómetro unico para todos los gnts qut poslbil\ta u,ar 1ltos 'I bajo1 flujos (SAl-400 y SAT-700) 
·Sis1em<1dew.:urKl<1dluntrifhipo,ci1. 
·Backlightdt1lt1 1!!t1nsldadtuminos1QUrf.c:lbt1l1ut,Uuclon. 
• Botmlrs de cootrol de ft.l.ljo coo pronn~n dt }60- <Ofltr1 ..:c\oN.mien!o acckitnul 
• Alarma 1udio'IIS01l ÓI bljtda de presloo IH 02, M20 y alre <Ompt'lmido. 
• Altrrna elJdioYisu1l ÓI ,lia Pf1'Sióti de 02. N20 y 1irt CllfTIPflmido {SAT-700) 
·Sllkllllthlili&rde021ncorpor1daeneltqulpo. 
• [n1uag\lt de 02 lt'ICO<pot'.clo.-n el Equipo(SAl-600ySAT-700) 

FILTRO VALVULAR 
rotep1sslvode1lt1predslo 

M1n6mt1ropar1 vlsu1liuçlodaprns.5od1 11i1sléreas 

StnsordtfluKOUIIIYtrut 
ACGOs<1kw1UJ1Hl1rtfllter. 

Circu,to rtsp1r116,io com &y-pus pua troei dt cal sodlda.( SAT-600 e SAl-7001 

C1nlst.-rcomu~11D11•d•ctrop1r1uoc1óec1l sodad• 
Cha11tComut1dor1. 

Filtro .ciut<ido.(SAT-600 e SAT-700) 

F1ltro.utocl111611et 

Stnso1dt0Kigtniocommo,iitoram.-nt0Fio2. 

Saldip,ilt'I Jln.-m;a_..AGSS. 

Volvtfilttr 
• Hlgll•p,«islon po"ivt bd!ow 
•,i,fo110t11tltr/orlritt<o1rtgoin,,·oy,prtn1.1rt. 
•U,,lvtr~ftaw J.fllSIII' 
• .ACG0-1!iory output (Jll4 filtrr 
• Rõpir111oqci,wit wilh by,O"Í"' u,,io limt t,1chongr. (SA r-600and SAT-100/ 
• Dfit-turn comm, fo, sedo lime uchorrgt 
•APUF/LTfRsNtttct switch. 
• Htoltd AbsOtbtr /SAí-SODand SAT-100} 
•Auta(lovolobltA/»Drl,-,r. 
• 01<'19M JtMl:H w,rh fial monitorlng 
•AGSSSysftmOlltput 

F,11roV1l11ulw 
•F\lfU.-paslvode1lt1prtcisiórl 
• M1n6metro p-,r, ...;walizKión de la preslórl de~~ ~real. 
•Srnsordtflujoum11trul 
•ACGOs1lld111.11<lti;,ry1i!tro. 
• Cirtulto ,,spiratorlo coo By-pass para ombio de ul sod,da.( SAT •600 'I SAT-700) 
· C1nlUtrconun.avuettadeg:l ropar1cambtodec•l sodada 
·llavtAPUF!lTRO 
• Absorbfllor Calenlado (SAT-{,()() y SAT- 700) 
·Ab1,0rb.-dor1utocla~ 
•S..nsorlH011lgtnocoomo11.itoru:o1eWlnFlo2 
• s.tl<H dtl Slittm1 AGSS 



DOPPLER FETAL PORTÁTIL MD 
DIGITAL FD-200B 

Transdutor de alta sensibilidade 

• Compacto, leve e fácil operação 

• Alto-falante de alta performance 

• Design ergonômico e compartimento para transdutor 

• Entrada para fone de ouvido ou gravador de som ou computador 

• Botão liga/desliga, controle de volume e desligamento automático 

• Tela de LCD para visualização numérica do batimento cardíaco fetal 

• Alimentação através de pilhas alcalinas (inclusas) 

• Fone de ouvido, gel e estojo de transporte são itens opcionais 

Fabricado por: 
Vcomin Technology Limited 
China 

Importado e Distribuído por: 
Comércio de Materiais Médicos Hosp Macrosul Lida. 
CNPJ: 95.433.397.0001-11 
Curitiba - Paraná - Brasil 
Resp. Téc. Carolina Verônica da Cruz Cebola 
CRF/PR 21294 
ANVISA: 80070210067 



Modele 
""""''i,11 

A Empresa 
A motlelo moveis 100% Jllauiense. localilalia a Av sao FíanciSco n• 1800 Bairro Tincrooo ne-1e,S, rundada em 199a, atuando no ramo dl! moveis de aço. 
hospitalares, escritório e escolares disponibilizando de equipamentos totalmente inovaoos de uma tecnologia avança<!,, com a preocupação com meio 
,rnbiente passa termais responsabiildaces com os produlos adqulfidos . 
Possui um quadJo rre luncOlários renovaoos. tremados e capaci1ados paia atendilf todas as eJcigtinclado mercado. 
Com uma equipe de representantes comerciais no Piauí, Maranhão, Panl etc. Co,rtamos ainda com prontidão 11, te!evenóas e pós vendas, com mot0!1stas 
trolnaóos com frota própria. 

Missão 
Atendai as ,wcessldadeS dê contorlo e comodidade, apresentanáo soloçóes praticas e .cessiveis na aquisiçao de mO'leis e equipamentos, p.-ezaodo sempre 
pela qualidade e respeito ao consumidor. 

Visão 
Ser Hder no m,;rcado que aluamos, comprometendo-nos com a ~ualidada e com a oxcelência do atondlmonto aos nossos cllentos, prnpon:1onando o 
dasenvoMmeniO dos colaboradores e superando as l!XpectativasdOS c!IBntts, lornecadores e sociedade, 

Valores 
• Valorização dos profissionais. 
• Respeito ao consumidor. 
• Investimento em tecnologia. 
• Oterecer produtos com qualidade. 
• Prezar peta conservação do melo ambiente. 

,,.,,__.,J '--.r--~--- -· .A.·,--

li 

_.,,.,..r.-,~ 

,.,.... ~~ 

Modelo 
Móveis 

1\ 

_..,.._, ....._ ,,----- ~·'\ •""" 
u 

i l ! 



~odeio -

Almório Vmint! ri 01 f'orlo. 

Rel.: MM-01 

Annório Vrtrine e/ 02 Porn,o, Protoleiros 
o Lmerois de Vidro. 

Ral. : IM\-06 

Be<ço lnfotltil Grod• fÚ<o, 

lo/.: IMl-18 

: .. ----:--. 

Bicmbo Triplo e/ lono & Rodos 
(opçbolnO><). 

Rei.: MM-27 

Armário VilriM ri 02 Pottas. 

Rol.: MM-02. 

Soldo a Pedal loox. 
(op,;6o de 05 o 201.l 

S.,ço e/ Cuno d<o Actili<o e/Rodos • 
Coxim (opção lr,O><). 
Ref.: MM,.:12 

4F 
l ,"f 

"' . 
.J 

Btaçodoira pi lnjoçõo Altura Regvlô..,I 
E!.molfcdo e Cocho Inox (opçõo Inox). 

iw!.: MM-29 

Armóno V.trine ri 01 Potto, Pro<eleiros 

e Latemis da Vidro. 
Rof. : MM-05 

Balde a Chute lno• Cap. 10 ütros. 
Ref.: .\M\-16 

8iombo Duplo e/ Lonc, s/ Rodos 

1~ lncxo e/ Rodos). 
Rei.: MM-24 

Cadeira Ho$pilolar Simp18' As<4into • 

Encosto em Chapo. 
Rei.: MM-30 

Maca para R/'G. 
Ref.: MM-158 

Borro de lirig. 

Rof.: MM-1 48 

"· 
Pron<ho Equil,'brío. 
Rol.: MM, 147 

E,cado d& Ombto. 
Rol.: MM- 144 

,,,, 

-

Prancho de Alongomenl.o. 

l!ef.:MM-145 

Tablado Leito btofado. 

IW.: MM-153 

Ptw>eho de l'toptiocepçõo. 

Rol.: MM-1'6 

Suport• de Espelho e/ e.,,.lho e Roda,. 
Ref.; IM\-152. 

~odeio 

wdo de Modairo. 
Rei.: MM-143 

Meia em Z oom 03 Pro!olei«» 
lop,;õo Inox e e/ Roclosj , 

Rei. : MM-137 

Rolo de Punho . 
Rei.: MM-149 

•• . · 

. ~~-~-:<• 
• • 

lnftavermolno i:/ Pede,;101 • Roditios, 
Ref.: MM- 138 

--



~odeio 
Màvtill 

Com, 11,rn l:mergên<io E,maltado, Tampo 
1-. 03 G<M,1os, Suportes, Tábua <lffl 
Acrílico, Fililo de Linha, Bomitha de 
f'ro1eÇóo e ~ - {~6o lno,), Rol.: HM--65 

Suporn, p/ Soro Fixo E.smoltodo e/ 04 

ganchos (O!ll,ÕO r;J P.ooas). 
Ref.: /IM-127 

l 
R6gvo Anttopometric:o ln/ontt 

Rol:: MM-135 

Co110 pi Citirtdro de O,<igt,,;c,, 

W .: liM-71 

Corro p/ Tron,porto de llc,ndejo, 

Esmollodo c/ro(la, (opçõo lno•l

Re/.: f.lM- 72 

' 
J, 

r: 
Suporto p/ Soro Alt. Rog. l'ínl<ldo cl 04 

Gondios Hastes Inox {opção r;J Rodo,). 
Rei: 1,\\,\-1 31 

[lID 
Por de Gtodes Esmohodo p( Como 
(c~ln~. 
Rei.: MM-120 

Q 
Borm Pomlelo, Coirim6o Pi1m1do, 
Plotofurmo em Madeiro e/ Pí,o de 
Bo,rocho. Rei.: MM-151 

-

Cano p/ Tron>porle de Roupa, ámoftodo 
c:/n;,dos (opçóQ Inox). 

~LMM-74 

.. j ' 
Suporte p/ Soro de Parede cl 03 Gancho 

{opção lnol<), 

~/.: MM-1 33 

Poria Soco Hcmp,jr e/ rodo, 

{opq:io '""")-
Rei. : MM-124 

E$<0do de Cc,mo, Conimóo Pir,1r,1do e 
Rompo em Modelro e/ Piso de Borracho. 
Rol.: MM-U1 

-

Poltrona D.ilixante e R.edinóvd, E-rtrvturo 
vm Aço e Modein,1 MQvímentos 
simullõneo do EncoS!o & do Oe=mo dos 
Pé>. Rcl. :MM-122.1 

l'oltrooo Articulável e/ As>ento e Enc<»!o 

~ e Pé> om E.!olodo (opçõo 1,,.,.). 

Rol.: MM-122 

Camo de Rewperoçõo e/ 03 Movimento, 

e/ Grodo ,..,. o Rodo<. 
Rof.: MM-56 

Coma Fow!or Som1 Lu,o,, e/ 02 Movimentos, 
Coboceoo, e ""'8ôn, "'" l'oliure!Cno lniotodo 
e/ ~ • Redoo {op;õo GtM<I$ lnor~ 

Rl,f,: 1'/M-55 

Codeiro poro Coleto de Sangue e/ 
As$ênto e Encosto em Esh,loda. 

Rei.: MM-35 

Como do F<r,,ler c/02 Movímentos cl 

Grudo E.malfado e rodo.. 
Ref.: t.%--40 

Como Fowler lmon1il e/ Grodo E.moltodo 
.., Rodot. 

Rol., MM--45 

Zl?~ 
\ 1« "1 ,- 1 · - ; , 

.,.,..\ " .. • 
Camo de Parlo c/02 !'artes Leito Estofado 
(opçôo lno,), 

llel.: MM-59 

~odeio 

Codeira paro Arompanl,anle Encosto 

Reclinável cl Supone poro os Pi,s. 

Ref: MM-36 

Coma Fowfer Luxo Elôtri<o r;J 02 Mov. e/ 
Confrole Remelo e/ Fio. Cal,ec:ei,,,, ~Í!O 
o Gtod01 em Potiurel°""' lnjolod,:,, e/ Rodo,. 
Rei.: MM-55.l 

' ~ ' i 

Como Simplo. Coboceiro Móvel com 
grado (opçóO e/ tedo,J. 
Rol.: MM-48 

~ • 
f/' 

Cano Maca e/ Grode, la1orais Móvel, 
t,,í1o Estofado e/ Rodas (c,pçllo Svporfo 
Para Soro, 8omicho do Pro!oçõo e Grodef 
1~. Ré!.: MM-60 

__, ... 



~odeio ....,,.,.,. 

Corro Maca Totolmonte I""" e/ R,odas, 

Soporte Poro Soro • Bo,rocho de Prol~. 

W .: MM-63 

l 

• 't~ • 
-. 

Foco CfiniaJ, Haste Aaidvol e Alturo 
Regulável, e/ Rodo,. 
Rof.: MM-88 

Cerro Moctl de Tronsfer~ia TotolmMte 
Inox {opção e/ Coxim). 

ll.ol.: MM-6• 

~ 
OMl Wofado Cabco,iro Móvel, e/ Supone 

Fora l'opel (opção ltml, 

Ref.: MM-81 

Mc,o Ginocológico Esmollodo 'Loilo 
Estofado. 

Rol.: MM-106 

Mesa Aulúlior .. m Gaveta 
(opçõo lnOl< e e/ Rod<ts) 
Oi""""6o •0X60XSO 
Rei.: MM-95 

MIXO Podiolo Clobtó',,el, Leito fJill Lono. 

Rol.: MM-91 

Oivó Maio Oobróvél. 
Ref.: MM-82 

Mesa Ginecologia> tipo l.u><o e/ 02 """°' 
o 03 Govo!OlMDf 
Raf.: MM-108 

Mesa Auxilar e/ Po<to e Goveta 
{opção lno, e e/ "'3da<) 
Dirnensbo 40X40X80. 

Rei. : MM-99 

........__
• 

'7 
.: 

) 

-
, 

MIBo para l!efaiçóo e/ Rodo, o Tampo 

em MOf (opção Inox). 
Rel.: MM-lll 

Moso Sea-elória e/ 02 Govetos 

(op<;óo Tampo Inox). 
Rei. : MM-104 

~ 1 
Escodo Inox c/ 02 Oegrous e;/ Piso de 
8onod1o (opção Esmolloda), 

Rel.: MM~7 

~<:ópio d• 01 Co,po 

(op,;áo Inox). 
llef.: MM-1 16 

,.. 
.. 

• 
Mc:!O do !Myo E.maltada 

lopçõo lno><) . 

Rei.: MM-100 

• 

Escada de Ferro e/ 02 Degrau, 

(opç6olno>). 

Rei.: MM-85 

Mocho Glro!Qrio Esmoltodo As$ento 
E,to/ado (opção Inox, c/rodm e ancosfo). 

Rei.: MM,.'\ 12 

-----

Corro Cuiotivc bmoltodo c/n,dâ.ios 

(opc;(io Bolde e 8ocio inox). 

Raf.: MM-66 

~odeio 

Me><> Semi Cín:ular Inox </ Rodos 
{opçôo Esmal1ado). 
Rei.: MM--103 

l 
Suporte Pc,o Soro Inox, e/ Boso om 
Alumínio, c/ Rodo$. 
Ral.: MM-131.l 

Mocho Giratório Luxo, A>sento • Encosto 
Estofodo e/ Rodos. 
Rei.: MM-112,1 

L • 
• 

Cano Cutativo Inox e/ Balde • 8acio 
e/ Rodízios {opção si Solda e Bocio), 

ll.ol.: MM-68 

:o 
e 

! 
1 1 

0 1;1 ')'-I 

--



OXÍMETRO DE PULSO 
modelo UT-100 

• Visor LCD colorido de alta resolução 

• Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismogrática 

e tabela de tendências 

• Portátil e leve, pesando apenas 260 gramas, com baterias e sensor 

• Ergonomicamente projetado, adapta-se confortavelmente na palma da sua mão 

• Tela rotacional, permite visualização na vertical ou horizontal 

• Níveis de alarmes ajustáveis da SpO2 e Frequência Cardíaca 

• Memória interna permite armazenar 120 horas de dados de tendências 

• Indicador luminoso de alerta 
• Software permite armazenar, visualizar e compartilhar eventos 

através da conexão USB 

• Alimentação bivolt automático 

• Bateria interna recarregável com autonomia de 20 horas e carregador integrado ao 
equipamento 

-Gerenciamento de informações do paciente, incluindo nome, sexo e tipo 

• Aplicável para pacientes adulto, pediátrico e neonatal 

Acessórios inclusos: 

01 Sensor de SpO2 reutilizável adulto 

04 Baterias Ni-MH recarregáveis 

01 Capa de proteção com suporte ll □ m 
01 Fonte de alimentação bivolt (100-240VAC) 

01 Manual de operação 

Capa de proteção com suporte 
para acomodar em superfícies planas 

Modos de visualização: 

Horizontal e forma de onda 

Números Grandes Tabela de tendências Forma de onda 

Fabricado por: 
UTECH CO. LTD 
China 

1 aRi•MPi Importado e Distribuído por: 
Comércio de Mat Médicos Hosp Macrosul Ltda .. 
CNPJ : 95.433.397.0001-11 
Curitiba - Paraná - Brasil 
Resp. Téc. Carolina Verônica da Cruz Cebola CRF/PR 21294 
ANVISA: 80070219017 



.EXPANSÃO 

.__. odonto hospitalar 
PREGÃO ELETRONICO Nº: 028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° : 0101.06246.2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 

OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma, de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 028/2022 - Processo n2 0101.06246.2022 e seu(s) 

ANEXOS e do Regulamento bem · como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 

contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 

ANSELMO 
MATOS 

Assinado de forma 
digital por ANSELMO 
MATOS 

CASTRO:6190 CASTRO:61900826372 
Dados: 2022.07.08 

08263 72 14:18:56 -03'00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA - EPP 

AV. DO ALUMINIO - N2 OS- BAIRRO : RES. CANAA -CEP: 65049-380 - SÃO LUÍS-MA- FON : (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.licitacaoOl@gmail.com 
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

Representante Legal 
Anselmo Matos Castro 

RG: 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email (s): expansao _ comercio@hotmail.com/ expa nsao. licitacao0l@gma il .com 

~ 
/__!::,'' •• . _-.,i 
~F141ll:_f ,_. 

º k º 
Rubnca ,/ 



.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 
PREGÃO ELETRONICO Nº: 028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0101.06246.2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 
OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma, de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

( ) MICROEMPRESA 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n2 31.504.008/0001-19, situada no 

endereço Rua do Alumínio, n OS - Qda 09 - Residencial Canãa - Bairro Anil - CEP: 64049-380 -

São Luís/Ma. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n2 

31.504.008/0001-19, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n2 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 32, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 

nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123, de 14.12.2006, e que se compromete 

a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(x) SIM ( )NÃO 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone {98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email( s): expansao _ comercio@hotma il .com/ expansao. licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 

São Lu ís, 11 de Julho de 2022. 

ANSELMO Assinado de forma digital 

MATOS por ANSELMO MATOS 
CASTRO:61900826372 

CASTRO:6190082 Dados: 2022.07.08 

6372 14:19:26 -03 '00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA - EPP 

AV. DO ALUMINIO - N2 OS - BAIRRO: RES. CANAA- CEP: 6S049-380-SÃO LUÍS - MA - FON: (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.llcltacao01@lgmall.com 
CNPJ: 31.S04.008/0001-19 

Representante Legal 
Anselmo Matos Castro 

RG: 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email ( s): expansao _ comercio@hotmail.com/ expansao.licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 
PREGÃO ELETRONICO N° : 028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0101.06246.2022 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 

OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma, de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 31.504.008/0001-19, com sede na Avenida 

do Aluminio, n 05 - Qda 09 - Residencial Canãa - Bairro Anil - CEP: 64049-380 - São Luís/Ma., 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Anselmo Matos Castro, infra-assinado, portador 

da Carteira de Identidade nº 369781953-GEJUSP-MA e do CPF/MF nº 619.008.263-72, para fins 

do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônj uge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 

o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 028/2022. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 

ANSELMO 
MATOS 
CASTRO:619 
00826372 

Assinado de forma 
digital por ANSELMO 
MATOS 
CASTRO:61 9008263 72 
Dados: 2022.07.08 
14:21 :08 -03 '00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA - EJ>J> 

AV. DO ALUMINIO - N2 OS - BAIRRO : RES. CANAA - CEI' : 65049-380 - SÃO LUÍS -MA - FON: (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.licitacao0l@gmail.com 
CNJ>J: 31.504.008/0001-19 

Representante Legal 
Anselmo Matos Castro 

RG: 369781953-GEJUSJ>-MA CJ>F : 619.008.263-72 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao _ comercio@hotmail.com/ expansao. licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 
PREGÃO ELETRONICO Nº: 028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0101.06246.2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 
OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma,de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande- Ma. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2022 - Processo nº 0101.06246.2022, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - Ma, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 

Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nl! 028/2022 - Processo nl! 

0101.06246.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - Ma. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email ( s): expansao _ comercio@hotmail.com/ expansao. licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 

São Lu ís, 11 de Julho de 2022 . 

ANSELMO 
MATOS 
CASTRO:61 

Assinado de forma 
digital por 
ANSELMO MATOS 
CASTRO:61900826 
372 

900826372 
Dados: 2022.07.08 
14:22:1 O -03 '00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA - EPP 

AV. DO ALUMINIO - N2 05 - BAIRRO: RE5. CANAA- CEP: 65049-380 - SÃO LUÍS - MA - FON : {98) 98484-5757 

E-mail: expansao.llcltacao01@lgmall.com 
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

Representante Legal 
Anselmo Matos Castro 

RG: 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email( s): expa nsao _ comercio@hotmail.com/ expansao.licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

._,. odonto hospitalar 
PREGÃO ELETRONICO N°: 028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° : 0101.06246.2022 
TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 
OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma, de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

Eu, Anselmo Matos Castro, portador do RG: 369781953-GEJUSP-MA, representando a empresa 

EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA - CNPJ 31.504.008/0001-19, Declarar expressamente que a 
empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os 

EQUIPAMENTOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida ENTREGA nas suas 

devidas características técnicas, conforme na devida assinatura da Ordem de Fornecimento, 

conforme Edital. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 

ANSELMO 
MATOS 

Assinado de forma 
digital por ANSELMO 
MATOS 

CASTRO:619008 CASTRO:61900826372 
Dados: 2022.07.08 

26372 14:22:44-03'00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO L TDA - EPP 
AV. DO ALUMINIO - Ne 05 - BAIRRO: RES. CANAA - CEP: 65049-380 - SÃO LU ÍS -MA - FON: (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.licitacaoOl@gmail.com 
CNPJ: 31.504.008/0001-19 

Representante Legal 
Anselmo Matos Castro 

RG : 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã -Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 
email (s): expa nsao _ comercio@hotmail.com/ expansao. licitacao0l@gma il .com 



.EXPANSÃO 

.__. odonto hospitalar 
PREGÃO ELETRONICO N°: 028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0101.06246.2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11/07/2022 
HORA: 09:00 HRS 
OBJETO: Registro de Preço, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 

Aquisição de Materiais Permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de 

Sousa do Município de Vargem Grande/Ma, de acordo com a Portaria nº 3.682/2020. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

028/2022- Processo nº 0101.06246.2022, instaurada pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

GRANDE-MA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 

da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

São Luís, 11 de Julho de 2022. 

ANSELMO Assinado de forma 

MA TOS ~Ã~~f or ANSELMO 

CASTRO:61 900 CASTRO:61900826372 
Dados: 2022.07.08 

826372 14:23 :18 -03 '00' 

EXPANSÃO COMÉRCIO LTDA- EPP 

AV. DO ALUMINIO - N2 OS - BAIRRO: RES. CANAA- CEP: 6S049-380 - SÃO LUÍS -MA - FON : (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.licitacao01@gmail.com 

CNPJ : 31.504.008/0001-19 
Representante Legal 

Anselmo Matos Castro 
RG: 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao_comercio@hotmail.com/expansao.licitacao01@gmail.com 



* ~ d ~~~~ s ~ i e l ~ 
PREGÃO ELETRONICO N° : PE-028/2022 CPL/PMVG 
PROCESSO ADM INISTRATIVO N°: 0101.06246.2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 11/07/2022 
HORA: 09 :00 HRS 
OBJETO: Registro de preços, do tipo menor, visando a futura contratação de empresa para 

aquisição de materiais permanentes destinados ao Hospital Municipal Benito MussoHne de 

Sousa do Município de Vargem Grande - Ma, de acordo com a portaria nº 3.682/2020. 

CARTA DE APRESENT~ÇÃ09~ P~B-fOSTAF1~1L PARA FORNECIMENTO 

. . . . . .. . . 
. . '.'." .,~:.'.'.: . :. . . .,. ....... ,.... " 

. . ... . ... ... . . . 

AO (A) PREGOEIRO {A) da Prefeit'ifra MijoicipaÍ'de·V;rgerri Grande -Ma. 

Razão .Social: Exp~nsã
0

0'.Corrtércio Ü da; 
CNPJ: 3J;5Q4,0Q8/0001-19;:l;c .. 

Endereçci: Avepic:iado Alumínio, n~:5-Qd ,09 
Inscrição Rstac:1.ual: 175759460 
E-mail: iixpansàó_comercio~hotmail.com; . 

expa n sa o .1 icitaç1,<?:0t,®grn9jJ.co m 
. . 

2. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRE$A: 

Dados Bancário$ . . . t > . 
Banco: Banco do Efrasil . 
Agencia: 3650J, 

Confa'correntêf 53398:.x:•'•,·· 

4. CONCORDAMOS·COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇC>ES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E PREÇO) 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao_comercio@hotmail.com/expansao.licitacao01@gmail.com 



ITEM 

3 

DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITARIO 

BERÇO DE ACRILICO 
PARA RECEM NASCIDO 

ENFERMARIA: Berço 

Aquecido: Berço 
aquecido 
microprocessado de 
calor irra diante. 
Equipamento de calor 

irradiante para prover o 

recém-nascido de 
aquecimento 
necessário. Foram 

projetados para os 

cuidados iniciais aos 
recém -nascidos e, 

berçários, sa las de parto 
e centro cirúrgicos. Os 
sistemas de 

controle e monltoraçlo 
contém acionamentos 

automáticos, dispõe <l~. 
ala rme áudio vi~Ú;iis e· 
sonoros 
que 4 7.200;00 
28.800,.00 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N~ 

. . ... . .. 
23447.000144/2014-:2.6 
Unidade de 

Licitàção/HUMAP ~oiici: 
067-3345-3328 - 067-
3345- 3058 CEP 79080-
190 - Campo Grande 

(MS) . 

http://www.nhu.ufms'.br MODELO MOVEIS MMH-21 

-e-ma il : 
cpl@nhu.ufms.br 
auxiliam e oferécem 

segurança ao 
tratame·nto, ainda 

poderá ser manuseado 

através'de operação.,::> 
ma,íual .ciu automático. · 

Módulo de controle 
microprocessado, com· 

sensor de pele e dispfay 

de indicação de. 
temperatura 
do recém -nascido, 
temperatura de 
controle, nível de 

aquecimento, tempo de 
exposição, modos de 

operação 
em servo controle ou 

manual, alarmes para 
falta de energia, falhas 
do sensor, falha no 
sistema, sensor 
desconectado e 
temperatura anormal; 
memórias para 
registros de 
temperatura e 

. li. 

UNO 12 R$ l.690,00 

V.TOTAL 

R$ 20.280,00 

Av. Alumínio, nº OS -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao_comercio@hotmail.com/expansao.licitacaoOl@gmail.com 
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~ ,,;;~t~s~ie~ 

(Fowlere 
Trendelemburg); 
lâmpada auxiliar, 
rodízios; 
compartimento do 

recém-nascido em 
material plástico 
com cuna de acrílico 

t ransparente, colchão 
antialérgico 

e atóxico; resistência de 
quartzo e refletor que 

permit e 
o aquecimento idea l 
para o paciente. (COTA 

PARA 
ME/EPP) . 

VALOR TOTAL . 

Valor Total da Proposta: R$ 20.280;00 (Vinte mil e duzentos e oitenta reais). 

R$ 20.280,00 

5. INFORMAÇÕES óô REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CONTRATO 

Nome Çompleto: Anselmo Matos. Castro . 
. .. . . .. . . 

Nacionalidade : Brasileiro 

Estado Civil: Solteiro . 

Cargo: Sócio Administr~dor 

Carteira de Identidade: 369781953-GEJ USP-MA 

CPF: 619.008.263-72 

Deçlaramos que nest_a proposta .estão incluídas eventuais vantagens e/ou abat imentos, 

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, t axas .e encargos .sociais,. obrigações 

t ra balhista.s, previdenciárias, fiscais e comerciais e out ras· qua isquer que incidam sobre a 

contratação. 

Av. Alumínio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luís - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ : 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao_comercio@hotmail.com/expansao.licitacaoOl@gmail.com 



.EXPANSÃO 

._,... odonto hospitalar 

São Luís, 12 de Julho de 2022. 

ANSELMO 

MATOS 

Assinado de forma 
digital por 
ANSELMO MA TOS 
CASTRO:61 9008263 

CASTRO:61 72 
Dados: 2022.07.12 

900826372 08:31 :10-03'00' 

EXPANSÃO COMlRC!O LTPA -!;PP 

AV. DO ALUMINIO - N2 OS - BAIRRO: RES. CANAA-CEP: 65049-380 - SÃO LUÍS -MA - FON : (98) 98484-5757 

E-mail: expansao.licitacao01@gmail.com 
CNPJ: 31.504.008/0001·19 

Representante Legal 
Anselmo .Matos Castro · 

RG : 369781953-GEJUSP-MA CPF: 619.008.263-72 

Av. Aluminio, nº 05 -Qda.09 - Residencial Canaã - Anil - Cep: 65049-380 - São Luis - Ma. Fone (98) 3264-8635 -
CNPJ: 31.504.008/0001-19 
email(s): expansao_comercio@hotmail.com/expansao.licitacaoOl@gmail.com 



E DANTAS BRANDA O - EIRELI. 



uernrnamemo uas ::,ançoes v1gemes - Laaasrro ae t mpresas 1maoneas e :suspensas - Ct.l:S - Portal da ... https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ce1s'!paginaca0Simples=true&tamanh0Pagma=&ott. .. 

1 of 1 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: E Dantas Brandão Eireli. 

CPF / CNPJ: 14222220000174 

UF do sancionado: PIAUÍ 

e 

Tipo de sanção: Decisão judicial em execução cível que impeça a contratação Decisão judicial liminar/cautelar que impeça contrata ção Impedimento - Legislação Estadual 
Impedimento - Legislação Municipal Impedimento - Lei do Pregão Impedimento - Lei do RDC Imped imento. Art. 28, Decreto 5450/2005 
lnidoneidade - Legislação Estadual ln idoneidade - Legislação Municipal ln idoneidade - Lei da ANTT e ANTAQ lnidoneidade - Lei de Lic itações 
lnidoneidade - Lei Orgânica TCU Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei de Improbidade Proibição - Lei Eleitora l Requisição - Ministério Público 
Suspensão - Decreto AN EEL Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual Suspensão - Legislação Municipal Suspensão - Lei das Estatais 
Suspensão - Lei de Licitações 

Data da consulta: 01/07/2022 08:11 :39 
Data da última atualização: 30/06/2022 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

01/07/2022 08:36 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: E DANTAS BRANDAO - EIRELI 

CPF/CNPJ: 14.222.220/0001-74 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA Ilia relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08 :40: 11 do dia O l/07 /2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=IN ABILIT ADO· 5 

Código de controle da certidão: 4VK.101072208401 l 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

<) 4 / 
RulJn <"'"' 



Piauí 
GOVERNO OI> ESTADO 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões 

Av. Pedro Freitas , 2100 - Centro Administrativo -
Teresina - PI - CEP: 64018-900 

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br 

CERTIDÃO DE INIDONEIDADE 

Nº 13173/2022 

DISTRIMOVEIS 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 

* ~ --.::_ 
,..-TRI BUNAL 

DE CONTAS 
DOESTADO 

DO PIAUÍ 

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos 

fins , que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de 

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o 

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de 

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber 

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de 

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado 

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei Nº 5.888/2009 c/c o art. 212, da 

Resolução Nº 13/11 - Regimento Interno desta Corte. 

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em 

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal , bem 

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais. 

Esta certidão é válida até 01/09/2022, estando condicionada à verificação 

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/. 

Secretária das Sessões, em 01/07/2022 

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do 

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:38A8-
B230-174A-A 795 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/07/2022 08:41:31 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E DANTAS BRANDAO- EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13 .726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ADITIVO Nº 02 DE CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA E DANTAS 
BRANDÃO - EIRELI, SITUADA NA AVENIDA SÃO FRANCISCO, Nº 1800, 
BAIRRO: TANCREDO NEVES, CEP: 64.076-038, TERESINA/PI, CNPJ: 
14.222.220/0001-74 NIRE 22600041806, EM 02/08/2011. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, EMANUEL 
DANTAS BRANDÃO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 30/12/1984, natural 
de Teresina-PI, residente e domiciliado na Rua Ari Barroso, nº 1341, Bairro: Monte 
Castelo, Teresina-PI, CEP 64.016-220, portador da Cédula de Identidade nº 2096288 
SSP-PI, inscrito no CPF nº0l 1.715.873-92 e Carteira de Habilitação Nacional nº 
03584212215 DETRAN-Pl; Titular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada E DANTAS BRANDÃO - EIRELI, com sede na Avenida São Francisco, Nº 
1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64.076-038, Teresina/Piauí, com o requerimento de 
empresário arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob nº22600041806, por 
despacho do dia 02/08/2011, inscrita no CNPJ sob nº 14.222.220/0001-74, resolve 
consolidar o Ato Constitutivo, alterados por Aditivos , na forma a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -À vista do expressivo número de documentos que regulam 
a vida da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, resolve CONSOLIDAR, 
como consolidados ficam, as disposições do Ato Constitutivo e aditivos anteriormente 
referidos, os quais passarão a vigorar doravante, com o estritamente acordado neste 
instrumento. 

Tendo em vista a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, o titular decide 
aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com 
o ora aprovado. 

/ 
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA E DANTAS 
BRANDÃO - EIRELI 

- CLÁUSULA PRIMEIRA A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - BIRELI girará sob a firma social E DANTAS 
BRANDÃO - EIRELI, e usará como nome fantasia DISTRIMÓVEIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede na Avenida São Francisco, Nº 1800, 
Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64.076-038, Teresina/Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA - observadas as disposições da legislação aplicável, a 
empresa poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, a critérios do titular. 

CLÁUSULA QUARTA - Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas 
atividades em 26/07/2011. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do Titular é limitada a importância total do 
capital social integralizado (Art. 1.052, CC/2002). 
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CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais), representado por uma quota de igual valor nominal, totalmente integralizado, em 
moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pelo Titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O objeto social é: 2512-8/00 - 2512-8/00- Fabricação de 
esquadrias de metal ; 3101-2/00- Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4664-8/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto
médico-hospitalar; partes e peças; 4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico; 
4751-2/01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 4753-9/00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/01- Comércio varejista de móveis ; 4773-3/00-
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 4789-0/05- Comércio varejista de 
produtos saneantes domissanitários; 4789-0/07- Comércio varejista de equipamentos para 
escritório; 9529-1 /05- Reparação de artigos do mobiliário. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa é exercida pelo Sr. EMANUEL 
DANTAS BRANDÃO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo à empresária, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro desta Comarca, Teresina- PI, 
para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o 
administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI. 

Pela exatidão acima estipulado, assinam o presente instrumento, em 1 (uma) via que será 
levado a registro na Junta Comercial do Piauí, de acordo com a legislação em vigor. 

Teresina (PI), 20 de dezembro de 2019. 

Emanuel Dantas Brandão 
CPF: 011.715.853-92 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E DANTAS BRANDÃO - EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01171587392 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

EMANUEL DANTAS BRANDAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2021 13:57 SOB Nº 20210816392. 
PROTOCOLO : 210816392 DE 23 / 12 / 2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 2109418547. CNPJ DA SEDE: 14222220000174. 
NIRE : 22600041806. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 20 / 12/2021 . 

E DANTAS BRANDÃO - BIRELI 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.p i aui digital.pi.gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO 0A PARAiBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

hl1p:/lwww.azevedobastos.not.br 
E-mail : cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei , etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de lodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi ai1uldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de •as e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço hltps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgitaV 

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa E DANTAS BRANDAO - EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada . sendo da empresa E DANTAS BRANDAO • EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20110/2020 14:26:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1° e 2º da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos , poderá ser solicitado diretamente a empresa E DANTAS BRANDAO • EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenUca@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httP.s://autdigital.azevedobastos,not,br e informe o Código de Autenticaçllo Digital .. 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está dísponlvel para consulta em nosso site. 

'Código da Autenticação Digital: 76882010201992348829-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002. Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8. 721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b35e6a8986e2131f848fcf9d492e7464 75bc2daa5b6056c 1 aec497ad2e 7 cb13f5eaa6a66492!9aelbb 724b 7b4e8f152bc60 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PIAUI 

Certificamos que E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PIC2201 613176 

NIRE 22600041806 

CNPJ 14.222.220/0001-74 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

dereço Completo SAO FRANCISCO, N• 1800, xxxxx, TANCREDO NEVES -Teresina/PI - CEP 64076-038 

Ato 

223 
002 
310 

223 
223 
002 

316 
091 
091 
091 
002 
002 
223 
223 
002 

223 
002 

310 
002 

310 
307 

307 

002 
310 
310 
315 
080 

Número 

20220284954 
20210816392 
20210732040 

20210397730 
20200191004 
20190503459 

20190214058 
20190214023 
20190214023 
20190214023 
20190199741 
20190199741 
20190162759 
20180150502 
20170497321 

201701 39697 
20160293782 

336215 
324458 

323169 
322983 

308987 
307463 

140136983 

140139683 
293211 
271832 
263450 
22101011006 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

06/05/2022 
29/12/2021 
18/11 /2021 

09/06/2021 
12/05/2020 
05/ 12/20 19 

12/06/2019 
12/06/2019 
12/06/2019 
12/06/2019 
12/06/2019 
12/06/2019 
08/05/2019 
08/05/2018 
09/02/2018 

20/04/2017 
08/11 /2016 

04/05/2016 
30/06/2015 

03/06/2015 
01 /06/2015 

18/06/2014 
16/05/2014 

12/03/2014 

17/02/2014 
04/07/2013 
07/03/2012 
02/08/20 11 
02/08/2011 / 

Descrição 

BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
TRANSFORMACAO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão fo i emitida automaticamente em 05/07/2022, às 09 :22:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https ://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código ALRXQEL8. 

l llllllll llll lllll llll llllljl~illlJrnl!IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário(a} Geral 

1 de 1 
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JUCEPI 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerlificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial : E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
22600041806 14.222.220/0001-74 Constitutivo 

02/08/2011 

Endereço Completo 
A_ve nida SAO FRANCISCO, N' 1800, TANCREDO NEVES - Teresina/PI - CEP 64076-038 

jeto 

PIAUI 

Protocolo: PIC2201613147 

Início de Atividade 
26/07/2011 

abricação de esquadrias de metal, Fabricação de móveis com predominância de madeira, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Comércio varejista de material elétrico , Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo , Comércio varejista de móveis, Comércio varej ista de artigos médicos e 
ortopédicos , Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários , Comercio varejista de equipamentos para escritório, Reparação de artigos do mobiliário. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 150.000 ,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato 
EMANUEL DANTAS BRANDAO 011.715.873-92 s 15/05/2019 Indeterminado 

. 
Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
EMANUEL DANTAS BRANDAO 011.715.873-92 26/07/2011 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/05/2022 20220284954 223 / 223 - BALANCO Status 

/ 
SEM STATUS 

; 

/ - . . .. 
Esta cert,dao to , em1t1da automaticamente em 05/07/2022, as 09:22:21 (horano de Bras,lla). 

- Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.plauldlgltal.pl.gov.br, com o código G3J8NGUM. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJll~i!~ljljijlllll~IIII IIIII IIIII IIII IIII 
MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0210312011 

NOME EMPRESARIAL 

E DANTAS BRANDAO • EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DISTRIMOVEIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

1 PORTE 
EPP 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AV SAO FRANCISCO 

1 CEP 
~4.076-038 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

TANCREDO NEVES 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

1800 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

TELEFONE 

1 COMPLEM ENTO 

******** 

(86) 3235-7479/ (86) 9965-0888 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/08/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/05/2022 às 15:37:59 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 

NOME EMPRESARIAL: E DANTAS BRANDAO - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil rea is) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

EMANUEL DANTAS BRANDAO 

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

tira informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/05/2022 às 15:38 (data e hora de Bras íl ia). 



01/04/2022 09:45 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 011.715.873-92 

Nome: EMANUEL DANTAS BRANDAO 

Data de Nascimento: 30/12/1984 

Situação Cadastral : REGULAR 

Data da Inscrição: 15/04/2003 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:45:05 do dia 01/04/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: C105.CE8E.AD88.480D 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

https://servicos.receita.fazenda .gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E DANTAS BRANDAO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamrnte 'bm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:58 do dia 05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/11/2022. 
Código de controle da certidão: 53D3.9152.EA68.2DA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/05/2022 08:35 

BRASIL 

IHTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 14.222.220/0001 -74 

Código de Controle: 53 D3.9152.EA68.2DA4 

Data da Emissão: 24/05/2022 

Hora da Emissão: 08:32:58 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 24/05/2022, com va lidade até 20/1 1/2022. 

Pâgi na i\nre1 ler (/Serv;cosícerndao:nternet/PjíAutent1(id\1de/Volrar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/ PJ /Autenticidade/Confi rmar) 

https ://solucoes .receita .fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



26/05/2022 09:50 

RAZÃO SOCIAL 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

~<-...... 

' GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

5 ~ SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
0º2205251422222000017401 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AVE SAO FRANCISCO 1800 TANCREDO NEVES 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

TERESINA 64076038 

CPF/CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

14.222.220/0001-74 19.493.705-4 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/05/2022, às 09:41:17 

VÁLIDA ATÉ 24/07/2022 _/ 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: 3C0B-A9F3-C I 3F-3049-7 A5E-3A46-79CA-95FC 

https ://webas.sefaz.pi .gov.br/certidaoSituacao/servleUControlador?acao=9&numCertidao=2205251422222000017401 &tipoDocumento=C N PJ 1 /1 



26/05/2022 09:51 SEFAZ-Portal do Contribuinte 

SEFAZ-PI 
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte 

Qu inta-feira, 26 de Maio de 2022 

Menu Geral 

.; Ouvidoria 

.a Certidão Negativa da 
Dívida Ativa 

Certidão de Situação 
Fiscal e Tributária 

• Ofício de Liberação-TVI 

,------------------------------------~ 
Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

Menu principal > Validação de Certidão > Resultado da validação 

O documento 2205251422222000017401 é Válido. 

Solicitação Nº: 

CPF/CNPJ: 

Razão Social: 

Inscrição Estadual: 

Data da certidão: 

Observação: 

2205251422222000017401 

14.222.220/ 0001-74 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

19.493.705-4 

25/05/ 2022 09:41 : 17 

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo - Bloco "C" 

Bairro São Ped ro - Teresina-PI - CEP: 64 .018-900 

https://webas.sefaz.pi .gov.br/certidaoSituacao/servlet/Controlador 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAlJi 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

0º220514222220000174 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUEREI\"'TE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.493.705-4 

~JICPF 

14.222.220/0001-74 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrevei· e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, ce11ifico para 
os devidos fins, a reque1imento do(a) inte1·essado(a), que, revendo os regístrns da Seção de Dívida Ativa da Procuradmia Geral 
do Estado do Piauí, ve1ifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, parn 
constar, foi emitida a p1·esente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradmia Tributária / 

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/05/2022, ÀS 08:40:32 

VÁLIDA ATÉ 14/08/2022 

fE DOCt::\IE::"iTO ::XAO TER\ \"ALIDADE A. '\'TES DE SUA At.:TE!'l'TICAÇÃO \"IA fl',TER'\"IT, NO SITE lltlp:J/webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: 233D-B5E5-B714-1736-1D47-8D63-057 A-14B5 



25/05/2022 09:42 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB - 1.n.ô 

1 ◄ & Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA O: Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

o 
Validar Certidão 

o 

O A certidão Nº 22051.4222220000174 é válida, 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: • 
220514222220000174 

Documento de 

Identificação: * 
1 CN PJ ~ 1 ; 142.222.200-00 

Chave: • 
1 233D-B5E5-B714-1736-1D47-8D63-057A-14 

1ll Limpar Campos 

© SE FAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí 

https ://webas.sefaz.pi .gov.br/certidaonft-web/index.xhtml 

Versão l.0.0 

1/1 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

Folha 1 / 1 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 140.856/22-90 

CPF/CNPJ: 14.222.220/0001-74 

Contribuinte: E DANTAS BRANDA O - EIRELI 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 

~ enhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar nº 
• . 974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 

venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (códi o Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 07:04:31 h, do dia 26/04/2022. 

Validade: 25/07/2022 / 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011 . 

Código autenticidade: C976436C84A0BD86 

Nº Via: 1 



26/04/2022 07:18 

PRiFEITUf\A WNICIP"'
DETERESINA 

Confinnar 1 Limpar 

Prefeitura Municipal de Teresina 

~~lfil~~~ HllDAR CERTIDÃO / DECLARAÇÃO 

Número da certidão * ,c.C=ód=ig~o~d=ª=ª"=' •=n=li=ci=d•=d=• --------~ 
l 140.856/22-90 ~I C_9_7_64_3_6C_ 8_4_A_0_B_D_86 ________ ~ 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

Itens Obrigatórios 
Pelo menos um destes Itens deve ser preenchido 

~' --------=--···_·-_·---_-·_·--=--· ____ - J 1 CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada no dia 26/04/2022 às 07:17 

Válida até 25/07/2022 

Código controle 14º·856122•90 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

CPF/CNPJ : 14.222.220/0001-74 Contribuinte: E DANTAS BRANDAO - EIRELI 

Endereço: AVENIDA SAO FRANCISCO, 1800 Complemento: Bairro : BAIRRO TANCREDO NEVES Cidade: TERESINA Estado: PI 

Cep: 64.076-038 

Para melhor acessar o site utilize: 

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial .do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1 



•DIGIT AL• 

CPF/CNPJ 

14.222.220/0001-74 

RAZÃO SOCIAL 

E DANTAS BRANDA O - EIRELI 

LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA SAO FRANCISCO, 1800 
BAIRRO TANCREDO NEVES 
TERESINA - CEP: 64076-038 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO/ RISCO 

-
Prefeitura Municipal de Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

-

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4366514 

NÚMERO DE REGISTRO 

1021802209 

RESPONSÁVEL LEGAL 

251280000 - F ABRI CACA O DE ESQUADRIAS DE METAL 

310120000 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANClA DE MADEIRA 

., . ' . 
:· -... ... ~ .. 

·•"T .- • .: 
~ ;' "-": 
' .-• . .: 

REOfSIMPLES 
t~"(.tl>!ff!{lf,;:n,,1fü~~f,/'.I,. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0102180/22-09 

DATA DE ABERTURA 
---

11/11/2011 

CPF/CNPJ 

466480000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDlCOHOSPITALAR, PARTES E PECAS 

474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

475120100- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VlDEO 

475470100- COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

477330000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

Emitido em: 01 /04/2022 10: 13 :54 

----- -------

Código autenticidade: AB023F6A0A3D5A4A 

N° Via : 1 



01/04/2022 10:16 Prefeitura Municipal de Teresina 

'iHl'i l~ Ul!l!..ll~ ' 1 ~ VALIDAR CERTIDÃO/ DECLARAÇÃO 
PIIEFEITUAA. IAINICH'Al 

DETEIIESIN~ 

Confirmar Limpar 

Número da certidão * "'C~ód=ig=o~d=•~•=ut=•n=ti=ci=d•=d=•--- ---- --

1102.180/22-09 ~I A_B_0_2_3F_6_A_0_A_3D_5_A_4_A ________ ~ 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

Lavrada no dia º11º412º22 às 

Válida até 

Código controle 102.180/22-09 

10:13 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

Inscrição municipal : 436651-4 

CPF/CNPJ Contribuinte : 14.222.220/0001-74 Contribuinte : E DANTAS BRANDAO - EIRELI 

Endereço: AVENIDA SAO FRANCISCO, 1800 

Complemento: 

Bairro : BAIRRO TANCREDO NEVES 

Cidade: TERESINA 

Estado: PI 

Cep: 64.076-038 

Para melhor acessar o site utilize: 

portal.teresina .pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 

Itens Obrigatórios 
Pelo menos um destes Itens deve ser preenchido 

1/1 



ESTADO DO PIAUf 

SECRETARIA DA FAZENDA 

lnscrlçlo: 19.493 . 705-4 

GERAT: 3a GERAT TERESINA 

Agencia Regiona!: AGEAT TERESINA 

Sltuaçlo Cadastral: ATIVO 

FICHA CADASTRAL 

Beneffclo Flacal: SIM Slt. SIPAF: PF Optante NF: NÃO Exportador: NÃO 

DENOlllaa-ÇÃO DO EITABEl:ECWENTO 

Nome Empresarial: E DANTAS BRAN DÃO - EIRELI 

Nome Fantasia: DISTRIMOVEIS 

ENDEREÇO EITABEL:ECIMENTO 

Data : 01/06/2 

Hora: 

Usuário: 14222220000174 

Página: 

CNPJ: 14.222 .220/0001-74 

Tipo de~: JURÍDICA 

Sltuaçlo Flsc:al: REGULAR 

Ültlma Atuallzaçlo: 16/02/2022 

lnsc. Prazo Certo: NÃO 

NQmero: 1800 Endereço: AVE SAO FRANCISCO 

Complemento: Refwtncla: 

Baln-o: TANCREDO NEVES 

--•lefone: 86 32325090 FAX: 

E-Ma.li: alencareximenes@gmail.com 

ENDEREÇOFIICÃC 

Endereço: AVE SAO FRANCISCO 

Complemento: 

Baln-o: TANCREDO NEVES 

Munlcfplo: TERESINA 

CEP: 64076038 

Munlcfplo: TERESINA 

C. Postal: 

Refertncla: 

Telefone: 86 32216836 

E-Ma.li: 

FAX: O CEP: C. Postal: 

QlJÃilFIC.AÇÃO DO CONTRIBUINTE 

C ■ -gorla Cadutral: EPP 

JuntaComerclal: 22101011006 

Regime Recolhlmento: CORRENTISTA 

Data da Constltulçlo: 02/08/2011 

Natul"ltZII Jurldlca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Capltal Soclal: 150000 Área utlllzada (rn2): O 

CAE Prtnclpal: 

CAE Secuncl6rta: 

tlv. Prtnclpal(CNAE): 2512800 - Fabricação de esquadrias de metal 

Atlv. Secuncl6rlu(CNAE): 

4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4742300 Comércio varejista de material elétrico 

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

UF: PI 

CEP e.Postal: 

Telefone DIEF: 86 32325090 

NQmero: 1 800 

UF: PI 

CEP C.Postal: 

Inicio Atlv.: 21/10/2011 

Tipo utlllzaçlo: OUTROS 

Cat. Eetabelec.: MATRIZ OU UNICO 

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

3101200 Fabricação de móveis com predominãncia de madeira 

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 



4754701 Comércio varej ista de móveis 

DldJOS DO CONTADOR 
Nome: CLOVIS DE ABREU XIMENES JUNIOR Tlpo Penoa: FÍSICA CNPJ/CPF: 84555084349 CRC: PI000620O9 

DADOS DO(SJ REPRESENTÃNTE(SJ 

Relaçlo: 

TITULAR 
PESSOA 
FÍSICA 

Nome: 

EMANUEL DANTAS BRAN DAO 

Tlpo Penoa: COC/CPF 

FÍSICA 011 .715.873-92 

Cargo: 

ADMINIST TITULAR PESSOA 
FISICA 

Perc. 

100% 



01/07/2022 09:11 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_lta_r __ l ._l _ i_m_p_r_im_i_r __, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 14.222.22010001-74 

Razão Social:E DANTAS BRANDAO EIRELI 
Endereço: AV SAO FRANCISCO 1800 / TANCREDO NEVES/ TERESINA/ PI/ 64076-

038 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 / 

Certificação Número: 2022062801384830532665 

Informação obtida em O 1/07/2022 09 : 11 : 31 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf.ca ixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes! Início IV - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 14.222.220/0001-74 

Razão social: E DANTAS BRANDAO EIRELI 

Nome fantasia: DISTRIMOVEIS 

Data de 
Emissão/Leitura ' Data de Validade Número do CRF 

l 
-6/~_2_2 ______ i_28_1_06_1_20_2_2_a_2_71_0_71_20_2_2 ___ r 2_0_2_20_6_2_8_0_13_8_4_83_0_5_3_26_6_5 ________ _ 

09/06/2022 i 09/06/2022 a 08/07/2022 2022060901293689304950 
2110512022 ____ 12110512022 ; 1 91oi312022 __ ,__2_0-22- 0-52101302·12_2_69_1_739 ____ ··········-··· -··-··--•···•· -··-··· 

------------------+-------------------
02/05/2022 i 02/05/2022 a 31/05/2022 2022050201090973598011 

---·- -- -- ·- ----·-· ----· 
13/04/2022 13/04/2022 a 12/05/2022 2022041301553350100875 

--+-------------+-------------------
: 25/03/2022 a 23/04/2022 I 2022032501331592017168 25/03/2022 

06/03/2022 

15/02/2022 

; 06/03/2022 a 04/04/2022 2022030601155608035265 

15/02/2022 a 16/03/2022 -- ·J 2022021501355993934601 
-----------------

27/01/2022 27/01/2022 a 25/02/2022 l 2022012714060873982184 
. - ----···-··- . ------- -----·-· 

02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010200411410428279 
- ---------+------------i--------------------

1 14/12/2021 a 12/01/2022 r 0211214012553046284 70 14/12/2021 
····-···· ·----·········-·······---· ------- ·-·--·-·. ·-·-·· ---· ---------·- --·-····- -----... ----

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112501125225938189 
-·--
06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110601014672912925 

--- - -
91012021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101800521161276680 

·- -- -

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092901144499939414 
- -

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091001092124446804 
... ··•·····•--••·--·--···· ·······-···"·--- ..... -··- .............. ----·-· ··-··-···············-·--··· .. ···········--· --

22/08/2021 22/08/2021 a 20/09/2021 2021082200512674592001 

03/08/2021 
1 
1 . 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080301095112918758 

.-f - - -- --- - ----- -- --------· - ----- ... 

16/04/202_1 _ i 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041601144541216389 

28/03/2021 , 28/03/2021 a 26/04/2021 2021032802570715293756 
- -- ----+---- ------+----

09/03/2021 • 09/03/2021 a 07/04/2021 2021030901151042973922 
- ·--· -----------------+------------------
18/02/2021 l 18/02/2021 a 19/03/2021 2021021801205106003520 
------------------------------------------

13010112021 a 28/02/2021 2021013001595095262450 30/01/2021 

10/01/2021 10/01/2021 a 08/02/2021 2021O11004464625585965 

22/12/2020 22/12/2020 a 20/01/2021 2020122205201328105010 
•-•--·---- ------------- ------ ··•--····----··- ··+------- ----· --

03/12/2020 03/12/2020 a 01/01/2021 2020120305173988741346 

14/11/2020 14/11/2020 a 13/12/2020 2020111403142560419802 
-·-+-- --·· --- -··---· .. ·-···· ·-·--- ···-·---

26/10/2020 ! 26/10/2020 a 24/11/2020 202010260510402425961 O 
--

07/10/2020 107/10/2020 a 05/11/2020 2020100705321951793734 
------+-----------

18/09/2020 --~i.}81_09_12_0_20 a 17/10/202? . __ ··- 1202009180427156473~504 ______ _ 



Data de 
Emissão/Leitura 

30/08/2020 

11/08/2020 

23/07/2020 

Data de Validade 

30/08/2020 a 28/09/2020 

' 11/08/2020 a 09/09/2020 

23/07/2020 a 21/08/2020 
---------

04/07/2020 04/07/2020 a 02/08/2020 

Resultado da consulta em 01/07/2022 09: 11 :50 

Número do CRF 

2020083004242921741965 

2020081104443041560462 
-t 

2020072304384867768498 

12020070405143194142260 

Voltar 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR E DANTAS BRANDAO- EJREU - INSCRIÇÃO 14.222.220/ 0001-74 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: E DANTAS BRANDAO - EIRELI 
INSCRIÇÃO: 14.222.220/0001-7 4 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/07/2022, às 15:53:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 

de 2011 , que discipl ina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP nº 667 /2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021 . Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:/ /eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: KMBJBXNJUL 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR E DANTAS BRANDAO - E/RELI - INSCRIÇÃO 14.222.220/0001-74 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: E DANTAS BRANDAO - EIRELI 
INSCRIÇÃO: 14.222.220/0001-74 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/07/2022, às 15:53:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 

de 2011 , que discipl ina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP nº 66712021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratu itamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:/ /eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: KMBJBXNJUL 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



PODER JUDICIÁR I O 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E DANTAS BRANDAO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 14.222.220 /0001-74 
Certidão nº: 8636134/2022 
Expedição: 16/03/2022, ~ 10:36:53 
Validade : 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E DANTAS BRANDAO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS ), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 14.222.220/0001-74, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões : cndt@tst . jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDÇ)RIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB_UIÇAO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, C_ONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 2521798 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piau í CERTIFICA QUE , revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU) , 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:E DANTAS BRANDÃO EIRELI 
CNPJ: 14222220000174, REPRESENTANTE LEGAL: EMANUEL DANTAS BRANDÃO 
ENDEREÇO: AV SÃO FRANCISCO, Nº 1800 
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta cer:_tidão abrange apenas AÇÕ_ES DE FALÊNCIA , CONCORDATA , 
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão ; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 27 de Maio de 2022 às 11 h 07 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piau í (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª 1 nstância" . Certidão Nº 2521798 . Código verificador: 
6987B.6225F .DDF8F .D5BD4 

FOLHA 1 de 1 



\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2521798 

Código verificador: 6987B.6225F.DDF8F.D5BD4 

Requerente: 

CNPJ : 

E DANTAS BRANDÃO EIRELI 

14222220000174 

Representante legal: EMANUEL DANTAS BRANDÃO 

Endereço: AV SÃO FRANCISCO, Nº 1800 

Bairro: TANCREDO NEVES 

Município/UF: TERESINA - PI 

Data de expedição: 27/05/2022 11 :07:06 

Data de val idade: 26/07/2022 

Clique aqui Q;) 
Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2521798-

06b 77026b6d9d29294e593ce48d464e5) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/201 7 

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGED9RIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB..!JIÇAO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

CERTIDÃO Nº 2521804 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrônico (PJe ) e Sistema Eletrôn ico de Execução Unificado (SEEU ), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL, inclusive 
nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S) , em andamento nas unidades 
judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de : 

RAZÃO SOCIAL:E DANTAS BRANDÃO EIRELI 
CNPJ: 14222220000174, REPRESENTANTE LEGAL: EMANUEL DANTAS BRANDÃO 
ENDEREÇO: AV SÃO FRANCISCO , Nº 1800 
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA- PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE 
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART. 
5°, §5°, PROVIMENTO Nº 013/2017) 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante , sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência , inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão ; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 27 de Maio de 2022 às 11 h 11 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piau í (www.tjpi.jus .br) , link "Certidão 
Negativa de P Instância ". Cert idão Nº 2521804. Código verificador: 
CD F6D .AAC6E . 3D2 FF .2C067 
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\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) · 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1 ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa de Execução Fiscal 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2521804 

Código veri fi cador: CDF6D.AAC6E.3D2FF.2C067 

Requerente : 

CNPJ : 

E DANTAS BRANDÃO EIRELI 

14222220000174 

Representante legal: EMANUEL DANTAS BRANDÃO 

Endereço: AV SÃO FRANCISCO , Nº 1800 

Bairro: 

Município/UF: 

TANCREDO NEVES 

TERESINA - PI 

Data de expedição: 27/05/2022 11 :11 :03 
Data de validade: 26/07/2022 

Clique aqu i j9 
Visual izar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2521804-

81a3ca6668df20b9c0f5770cec934a01) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGED9RIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB_UIÇAO DE 1° GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL, EXECI.JÇÃO CÍVEL, CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR 

CERTIDÃO Nº 2521832 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piau í CERTIFICA QUE , revendo os reg istros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb , ThemisWeb Recursai , PROJUDI , 
Processo Judicial Eletrôn ico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU ), 
ressalvadas as observações abaixo , NÃO CONSTA AÇÕES CÍVEIS EXECUÇÕES CÍVEIS 
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÕES 
PENAIS, inclusive nos JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento 
nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:E DANTAS BRANDÃO EIRELI 
CNPJ: 14222220000174, REPRESENTANTE LEGAL: EMANUEL DANTAS BRANDÃO 
ENDEREÇO: AV SÃO FRANCISCO, Nº 1800 
BAIRRO: TANCREDO NEVES, MUNICÍPIO: TERESINA- PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrang~ as AÇÕES CÍVEIS , EXEC.UÇÃO FISCAL MUNICIPAL_ E 
ESTADUAL, EX!;CUÇAO PATRIMONIAL , INSOLVENCIA CIVIL , RECUPERAÇAO 
JUDICIAL;,1,. FALENCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS , AUDITORIA MILITAR e 
EXECUÇuES PENAIS ; 

Nos termos da Resolução nº 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão 
judicial criminal será negativa: 

o 1 - quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se 
certifica; 

o li - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado , inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
julgado; 

o Ili - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.21 O, de 
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida ; e 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piau í (www.tjpi.jus .br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2521832 . Código verificador : 
5AB94.1 E8C0.40E 15.516FA 

FOLHA 1 de 2 



o IV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se 
solicitou a certidão , houver registro de processo referente a homônimo e a 
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do 
Poder Judiciário , caso em que deverá constar essa observação. 

Os dados necessários à emissão da certidão serão fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , que deverão ser objeto de certidão específica ; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d~ instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ . 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 27 de Maio de 2022 às 11 h 27 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi .jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância" . Certidão Nº 2521832 . Código verificador: 
5AB94.1E8C0.40E15 .516FA 

FOLHA 2 de 2 



\ Certidão Negativa Unificada 1ª Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Negativa Cível, Execução Cível, Criminal e Auditoria 

Militar 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2521832 

Código verificador: 5AB94.1E8C0.40E15.51 GFA 

Requerente: 

CNPJ: 

E DANTAS BRANDÃO EIRELI 

14222220000174 

Representante legal : EMANUEL DANTAS BRANDÃO 

Endereço: AV SÃO FRANCISCO, Nº 1800 

Bairro: TANCREDO NEVES 

Município/UF: TERESINA - PI 

Data de expedição: 27/05/2022 11 :27:28 

Data de validade: 26/07/2022 

Clique aqui ~ 

Visualizar Certidão (/themisconsulta/certidao/pdf/2521832-

5e315f3ce2fd865c409a0227565a0b18) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento Nº 013/2017 

(http://www. tjpi .jus. br/corregedoria/uploads/atos/2456. pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ : 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

**ATIVO** 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

Caixa 
Contas correntes 

Aplicações Financeiras 

CLIENTES 

Clientes Diversos 

CRÉDITOS 

Adia ntamentos a Fornecedores 
ESTOQUES 

Materias Primas 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

Equipamentos, Maquinas e Instalações 

Móveis e Ut ensílios 

(·) Depreciações, Amortizações 

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2021 

3.609.005,98 
1.420.994,79 

5.060,77 
61.474,39 

1.354.459,63 

1.602.985,63 

1.602.985,63 

3.964,99 
3.964,99 

581.060,57 
581.060,57 

85.152,64 
85.152,64 

150.380,64 

2.450,40 

(67.678,40) 

T TAL .. QQATIVO . "• 3.694.1~,62 
"" l'A:s:s1vu ·· 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

INSS e FGTS 

Contribuições 

Salários 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples a Recolher 
OUTRAS CONTAS 

Pró-labores a pagar 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 

Empréstimos e Fi nanciamentos 

PATRIMONIO LIQUIDO 
Capital Social 

Reservas de Lucro 

Reserva Legal 
it'OfAI:1:>õ l>ÃSSIVÕ 

748 .809,89 

563 .012,44 

563 .012,44 

19.836,41 

3.267,57 

113,50 

16.455,34 

164.492,54 
164.492,54 

1.468,50 
1.468,50 

218.513,54 

218.513,54 

218.513,54 

2.726.835,19 

150.000,00 

2.206.312,17 

370.523,02 
3.694.1$ã;g2 

Teresina-PI, 31deÕezembro de zõzi. 
• Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As informações foram extraídas do livro Diário n 2 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 
Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo : 8A.Cl.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 
Titular/ Administrador 
CPF : 011. 715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 
Contador 

CRC - PI 3053/0 
RG : 301.979 SSP - PI 

CPF : 151.938.883-72 

1 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro : Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Venda de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

(-) Deduções da Receita Bruta 

IMPOSTOS 
Simples 

(-)Outras Deduções 

Vendas Canc. Devo!. E Descontos lncond 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) Custo das Mercadorias 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

(-) Despesas Operacionais 

Despesas Administrat ivas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Receita Financeira 

Despesas Financeiras 

Despesas Com Depreciação 

Depreciação 

RESULTADO UQUlDO DO EXERÇÍCIO 

4.655.231,68 

3.676.652,86 

978 .578,82 

801.837,51 

460.932,78 
460.932,78 

340.904,73 

340.904,73 

3.853.394,17 

1.660.015,92 

2.193.378,25 

622.638,96 

584.210,27 

12.469,09 

10.676,50 

(8 .322,65) 

18.999,15 

15.283,10 

15.283,10 

1.570.739,29 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

* Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas ; 

* As informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo . 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo : 8A.C1 .72.64.C3.C6 .21 .31.18.53.2A.C0.33 .2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 
Titular/ Administrador 
CPF : 011.715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 
Contador 

CRC - PI 3053/0 

RG : 301.979 SSP - PI 
CPF: 151.938.883-72 

2 



E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro : Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina -PI 

CNPJ : 14.222.220/0001-74 NIRE : 22600041806 EM 02/08/2011. 

QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA - FINANCEIRO -2021 

1. RENTABILIDADE 00 ATIVO 

LL / AT 
1.570.739,29 / 3.694.158,62 

0,43 

2. RENTABILIDADE 00 CAPITAL PR0PRI0 

LL / PL 

1.570.739,29 / 2. 726.835,19 

0,58 

3. IN0ICE OE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

(AC + ARLP) / (PC+PNC) 

3.609.005,98 / 967.323,43 

3,73 

4. IN0ICE DE LIQUIDEZ SECA- ILS 

(AC - ESTOQUES) / PC 

3.027 .945,41 748.809,89 

4,04 

5. IN0ICE OE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

AC / PC 

3.609.005,98 / 748.809,89 

4,82 

6. GRAU OE ENDIVIDAMENTO - GE 

(PC+PNC) / AT 

967.323,43 / 3.694.158,62 

0,26 

7. IN0ICE DE S0LVENCIA GERAL - ISG 

(AT) (PC+PNC) 

3.694.158,62 / 967.323,43 

3,82 

8. ROTAÇÃO DO PATRIM0NI0-RP 
(PL) (VB) 

2.726.835,19 / 4.655.231,68 

0,59 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

• Sobas pena s da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por toda s elas; 

• As informações foram extra ídas do Livro Diário n• 10, Considera -se autenticado o livro contábil a que se refe re este recibo. 

Enviada por SPED ECO com o numero de Recibo: 8A.Cl.72.64.C3 .C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/ 05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Administrador 
CPF : 011.715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 

Contador 

CRC PI 3053/0 
RG :301.979 SSP - PI 

CPF: 151.938.883-72 

Página 3 de 8 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO FINDO EM 31/12/2021 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL RESERVAS RESERVAS PREJUIZOS 

SOCIAL LEGAIS DE LUCROS ACUMULADOS 

TOTAIS 

SALDO EM : 31L12L2020 150.000,00 370.523,02 906.692.45 - 1.427.215.47 

Ajustes de Exercidos Anteriores - - - - -
Aume nt o de Capital - - - - -
Lucro/Prej uízo Do Período - - 1.570.739,29 - 1.570.739,29 

Distribu ição De Lucros a Sócios - - (271.119,57) - (271.119,57) 

SALDO EM: 31/12/2021 150.000,00 370.523,02 2.206.312,17 - 2.726.835,19 

Teresina, 31 de Dezembro de 2021. 

- *Sob penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas ; 

• As Informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPEO ECO com o numero de Recibo: 8A.C1 .72.64.C3.C6.21 .31 .18.53.2A.C0.33.2O.22.0O.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Administrador 
CPF : 011. 715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Ra imundo Pereira de Alencar 

Contador 

CRC PI- 3053/0 
RG 301.979 SSP PI 

CPF 151.938.883-72 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
(Valores expressos em Reais) 

1 - CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO 
A sociedade foi constituída em 02 de agosto de 2011 , na condição de EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) optante pelo Simples Nacional, tendo como objetivo principal a Fabricação 
de esquadrias de metal. 

2 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
A administração da sociedade observou, para apresentação dos demonstrativos contábeis 
relativos o exercício social de 2020, o que determinam as Leis Federais nº 6.404/76 e nº 
11.638/07 e Lei nº 11.941/2009. Foram elaboradas com base nas diretrizes e práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária. 

a) ATIVOS E PASSIVOS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES 
Os ativos realizáveis e passivos exigíveis, que serão realizados no curso do exercício 
seguinte, estão demonstrados como circulante, incluídos os rendimentos, encargos, 
variações monetárias e variações cambiais a índices oficiais, incidentes. 

b) CONTAS A RECEBER 
Contas a receber é composto pelas vendas dos serviços prestados, conforme consta no 
Balanço Patrimonial. 

e) APURAÇÃO DE RESULTADO 

Com o início de suas operações, a partir de 02/08/2011, o resultado do exercício é apurado 

pelo regime de competência e inclui os rendimentos e encargos incidentes sobre ativos e 
passivos circulantes e não circulantes, quando aplicável. 

d) ESTOQUES 
A Empresa possui um estoque de R$ 581 .060.57 ao fim do exercício. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

•Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECO com o numero de Recibo: 8A.Cl.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 

Titular/Administrador 
CPF: 011.715.873-92 

RG: 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 

Contador 
CRC - PI 3053/0 

RG : 301.979 SSP - PI 

CPF: 151.938.883-72 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
(Valores expressos em Reais) 

e) IMOBILIZADO 
Demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo método linear a taxas 
que levam em conta o tempo de vida útil dos bens. 

f) EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS 
A empresa não consta com um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos . 

g) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA E OUTROS 
A provisão para o Imposto de Renda não foi constituída no exercício de 2021 , tendo 
em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em 
vigor. 

h) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
A provisão para a Contribuição Social não foi constituída no exercício de 2021 , tendo 
em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em 
vigor. 

i) DIVIDENDOS/LUCROS DISTRIBUIDO 
Do lucro apurado no exercício, foi distribuído ao sócio EMANUEL DANTAS BRANDÃO 
o valor de R$ 271.119,57. 

3 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O capital está representado em 2021 por cotas, sendo o capital subscrito e integralizado no 
valor de R$ 150.000,00. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

• Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.Cl .72 .64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 
Titular/Administrador 
CPF: 011.715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 
Contador 

CRC - PI 3053/0 
RG: 301.979 SSP - PI 

CPF: 151.938.883-72 



E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
(Valores expressos em Reais) 

EFD-CONTRIBUIÇÕES 
A empresa não apresenta mensalmente no prazo legal o Sped Contribuições de PIS e 
COFINS, nos termos da Instrução Normativa nº 1252 de 01 de março de 2012, por se tratar 
de empresa optante pelo Simples Nacional. 

DO CONSELHO FISCAL 
Nos termos do Ofício Circular 116/2007 /SCS/DNRC/GAB, e art. 1.066 do Código 
Civil/2002 a sociedade não possui Conselho Fiscal. 

DA AUDITORIA 
De acordo com a o artigo 3° da Lei 11.638/2007, a empresa não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina, 31 de dezembro de 2021. 

• Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo . 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.Cl.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 
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Emanuel Dantas Brandão 
Titular/ Administrador 
CPF: 011.715 .873-92 

Raimundo Pereira de Alencar 
Contador 

RG: 03584212215 DETRAN PI 

CRC - PI 3053/0 
RG: 301.979 SSP - PI 

CPF : 151.938.883-72 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E DANTAS BRANDÃO - EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01171587392 

15193888372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

EMANUEL DANTAS BRANDAO 

RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2022 04:27 SOB Nº 20220284954. 

PROTOCOLO: 220284954 DE 05/05 / 2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12205716713. CNPJ DA SEDE: 14222220000174. 

NIRE: 22600041806 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/05/2022. 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www . piauidigital . pi . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

info rmando seus respec tivos códigos de veri!icação. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 10 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

- ero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

TERMO DE ABERTURA 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

22101011006 

14.222.220/0001-74 

10 

Livro Diário 

Teresina 

02/08/2011 

31 /12/2021 

13854 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

. me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Livro Diário 

10 

13854 

01/01 /2021 

31 /12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
8A.C1 .72 .64 .C3.C6.21.31 .18.53 .2A.C0.33 .2D.22.0D.EC.86.4F.59-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ 
22101011006 14.222.220/0001-74 

1-
NOME EMPRESARIAL 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

-IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

,~ivro Diário b110112021 a 3111212021 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

Livro Diário 10 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

8A.C1 .72 .64.C3.C6.21 .31.18.53.2A.C0.33 .20.22 .0D.EC.86 .4F.59 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e
PJ 

Contador 

- ontador/Contabilista Responsável 
"W3lo Termo de Verificação para Fins 

de Substituição da ECO 

NÚMERO DO RECIBO: 

CPF/CNPJ 

14222220000174 

15193888372 

15193888372 

8A.C1 .72.64.C3.C6.21.31 .18.53.2A.C0. 
33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 

NOME 

E DANTAS BRANDAO -
EIRELl :14222220000174 

RAIMUNDO PEREIRA 
DE 

ALENCAR: 15193888372 
RAIMUNDO PEREIRA 

DE 
ALENCAR: 15193888372 

NºSÉRIE DO VALIDADE 
CERTIFICADO 

504772814511312693 04/01 /2022 a 
2 04/01/2023 

527931777498342160 01 /06/2021 a 
1 01/06/2022 

527931777498342160 01/06/2021 a 
1 01/06/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 05/05/2022 às 12:31 :29 

D3.AF.0C.89.3D.45.C2.F1 
EE.BD.EC.13.1 B.C0.FD.F 
6 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts . 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro : Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCICIO 2021 

** ATIVO** 

Página 1 de 8 

ATIVO CIRCULANTE 3.609.005,98 

DISPONIBILIDADES 1.420.994,79 

Caixa 5.060, 77 

Contas correntes 61.474,39 

Aplicações Financeiras 1.354 .459,63 

CLIENTES 1.602.985,63 

Cl ientes Diversos 1.602.985,63 

CRÉDITOS 3.964,99 

Adiantamentos a Fornecedores 3.964,99 

ESTOQUES 581.060,57 

Materias Primas 581.060,57 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 85.152,64 
IMOBILIZADO 85.152,64 

Equ ipamentos, Maquinas e Instalações 150.380,64 

Móveis e Utensílios 2.450,40 

(-) Depreciações, Amortizações _ _.. _____ ..,......, .... ._....,....., _____________________ {_6_7_.6_7_8_,4_0,...J 

TOTAL DO ATIVO 3.694.158,62 
.w t-'A:S:SIVU "" 

PASSIVO CIRCULANTE 748.809,89 

FORNECEDORES 563.012,44 

Fornecedores Diversos 563 .012,44 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 19.836,41 

INSS e FGTS 3.267,57 

Contribuições 113,50 

Salários 16.455,34 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 164.492,54 

Simples a Recolher 164.492,54 

OUTRAS CONTAS 1.468,50 

Pró-labores a pagar 1.468,50 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 218.513,54 

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 218.513,54 

Emprést imos e Financiamentos 218.513,54 

PATRIMONIO LIQUIDO 2.726.835,19 

Capital Social 150.000,00 

Reservas de Lucro 2.206.312,17 

"'R._e .. s .. erv,_..a __ L_e,,,_ga_1 ..... =.-...~-----------------------------------~-.. .,3...-..70 .5 23,02 
TOTAL: DO PASSIVO 3.694~ 

Teresina-PI, 31 e Dezembro de 202 . 

• Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário n2 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo . 

Enviada por SPEO ECO com o numero de Recibo: 8A.Cl.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em OS/OS/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 
Titular/ Adm inistrador 
CPF : 011.715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Ra imundo Pereira de Alencar 
Contador 

CRC - PI 3053/0 
RG : 301.979 SSP - PI 

CPF : 151.938.883-72 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Av. São Francisco, N° 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 2021 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Venda de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

(-) Deduções da Receita Bruta 

IMPOSTOS 
Simples 

(-)Outras Deduções 

Vendas Canc. Devol. E Descontos lncond 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-) Custo das Mercadorias 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

(-) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Receita Financeira 

Despesas Financeiras 

Despesas Com Depreciação 

Depreciação 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

4.655.231,68 

3.676.652,86 

978 .578,82 

801.837,51 

460.932,78 
460.932,78 

340.904,73 

340.904,73 

3.853.394,17 

1.660.015,92 

2.193.378,25 

622.638,96 

584.210,27 

12.469,09 

10.676,50 

(8 .322,65) 

18.999,15 

15.283,10 

15.283,10 

1.570.739,29 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

• Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas ; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera•se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECO com o numero de Recibo : BA.C1 .72.64.C3.C6.21 .31 .18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 
Titu lar/ Administrador 
CPF : 011.715 .873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 
Contador 

CRC - PI 3053/0 

RG : 301.979 SSP - PI 
CPF: 151.938.883-72 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro : Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA - FINANCEIRO -2021 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

LL / 
1.570.739,29 / 

0,43 

RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO 

LL / 
1.570.739,29 / 

0,58 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG 

(AC+ ARLP) / 
3.609.005,98 / 

3,73 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA - ILS 

(AC - ESTOQUES) / 
3.027 .945,41 

4,04 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 

AC / 
3.609.005,98 / 

4,82 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO - GE 

(PC+PNC) / 
967.323,43 / 

0,26 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL - ISG 

(AT) 

3.694.158,62 / 
3,82 

ROTAÇÃO DO PATRIMONIO-RP 

(PL) 
2.726.835,19 / 

0,59 

AT 

3.694.158,62 

PL 

2.726.835,19 

(PC+PNC) 

967.323,43 

PC 

748.809,89 

PC 
748.809,89 

AT 

3.694.158,62 

(PC+PNC) 

967.323,43 

(VB) 
4.655 .231,68 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

• Sobas pena s da lei, decla ramos que as informações aqui contidas são verdadei ras e nos responsabilizamos por toda s elas; 

• As informações fo ram extraídas do Livro Diário n• 10, Considera -se autenticado o livro contábil a que se refere este reci bo . 

Enviada por SPED ECO com o numero de Recibo: 8A.Cl .72 .64.C3 .C6.21.31.18.53.2A.C0.33 .2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/ 05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Admini strador 

CPF : 011.715.873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Ra imundo Perei ra de Alencar 

Con tador 

CRC PI 3053/0 

RG:301.979 SSP - PI 

CPF: 151.938.883-72 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Av. São Francisco, Nº 1800, Bairro: Tancredo Neves, CEP: 64076-038, Teresina-PI 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO FINDO EM 31/12/2021 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL RESERVAS RESERVAS PREJUIZOS 

SOCIAL LEGAIS DE LUCROS ACUMULADOS 

TOTAIS 

SALDO EM: 31/12/2020 lS0.000,00 370.523,02 906.692,45 - 1.427.215.47 

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - -
Aumento de Capi tal - - - - -
Lucro/Prejuizo Do Periodo - - 1.570. 739,29 - 1.570.739,29 

Distribuição De Lucros a Sócios - - (271.119,57) - {271.119,57) 

SALDO EM: 31[12[2021 150.000,00 370.523,02 2.206.312,17 - 2.726.835,19 

Teresina, 31 de Dezembro de 2021. 

- *Sob penas da lei , declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

* As Informações foram extraídas do Livro Diário nº 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.C1 .72.64.C3.C6.21 .31 .18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Administrador 

CPF : 011. 715 .873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 

Contador 

CRC PI - 3053/0 

RG 301.979 SSP PI 

CPF 151.938.883-72 

Página 4 de 8 

4 

/4.,,.º 
~ t, "" 
~ F1~$:J 
o 1 

R1 



E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
(Valores expressos em Reais) 

1 - CONSTITUIÇÃO E OBJETIVO 
A sociedade foi constituída em 02 de agosto de 2011, na condição de EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) optante pelo Simples Nacional, tendo como objetivo principal a Fabricação 
de esquadrias de metal. 

2-PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 
A administração da sociedade observou, para apresentação dos demonstrativos contábeis 
relativos o exercício social de 2020, o que determinam as Leis Federais nº 6.404/76 e nº 
11.638/07 e Lei nº 11.941 /2009. Foram elaboradas com base nas diretrizes e práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a Legislação Societária. 

a) ATIVOS E PASSIVOS CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES 
Os ativos realizáveis e passivos exigíveis, que serão realizados no curso do exercício 
seguinte, estão demonstrados como circulante, incluídos os rendimentos, encargos, 
variações monetárias e variações cambiais a índices oficiais, incidentes. 

b) CONTAS A RECEBER 
Contas a receber é composto pelas vendas dos serviços prestados , conforme consta no 
Balanço Patrimonial. 

e) APURAÇÃO DE RESULTADO 

Com o início de suas operações, a partir de 02/08/2011, o resultado do exercício é apurado 

pelo regime de competência e inclui os rendimentos e encargos incidentes sobre ativos e 
passivos circulantes e não circulantes, quando aplicável. 

d) ESTOQUES e A Empresa possui um estoque de R$ 581.060.57 ao fim do exercício. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

•Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário n• 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo : 8A.C1.72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 

Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Administrador 
CPF: 011.715 .873-92 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

Raimundo Pereira de Alencar 

Contador 
CRC - PI 3053/0 

RG: 301.979 S5P - PI 

CPF: 151.938.883-72 
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E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
(Valores expressos em Reais) 

e) IMOBILIZADO 
Demonstrado ao custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo método linear a taxas 
que levam em conta o tempo de vida útil dos bens. 

f) EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS 
A empresa não consta com um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos. 

g) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA E OUTROS 
A provisão para o Imposto de Renda não foi constituída no exercício de 2021 , tendo 
em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em 
vigor. 

h) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
A provisão para a Contribuição Social não foi constituída no exercício de 2021, tendo 
em vista tratar-se de empresa optante pelo Simples Nacional com base na legislação em 
vigor. 

i) DIVIDENDOS/LUCROS DISTRIBUIDO 
Do lucro apurado no exercício, foi distribuído ao sócio EMANUEL DANTAS BRANDÃO 
o valor de R$ 271.119,57. 

3-PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O capital está representado em 2021 por cotas, sendo o capital subscrito e integralizado no 
valor de R$ 150.000,00. 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021. 

• Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqu i contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário n• 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.Cl .72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 
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Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Adm inistrador 
CP F: 011.715 .873-92 

Rai mundo Pereira de Alencar 
Contador 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

CRC - PI 3053/0 

RG : 301.979 SSP - PI 

CPF: 151.938.883-72 



E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 
CNPJ: 14.222.220/0001-74 NIRE: 22600041806 EM 02/08/2011 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
(Valores expressos em Reais) 

EFD-CONTRIBUIÇÕES 
A empresa não apresenta mensalmente no prazo legal o Sped Contribuições de PIS e 
COFINS, nos termos da Instrução Normativa nº 1252 de 01 de março de 2012, por se tratar 
de empresa optante pelo Simples Nacional. 

DO CONSELHO FISCAL 
Nos termos do Oficio Circular 116/2007/SCS/DNRC/GAB, e art. 1.066 do Código 
Civil/2002 a sociedade não possui Conselho Fiscal. 

DA AUDITORIA 
De acordo com a o artigo 3º da Lei 11.638/2007, a empresa não possui Auditoria 
Independente. 

Teresina, 31 de dezembro de 2021. 

•Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

• As informações foram extraídas do Livro Diário n• 10, Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. 

Enviada por SPED ECD com o numero de Recibo: 8A.Cl .72.64.C3.C6.21.31.18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5 em 05/05/2022. 
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Emanuel Dantas Brandão 

Titular/ Administrador 
CPF: 011 . 715 .873-92 

Raimundo Pereira de Alencar 

Contador 

RG : 03584212215 DETRAN PI 

CRC - PI 3053/0 

RG: 301.979 SSP - PI 

CPF: 151.938 .883-72 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E DANTAS BRANDÃO - EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01171587392 

15193888372 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

EMANUEL DANTAS BRANDAO 

RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06 / 05/2022 04:27 SOB Nº 20220284954. 

PROTOCOLO: 220284954 DE 05 / 05 / 2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205716713. CNPJ DA SEDE: 14222220000174 . 

NIRE: 22600041806 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06 / 05 / 2022. 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECRETÁRIO - GERAL 
www . piauidigital. p i. gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 

., 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 10 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

era de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
dig ital 

TERMO DE ABERTURA 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

22101011006 

14.222 .220/0001-74 

10 

Livro Diário 

Teresina 

02/08/201 1 

31 /12/2021 

13854 

CNPJ: 14.222.220/0001-74 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

. e Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

Livro Diário 

10 

13854 

01 /01 /2021 

31 /12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
8A.C1. 72 .64.C3.C6.21.31 .18.53.2A.C0.33.2D.22.0D.EC.86.4F.59-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE I CNPJ 
22101011006 14.222.220/0001-74 

1 

NOME EMPRESARIAL 

E DANTAS BRANDÃO - EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

Livro Diário 01/01 /2021 a 31/12/2021 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

Livro Diário 10 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

M .C1 .72 .64.C3.C6.21.31 .18.53 .2A.C0.33.2D.22 .0D.EC.86.4F.59 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

~ .,.._ ... .. 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 
NºSÉRIE DO VALIDADE RESPONSÁVEL 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 14222220000174 
PJ 

Contador 15193888372 

~ ntador/Contabilista Responsável 
.lo Termo de Verificação para Fins 15193888372 

de Substituição da ECO 

NÚMERO DO RECIBO: 

8A.C1 .72.64.C3.C6.21 .31 .18.53.2A.C0. 
33.2D.22.0D. EC.86.4F .59-5 

E DANTAS BRANDAO -
EIRELl:14222220000174 

RAIMUNDO PEREIRA 
DE 

ALENCAR: 15193888372 
RAIMUNDO PEREIRA 

DE 
ALENCAR: 15193888372 

CERTIFICADO 

504772814511312693 04/01/2022 a 
2 04/01/2023 

527931777498342160 01 /06/2021 a 
1 01 /06/2022 

527931777498342160 01/06/2021 a 
1 01 /06/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 05/05/2022 às 12:31 :29 

D3.AF.0C.89.3D.45.C2.F1 
EE .BD.EC.13.1 B.C0.FD.F 
6 

LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1 994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts . 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



23/05/2022 15: 16 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional , apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais , 
conforme estabe lecido no art. 25 e 26 do Decreto-Le i n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro , bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pe lo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.•: Pl/2022/00002767 
Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151 .938.883-72 
CRC/UF n.• Pl-003053/O Categoria : CONTADOR 
Validade: 21.08.2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201 .33.23.184/spwPl/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 151.938.883-72 Controle : 1728.2356.2669.2983 

https://boleto.crcpi .org .br/scripts/SQL_dhpv03Pl.dll/login 1/1 



23/05/2022 15:42 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE ) 

~ ~ CRCPI Av. Pedro Freitas, 1000 • Vermelha • Teresina-PI ; 
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001-40 ! 

www.crcpl.org.br • crcpl@crcpl.org.br • 86 3221· 7531 j 

i-········ ............................... . 

C°"45ELHO REGIONAL OE COHTABLJOAOE 
DOPWÁ 

TERESINA 23.05.2022 

?" .................. ____ _ ---······· · ······ · ········ ········· ······· ···· · ·· · .. ····•· .. ·•··•·••·•• .... .................. .. ...... ...... . ...... .. ..... . ...... ...... .. . .... ..... .. ____ ...... ... . ... ...... ... ........ .. .. .... .... . ..... .... ., ..... ... . .. .. ............. .................. .. .... .. ...... ....... ,c 

Consulta certidão eletrônica : 

DHP Nº PI/2022/00002767 É VÁLIDA 

Impressão : 23.05 .2022 

Validade : 21.08.2022 

Profissional : 

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR 

Número Registro CRC : Pl-003053/O - CONTADOR 

CPF : 151.938.883-72 

Finalidade : BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 23 de maio de 2022 . 

Sair 

t--··--·--·-·-----------------------------------------------©:;;:c:;-Sp"'.'id-;-e-rw_a __ re7 : 

' 
https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03Pl.d ll/login 1/1 



23/05/2022 15: 16 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional , apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais , 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro , bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.•: Pl/2022/00002766 
Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151 .938.883-72 
CRCIUF n.• Pl-0030531O Categoria : CONTADOR 
Validade: 21 .08 .2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201 .33.23.184/spwPl/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 151.938.883-72 Controle : 7182.7496.7809.8437 

https ://boleto.crcpi . org . br/scri pts/SQ L_ dhpv03PI .dll/login 1/1 
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~ ~ CRCPI Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha • Teresina-PI 
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001-40 

www.crcpl.org.br • crcpl@crcpl.org.br • 86 3221-7531 

i-······ .............................. . 

r ............ . 

CONSELHO REGIONAL DECONTABLIOADE 
DOPIAUI 

---- .. ........... ............. ................ ........... -----········· .... -----····· ........... ___ _ 
Consulta certidão eletrônica: 

DHP Nº PI/2022/00002766 É VÁLIDA 

Impressão : 23.05.2022 

Validade : 21.08.2022 

Profissional : 

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR 

Número Registro CRC : Pl-003053/O - CONTADOR 

CPF : 151.938.883-72 

Finalidade : EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 23 de maio de 2022 . 

hltps://boleto .crcpi .org. br/scripts/SQ L_ dhpv03PI .d 11/log in 

Sair 

TERESINA 23.05.2022 

l 
l 

---·· ········ · · · · ···· · · · ·· .. . . ....... ..... . . . . . ... . ... ....... ,. .............. ,i 

© Spiderware ; 
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23/05/2022 15: 17 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 

conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.º: Pl/2022/00002768 
Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151.938.883-72 
CRCIUF n.0 Pl-0030531O Categoria : CONTADOR 
Validade: 21.08.2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página htlp://201 .33.23.184/spwPl/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 151.938.883-72 Controle : 2072.2386.3013.3327 

https://boleto.crcpi. org. br/scri pts/SQL _ dhpv03PI .dll/login 1/1 
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~ J CRCPI 
CONSEU«) REGIONAL OECONTABIUOAOE 
ooPIAlJI 

Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha • Teresina-PI ; 
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001-40 f 

-.crcpi.org.br • crcpl@crcpl.org.br • 86 3221-1531 1 

~ .......... ............................ .............................................. .. ............. .......................... .............................................. ........ ..... ·---··················"······················· 

),•o,••-----..... . .............. . ..... ........... ....... . .... . .. . .... . .. . ...... .. . ... . . ........... .... . .. . . . ........ ....... . ... ........ ...... .. . .. . ....... ----·········· .. • .. ••• ................... .. . . ............... .... . ....... ... __ _ 

----~-~-~~-~-------. 
Consulta certidão eletrônica: 

OHP Nº PI/2022/00002768 É VÁLIDA 

Impressão : 23.05 .2022 

Validade : 21.08 .2022 

Profissional : 

Nome : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR 

Número Registro CRC : Pl-003053/O - CONTADOR 

CPF : 151.938.883-72 

Finalidade : LIVRO DIÁRIO 

Consultado em 23 de maio de 2022 . 

Sair 

...... ......... ............................... ............... ~ 

TERESINA 23.05.2022 

······· .. · .. ··· .. ··· .. · ....................................... l 

i----------------------------------------------------·---········-·-·" © Spiderware í 
; 

https ://boleto . crcpi . o rg . b r/s cri pts/SQ L _ d hpv03 P 1. d 11/log in 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o ti tular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n .°: Pl/2022/00002769 
Nome: RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR CPF: 151.938.883-72 
CRC/UF n.° Pl -003053/O Categoria: CONTADOR 
Validade : 21 .08 .2022 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página htlp ://201.33.23.184/spwPl/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 151.938.883-72 Controle : 8065.8693.9006.9320 

https://boleto.crcpi.org .br/scripts/SQL_dhpv03Pl .dll/login 1/1 
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~ ~ CRCPI 
CONSELHO REGIONAL OECONTABIUDAOE 
DOF'tAUf 

!'"······ ....................................... .... ... ............................................................................................. __ _ 

Av. Pedro Freitas, 1000 - Vermelha • Teresina-PI t 
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001-40 / 

www.crcpl.org.br • crcpl@crcpl.org.br • 863221-7531 ! 

............................................ ......................................................................................... ········{ 

TERESINA 23 .05.2022 

r ......................................................................................................................................................... -...................................................................... .. ____ .. , .. , ....................... j 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP Nº PI/2022/00002769 É VÁLIDA 

Impressão : 23 .05.2022 

Validade : 21. 08.2022 

Profissional : 

Nome : RAI MUNDO PEREI RA DE ALENCAR 

Número Regist ro CRC : PI-003053/O - CONTADOR 

CPF : 151.938.883-72 

Finalidade : OUTRAS 

Consultado em 23 de maio de 2022 . 

https ://boleto.crcpi .org .br/scripts/SQL_dhpv03Pl .dll/login 

Sai r __, 

©Spiderware ~ 
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~ CRCPI 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO PIAUÍ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ............ ... .. : RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR 
REGISTRO ... .. .. ... : Pl-003053/O-0 
CATEGORIA. .. .. ... : CONTADOR 
CPF ...... .. ..... ...... .. : ***.938.883-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 23/05/2022 as 15:13:13. 
Válido até: 21/08/2022. 
Código de Controle: 723376. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 

1/1 



19/08/2020 SEI/MS - 0016299243 - Atestado de Capacidade Técnica 

Ministério da Saúde 
Secretaria Executiva 

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão 
Serviço de Gestão Administrativa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 4/2020 

Processo nº 25014.001632/2019-81 

Interessado: E-DANTAS BRANDÃO EIRELI 

e Atestamos para os devidos fins e efeitos que a empresa E-DANTAS BRANDÃO EIRELI, 

devidamente registrada no CNPJ sob o nº 14.222.220/0001-74 e Inscrição Estadual sob nº 194937054, 

localizada na Avenida São Francisco, nº 1800, Bairro Tancredo Neves em Teresina/PI, forneceu: 

• 
• 

Móveis em Geral 

Material permanente 

Atendendo satisfatoriamente esta Superintendência, zelando pelo cumprimento dos prazos por nós 

previamente estabelecidos. 

• tenciosamente, 

JOSÉ MARIA SOARES VIANA FILHO 

Chefe do Serviço de Gestão Administrativa 
SEGAD/SEMS/MA 

São Luís 19 de Agosto de 2020 . 

Documento assinado eletronicamente por José Maria Soares Viana Filho, Chefe do Serviço de 

Gestão Administrativa, em 19/08/2020, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria 

----- nº900 de 31 de Marco de 2017 . 

• A autentkidade deste documento pode ser conferida no 
_ 

1 
site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 
...: . 

[!) . · 0016299243 e o código CRC 9D221CBD. 

https://sei . saude .gov. br/sei/controlad or. ph p? acao=d ocumento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento= 17862779&infra _ si . . 1 /2 



19/08/2020 SEI/MS - 0016299243 - Atestado de Capacidade Técnica 

Referência: Processo nº 25014.001632/2019-81 

Serviço de Gestão Administrativa - SEGAD/MA 
Avenida Professor Carlos Cunha, 3.000 Shopping Jaracati - Bairro Jaracati, São Luís/MA, CEP 65.076-909 

Site - www.saude.gov.br 

https://sei. saude .gov. br/sei/controlad ar. ph p? acao=docum ente _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ vis ualizar&id _ documento= 17862779&infra _si... 2/2 


